
PRAZOS PROCESSUAIS
Em entrevista, a advogada Rogéria Dotti, 
herdeira de um dos escritórios mais 
conceituados do país, defende a mudança 
na contagem de prazos do CPC, de dias 
corridos para úteis, e afirma que esse foi 
um dos grandes avanços do código. Pág. 18

O STF ZIGUEZAGUEANTE
O Supremo mostra comportamento 
oscilante quando se trata de deliberar 
sobre a perda do mandato de membros do 
Legislativo condenados criminalmente. A 
controvérsia gira em torno da interpretação 
distinta de artigos da Constituição. Pág. 110

O uso crescente da inteligência artificial no sistema de justiça brasileiro 
exige, em contrapartida, a conformidade das inovações tecnológicas com  

os direitos fundamentais e os princípios democráticos. Pág 22
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A evolução do código 
é notadamente 

funcional e cooperativa. 
Passamos de um modelo 

formalista para um 
sistema focado na 

celeridade

O CPC, DEZ ANOS DEPOIS

É
notadamente auspicioso que o vigente 
Código de Processo Civil tenha comple-
tado uma década de vigência a salvo de 
decisões tortas e de intepretações legais 

que desrespeitam a lógica e ensejam descré-
dito aos tribunais, principalmente aqueles de 
alta patente.

Nos bastidores, processualistas civis e aca-
dêmicos debatem os dispositivos introduzidos 
no CPC no curso de sua construção. As discus-
sões, entre outras, giram em torno da mudança 
da contagem de prazos, de dias corridos para 
dias úteis e, em nome da uniformidade, dos 
precedentes sumulares que padronizam o en-
tendimento de colegiados e juízes singulares.

A história do CPC está re-
lacionada a uma busca con-
tínua por aprimoramento. 
Em 1939, influenciado pelo 
modelo luso-brasileiro, o có-
digo priorizava um juiz mais 
ativo, enquanto o de 1973 
procurou focar nas novas di-
nâmicas estruturais do pro-
cesso. Inspirado em várias 
legislações estrangeiras, entre as quais a ale-
mã e a francesa, este último permaneceu em 
vigor por mais de quatro décadas, até ser subs-
tituído pelo atual Código de Processo Civil.

A evolução do código é notadamente fun-
cional e cooperativa. Passamos de um mo-
delo formalista para um sistema focado na 
celeridade, na segurança jurídica e na priori-
zação aos sistemas vinculantes.

Por isso mesmo, a instituição do novo CPC 
é um marco de organização social que garan-
te o devido processo legal e assegura, a cada 
um, a ampla defesa e o direito ao contraditó-
rio. O oposto disso é o autoritarismo.

Na entrevista dessa edição, a doutora em 
processo civil Rogéria Dotti, herdeira de um 
dos escritórios de advocacia mais respeitados 
do país, pontua os avanços do CPC em sua déca-
da de vigência, com destaque para a regulação 
das tutelas provisórias de urgência e evidência.

Rogéria concorda. Com 1.072 artigos, divi-
didos em parte geral e parte especial, que, por 
sua vez, regulamentam todo o processo civil 
brasileiro, um manual que sistematize o CPC 
é sempre bem-vindo.

Pois essa tem sido uma missão do advoga-
do Luiz Fernando de Queiroz, editor-chefe 
da Revista Bonijuris. Desde 2015, quando o 
novo Código de Processo Civil foi aprovado, 

Queiroz tem se debruçado 
sobre ele, extraindo tópicos 
e enunciados que facilitem a 
consulta rápida do operador 
de direito. Por meio da pes-
quisa, ele desenvolveu um 
método temático que, além 
da sistematização, dá clare-
za a trechos do código que 
se mostram obscuros ou até 

mesmo negligenciados.
O livro em que L. F. Queiroz Decodifica o 

CPC chega agora à sua terceira edição, com 
mais de 900 temas e 12 mil enunciados. Ex-
periência não falta ao autor. Ao longo de sua 
carreira, L. F. Queiroz acumulou as funções 
de jornalista, advogado, editor, pesquisador e 
revisor. Neste último ponto, ele é obsessivo. 
Os artigos da revista Bonijuris passam pelo 
seu escrutínio de cinco a dez vezes antes de 
chegarem ao leitor. É uma forma de levar o 
perfeccionismo ao limite do publicável.

Boa leitura!
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TRIBUNA LIVRE

João Badari ADVOGADO ESPECIALISTA EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO

MUDANÇAS NA PREVIDÊNCIA AFETAM APOSENTADORIA 

D
esde a reforma da previ-
dência de 2019, o acesso à 
aposentadoria pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro 

Social (inss) passou a sofrer 
ajustes anuais. Agora em 2026 
essas mudanças voltam a im-
pactar diretamente os segura-
dos que ainda não alcançaram 
o direito ao benefício e pre-
tendem se aposentar. Por isso, 
informação e planejamento 
tornam-se decisivos.

Quem já havia preenchi-
do todos os requisitos para se 
aposentar até 2025, ou mes-
mo antes, e optou por adiar o 
pedido pode ficar tranquilo: o 
direito adquirido permanece 
assegurado. Esses trabalhado-
res ainda poderão se aposen-
tar pelas regras anteriores à 
reforma, inclusive utilizando 
períodos que ampliam o tem-
po de contribuição, como ativi-
dade especial (insalubridade), 
trabalho rural, regime próprio, 
serviço militar, vínculos reco-
nhecidos em ações trabalhis-
tas, entre outros.

A Emenda Constitucional 
103, em vigor desde 13 de no-
vembro de 2019, promoveu 
mudanças profundas tanto 
nas regras de acesso quanto na 
forma de cálculo da aposenta-
doria.

Uma das dúvidas mais fre-
quentes é se a aposentadoria 
por tempo de contribuição 
acabou. A resposta é: sim e 
não. Ela deixou de existir 

como regra permanente, mas 
continua válida para quem já 
tinha direito antes da reforma 
ou para quem se enquadra em 
determinadas regras de tran-
sição – algumas delas, inclu-
sive, sem exigência de idade 
mínima.

Há regras que não sofrerão 
alterações em 2026. Permane-
cem estáveis o direito adqui-
rido às normas anteriores à 
reforma; a regra permanente, 
que exige idade mínima de 
65 anos para homens (com 20 
anos de contribuição para no-
vos filiados e 15 para os anti-
gos) e 62 anos para mulheres 
(com 15 anos de contribuição), 
além das regras de transição 
do pedágio de 50% e do pedá-
gio de 100%, que continuam 
exatamente como foram apro-
vadas em 2019.

As mudanças efetivas deste 
ano concentram-se nas regras 
de transição progressivas. No 
sistema de pontos, a soma da 
idade com o tempo de contri-
buição sobe novamente: serão 
exigidos 103 pontos para os ho-
mens e 93 para as mulheres. Já 
na regra da idade mínima por 
mais tempo de contribuição, 
haverá novo acréscimo de seis 
meses. As mulheres precisarão 
atingir 59 anos e 6 meses de 
idade, com pelo menos 30 anos 
de contribuição, enquanto os 
homens deverão alcançar 64 
anos e 6 meses de idade, além 
de 35 anos de contribuição.

Em todas essas hipóteses, o 
cálculo do valor do benefício 
permanece o mesmo: parte 
de 60% da média de todos os 
salários de contribuição, com 
acréscimo de 2% ao ano que 
exceder 15 anos de contribui-
ção para mulheres e 20 para 
homens. Embora o coeficien-
te possa ultrapassar 100% da 
média, o valor final sempre 
estará limitado ao teto do 
inss.

A regra de transição por 
idade para mulheres, por sua 
vez, já se estabilizou desde 
2023 e segue em 62 anos de 
idade, com 15 anos de contri-
buição, sem novas alterações 
previstas.

Em síntese, 2026 não trou-
xe mudanças no cálculo dos 
benefícios, mas imporá requi-
sitos mais rigorosos para a 
concessão da aposentadoria 
nas regras de transição. Idade 
mínima, tempo de contribui-
ção e pontuação continuam 
avançando ano a ano. Diante 
desse cenário, o planejamen-
to previdenciário deixa de ser 
uma opção e passa a ser uma 
necessidade, permitindo ao se-
gurado identificar a regra mais 
vantajosa e evitar perdas sig-
nificativas no valor do benefí-
cio.	 n

 João Badari. Advogado especialista 
em Direito Previdenciário e sócio do 
escritório Aith, Badari e Luchin Advo-
gados.
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O caput do art. 5º da 
Constituição brasileira é 

considerado o dispositivo 
mais importante do nosso 
ordenamento por prever 

direitos fundamentais

Ives Gandra da Silva Martins ADVOGADO E PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE 
DIREITO DA FECOMÉRCIO

CONSTITUIÇÃO CIDADÃ E INSEGURANÇA JURÍDICA

E
m dezembro de 2025, 
participei de um almoço 
promovido pelo Institu-
to dos Advogados de São 

Paulo (iasp). Como decano dos 
ex-presidentes – presidi a enti-
dade em 1985 e 1986 –, compare-
ci para prestigiar o palestrante 
Fábio Prieto, notável jurista 
e ex-presidente do trf-3. Ex-
-membro do Ministério Pú-
blico e magistrado distinto, 
Prieto desempenha hoje, com 
sucesso, a função de secretário 
de estado da justiça e defesa da 
cidadania no governo Tarcísio 
de Freitas.

O que mais me impressio-
nou no evento, contudo, foi o 
diálogo com os colegas. Ouvi 
de diversos advogados um 
profundo desconforto com 
a atual invasão do Supremo 
Tribunal Federal (stf) nas 
competências dos poderes 
Legislativo e Executivo. Entre 

os presentes, estavam: o pre-
sidente do Tribunal de Justiça 
de São Paulo; professores de 
diversas universidades; o di-
retor da Faculdade de Direito 
do Mackenzie; professores da 
Faculdade de Direito da Uni-
versidade de São Paulo, onde 
minha mulher e eu nos forma-

mos; renomados advogados e 
conselheiros da oab/sp. Todos, 
notáveis operadores do direi-
to, compartilhavam a mesma 
preocupação: a redução do di-
reito de defesa.

Com a predominância das 
sessões virtuais, a “ampla defe-
sa” – inserida pelo constituinte 
para garantir a inviolabilidade 
do advogado – não tem sido 
aplicada em sua plenitude. As-
sistimos a advogados presos e 
parlamentares cerceados em 
sua liberdade de opinião. Tex-
tos constitucionais são altera-
dos por meio de “leis” criadas 
pelo Poder Judiciário, e não 
pelo Legislativo, como deveria 
ser. A insegurança jurídica pro-
movida por esse protagonismo 
judicial é monumental.

O caput do art. 5º da Consti-
tuição brasileira é considerado 
o dispositivo mais importan-
te do nosso ordenamento por 
prever direitos fundamen-
tais: vida, liberdade, igualda-
de, segurança e propriedade. 
Trata-se, pois, dos cinco fun-
damentos de todos os outros 
78 direitos e garantias indivi-
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duais enunciados nos incisos 
do art. 5º. Entre eles, destaca-
-se a segurança jurídica. Hoje, 
entretanto, não gozamos desta 
garantia plena.

Bernardo Cabral, relator da 
Assembleia Nacional Cons-
tituinte, recorda sempre que 
o presidente Ulysses Guima-
rães considerava que nossa 
carta seria a “Constituição 
Cidadã”. Infelizmente, não é 
o que vemos. Há um conflito 
permanente entre os pode-
res, gerando insegurança ju-
rídica frequente. Vinte anos 
atrás, havia previsibilidade 
nas decisões, baseadas na ju-
risprudência, na Constituição 
e na lei. Hoje, tudo é surpresa. 
Ronald Coase e Douglass 
North, prêmios Nobel de Eco-
nomia, afirmavam que “qual-
quer país evolui no momento 
que as instituições jurídicas 
permanecerem estáveis e pre-
visíveis”, pois é possível inves-
timento em médio e longo pra-
zo, sabendo que há garantia no 
sistema.

No Brasil, vivemos em 
constante sobressalto: minis-
tros, senadores e deputados 
acusando-se publicamente; o 
Executivo ameaçando vetar o 
que ainda nem foi aprovado no 
Legislativo; conversas do Exe-
cutivo com ditadores, como se 
fossem aliados permanentes. 
Esse ambiente retira-nos o di-
reito à segurança.

Todos queremos segurança 
jurídica. Para isso, precisamos 
de um Judiciário que a prote-
ja, e não de um poder que se 
autoconstitui como legislador 
complementar, constituinte, 
ordinário, além de corretor de 

rumos do Executivo. Admiro 
os ministros do stf e sou fre-
quentemente criticado por 
isso, mas vejo com pesar a 
imagem do Poder Judiciário, 
do nosso “pretório excelso” – 
outrora a maior instituição 
da história do país –, desfigu-
rada em pesquisas de opinião. 
É triste para os operadores do 
direito (magistrados, membros 
do Ministério Público e advo-
gados) ver o país vivenciar essa 
insegurança jurídica, chamada 
de “ativismo judicial”.

É imprescindível restaurar 
a harmonia e a independência 
entre os poderes, sem invasão 
de competência. Precisamos 
aplicar o art. 5º da Constitui-
ção em sua plenitude, sobre-
tudo o da segurança jurídica. 
Vivemos uma democracia em 
crise, na qual intelectuais, es-
critores, conferencistas e a im-
prensa apontam o desconforto 
com a atual realidade demo-
crática do Brasil.

Como um velho professor 
de direito, o que eu mais dese-
jaria para nosso país seria um 
total, absoluto e permanente 
ambiente que permitisse, re-
almente, a todo o povo ter a 
certeza de que vivemos numa 
autêntica democracia, na qual 
os poderes que a comandam, 
conforme o art. 2º da lei supre-
ma, sejam harmônicos e inde-
pendentes.	 n

Ives Gandra da Silva Martins. Pro-
fessor emérito das universidades 
Mackenzie, Unip, Unifieo, Unifmu, 
do Ciee/O Estado de São Paulo, das Es-
colas de Comando e Estado-Maior do 
Exército (eceme), Superior de Guerra 
(esg) e da Magistratura do Tribunal 
Regional Federal – 1ª Região.

 É imprescindível 
restaurar a harmonia 
e a independência 
entre os poderes, sem 
invasão de competência. 
Precisamos aplicar o art. 
5º da Constituição em 
sua plenitude, sobretudo 
o da segurança jurídica. 
Vivemos uma democracia 
em crise, na qual 
intelectuais, escritores, 
conferencistas e a imprensa 
apontam o desconforto 
com a atual realidade 
democrática do Brasil  tradição
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Denis Caramigo Ventura ADVOGADO CRIMINALISTA

VONTADE E CONSENTIMENTO NOS CRIMES SEXUAIS

P
rimeiramente, precisa-
mos deixar esclarecido 
que a vontade e o consen-
timento de que iremos 

tratar são relacionados à víti-
ma e não ao autor do delito.

Sempre que uma conduta 
de natureza sexual é impe-
trada contra alguém, deve-se 
analisar se esta foi anuída pela 
vítima por meio de sua vonta-
de e consentimento. Isso é de 
extrema relevância, pois será a 
peça-chave para a caracteriza-
ção ou não de um crime sexual.

Assim sendo, pode alguém 
ser vítima de um crime sexual 
tendo a vontade de praticar o 
ato e não dando o consenti-
mento para que este ocorra? 
Por outro lado, pode alguém ser 
vítima de um crime sexual dan-
do o consentimento para ele, 
entretanto, sem nenhuma von-
tade para que aconteça? Tais 
questões precisam ser debati-
das pelo fato de que nem tudo 
que parece ser realmente é!

Os exemplos são inúmeros, 
pois são vários os crimes sexuais 
previstos em nosso ordenamen-
to jurídico, porém vamos nos 
restringir a apenas alguns, longe 
de esgotarmos as possibilidades. 

Imaginemos o seguinte: 
uma pessoa X diz à pessoa Y 
que deseja fazer sexo com ela, 
porém ela mesma não consen-
te o ato. Caso a pessoa Y, que 
soube da vontade da pessoa 
X, invista contra ela por meio 
de violência ou grave ameaça 
para que sua lascívia seja sa-

tisfeita, estaremos diante de 
um crime sexual – neste caso, 
estupro. Aqui, pouco importou 
a manifestação de vontade da 
vítima X de praticar o ato li-
bidinoso, pois, apesar de estar 
com vontade de praticá-lo, não 
houve o seu consentimento.

Analisemos uma outra situ-
ação: uma pessoa X não está 
com a mínima vontade de pra-
ticar uma relação sexual ou 
qualquer outro ato libidinoso 
com a pessoa Y, porém consen-
te ao ato de forma livre e vo-
luntária. Neste caso, não esta-
remos diante de crime algum, 

pois o consentimento foi dado 
de forma válida e, assim, a von-
tade de praticar ou não o ato 
não tem relevância jurídica. 

Dessa forma, até aqui, temos 
que: vontade e consentimento 
= não há crime; vontade sem 
consentimento = há crime; sem 
vontade e não consentimento = 
há crime; sem vontade mas com 
consentimento = não há crime.

Os exemplos apresentados 
servem como regra geral, po-
rém, de forma técnica, não é so-
mente a vontade e o consenti-

mento que afastam a tipicidade 
criminal sexual, mas sim o con-
sentimento válido. O consen-
timento válido é aquele livre, 
voluntário e que não encontra 
vedação na lei, pois, caso assim 
não o seja, ele estará viciado e, 
consequentemente, inválido.

Um exemplo de consentimen-
to viciado que podemos citar é 
quando uma vítima pega sob 
violência (agarrada) e grave ame-
aça (com uma faca na garganta, 
por exemplo) acaba por consen-
tir o ato sexual para não morrer. 
Houve o consentimento da víti-
ma para que o ato sexual ocor-
resse? Sim. O consentimento foi 
livre, voluntário e válido? Não. 

Outro exemplo de consen-
timento inválido, este previsto 
em lei, é o caso dos vulneráveis 
estabelecidos pelo Código Penal 
no § 1º do art. 217-A.

De acordo com o artigo su-
pracitado, ainda que haja o 
consentimento da vítima me-
nor de 14 anos ou das pessoas 
nas condições previstas no § 
1º, existirá, em regra, o crime, 
sendo que há vedação legal do 
consentimento de tais pessoas.

Por fim, trouxemos a discus-
são de um assunto muito com-
plexo e relevante de forma bre-
ve e direta, sendo que jamais se 
pode ter como verdade absolu-
ta todos os casos que envol-
vem uma mesma matéria, pois 
no direito tudo “depende”.	 n

Denis Caramigo Ventura. Advogado 
criminalista.

Um exemplo de 
consentimento viciado que 

podemos citar é quando uma 
vítima pega sob violência 
e grave ameaça acaba por 

consentir o ato sexual para 
não morrer
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Alan Bousso ADVOGADO E MESTRE EM DIREITO PELA PUC-SP 
Rafael Bousso ADVOGADO

REGULAMENTAÇÃO DE MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS 

O
Superior Tribunal de Jus-
tiça divulgou em 24 de de-
zembro de 2025 acórdão 
que fixa parâmetros para 

a adoção de medidas executivas 
atípicas destinadas a garantir o 
cumprimento de decisões judi-
ciais em execuções cíveis, como 
a apreensão de passaporte, de 
cnh e de cartões de crédito.

A ideia de que é possível 
conviver com decisões judi-
ciais como se fossem meras re-
comendações, sujeitas ao grau 
de conveniência de quem deve 
cumprir, ainda é, infelizmente, 
muito presente no Brasil. Essa 
mentalidade viciosa precisa 
acabar, pois cria ambiente fér-
til para a inadimplência estra-
tégica e para o uso do processo 
como tática de postergação 
indefinida. O resultado é ne-
fasto: a execução se prolonga, 
o credor se desgasta, o sistema 
perde eficiência e a litigiosida-
de tende a aumentar.

Os parâmetros fixados pelo 
stj consolidam uma percepção 
que já vinha amadurecendo no 
processo civil contemporâneo: 
o modelo clássico de execução, 
vinculado apenas a providên-
cias típicas e repetitivas, mui-
tas vezes não funciona diante 
de situações concretas em que 
o devedor, deliberadamente, 
se organiza para não pagar. 
Não é raro que a dificuldade 
não seja jurídica, mas fática: 
patrimônio pulverizado, blin-

dagem informal, titularidades 
disfarçadas e uma sucessão de 
obstáculos que fazem o credor 
correr atrás de um direito que 
o Estado já reconheceu.

As medidas executivas atí-
picas, previstas no Código de 
Processo Civil, no art. 139, inci-
so iv, e aplicáveis com critério 
pelo magistrado, não represen-
tam um “estado de exceção”. 
Constituem, na verdade, ten-
tativa legítima de equilibrar o 
jogo quando o processo deixa 
de ser instrumento de solução 
e passa a ser explorado como 
ferramenta de resistência in-
devida. Ao prestigiar a lógica 
dessas medidas, o stj reafirma 
uma premissa saudável: não há 
efetividade sem meios adequa-
dos, e não há meios adequados 
se o Judiciário se autocondena 
à impotência diante de condu-
tas abusivas.

Um ponto particularmente 
positivo do acórdão em causa 
é o reforço de que o uso dessas 
medidas não pode ser banali-
zado. Esse é o equilíbrio neces-
sário para que o sistema seja 
forte sem ser arbitrário. Medi-
das executivas eficazes exigem 
cautela: demandam motivação 
concreta, respeito à proporcio-
nalidade, análise de adequa-
ção e observância da menor 
onerosidade possível, sempre 
com possibilidade de revisão e 
contraditório efetivo. Trata-se 
do caminho certo: nem o en-

gessamento inoperante, nem o 
voluntarismo perigoso.

É sempre oportuno lembrar 
que, frequentemente, o credor 
é a parte mais vulnerável: um 
trabalhador, um consumidor, 
um pequeno fornecedor, um ex-
-cônjuge que busca obrigação 
alimentar, uma família que de-
pende do cumprimento de um 
acordo. A execução ineficaz per-
petua injustiças silenciosas e 
transforma o direito em frustra-
ção prolongada. Ao reafirmar 
instrumentos legítimos para fa-
zer cumprir o que foi decidido, o 
stj protege não apenas o credor 
individual, mas o próprio siste-
ma. A execução eficiente reduz 
litigiosidade, desestimula frau-
des, encurta prazos e melhora o 
ambiente econômico.

Mais do que modernização 
processual, o acórdão é posicio-
namento institucional sobre o 
que se espera de um estado de 
direito maduro: decisões devem 
ser cumpridas e, quando não 
são, o sistema precisa de meca-
nismos razoáveis para assegu-
rar o adimplemento. Além da 
efetividade, a decisão fortalece 
previsibilidade e segurança ju-
rídica. Ao fortalecer a execução, 
o stj consolida a credibilidade 
do direito como promessa cum-
prida – e esse é um avanço que 
merece reconhecimento.	 n

Alan Bousso. Advogado e mestre em 
Direito pela puc-sp. Rafael Bousso. 
Advogado, graduado pela puc-sp.
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José dos Santos Santana Júnior ADVOGADO ESPECIALISTA EM 
DIREITO EMPRESARIAL

NEGAR BOMBA DE INSULINA JUSTIFICA AÇÃO 
JUDICIAL 

R
eceber a negativa do 
plano de saúde para o 
fornecimento de uma 
bomba de insulina, ou 

de um sistema de infusão con-
tínua de insulina, costuma 
ser um dos momentos mais 
delicados para quem convive 
com diabetes tipo 1 e seus fa-
miliares. À frustração inicial 
somam-se a preocupação com 
os altos custos dessas tecno-
logias e o receio de prejuízos 
no controle da doença e na 
qualidade de vida. O que pou-
cos sabem é que essa recusa, 
longe de encerrar o debate, 
frequentemente representa 
o primeiro passo para assegu-
rar o tratamento por meio da 
Justiça.

Do ponto de vista jurídico, 
a negativa formal do plano de 
saúde, ou do próprio sus, é ele-
mento essencial para o ajuiza-
mento da ação. Ela comprova 
o descumprimento de uma 
obrigação contratual e legal, 
permitindo que o Judiciário 
examine o caso de forma ob-
jetiva. Sem esse documento, 
inclusive, muitos juízes nem 
sequer analisam o pedido. 
Por isso, diante de qualquer 
recusa, é fundamental exigir 
que ela seja apresentada por 
escrito e com justificativa de-
talhada, pois esse registro será 
a base do processo que busca 

o fornecimento da bomba de 
insulina.

Entre os argumentos mais 
utilizados pelas operadoras 
está o de que a bomba de in-
sulina seria excluída da co-
bertura por se tratar de me-
dicamento de uso domiciliar. 
Essa tese, contudo, vem sendo 
reiteradamente rejeitada pe-
los tribunais, inclusive pelo 
Superior Tribunal de Justiça. 
A jurisprudência consolidou o 
entendimento de que a bomba 
de insulina não é medicamen-
to nem órtese, mas um produ-
to para a saúde. Essa distinção 
é decisiva, pois afasta cláusu-
las restritivas invocadas pe-
las operadoras e direciona a 
análise para o que realmente 
importa: a necessidade clíni-
ca do paciente e o fato de o 
equipamento ser registrado 
na Anvisa. O próprio stj já 
reconheceu que o uso do sis-
tema de infusão contínua de 
insulina beneficia não apenas 
o paciente, mas também a 
operadora, ao reduzir compli-
cações graves e custos futuros 
decorrentes do mau controle 
da doença.

Outro argumento recor-
rente é a ausência da bomba 
de insulina no rol de procedi-
mentos da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ans). 
Essa justificativa perdeu 

 A jurisprudência 
consolidou o entendimento 
de que a bomba de insulina 
não é medicamento nem 
órtese, mas um produto 
para a saúde. Essa distinção 
é decisiva, pois afasta 
cláusulas restritivas 
invocadas pelas operadoras 
e direciona a análise 
para o que realmente 
importa: a necessidade 
clínica do paciente e o 
fato de o equipamento ser 
registrado na Anvisa  

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D


TRIBUNA LIVRE

17REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Pacientes deixam de 
buscar seus direitos 
por acreditarem que 
um processo judicial 

demoraria demais. Nas 
ações envolvendo saúde, a 

realidade costuma ser outra

ainda mais força após a Lei 
14.454/22, que deixou expresso 
o caráter exemplificativo – e 
não taxativo – do rol. Na práti-
ca, ele funciona como um pa-
râmetro mínimo de cobertura, 
e não como um limite absolu-
to. A Justiça tem entendido 
que, havendo prescrição médi-
ca fundamentada, doença co-
berta pelo contrato e produto 
aprovado pela Anvisa, a co-
bertura é obrigatória. Negati-
vas baseadas exclusivamente 
no rol costumam ser conside-
radas abusivas.

Muitos pacientes deixam 
de buscar seus direitos por 
acreditarem que um proces-
so judicial demoraria demais. 
Nas ações envolvendo saúde, 
porém, a realidade costuma 
ser outra. Com a documen-
tação adequada, é possível 
requerer tutela de urgência, 
a chamada liminar. Em pro-
cessos contra planos de saúde 
privados, não é incomum que 
decisões desse tipo sejam con-
cedidas em poucos dias, deter-
minando o fornecimento ime-
diato da bomba de insulina. 
Mesmo nas demandas contra 

o sus, há situações em que o 
equipamento é disponibiliza-
do em prazos relativamente 
curtos.

É preciso, ainda, observar o 
tipo de plano contratado. Os 
planos de autogestão não se 
submetem ao Código de Defe-
sa do Consumidor, conforme a 
Súmula 608 do stj, o que exige 

análise mais cuidadosa do con-
trato e a adoção de estratégias 
jurídicas específicas para cada 
caso.

A relevância do tema é ta-
manha que o Superior Tribu-
nal de Justiça decidiu afetar 
a matéria ao Tema Repetitivo 
1.316, cujo julgamento resul-
tará em tese vinculante para 
todo o país. O posicionamen-

to trará maior segurança ju-
rídica sobre a obrigação de 
fornecimento de bombas de 
insulina e tecnologias seme-
lhantes, com impacto direto 
na vida de milhares de pa-
cientes.

Diante desse cenário, a 
negativa do plano de saúde 
não deve ser encarada como 
o fim do caminho. Na maioria 
das vezes, ela marca o início de 
uma estratégia jurídica eficaz. 
O Judiciário brasileiro tem re-
conhecido, de forma consisten-
te, o direito dos pacientes ao 
acesso a tecnologias essenciais 
para o tratamento do diabetes, 
priorizando a prescrição mé-
dica e a dignidade da pessoa 
humana. Buscar orientação ju-
rídica especializada é o passo 
mais seguro para transformar 
uma recusa injusta em uma 
decisão favorável e, sobretudo, 
em mais saúde e qualidade de 
vida.	 n

José dos Santos Santana Júnior. Ad-
vogado especialista em Direito Em-
presarial e da Saúde e sócio do escri-
tório Mariano Santana Sociedade de 
Advogados.
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ENTREVISTA

“MUDANÇA NA CONTAGEM 
DE PRAZOS FOI UM GRANDE 

AVANÇO DO CPC”
ROGÉRIA DOTTI 

ADVOGADA, DOUTORA EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

F
ilha do jurista e criminalista René Ariel Dotti, falecido em 2021 aos 86 anos, Rogéria Fa-
gundes Dotti herdou não só o escritório do pai, um dos mais conhecidos de Curitiba, 
mas também o seu humanismo. Com mestrado e doutorado em processo civil pela Uni-
versidade Federal do Paraná, Rogéria discorda da crítica de juristas que sustentam que a 
mudança na contagem de prazos de dias corridos para dias úteis prejudicou a celeridade 

dos processos civis e causou confusão entre os advogados. Para ela, o argumento não é válido. 
A pequena diferença no prazo total, excluindo-se feriados e fins de semana, não é significativa 
no andamento do processo. Além do mais, de acordo com ela, a medida beneficia os pequenos 
escritórios de advocacia, que não dispõem de grandes estruturas e equipes e precisam dos fins 
de semana para atender à demanda de sua clientela. O cpc, que acaba de completar dez anos 
de vigência, substituiu o antigo diploma, datado de 1973, prometendo agilidade processual e 
economia de recursos, mas esbarrou em problemas que, segundo Rogéria, não se resolverão a 
curto ou médio prazo. “A nova lei pouco pode fazer diante dos problemas estruturais (falta de 
pessoas, falta de recursos) e culturais (litigância abusiva, má-fé processual)”, afirma. Outra crí-
tica recorrente ao cpc diz respeito aos precedentes. Juristas de renome, como Nelson Nery Jr., 
argumentam que as súmulas dos tribunais superiores empurradas “goela abaixo” dos juízes de 
primeiro grau são inconstitucionais. Rogéria pondera, entretanto, que a lei tratou de buscar 
a isonomia entre as jurisdições, uma questão que já estava prevista na carta magna de 1988. 

No ano em que o Dotti Advogados Associados comemora 65 anos, o escritório desenvolve 
um projeto que prevê digitalizar e disponibilizar ao público gratuitamente as obras jurídicas 
de René Dotti, além de sua biblioteca particular com livros raros na área de direito penal e 
processo penal. “Esse material não pode ficar restrito ao escritório. Precisa ser comparti-
lhado com a sociedade, com os advogados, com os estudantes. Estamos organizando uma 
estrutura física para disponibilizar tudo isso”. A seguir, os principais trechos da entrevista.
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Há uma crítica recorrente ao cpc que diz res-
peito aos prazos. Alguns juristas dizem que a 
transição dos dias corridos para os dias úteis, 
além de gerar confusão, pode também gerar 
“armadilhas”. A senhora concorda?
Não concordo. A mudança na forma de conta-
gem dos prazos, prevista no art. 219 do cpc, foi um 

grande avanço. Essa alteração beneficia especial-
mente os advogados mais simples, que trabalham 
sem grandes estruturas ou equipes. Além disso, a 
pequena diferença no prazo total não prejudica o 
andamento célere do processo. Vale destacar que, 
quando os atos são mais urgentes, a lei estabelece 
prazo em horas, não incidindo o art. 219.
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Outra crítica vem da adoção do prazo de 15 
dias úteis para a maioria dos recursos. Argu-
menta-se que certos procedimentos poderiam 
ser mais rápidos, enquanto outros deveriam 
exigir mais tempo.
Penso que a uniformização dos prazos no perí-
odo de 15 dias úteis foi bastante positiva, pois, 
além de facilitar a contagem, evitou disparidade 
quando existe dúvida razoável sobre o recurso 
a ser interposto (apelação ou agravo de instru-
mento, por exemplo). Parece-me que esse perío-
do de tempo não é curto, nem longo demais.

O cpc falhou em ser um salvador da pátria, 
prometendo que a Justiça seria menos morosa 
e os processos correriam mais rápido?
Houve um certo exagero na interpretação das 
pessoas a respeito do que o novo código poderia 
oferecer. Houve uma preocupação real do legis-
lador com agilidade processual (como se verifica 
pela introdução do julgamento parcial de méri-
to, pela ampliação da tutela da evidência e pela 
supressão dos embargos infringentes). Contudo, 
a nova lei pouco pode fazer diante dos problemas 
estruturais (falta de pessoas, falta de recursos) e 
culturais (litigância abusiva, má-fé processual).

O jurista Nelson Nery Jr. diz que a pauta do 
cpc foi ditada pelo stj e stf, visando diminuir 
o acúmulo de processos nas instâncias supe-
riores. A senhora é da mesma opinião?
Sem dúvida, houve uma nítida preocupação em 
reduzir a carga dos tribunais superiores. Pro-

va disso é a Lei 13.256/26, a qual alterou o códi-
go antes mesmo do início de sua vigência. Por 
meio dela se manteve na segunda instância, por 
exemplo, o exame de admissibilidade dos recur-
sos especiais e extraordinários.

Nery Jr. também é um crítico do precedente. 
Diz que a imposição da decisão do Judiciário 
“goela abaixo” do juiz do primeiro grau é in-
constitucional. Para ele, o poder vinculante 
das decisões dos tribunais superiores deveria 
ser determinado por emenda constitucional e 
não por lei ordinária.
Essa é uma posição doutrinária do professor 
Nelson Nery Junior, a quem respeito muito. Sua 
contribuição para o processo civil brasileiro é 
extraordinária. Particularmente, em relação 
aos precedentes, penso que a lei processual ape-
nas tratou de assegurar a isonomia entre os ju-
risdicionados, valor este que já estava previsto 
no próprio texto constitucional.

A advogada e professora Teresa Arruda Al-
vim, que foi relatora do novo cpc, é favorável 
ao precedente, mas critica a mudança de opi-
nião frequente dos tribunais superiores em 
curto espaço de tempo. 
Exatamente. Há alguns anos, a professora Te-
resa defende a necessidade de isonomia na 
aplicação da lei pelos tribunais. Com vasta ex-
periência no estudo do processo e com partici-
pação em universidades estrangeiras, ela foi a 
relatora geral do Anteprojeto de Lei do Código 
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de Processo Civil de 2015. Como é notório, o códi-
go ampliou a aplicação dos precedentes em nos-
so país. É ela quem coordena, há muitos anos, 
a ‘Revista de Processo’ – RePro, certamente um 
dos periódicos mais importantes nessa área. 
Foi graças a seu trabalho que a revista alcan-
çou a classificação no Qualis Capes como A1, 
ou seja, a mais alta possível. Sua contribuição 
como professora e jurista é importantíssima. A 
professora Teresa percebe os efeitos nocivos que 
a abrupta mudança jurisprudencial causa nos 
jurisdicionados e na própria segurança jurídi-
ca. Tanto é assim que ela escreveu uma obra re-
cente sobre a modulação das decisões judiciais.

O cpc está completando 10 anos de vigência. É 
hora de atualizá-lo?
Na verdade, o cpc pode sofrer alguns ajustes, não 
em virtude do tempo de vigência (período de dez 
anos para um código não é grande), mas em de-
corrência de lacunas em certas matérias. A prova 
digital, por exemplo, é um tema muito pouco tra-
tado no código e que se torna cada vez mais co-
mum. Disciplinar legalmente a forma de demons-
tração de fatos ou condutas pelos meios digitais é 
importantíssimo para a segurança jurídica. 

Operadores do direito dizem que o legislador 
errou ao concentrar diferentes aspectos do 
processo civil em uma confusão de artigos, 
incisos e alíneas. Outra crítica diz respeito ao 
“juridiquês” em excesso e à redação do texto 
que não prima pela ordem direta.
Não vejo problema na disposição dos artigos, 
incisos e alíneas, nem tampouco na linguagem 
técnica. Penso que ambos são necessários para 
uma maior precisão técnica. Por outro lado, 
penso que algumas formas de tutela jurisdi-
cional poderiam ser simplificadas. Dou como 
exemplo a estabilização da tutela antecipada 
antecedente. Ali, me parece, que a lei poderia 
ser mais ampla, evitando que várias questões 
gerassem divergência jurisprudencial. Penso 
ainda que os jurisdicionados deveriam ter a 
possibilidade de renunciar à cognição exau-
riente sempre que quisessem. Os procedimen-
tos sumários ganhariam ampliação, gerando 
uma economia de tempo e de recursos ao Poder 
Judiciário.

É preciso criar um manual temático para en-
tender o cpc?
Um manual temático é sempre bem-vindo. Tudo 
que puder facilitar a compreensão do código 
deve ser valorizado.

Há previsão de que o anteprojeto de atuali-
zação do Código Civil seja votado em meados 
deste ano. A senhora é favorável às mudanças?
Em relação às alterações do Código Civil, te-
nho algumas ressalvas, especialmente na área 
contratual e de responsabilidade civil. Filio-me 
à posição da professora Judith Martins-Costa, 
que tem feito críticas muito lúcidas e pertinen-
tes. Por outro lado, louvo e considero primordial 
as alterações no direito sucessório. Penso que as 
pessoas devem ter o direito de excluir o cônjuge 
da sucessão, se essa for a sua vontade. Atual-
mente, com os rearranjos conjugais, não se pode 
mais admitir que o patrimônio constituído em 
uma relação anterior tenha que ser dividido en-
tre os filhos da primeira união e o novo cônjuge. 
No dia a dia da advocacia, sinto que não é essa 
a vontade da maioria das pessoas. A ausência 
de uma previsão nesse sentido no Código Civil 
de 2002 constitui um problema grave. A nova re-
gra, proposta pelo anteprojeto me parece muito 
mais justa. As pessoas poderão optar.  

Recentemente, a senhora esteve à frente do 
caso de indignidade sucessória envolvendo 
Tatiane Spitzner, vítima de feminicídio. A de-
cisão da Justiça, negando ao autor do crime os 
benefícios do patrimônio de Tatiane, é um di-
visor de águas no direito? 
Sem dúvida alguma. No caso da Tatiane, tive-
mos que lutar durante vários anos para con-
seguir aquilo que era óbvio: o assassino não 
deve ter direito à herança deixada pela vítima. 
Felizmente a alteração legislativa agora permi-
te essa exclusão automática. É uma questão de 
moralidade e de justiça.

Depois da morte de seu pai, o jurista René 
Ariel Dotti, a senhora assumiu o comando do 
escritório. A responsabilidade pesa? A senho-
ra sente falta dos conselhos de seu pai? 
Meu pai tinha uma visão de mundo tão humana 
e sensível que, mesmo tendo convivido 50 anos 
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com ele, fica sempre a noção de que não foi o 
suficiente. Ele faz muita falta, não só para mim, 
mas também para certas discussões atuais. De 
todo modo, nos processos mais intrincados ou 
nas questões mais estratégicas na advocacia, 
procuro sempre pensar em como ele agiria. Tive-
mos uma enorme afinidade e as lições que ele me 
deixou continuam a iluminar a minha trajetória. 
Costumo dizer que ele continua a viver em mim e 
naqueles que o amaram. De fato, cada um de nós 
carrega um pouco daqueles que foram nossas 
referências. Isso é natural na vida. E é muito bo-
nito. Podemos permanecer nas gerações futuras.

O escritório sempre se notabilizou por defen-
der jornalistas. Essa tradição permanece?
Sem dúvida. O jornalismo livre é vital para o es-
tado democrático de direito. Defender os jorna-
listas, em caráter ‘pro bono’, é encarado por nós 
na Dotti como um dever cívico. Imagine o que 
seria do país, nesse momento de turbulência no 
Poder Judiciário, se não houvesse imprensa li-
vre e jornalistas corajosos.

A Dotti Advogados está completando 65 anos. 
Há um projeto para marcar essa data. Existe a 
ideia de criar uma Fundação Dotti?
Nós já temos o Centro de Estudos Professor René 
Dotti, por meio do qual incentivamos a atividade 
acadêmica dos sócios e estagiários da Dotti. Mas 
estou trabalhando em um projeto para permitir 
o acesso eletrônico e gratuito a toda produção 
científica, pessoal e profissional de meu pai. Esta-
mos digitalizando grande parte do material que 
ele produziu durante sua vida. Queremos tornar 
esse legado acessível às próximas gerações.

René Dotti possuía uma invejável biblioteca de 
livros e filmes – aliás, era um renomado cinéfi-
lo. É possível detalhar o que existe no acervo e 
qual será o seu destino?
Isso faz parte do projeto a que me referi. Além do 
acesso digital e gratuito, vamos disponibilizar 
sua biblioteca para consulta pública. Nela há li-
vros raros e de grande importância na área do di-
reito penal e do processo penal. Esse material não 
pode ficar restrito ao escritório. Precisa ser com-
partilhado com a sociedade, com os advogados, 
com os estudantes. Estamos organizando uma 
estrutura física para disponibilizar tudo isso.	 n
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  CAPA

Marcus Gomes ADVOGADO E JORNALISTA

OS LIMITES ÉTICOS DA I.A. 
NO PODER JUDICIÁRIO

A criação de sistemas de inteligência artificial, cujos algoritmos 

“alucinam”, inventam leis ou desenvolvem viés preconceituoso, 

justifica o constante monitoramento humano sobre as máquinas

A
inteligência artificial 
é uma realidade irre-
versível no Judiciário. 
Relatório do Conselho 
Nacional de Justiça 

(cnj), publicado no ano pas-
sado, revela que mais de 45% 
dos tribunais utilizam progra-
mas de ia, principalmente na 
redação de minutas de deci-
sões e resumos processuais. 
Isso pode indicar que, enfim, 
o sistema judicial está moven-
do suas engrenagens para dar 
celeridade e eficiência aos pro-
cessos em tramitação.

O Brasil é reconhecido como 
um dos países mais litigiosos 
do mundo. Dados do relatório 
Justiça em Números, publi-
cado em 2025, mostram que o 
sistema brasileiro lida com um 
volume massivo de ações. As 
varas judiciais e tribunais acu-

mulam aproximadamente 84 
milhões de ações. Apesar de ín-
dices de produtividade recorde 
da Justiça em período recente 
– 44,8 milhões de ações baixa-
das –, o aumento na judiciali-
zação vem crescendo cerca de 
9,5% ao ano. Em média, o tem-
po de tramitação de um pro-
cesso é de aproximadamente 
três anos e um mês, excluídas 
as execuções fiscais.

A inteligência artificial 
obedece a uma hierarquia. A 
ia tradicional (ou preditiva) é 
menos complexa. É utilizada 
na triagem de processos, iden-
tificação de precedentes, cál-
culo de riscos de reincidência e 
automação de tarefas repetiti-
vas. É o que se pode classificar 
como “ferramenta”.

A ia generativa está em ou-
tro escalão. A máquina é capaz 

de criar conteúdo novo, tais 
como petições e minutas de 
sentença, no lugar de apenas 
analisar ou classificar dados 
existentes. Para isso, ela se 
utiliza de técnicas de aprendi-
zado da máquina que não ape-
nas processam, mas também 
entendem e geram linguagem 
humana de forma natural. Na 
sigla em inglês, os robôs são 
chamados de llms ou large 
languagem model (grandes 
modelos de linguagem).

Treinados com volumes 
massivos de dados da internet 
– textos, livros e códigos-fonte, 
que definem como o software 
ou aplicativo funcionam –, eles 
utilizam técnicas de apren-
dizado de máquina (machine 
learning) e, em alguns casos, 
aprendizado profundo (deep 
learning), para aprender as re-
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de informação, mas também à 
interpretação de contextos ju-
rídicos complexos e geração de 
conteúdos originais.

A adoção de robôs de ia 
com capacidade para efetuar 
relatório de sentenças, anali-
sar recursos extraordinários e 
produzir interpretações “origi-
nais”, que levem à uniformida-
de jurisprudencial traz preo-
cupações que são tudo, menos 
banais. Depositar a confiança 
na ia implica risco.

Em audiências públicas, o 
cnj vem indicando a necessi-
dade de estabelecer parâme-
tros na utilização da ia. A lista 
regulatória implica promover 
transparência, imparcialidade, 
boa governança com supervi-
são humana, monitoramento 
de impactos e, principalmente, 
integração com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (lgpd), es-
sencial na inviolabilidade de 
direitos prescritos.

No ano passado, a publica-
ção da Resolução cnj 615/25 
serviu para reforçar as me-
didas de salvaguarda ética e 
definição de limites claros no 
uso da ia. Há dois conceitos 
fundamentais que devem ser 
observados para garantir a 
segurança e o controle no de-
senvolvimento da ferramenta. 
As redlines (linhas vermelhas) 
são proibições específicas e 
inegociáveis. Se aplicadas, elas 
podem modificar o comporta-
mento da ia de modo perigoso. 
Já os kill switches (dispositivos 
de interrupção) são o que o 
nome diz: botões que desligam 
a máquina imediatamente, 
caso ela comece a agir de for-
ma maliciosa, incontrolável ou 
perigosa.

Ficção e realidade
O hal 9000, de “2001: Uma Odis-
seia no Espaço” (1968), filme 
dirigido por Stanley Kubrick, 
é amplamente reconhecido 
como o arquétipo da ia de alto 
nível que se torna temerária 
e destrutiva. Durante uma 
missão a Júpiter, o robô ouve 
conversas sobre o seu possível 
desligamento e decide agir. A 
princípio, ele simula falhas. 
Em seguida, corta o suporte 
de vida e tranca os humanos 
fora da espaçonave. Um deles, 
no entanto, consegue retornar 
à nave e desconectar a central 
de inteligência do hal.

Há também casos reais. 
No ano passado, robôs huma-
noides controlados por inte-
ligência artificial atacaram 
engenheiros durante um teste 
realizado na China (as imagens 
foram amplamente divulgadas 
nas mídias). Um deles descum-
priu as leis da robótica, que 
proíbem que um androide ata-
que um humano ou a humani-
dade (“lei zero”). A solução foi 
aplicar o kill switch.

Embora soluções de apren-
dizado de máquina sejam co-
muns, a preocupação com sis-
temas de ia que desenvolvam 
vieses algorítmicos, violem a 
privacidade e tomem decisões 
autônomas é justificável. São 
essenciais, por isso mesmo, a 
detecção de redlines no uso de 
dados sensíveis para prognós-
ticos de reincidência criminal 
ou para comportamentos que 
atentem contra direitos huma-
nos.

Algoritmos não são neutros. 
É fato. Para evitar o viés dis-
criminatório, as empresas têm 
dado ênfase na diversidade 

gras gramaticais, semânticas 
e padrões de raciocínio da lin-
guagem humana. O ChatGPT 
é um exemplo. E não só isso. 
Utilizando uma arquitetura de 
rede neural chamada “Trans-
former”, a tecnologia permite 
ao computador não apenas ler, 
mas entender o contexto, tra-
duzir idiomas, criar resumos, 
códigos de programação e até 
analisar sentimentos.

‘Victor’ e ‘Maria’
É esse tipo de ia generativa 
que o Judiciário brasileiro vem 
adotando para impulsionar a 
eficiência e a celeridade dos 
processos que se acumulam 
nas várias instâncias judiciais. 
Desenvolvido pelo Supremo 
Tribunal Federal (stf), em par-
ceria com a Universidade de 
Brasília (UnB) o ‘Victor’ é capaz 
de analisar recursos extraordi-
nários, identificando temas de 
repercussão geral na triagem 
de processos. O ‘Maria’, outra 
ferramenta de ia do tribunal 
(sigla para “módulo de apoio 
para redação com inteligên-
cia artificial”), é voltado para 
a criação de textos, resumos e 
auxílio na gestão documental, 
focada em otimizar o tempo 
dos magistrados.

Em fevereiro deste ano, o 
Superior Tribunal de Justiça 
apresentou o “STJ Logos”, um 
motor de inteligência artificial 
generativa criado para aumen-
tar a eficiência e acelerar a pro-
dução de decisões judiciais. Na 
cerimônia de apresentação da 
ia, o presidente do stj, ministro 
Herman Benjamin, disse que a 
ferramenta atendia às neces-
sidades do tribunal que não 
se resumiam apenas à coleta 
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das equipes que desenvolvem 
a ia e trazem consigo todo tipo 
de preconceito. Mesmo que 
involuntariamente, há interfe-
rência humana na programa-
ção da máquina. A discrimina-
ção ocorre quando se trata os 
iguais em situações diferentes 
e os diferentes em situações 
iguais. Todos os indivíduos 
têm vieses que podem influen-
ciar suas decisões, e fatores 
como medo e intolerância ali-
mentam estereótipos prejudi-
ciais.

Nos eua, a utilização de ia 
no sistema judicial é avançada. 
O que não impede, contudo, 
que as decisões da máquina le-
vantem preocupações. Utiliza-
do nos tribunais americanos, 
o software ‘Compas’ é capaz de 
avaliar a probabilidade de um 
réu reincidir. No caso Eric Loo-
mis versus o Estado de Wiscon-
sin, a suprema corte deu ganho 
de causa ao réu depois de uma 
investigação comprovar que 
os negros têm quase o dobro 
da probabilidade dos brancos 
de serem classificados como de 
“alto risco”, ainda que, na reali-
dade, não reincidam, enquanto 
os brancos têm maior chance 

de receber o rótulo de “baixo 
risco”, mas cometem outros 
crimes.

Livro branco
O debate acerca dos limites 
éticos no uso da inteligência 
artificial, principalmente no 
Judiciário, começa a ganhar 
fôlego após a publicação da 
resolução retromencionada 
do cnj. Mas ainda chafurda 
em polêmicas abstratas e no 
judicialismo de detalhes. No 
Velho Continente, o “Livro 
Branco” da inteligência artifi-
cial, publicado pela Comissão 
Europeia em 2020, focou em 
uma abordagem voltada para 
a excelência e a confiança. O 
documento serve como um 
plano de ação para fomentar 
o desenvolvimento da ia, sem 
desprezar diretrizes éticas 
e legais que encontrem um 
ponto em que a inovação tec-
nológica seja centrada no ser 
humano.

Físico premiado com o No-
bel, em 2021, o alemão Klaus 
Hasselmann defende que a 
ia deva ser apenas uma fer-
ramenta de apoio e não um 
substituto para a justiça hu-

mana, que envolve comple-
xidades éticas e emocionais. 
Para ele, a fim de evitar danos 
e erros, “a ia deve operar den-
tro de princípios como a trans-
parência, a ética e o respeito à 
privacidade”.

Já o jurista Alexandre Mo-
rais da Rosa assinala que a 
supervisão humana é funda-
mental para garantir que as 
decisões automatizadas não 
resultem em injustiça. “Apenas 
um juiz pode realizar a herme-
nêutica necessária para aplicar 
o direito de forma justa e crite-
riosa”, diz.

Catedrático de direto pro-
cessual da Universidade de 
Barcelona, Jordi Nieva Fenoll 
alerta sobre o fato da crescen-
te utilização da ia no âmbito 
do direito levar à estagnação 
jurisprudencial. “Se não im-
pormos limites e delegarmos a 
decisão final aos algoritmos, o 
resultado será a padronização 
excessiva das decisões judi-
ciais, o que leva à imutabilida-
de da jurisprudência nos tribu-
nais”, argumenta ele.

Autores do livro Inteligên-
cia Artificial na Tomada de 
Decisões Judiciais, os juristas 
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André Roque e Lucas Braz 
Rodrigues dos Santos com-
plementam essa visão, assi-
nalando que a decisão gerada 
por softwares pode levar os 
tribunais a implementar um 
processo “industrializado’” que 
se distancia da complexidade e 
dos elementos únicos que cada 
caso apresenta. “Estamos re-
duzindo a justiça a uma mera 
estatística”.

Todo cuidado é pouco
Claro que isso não significa 
demonizar o uso da inteligên-
cia artificial no Judiciário. Os 
próprios juristas reconhecem, 
inequivocadamente, que a ia é 
uma ferramenta valiosa para 
melhorar o acesso à justiça e 
agilizar a prestação jurisdicio-
nal. Sua aplicação, por exem-
plo, pode resultar em decisões 
mais eficazes, especialmente 
em casos repetitivos, e ainda 
evitar ações desnecessárias ou 
fraudulentas. Contudo, há cui-
dados a serem observados.

A ausência de supervisão 
na prática jurídica já levou juí-
zes e tribunais a encarar vexa-
mes épicos. Em uma ação mo-
vida por um passageiro contra 
a companhia aérea Avianca, o 
advogado da empresa contes-
tou, citando precedentes para 
argumentar que a ação estava 
prescrita. Contudo, tanto o 
juiz quanto a parte contrária 
não conseguiram localizar os 
precedentes mencionados. 
Isso levou o advogado a en-
frentar processo de conduta 
profissional, no qual confes-
sou ter utilizado o ChatGPT 
para elaborar a manifestação, 
sem verificar a veracidade dos 
precedentes.

Modelos de ia como o 
ChatGPT são baseados em 
probabilidades. Eles preveem 
a próxima palavra, não a pa-
lavra verdadeira. Se a respos-
ta correta for improvável ou 
desconhecida, o modelo pode 
“chutar”. Trata-se de uma alu-
cinação da máquina. Quando 
a ia não tem dados suficientes 
sobre um tema, ela preenche 
as lacunas com informações 
falsas para cumprir a tarefa de 
gerar uma resposta, evitando 
deixar campos em branco. As-
sim, quando os dados de trei-
namento, introduzidos por um 
humano (lembremos: a máqui-
na não tem ideias originais), 
contêm erros, preconceitos ou 
informações desencontradas, 
a ia irá reproduzi-los.

Uma pesquisa de súmulas 
temáticas do Superior Tribu-
nal de Justiça a respeito de 
trânsito e segurança pode ge-
rar uma lista de tópicos nume-
rados. Todos falsos. Para aten-
der à demanda, a inteligência 
artificial não se dispõe a infor-
mar que não dispõe de dados. 
Em vez disso, ela inventa. Ad-
vogados que agora enfrentam 
processos no Tribunal de Ética 
e Disciplina da oab sabem que 
caíram no conto do vigário 
da inteligência artificial. Pior 
acontece quando o processo 
“fake” tramita, enfrenta os pra-
zos, sobe para os tribunais e é 
a vez do colegiado enfrentar 
o constrangimento. Já acon-
teceu. A inteligência artificial
no Judiciário, de fato, não é
mais um sonho do futuro. Mas
a ausência da supervisão e do
monitoramento humano pode
resultar em um pesadelo do
presente.	 n

 A ausência de 
supervisão na prática 
jurídica já levou juízes 
e tribunais a encarar 
vexames épicos. Em 
uma ação movida por 
um passageiro contra a 
companhia aérea Avianca, 
o advogado da empresa
contestou, citando
precedentes falsos para
argumentar que a ação
estava prescrita. Isso
o levou a enfrentar
processo de conduta
profissional, no qual
confessou ter utilizado
o ChatGPT para elaborar
a manifestação
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Entre as influências inter-
nacionais mais relevantes está 
a Recomendação sobre a Ética 
da Inteligência Artificial, apro-
vada por unanimidade pela 
Unesco em 2021, com adesão 
expressa do Brasil. Essa reco-
mendação propõe a “Avaliação 
de Impacto Ético” (eia) como 
uma ferramenta orientado-
ra de boas práticas, voltada à 
antecipação e à mitigação de 
riscos ao longo do ciclo de vida 
dos sistemas algorítmicos. Ao 
prever um instrumento análo-
go, a resolução do cnj sinaliza 
sua aproximação com esse pa-
radigma ético global, embora 
ainda apresente lacunas meto-
dológicas e desafios de imple-
mentação.

Partindo do conceito de 
governança ética da ia, esta 
pesquisa analisa o modelo de 

Camila Henning Salmoria JUÍZA DE DIREITO DO TJPR

IMPACTOS DA INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL NA JUSTIÇA

Recomendação ética da Unesco oferece caminhos promissores para 

qualificar a aplicação da IA no Judiciário brasileiro, mas sua 

metodologia e inclusão participativa ainda podem ser aprimoradas

avaliação de impacto ético pro-
posto pela Unesco e, em segui-
da, compara seus parâmetros 
com aqueles delineados pela 
Resolução 615/25. O trabalho 
busca demonstrar que a incor-
poração de elementos do mo-
delo da Unesco pode ampliar 
a efetividade da governança 
algorítmica no Judiciário, con-
tribuindo para um uso mais 
transparente e responsável da 
ia no sistema de justiça.

1. GOVERNANÇA ÉTICA DA 
I.A.
A incorporação de sistemas de 
ia vem se expandindo de for-
ma significativa em diferentes 
esferas sociais, e o Poder Judi-
ciário brasileiro não escapa a 
essa tendência. Diante do de-
safio estrutural representado 
pelos cerca de 82,69 milhões de 

A
recente aprovação da 
Resolução 615/25 pelo 
Conselho Nacional de 
Justiça (cnj) marca 
um avanço significati-

vo na regulamentação do uso 
da inteligência artificial (ia) 
no âmbito do Poder Judiciário 
brasileiro. A norma estabe-
lece diretrizes para o desen-
volvimento, implementação 
e monitoramento de soluções 
algorítmicas, introduzindo 
instrumentos fundamentais 
de governança, entre eles a 
“Avaliação de Impacto Algo-
rítmico”. A aplicação de tais 
avaliações está alinhada com 
as principais regulamentações 
internacionais de ia, refletindo 
um movimento global de preo-
cupação com os efeitos éticos, 
sociais e institucionais dessas 
tecnologias.

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
https://garantegeneroso.com.br/


29REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Camila Henning Salmoria  CAPA

processos em tramitação, con-
forme registrado no Relatório 
Justiça em Números 2024 (Bra-
sil, 2024a), a adoção de solu-
ções baseadas em ia desponta 
como uma estratégia promis-
sora para aumentar a eficiência 
institucional e acelerar a entre-
ga da prestação jurisdicional 
(Salomão, 2022). Longe de se 
restringirem à modernização 
superficial, essas tecnologias 
têm o potencial de transformar 
profundamente o funciona-
mento da Justiça, impactando 
tanto as atividades de suporte 
quanto os processos decisórios.

Desde 2020, o cnj tem se 
dedicado ao mapeamento de 
iniciativas de ia implementa-
das nos tribunais do país, com 
o objetivo de compreender o 
estágio de maturidade digital 
do Judiciário e orientar políti-
cas públicas na área. Os dados 
mais recentes, colhidos em 
2023 (Brasil, 2024b), revelam 
que a principal motivação re-

latada para o desenvolvimen-
to de projetos de ia é a busca 
por “eficiência e agilidade”. Tal 
justificativa evidencia a expec-
tativa de que essas tecnologias 
desempenhem papel central 
na otimização do tempo de tra-
mitação e na racionalização de 
procedimentos internos.

Outro dado de destaque na 
pesquisa de 2023 é a ênfase 
conferida ao “aumento da pre-
cisão e consistência de tarefas 
repetitivas” (Brasil, 2024b), o 
que aponta para um uso estra-
tégico da ia voltado à redução 
de erros humanos e à padroni-
zação de rotinas operacionais. 
A valorização desse aspecto 
indica um reconhecimento 
institucional das fragilidades 
associadas aos procedimentos 
manuais e uma aposta na au-
tomação como forma de qua-
lificar o desempenho adminis-
trativo e decisório.

O levantamento também 
evidencia que os impactos 

mais positivamente avaliados 
pelos tribunais concentram-se 
na melhoria da gestão docu-
mental e no processamento de 
informações, seguidos pela oti-
mização do uso de recursos, di-
minuição de custos e automa-
tização de tarefas burocráticas 
(Brasil, 2024b). Esses achados 
indicam que, embora a pro-
messa da ia seja ampla, seu 
uso tem se concentrado, até o 
momento, sobretudo na esfera 
administrativa, contribuindo 
para tornar mais eficiente o 
funcionamento da máquina 
judiciária.

Contudo, o uso crescente de 
ia no sistema de justiça exige 
uma reflexão crítica sobre os li-
mites e riscos associados a essa 
transformação digital (Esta-
dos, 2023). A adoção dessas fer-
ramentas no setor público não é 
isenta de consequências: ao con-
trário, carrega consigo poten-
ciais ameaças à transparência, 
ao controle social, à equidade 

Embora a promessa da inteligência artificial seja ampla, seu uso tem se 
concentrado, até o momento, sobretudo na esfera administrativa, contribuindo 

para tornar mais eficiente o funcionamento da máquina judiciária
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como um conjunto de diretrizes 
abstratas, mas como uma práti-
ca institucional ancorada em 
valores normativos e instru-
mentos concretos de controle.

A governança ética da ia 
pode ser definida como o con-
junto de princípios, normas, 
práticas e instituições que 
buscam orientar o desenvol-
vimento, a implementação e 
o monitoramento de sistemas 
algorítmicos, de modo a pre-
venir danos, assegurar justiça 
procedimental e material, e 
preservar o papel central dos 
direitos humanos nas deci-
sões mediadas por tecnologias. 
Esse modelo se constrói sobre 
quatro princípios estruturan-
tes: transparência, prestação 
de contas, justiça e participa-
ção (Viljanen, 2024).

Para operacionalizar a go-
vernança, são necessários ins-
trumentos regulatórios e me-
todológicos robustos, entre os 
quais se destacam:

1. Avaliação de impacto: ins-
trumentos voltados à identifi-
cação, antecipação e mitigação 
de riscos antes da implantação 
de sistemas de ia. 

2. Auditorias algorítmicas: 
revisões sistemáticas, técnicas 
e jurídicas que buscam aferir se 
os sistemas de ia estão operan-
do conforme os critérios legais, 
éticos e funcionais esperados. 

3. Testes de viés e acurá-
cia: metodologias voltadas 
à verificação da presença de 
discriminações algorítmicas, 

sobretudo contra grupos his-
toricamente marginalizados. 

4. Supervisão humana: me-
canismos que garantem que 
decisões automatizadas não 
sejam irreversíveis nem des-
providas de revisão por seres 
humanos capacitados.

A efetividade desses instru-
mentos depende de sua inte-
gração a um modelo normati-
vo e institucional coerente que 
conecte a governança tecno-
lógica à estrutura constitucio-
nal dos estados democráticos 
(Viljanen, 2024). No caso do 
Brasil, esse desafio se manifes-
ta na tensão entre inovação e 
segurança jurídica, eficiência 
e garantia de direitos, automa-
ção e responsabilidade institu-
cional. O uso da ia pelo Poder 
Judiciário brasileiro, portanto, 
não pode ser apenas eficiente: 
deve ser legítimo, transparen-
te, auditável e sujeito a contro-
les éticos.

É sob essa moldura teórica 
que se torna relevante anali-
sar, nos capítulos seguintes, 
em que medida a Resolução 
cnj 615/25 (Brasil, 2025) re-
flete esses fundamentos da 
governança ética da ia, espe-
cialmente quando comparada 
à recomendação da Unesco e 
à sua ferramenta de avaliação 
de impacto ético. 

2. AVALIAÇÃO DE IMPACTO 
ÉTICO DA UNESCO
A aprovação da Recomenda-
ção Sobre a Ética da Inteli-

e à responsabilidade institu-
cional (Peixoto, 2023). Diante 
disso, torna-se imprescindível 
o desenvolvimento de modelos 
de governança algorítmica que 
assegurem a conformidade das 
inovações tecnológicas com 
os direitos fundamentais e os 
princípios democráticos (Poli-
do, 2022). Nesse sentido, os refe-
renciais de governança ética da 
ia assumem papel central, fun-
cionando como mecanismos de 
orientação para uma inovação 
responsável, ancorada na le-
galidade, na justiça social e na 
reconstrução da confiança pú-
blica nas instituições (Estados, 
2023).

A literatura internacional 
tem se debruçado sobre o tema, 
construindo uma estrutura 
multidimensional de aborda-
gem (Viljanen, 2024), propondo 
que a governança da ia em Es-
tados constitucionais deve ser 
orientada por três dimensões 
fundamentais: (i) regulação 
jurídica robusta e alinhada a 
princípios de direitos funda-
mentais; (ii) estruturas institu-
cionais de supervisão eficaz; e 
(iii) mecanismos de prestação 
de contas e transparência. Em 
sua leitura, a ia não pode ser 
tratada apenas como um desa-
fio técnico ou administrativo, 
mas como um problema consti-
tucional, cujas soluções exigem 
uma abordagem sistêmica e 
ética da administração pública. 
Assim, a governança ética da ia 
deve ser entendida não apenas 

A governança ética da IA pode ser definida como o conjunto de princípios, 
normas, práticas e instituições que buscam orientar o desenvolvimento, 

a implementação e o monitoramento de sistemas algorítmicos
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gência Artificial, pela Unesco 
(Organização, 2021), em no-
vembro de 2021, constituiu um 
marco na tentativa de consoli-
dar um regime normativo glo-
bal de regulação da ia orien-
tada por direitos humanos. 
Aprovada por unanimidade 
pelos 193 Estados-membros, a 
recomendação estabelece di-
retrizes éticas de ampla apli-
cabilidade e foi acompanhada 
de instrumentos para sua im-
plementação.

A Unesco parte de dois pi-
lares fundamentais: a propor-
cionalidade e o compromisso 
com a não maleficência. Tais 
princípios ganham contornos 
operacionais ao serem asso-
ciados a valores essenciais – 
como a proteção dos direitos 
humanos, a promoção da in-
clusão, a sustentabilidade am-
biental e a justiça social – e a 
sete princípios estruturantes: 
segurança, não discriminação, 
sustentabilidade, privacidade 
e proteção de dados, supervi-
são humana, transparência e 
prestação de contas (Organi-
zação, 2021). Esses princípios 
orientam não apenas o design 
ético da ia, mas também a 
criação de instrumentos con-
cretos para avaliação de ris-
co, entre os quais se destaca 
a Avaliação de Impacto Ético 
(Ethical Impact Assessment – 
eia), publicada em 2023 (Orga-
nização, 2023).

A eia surge como uma fer-
ramenta prática de aplicação 
da recomendação, voltada à 
antecipação, à mitigação e ao 
monitoramento de impactos 
adversos ao longo do ciclo de 
vida de sistemas de ia. Com 
estrutura metodológica ro-

busta, a ferramenta apresenta 
um questionário extenso di-
vidido em duas partes – uma 
procedimental e outra subs-
tancial  –  que busca orientar 
os desenvolvedores, contra-
tantes e operadores de ia a 
refletirem criticamente sobre 
a necessidade da tecnologia, 
a adequação da automação 
ao problema enfrentado, os 
riscos éticos envolvidos e as 
medidas de mitigação (Orga-
nização, 2023).

Diferentemente de aborda-
gens que reduzem a avaliação 
de impacto a um checklist de 
conformidade técnica, a eia 
propõe um processo reflexivo, 
dinâmico e iterativo, que deve 
ser acionado antes (ex ante) e 
após (ex post) a implementa-
ção do sistema. Essa aborda-
gem confere densidade ética 
ao procedimento, ao exigir que 
os objetivos do projeto sejam 
revisados continuamente e 
que a operação da ia perma-
neça sob supervisão humana 
qualificada (Organização, 
2023).

A eia se sobressai por incor-
porar dimensões inovadoras 
na análise de sistemas de ia 
como a participação pública, a 
não discriminação, a sustenta-
bilidade ambiental e os impac-
tos sociolaborais. Essa aborda-
gem amplia o foco regulatório 
tradicional ao integrar prin-
cípios éticos comprometidos 
com os direitos humanos e a 
justiça social (Organização, 
2023).

A dimensão participativa é 
um diferencial metodológico 
relevante, ao prever o envol-
vimento de grupos afetados 
desde o início do projeto, o 
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que promove sensibilidade às 
desigualdades sociais e maior 
legitimidade ao processo deci-
sório. Já o eixo da não discrimi-
nação valoriza a diversidade 
das equipes desenvolvedoras, 
em termos de gênero, raça, 
classe e orientação sexual, 
como fator essencial para re-
duzir vieses estruturais nos 
sistemas (Organização, 2023).

A preocupação ambiental 
também está presente, sobre-
tudo diante do alto consumo 
energético de modelos de lin-
guagem de larga escala. Em 
tempos de emergência climáti-
ca, a eia aponta que o uso ético 
da ia deve considerar seus im-
pactos ecológicos, um aspecto 
ainda pouco tratado na maio-
ria das regulações de ia (Orga-
nização, 2023).

No campo sociolaboral, a 
eia propõe a análise das conse-
quências da automação sobre 
os trabalhadores, incentivan-
do medidas de requalificação 
e garantia de dignidade. No Ju-
diciário, por exemplo, a auto-
mação pode liberar tempo dos 
magistrados para atividades 
mais substantivas, mas tam-
bém exige atenção aos possí-
veis efeitos sobre os servidores 
(Organização, 2023).

Por fim, a eia exige protoco-
los claros de auditoria, explica-
bilidade e correção de falhas, 
além de defender que os resul-
tados dessas avaliações sejam 
públicos e acessíveis. Embo-
ra dialogue com a Resolução 

615/25 (Brasil, 2025), como ve-
remos no capítulo a seguir, sua 
adoção no Brasil representa 
uma oportunidade de fortale-
cer as práticas de governança 
do Judiciário, não por simples 
adesão normativa, mas pelo 
alinhamento a um paradigma 
ético global que valoriza a in-
clusão e a responsabilidade de-
mocrática no uso da ia.

3. A AVALIAÇÃO DE 
IMPACTO ALGORÍTMICO 
DO CNJ
A Resolução cnj 615/25 (Bra-
sil, 2025) emerge como res-
posta institucional ao desafio 
contemporâneo de regular o 
uso da ia no sistema de jus-
tiça brasileiro. Seu conteúdo 
normativo se insere em um ce-
nário de crescente dependên-
cia tecnológica no Judiciário 
e de intensificação do debate 
público sobre os riscos da au-
tomação em decisões que afe-
tam direitos fundamentais. 
Inspirada em marcos interna-
cionais como a Recomendação 
da Unesco sobre a Ética da 
Inteligência Artificial e no ato 
de regulação da ia da União 
Europeia, a resolução busca 
estruturar uma governança 
algorítmica capaz de garantir 
segurança jurídica, transpa-
rência, e sobretudo, a proteção 
da dignidade humana.

Entre os pilares éticos que 
sustentam o texto normativo 
ressaltam-se a transparência, 
a auditabilidade, a contesta-

bilidade, a não discriminação 
e a supervisão humana (art. 
2º). Esses princípios assumem 
especial relevância na esfera 
judicial, onde o uso de ia, mes-
mo que na forma de assistente 
de redação, pode influenciar 
decisões sobre liberdade, saú-
de, proteção à infância ou ga-
rantias processuais. O art. 3º 
da resolução reafirma que tais 
princípios não são apenas va-
lores abstratos, mas exigências 
operacionais que devem guiar 
todo o ciclo de vida dos siste-
mas (Brasil, 2025).

É nesse contexto que a ava-
liação de impacto algorítmico 
se apresenta como instrumen-
to estruturante da resolução. 
De forma semelhante à eia da 
Unesco, a avaliação proposta 
pelo cnj pretende antecipar 
riscos sociais, éticos, jurídicos 
e institucionais antes da im-
plementação das soluções de 
ia. Conforme previsto no art. 
14, trata-se de um mecanismo 
preventivo e contínuo, não 
limitado à fase de concepção 
(Brasil, 2025). Essa lógica de 
avaliação cíclica reforça o vín-
culo com o princípio da pre-
caução ética, também valoriza-
do pela Unesco.

Embora tanto a eia da Unes-
co quanto a Resolução cnj 
615/25 (Brasil, 2025) compar-
tilhem uma lógica preventiva, 
há diferenças relevantes na 
profundidade metodológica. 
A eia apresenta um guia es-
truturado com mais de 50 per-

No campo sociolaboral, a Avaliação de Impacto Ético (EIA) da Unesco 
propõe a análise das consequências da automação sobre os trabalhadores, 

incentivando medidas de requalificação e garantia de dignidade
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guntas distribuídas por eixos 
temáticos e etapas claras (Or-
ganização, 2023), enquanto 
a resolução delega ao Comitê 
Nacional de ia a definição dos 
instrumentos técnicos (Brasil, 
2025), o que garante flexibilida-
de, mas pode comprometer a 
padronização e a efetividade 
da avaliação entre os tribunais 
na ausência de parâmetros mí-
nimos.

Outro ponto de distancia-
mento diz respeito à participa-
ção social. A Unesco valoriza o 
envolvimento ativo de grupos 
afetados como mecanismo de 
justiça procedimental. Já a re-
solução (Brasil, 2025) mencio-
na a possibilidade de auditoria 
externa por órgãos como o mp, 
a oab e a Defensoria (art. 5º, § 
3º) (Brasil, 2025), mas não es-
trutura um processo de escuta 
ativa nem assegura a parti-
cipação direta de servidores, 
jurisdicionados e grupos vul-
neráveis. Essa omissão reduz o 
potencial democrático da ava-
liação de impacto algorítmico 
no Judiciário.

Ainda assim, a norma bra-
sileira avança ao tornar obri-
gatória a avaliação de impac-

to para sistemas de alto risco, 
aproximando-se da lógica pro-
porcional da regulamentação 
europeia da ia e da própria 
Unesco. O art. 11 introduz crité-
rios como grau de automação, 
área temática e público impac-
tado, exigindo auditorias, re-
visões periódicas e divulgação 
acessível dos resultados, prefe-
rencialmente pela plataforma 
Sinapses (art. 14, § 3º), o que 
fortalece a transparência ativa 
(Brasil, 2025).

A resolução também prevê 
mecanismos de monitoramen-
to contínuo e auditoria técnica, 
com destaque para os artigos 
8º, 12 e 18, que tratam da revi-
são periódica dos modelos, va-
lidação das decisões automati-
zadas e relatórios anuais sobre 
desempenho e riscos (Brasil, 
2025). Esses dispositivos de-
monstram compromisso insti-
tucional com a responsabilida-
de e a supervisão.

Entretanto, a falta de um 
instrumento público e estru-
turado limita a efetividade da 
avalição de impacto. A ferra-
menta da Unesco pode servir 
como referência qualificada, 
ao oferecer um roteiro práti-

co com perguntas sobre viés, 
sustentabilidade, diversidade, 
proteção de dados e alterna-
tivas não algorítmicas (Orga-
nização, 2023). Adotar instru-
mentos semelhantes ampliaria 
a capacidade do Judiciário de 
prevenir danos e fundamentar 
decisões com maior rigor ético 
e técnico.

Além disso, a eia traz contri-
buições que ainda não foram 
plenamente absorvidas pela 
resolução, como a análise do 
impacto ambiental de sistemas 
ia generativa, os efeitos sociola-
borais da automação e a avalia-
ção da explicabilidade algorít-
mica, temas centrais em uma 
governança responsável da ia.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Resolução 615/25 constitui 
um importante avanço na 
institucionalização da gover-
nança da ia no Judiciário bra-
sileiro, mas sua metodologia 
e inclusão participativa ainda 
podem ser aprimoradas. O 
diálogo com a eia da Unesco 
oferece caminhos promissores 
para consolidar um modelo 
ético e responsável para o uso 
da ia no Poder Judiciário.
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Embora esteja em sintonia 
com tendências internacio-
nais, a Resolução cnj 615/25 
ainda carece de estrutura me-
todológica detalhada e de me-
canismos participativos que 
garantam sua legitimidade de-
mocrática. A aproximação com 
a recomendação da Unesco e, 
sobretudo, com sua ferramen-
ta de Avaliação de Impacto 
Ético (eia) oferece uma opor-
tunidade estratégica para o 
aprimoramento da regulação 
brasileira.

A eia da Unesco apresenta 
um modelo orientado por va-
lores substantivos, sustentado 
por um roteiro detalhado, par-
ticipativo e multidimensional. 
Sua estrutura metodológica 
rigorosa, aliada a seus diferen-
ciais, como a escuta ativa de 

grupos afetados, a considera-
ção de impactos sociolaborais 
e ambientais, e a exigência de 
transparência ativa, aponta 
caminhos concretos para for-
talecer a governança algorít-
mica no Poder Judiciário. A 
adoção adaptada desses ele-
mentos poderia conferir à Re-
solução 615 não apenas maior 
densidade técnica, mas tam-
bém maior alinhamento com 
os princípios constitucionais 
e com os compromissos in-
ternacionais assumidos pelo 
Brasil.

Mais do que uma inspiração 
normativa, a eia da Unesco 
pode servir como um guia para 
qualificar a aplicação da ia no 
sistema de justiça, promoven-
do uma cultura de responsa-
bilidade ética e ampliando 

as salvaguardas contra usos 
discriminatórios, opacos ou 
excludentes da tecnologia. In-
corporar seus parâmetros ao 
modelo do cnj é um passo pos-
sível e necessário para que a ia 
esteja, de fato, a serviço de uma 
justiça mais inclusiva, transpa-
rente e comprometida com os 
direitos fundamentais.	 n
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Richard Costa Lessa ADVOGADO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
NO PROCESSO CIVIL

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 14.195/21, A APLICAÇÃO 
DO DISPOSITIVO PASSOU A FOCAR MENOS NA INÉRCIA DO 
EXEQUENTE DO QUE NA EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO

A
prescrição é um instituto essencial do 
direito, cuja função primordial é asse-
gurar segurança jurídica e estabilida-
de nas relações sociais, evitando que 
pretensões se prolonguem indefini-

damente no tempo. No contexto processual, a 
distinção entre prescrição material e prescri-
ção intercorrente assume relevância prática 
significativa, sobretudo nas execuções judi-
ciais. A primeira atua antes do ajuizamento 
da ação, extinguindo a pretensão pelo decur-
so do prazo legal, enquanto a segunda ocorre 
no curso do processo, vinculada à inércia do 
credor ou à ausência de resultados concretos 
na execução. Essa diferenciação é fundamen-
tal para compreender os efeitos jurídicos e 
os mecanismos de contagem do prazo, bem 
como as recentes alterações legislativas in-
troduzidas pela Lei 14.195/21, que redefiniram 
o marco inicial e os critérios para suspensão 
e interrupção da prescrição intercorrente. O 
presente estudo analisa esses aspectos, à luz 
da legislação, da jurisprudência e da doutrina, 
destacando os impactos práticos para a efeti-
vidade da execução e para a duração razoável 
do processo.

1. CONCEITO E FUNDAMENTOS DA 
PRESCRIÇÃO (MATERIAL) E PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE (PROCESSUAL)
A prescrição é um instituto fundamental do di-
reito, destinado a limitar temporalmente a exi-
gibilidade das pretensões, garantindo seguran-
ça jurídica e estabilidade nas relações sociais. 
No âmbito processual, é essencial compreen-
der que existem duas modalidades distintas: a 
prescrição material e a prescrição intercorren-
te. Essa diferenciação é relevante porque cada 
uma tem natureza, efeitos e marcos iniciais 
próprios. A prescrição material atua antes do 
ajuizamento da ação, extinguindo a pretensão 
pelo decurso do tempo, enquanto a prescrição 
intercorrente surge no curso do processo, vin-
culada à inércia do titular do direito ou à ausên-
cia de resultados práticos na execução.

Segundo o professor Maurício Doutor, é es-
sencial distinguir a prescrição material da pres-
crição intercorrente (processual):

– Prescrição material: ocorre antes do ajuizamento 
da ação. Com o despacho do juiz ordenando a cita-
ção, esta se interrompe.
– Prescrição intercorrente: tem início no curso do 
processo e decorre da inércia do titular durante a 
tramitação processual.
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Ainda, entende o stj que a efetiva citação ou 
efetiva penhora interrompe a prescrição (mate-
rial):

Processual civil. Execução fiscal. Diligências infru-
tíferas. Prescrição intercorrente. Ocorrência. 1. O 
Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento 
de que “os requerimentos para realização de dili-
gências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de sus-
pender ou interromper a prescrição intercorrente” 
(AgRg no Ag 1.372.530/RS, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, DJe 19/05/2014). 2. “A efetiva 
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da 
prescrição intercorrente, não bastando para tal o 
mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., 
a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou 
sobre outros bens” (Tese 568 do STJ). 3. Hipótese 
em que o Tribunal a quo, ao analisar os eventos no 
processo de execução, posicionou-se de forma in-
compatível com a jurisprudência acima consolidada, 
motivo pelo que merece o acórdão ser cassado para 
que seja oportunizado novo julgamento segundo a 
jurisprudência desta Corte Superior. 4. Agravo inter-
no desprovido. (AgInt no AREsp n. 1.165.108/SC, 
relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, jul-
gado em 18/2/2020, DJe de 28/2/2020.)

A prescrição (material) e a prescrição inter-
corrente (processual) compartilham um ele-
mento essencial: ambas decorrem da inércia 
do titular de um direito durante um período 
determinado por lei. Essa ausência de iniciativa 
é tradicionalmente associada à prescrição, que 
também se vincula ao simples decurso do tem-
po como fator de extinção da pretensão.

A tese firmada no julgamento do Tema 568 do 
stj foi que “a efetiva constrição patrimonial e a 
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorren-

te, não bastando para tal o mero peticionamento 
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens”.

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná (tjpr) tem decidido:

Apelação cível. Ação de cobrança. Contrato para 
desconto de títulos. Pedido julgado procedente. 
Recurso do executado. Alegação de prescrição da 
pretensão executiva. Verificação. Realização de di-
ligências infrutíferas que não obstam o transcurso 
do prazo prescricional. Trâmite do processo por 
cerca de sete (7) anos sem resultados práticos. Não 
interrupção da prescrição. Inteligência do art. 487, 
inciso II, do CPC/2015. Prazo prescricional quinque-
nal. Transcurso do prazo verificado. Extinção, com 
resolução do mérito, da ação. Ônus sucumbenciais 
pela parte devedora. Princípio da causalidade. Re-
curso conhecido e parcialmente provido.” (TJPR 
– 13ª C. Cível – 0085206-65.2013.8.16.0014 – 
Londrina – Rel.: DESEMBARGADORA ROSANA AN-
DRIGUETTO DE CARVALHO – J. 05.05.2021)

Segundo o professor Maurício Doutor, “a 
prescrição é esse efeito que a lei atribui à inér-
cia do titular do direito por um determinado 
período de tempo”.

A prescrição atua como um instrumento de 
salvaguarda da ordem pública, contribuindo 
para a estabilização das relações sociais. Com o 
passar do tempo, tanto a documentação quan-
to a memória humana tendem a se deteriorar, 
o que compromete a qualidade da prova e da 
decisão judicial. Por isso, decisões mais recen-
tes tendem a ser mais justas e precisas do que 
aquelas proferidas após longos períodos, como 
em processos que tramitam há dez anos, justa-
mente em razão das limitações naturais da me-
mória e da conservação de provas.
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Existem dois enfoques em relação à prescri-
ção:

1. A prescrição estabiliza relações jurídicas.
2. A prescrição desonera as pessoas da obrigação 
de conservar memórias e documentos por tempo 
indefinido para comprovar um direito, reconhecen-
do os limites naturais da memória humana e da pre-
servação de provas ao longo do tempo.

A prescrição intercorrente tem natureza ex-
tintiva, pois, uma vez reconhecida, implica o 
encerramento definitivo do processo executi-
vo. Trata-se de um mecanismo jurídico que visa 
evitar a perpetuação de execuções ineficazes, 
nas quais o credor permanece inerte ou não ob-
tém êxito na localização de bens penhoráveis 
do devedor.

Ao extinguir o processo, a prescrição inter-
corrente promove a racionalização do sistema 
judiciário, liberando recursos e evitando a ma-
nutenção de demandas sem perspectiva de re-
sultado prático. Torna-se possível a aplicação 
do princípio da duração razoável do processo, 
garantindo que a tramitação dos processos de 
execuções tenha um prazo adequado, evitando 
a eternização dos processos judiciais, conforme 
disposto no art. 4º do Código de Processo Civil 
e art. 5º, inciso lxxviii, da Constituição Federal 
de 1988.

2. CONTAGEM DO PRAZO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE
Para melhor entender este assunto, tenha em 
mente que o prazo da prescrição intercorren-
te é o mesmo da pretensão executiva, ou seja, 
equivale ao prazo da ação originária, conforme 
entendimento do stf na Súmula 150: “Prescreve 
a execução no mesmo prazo de prescrição da 
ação”.

Por exemplo, se há três anos para ajuizar 
uma execução de uma cédula de crédito bancá-
rio (ccb), também haverá três anos para execu-
tar, ressalvadas as hipóteses de suspensão pre-
vistas no art. 921 do cpc.

2.1. Antes da Lei 14.195, de 2021
Com o advento do Código de Processo Civil de 
2015, a prescrição intercorrente já era prevista e 
funcionava da seguinte forma: quando não se 
localizavam bens do devedor, o processo execu-
tivo era suspenso por um prazo de até um ano. 
A intenção do legislador era permitir que, nesse 
período, o exequente realizasse diligências para 
localizar bens do executado e, uma vez encon-
trados, pudesse retomar a execução.

Decorrido esse prazo de suspensão sem su-
cesso na localização de bens, o processo era ar-
quivado e, quando era levantado, iniciava-se a 
contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Resumindo, foram realizadas diligências 
para a localização de bens do devedor, mas, 
diante da ausência de êxito, o processo foi sus-
penso pelo prazo de um ano. Findo esse período 
sem que houvesse a localização de bens penho-
ráveis, os autos foram levantados da suspensão, 
momento a partir do qual teve início a conta-
gem do prazo da prescrição intercorrente.

Como paralisava a prescrição intercorrente 
antes da Lei 14.195, de 2021?

Havia duas correntes interpretativas:
1. Conduta proativa: bastaria que o exequente 
retomasse a execução com diligências efetivas na 
busca de bens para interromper a prescrição.
2. Rearticulação eficaz: não bastava apenas agir; 
era necessário obter êxito na rearticulação da execu-
ção, ou seja, localizar bens efetivamente penhoráveis.

No entanto, para que a prescrição intercor-
rente fosse reconhecida, exigia-se uma inércia 
qualificada ou superlativa por parte do exe-
quente, ou seja, uma omissão prolongada e in-
justificada na condução do processo executivo, 
o que tornava processos longos, ineficazes e 
praticamente infinito.

Nesse sentido, o entendimento do stj nos 
processos anteriores à Lei 14.195, de 2021, é o se-
guinte:

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça fir-
mou o entendimento de que o reconhecimento da 
prescrição intercorrente exige a comprovação da 

A prescrição intercorrente tem natureza extintiva, pois, uma vez reconhecida, 
implica o encerramento definitivo do processo executivo. Trata-se de um 

mecanismo jurídico que visa evitar a perpetuação de execuções ineficazes
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inércia e desídia do exequente. (AgInt no AREsp n. 
2.289.984/RJ, Relatora Ministra Maria Isabel Gallot-
ti, Quarta Turma, julgado em 20/11/2023, DJe de 
24/11/2023, resumo nosso)

Considerando que a parte exequente, ao se-
guir requerendo diligências apenas para afas-
tar a caracterização de desídia, poderia fazer 
com que o processo se arrastasse infinitamen-
te, haveria violação ao princípio da razoável 
duração do processo, previsto na Constituição 
Federal, comprometendo a efetividade da pres-
tação jurisdicional, criando “penas” perpétuas 
em nosso ordenamento jurídico.

2.2. Após a Lei 14.195, de 2021
Com a entrada em vigor da Lei 14.195, de 2021, 
passou-se a estabelecer que, uma vez inicia-
da a execução e realizada a primeira tentativa 
de localização de bens do devedor, sendo esta 
infrutífera, inicia-se a contagem do prazo da 
prescrição intercorrente após a intimação do 
exequente acerca do insucesso da diligência.

Leia-se o disposto na legislação:
Art. 921, § 4º do CPC: O termo inicial da prescrição 
no curso do processo será a ciência da primeira ten-
tativa infrutífera de localização do devedor ou de 
bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única 
vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.

A única hipótese de paralisação do prazo pres-
cricional intercorrente é a suspensão por um 
ano, conforme previsto no art. 921, § 1º, do cpc.

Com a nova redação trazida pela Lei 14.195/21, 
deixou-se de considerar a postura ativa ou ina-
tiva do credor como fator relevante. Basta que 
não sejam localizados bens penhoráveis para 
que a prescrição comece a correr no curso do 
processo. Por outro lado, caso seja encontrado 
algum bem passível de penhora, o prazo pres-
cricional é interrompido.

Desse fato, temos o seguinte entendimento 
do tjpr:

As diligências solicitadas em juízo, no caso, não 
são capazes de interromper ou suspender a execu-
ção, notadamente porque o que se exige para se 
evitar a prescrição não é a mera manifestação do 
exequente, mas a concretização de atos que pos-
sam levar adiante o processo. (Processo – 0000026-
08.2014.8.16.0124 Palmeira, Órgão Julgador 18ª 
Câmara Cível, Data de publicação 21/11/2023, Data 
de julgamento 21/11/2023, Relator Pericles Bellusci 
de Batista Pereira)

desde 2001
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Para melhor compreensão, essa é diferença 
entre suspensão e interrupção do prazo pres-
cricional:

• Suspensão: conforme previsto no art. 921, § 1º, 
do cpc, a suspensão paralisa temporariamente o cur-
so do prazo prescricional. Após o decurso do perí-
odo de suspensão (que é de até um ano), o prazo 
volta a correr de onde parou.
Exemplo: o exequente é intimado da primeira di-
ligência infrutífera, iniciando-se a contagem do 
prazo. Dois anos depois, ele requer a suspensão da 
execução. Nesse caso, o prazo ficará suspenso por 
até um ano e, ao término desse período, retomará 
a contagem a partir do ponto em que havia parado 
(ou seja, após os dois anos já transcorridos), inter-
preta-se que a prescrição intercorrente é o tempo 
da prescrição material somado com 1 ano da sus-
pensão (art. 921, § 1º, do cpc), caso solicitado pela 
parte exequente.
• Interrupção: a interrupção, por sua vez, zera o 
prazo prescricional. Isso ocorre quando o exequente 
realiza uma diligência que resulta frutífera (como a 
localização de bens penhoráveis). Nessa hipótese, o 
prazo da prescrição intercorrente é interrompido e 
reinicia-se integralmente, começando a contar do 
zero.
Exemplo: se, no curso da execução, localiza-se bem 
penhorável, a prescrição intercorrente será interrom-
pida e recomeçará a contagem integral do prazo.

A prescrição intercorrente foi concebida 
como um instrumento para eliminar execuções 
ineficazes, nas quais a busca por bens do deve-
dor se revela infrutífera, indicando a tendência 
de insucesso do processo executivo. Assim, a 
partir da primeira tentativa de localização de 
bens, quando esta retorna negativa, inicia-se a 
contagem do prazo da prescrição intercorrente, 
conforme previsto no art. 921, § 4º, do cpc.

Caso a parte exequente não requerer a sus-
pensão do processo e passar o tempo de pres-
crição da execução, entende-se que a ação está 
prescrita, não sendo obrigatória a suspensão 
da ação para ocorrer a prescrição intercorrente 
como era antes da Lei 14.196, de 2021.

Além disso, o processo poderá ser suspenso, 
por uma única vez, pelo prazo máximo de um 
ano, conforme dispõe o § 1º do art. 921 do cpc. 
A redação atual do § 4º, introduzida pela Lei 

14.195/21, estabelece que a prescrição intercor-
rente será suspensa apenas uma vez, pelo refe-
rido prazo, a contar da ciência da primeira ten-
tativa infrutífera de localização do devedor ou 
de bens penhoráveis. Assim, caso o exequente 
requeira a suspensão por período inferior (por 
exemplo, quatro meses) e posteriormente soli-
cite nova suspensão, esta não terá o condão de 
interromper novamente o curso da prescrição 
intercorrente, que continuará fluindo normal-
mente após o término da primeira suspensão.

3. DILIGÊNCIAS FRUSTRADAS E PENHORA 
ECONÔMICA
O art. 921 do cpc é aplicável tanto à execução de 
título extrajudicial quanto ao cumprimento de 
sentença. Conforme entendimento consolida-
do do stj, o prazo prescricional para a execução 
de título extrajudicial é de 5 anos (art. 206, § 5 º, 
i, do cc).

A simples apresentação de petições no pro-
cesso não é suficiente para interromper o prazo 
da prescrição intercorrente. O bloqueio de va-
lores irrisórios, renunciados ou de bens legal-
mente impenhoráveis, como quantias inferio-
res a 40 salários-mínimos ou bens de família, 
não é considerado apto a interromper o curso 
do prazo prescricional, por se tratar de diligên-
cias frustradas e ineficazes para o prossegui-
mento da execução.

Nesse sentido, temos o seguinte entendi-
mento do tjpr:

Embargos de declaração. Apelação cível. Cédula de 
crédito bancário. Prescrição intercorrente ocorrida 
sob a égide do CPC/2015, segundo a redação ori-
ginal dos §§ do art. 921. Acórdão que afastou a 
prescrição intercorrente diante da interrupção da 
prescrição pela penhora de valores pelo sistema Sis-
bajud e de direitos de imóvel. Premissa equivocada. 
Bens posteriormente declarados impenhoráveis. 
PENHORA NULA. Decisão que possui efeito ex tunc, 
ato desconstituído desde seu nascedouro, como se 
nunca tivesse eficácia. Inexistência de causas in-
terruptivas da prescrição. No mais, decisões de im-
penhorabilidade proferidas em tempo considerado 
razoável. Inexistência de demora da prestação juris-

Caso o exequente requeira a suspensão por período inferior e posteriormente 
solicite nova suspensão, esta não terá o condão de interromper novamente o 

curso da prescrição intercorrente, que continuará fluindo normalmente
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dicional do estado. Inaplicabilidade dos fundamen-
tos da Súmula nº 106 do STJ. Vício sanado. Decisão 
reformada. Prescrição mantida. Recurso provido 
com efeito infringente.
O art. 281 do CPC enuncia: “Anulado o ato, consi-
deram-se de nenhum efeito todos os subsequentes 
que dele dependam, todavia, a nulidade de uma 
parte do ato não prejudicará as outras que dela se-
jam independentes.” A declaração de nulidade da 
penhora tem eficácia ex tunc, ou seja, opera efeitos 
retroativos desde a sua realização, não produzirá 
efeito algum no processo, desaparece do mundo 
jurídico como se não tivesse existido. Assim sendo, 
declarada nula a penhora não há que se falar na 
interrupção do prazo prescricional. Aqui estamos 
tratando de maneira inquestionável de bens impe-
nhoráveis e, por conseguinte, a constrição de qual-
quer deles versa sobre vício de nulidade, que pode 
ser conhecido a qualquer momento e de ofício pelo 
juiz.
Roque Komatsu pontifica: “É princípio de que o ato 
anulado se reputa não ocorrido (non-avenue). Des-
de que a nulidade é pronunciada, o ato tido por 
não ocorrido e, por via de consequência, todos 
os efeitos que a ele estão ligados, são reputados 
como não produzidos (v.g. a prescrição é conside-
rada como não tendo jamais sido interrompida).” 
(Da invalidade no processo civil, RT, 1991, p. 88). 
(Processo – 0007832-29.2024.8.16.0194, Curitiba, 
Órgão Julgador 16ª Câmara Cível, Data de publica-
ção 22/07/2024, Data de julgamento 22/07/2024, 
Relator Lauro Laertes de Oliveira) – grifo nosso

Manter um ativo bloqueado economicamen-
te inviável não se justifica, sobretudo quando o 
custo da penhora superar o valor efetivamen-
te penhorado. Por exemplo, se forem bloquea-
dos R$ 10,00 em cada conta via sisbajud, será 
necessário abrir uma conta judicial para cada 
bloqueio, o que implica custos adicionais com 
alvarás e movimentações bancárias.

Nessas situações, o produto da penhora não 
cobre sequer os custos operacionais, caracteri-
zando-se, portanto, como uma penhora ineficaz 
ou uma infrutífera.

Cabe lembrar que se trata de uma legislação 
recente, que entrou em vigência no dia 26 de 
agosto de 2021, conforme o art. 58, inciso iv, da 
Lei 14.195/21.

Percebe-se que, a depender do tempo de 
prescrição, essa alteração legislativa já está sen-
do aplicada no caso concreto, como nos casos 
previstos de reparação civil, cédula de crédito 
bancário, duplicata, locação, entre outras, nas 
quais tem o prazo prescricional de três anos, 
sendo ações volumosas no Judiciário brasileiro.

No entanto, em 2026/2027, é esperado que a 
aplicação da prescrição intercorrente se torne 
cada vez mais recorrente nas execuções judi-
ciais, tendo em vista que a maioria das ações 
tem prazo prescricional de cinco anos.

Desse fato, temos o entendimento do stj do 
seguinte em relação a aplicação da Lei 14.195/21:

O novo regime da prescrição intercorrente introdu-
zido pela Lei n. 14.195 /21 não pode ser aplicado 
retroativamente, mas apenas: a) aos novos proces-
sos ou àqueles em que a execução infrutífera for 
posterior à nova lei; e b) aos processos anteriores à 
nova lei no qual ainda não tenha sido determinada 
a suspensão da execução. (STJ – RECURSO ESPE-
CIAL: REsp 2090768 PR 2023/0280453-3)

Dessa jurisprudência do stj, entende-se que 
mesmo os processos anteriores à lei que não 
tiveram a suspensão do prazo prescricional 
pelo art. 921, inciso iii, do cpc, pode ser afetado 
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pela nova lei, desde que, após a vigência, a parte 
exequente tenha ciência da primeira tentati-
va infrutífera de localização do devedor ou de 
bens penhoráveis, ou seja, não é mais suficiente 
alegar ausência de desídia, pois a ciência dessa 
tentativa frustrada constitui o marco inicial da 
contagem do prazo da prescrição intercorrente.

4. DA EXIGÊNCIA DO CONTRADITÓRIO 
E AMPLA DEFESA PARA DECRETAR A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
Antes de decretar a prescrição intercorrente, 
o juiz tem o dever processual de ouvir previa-
mente as partes, conforme determina o § 5º do 
art. 921 do Código de Processo Civil in verbis:

§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a 
prescrição no curso do processo e extingui-lo, sem 
ônus para as partes.

Essa exigência visa garantir o contraditório e 
a ampla defesa, princípios fundamentais do de-
vido processo legal. A intimação do exequente 
é especialmente relevante, pois permite que ele 
se manifeste sobre eventuais causas suspen-
sivas ou interruptivas da prescrição, ou ainda 
apresente novos elementos que demonstrem a 
viabilidade da continuidade da execução.

O reconhecimento da prescrição intercor-
rente, portanto, não pode ocorrer de forma au-
tomática ou unilateral, sendo imprescindível 
que o juiz oportunize às partes a apresentação 
de suas alegações antes de extinguir o processo.

Uma vez declarada a prescrição intercor-
rente e extinta a execução, não é mais possível 
retomar a cobrança com base no mesmo título 
executivo. Isso significa que o mérito da exe-
cução, embora não julgado diretamente, fica 
definitivamente comprometido, impedindo o 
reingresso da demanda com os mesmos funda-
mentos. Trata-se de uma extinção com resolu-
ção de mérito, nos termos do art. 487, ii, do cpc, 
o que confere segurança jurídica e estabilidade 
às relações processuais.

5. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 
UMA VEZ (ART. 202 CÓDIGO CIVIL) OU 
MÚLTIPLAS VEZES?
Existe divergência na doutrina quanto à pos-
sibilidade de a prescrição (material) ser inter-
rompida mais de uma vez. O art. 202 do Código 
Civil, que trata da interrupção da prescrição 
no âmbito do direito material, estabelece que a 
interrupção só pode ocorrer uma única vez. No 
entanto, a prescrição intercorrente possui na-
tureza processual e segue uma lógica distinta, 
voltada à efetividade da execução e à satisfação 
do crédito.

Nesse contexto, muitos doutrinadores de-
fendem que, enquanto a execução estiver pro-
duzindo resultados concretos, ainda que de 
forma parcelada, deve-se reconhecer a possibi-
lidade de múltiplas interrupções. Se o exequen-
te consegue localizar e penhorar bens do deve-
dor em etapas, mesmo que em valores parciais, 
como, por exemplo, R$ 5.000,00 em dez ocasiões 
distintas de sisbajud, renajud ou outra medi-
da eficaz, entende-se que o prazo prescricional 
deve ser interrompido a cada penhora frutífe-
ra. Isso demonstra que a execução está sendo 
eficaz, ainda que gradualmente.

A prescrição intercorrente, portanto, não 
deve ser confundida com a prescrição material. 
Aplicar a limitação do art. 202 do Código Civil 
a uma execução que está sendo bem-sucedida, 
ainda que em etapas, seria desconsiderar a sua 
natureza processual e o seu objetivo principal, 
que é a satisfação do crédito.

Por outro lado, a penhora de bens impenho-
ráveis, mesmo que aparentemente frutífera, 
não tem o condão de interromper a prescrição 
intercorrente. Isso porque, ao serem posterior-
mente reconhecidos como impenhoráveis, tais 
bens não contribuem efetivamente para a sa-
tisfação do crédito. Permitir que essas penho-
ras interrompam o prazo poderia gerar distor-
ções no processo executivo, criando uma falsa 
aparência de efetividade.

O art. 202 do Código Civil, que trata da interrupção da prescrição no âmbito 
do direito material, estabelece que a interrupção só pode ocorrer uma única 

vez. No entanto, a prescrição intercorrente segue uma lógica distinta
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Nesse sentido:
Declarada nula a penhora, esta produz efeito ex 
tunc, ou seja, desaparece do mundo jurídico como 
se nunca tivesse existido. Assim sendo, não há in-
terrupção do prazo prescricional. (TJPR – Processo 
0007832-29.2024.8.16.0194 – 16ª Câmara Cível – 
Rel. Lauro Laertes de Oliveira – j. 22/07/2024)

O art. 281 do cpc reforça esse entendimento 
ao dispor que, “anulado o ato, consideram-se 
de nenhum efeito todos os subsequentes que 
dele dependam.” Portanto, ainda que a penhora 
pareça inicialmente frutífera (como no caso de 
uma pesquisa cnib que identifique um imóvel), 
se o exequente requerer a constrição e, após a 
citação da parte executada, esta apresentar im-
pugnação alegando tratar-se de bem de famí-
lia, e a penhora for posteriormente declarada 
nula, tal período será contabilizado para fins de 
prescrição intercorrente. Isso porque, sendo a 
penhora considerada infrutífera, não há inter-
rupção válida do curso prescricional, conforme 
entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná.

CONCLUSÃO
A prescrição intercorrente representa um 
inestimável instrumento de racionalização do 
processo executivo, ao equilibrar o direito do 
credor à satisfação de seu crédito com a neces-
sidade de eficiência e celeridade na tramitação 
processual. Sua aplicação, sobretudo após a en-
trada em vigor da Lei 14.195/21, passou a refletir 
uma mudança de paradigma: o foco deixou de 
ser exclusivamente a inércia do exequente e 
passou a considerar a efetividade da execução 
como critério central.

A nova sistemática legal trouxe maior obje-
tividade ao definir o termo inicial da contagem 
do prazo prescricional, vinculando-o à ciência 
da primeira tentativa infrutífera de localiza-
ção de bens ou do devedor evitando a eterni-
zação do processo de execução, e aplicando o 
princípio constitucional do tempo razoável do 
processo. Ao mesmo tempo, reforçou a impor-
tância de atos concretos e eficazes para inter-
romper a prescrição, afastando a ideia de que 
simples petições ou diligências formais seriam 
suficientes.

A jurisprudência tem se alinhado a essa 
nova lógica, reconhecendo que execuções ine-
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ficazes não devem perdurar indefinidamente 
no sistema judiciário. Por outro lado, permane-
ce a necessidade de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, exigindo-se a oitiva das partes 
antes do reconhecimento da prescrição inter-
corrente.

A prescrição intercorrente, conforme as de-
terminações da Lei 14.195/21, não se configura 
apenas como uma sanção à inércia da parte 
exequente, mas como um instrumento de va-
lorização da efetividade processual, da boa-fé e 

do princípio da razoável duração do processo. 
Essa mudança torna a execução judicial mais 
eficiente e impede que a dívida se prolongue 
infinitamente.

Nesse sentido, essa alteração legislativa apli-
ca de forma subjetiva o art. 5º, inciso xlvii, alí-
nea ‘b’, da Constituição Federal, que veda a im-
posição de pena perpétua. Analogia que reforça 
a necessidade de limitar temporalmente a exi-
gibilidade da obrigação, evitando que a dívida 
se torne, na prática, eterna.	 n

A jurisprudência tem reconhecido que execuções ineficazes não devem 
perdurar indefinidamente no sistema judiciário. Por outro lado, permanece 

a necessidade de garantir o contraditório e a ampla defesa
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SANÇÕES PENAIS NO COMBATE 
AOS CRIMES FINANCEIROS

CARÁTER TÉCNICO E, MUITAS VEZES, TRANSNACIONAL DOS 
DELITOS EXIGE RESPOSTAS QUE CONCILIEM A PUNIÇÃO COM 
POLÍTICAS PREVENTIVAS DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

A
criminalidade econômica contemporâ-
nea apresenta características cada vez 
mais complexas, sofisticadas e trans-
nacionais, o que exige do Estado e das 
instituições mecanismos de controle 

capazes de acompanhar a dinâmica do merca-
do financeiro global. Nesse cenário, a credibili-
dade das instituições bancárias tornou-se um 
dos pilares da economia moderna, razão pela 
qual práticas como a gestão fraudulenta e a la-
vagem de dinheiro assumem gravidade ímpar 
no contexto jurídico-penal.

A Constituição Federal de 1988, ao consagrar 
a defesa do sistema financeiro nacional como 
elemento essencial da ordem econômica (art. 
192), contemplou a imperiosa necessidade de 
proteger a confiança pública e a estabilidade 
monetária. Em resposta, a Lei 7.492/86, conhe-
cida como Lei dos Crimes contra o Sistema Fi-
nanceiro Nacional, tipificou condutas lesivas à 
higidez das instituições financeiras, dentre as 
quais se destaca a gestão fraudulenta, que visa 
punir atos dolosos de manipulação, omissão ou 
distorção de informações capazes de induzir 
clientes, investidores ou o próprio Estado em 
erro. 

A relevância desse delito transcende o 
prejuízo patrimonial individual, alcançando 
dimensões macroeconômicas. Como indica 
Solon Cícero Linhares, a fraude financeira 
corrói a confiança dos investidores e compro-
mete a transparência necessária ao equilíbrio 
do mercado, afetando diretamente a credibi-
lidade das políticas públicas e a arrecadação 
fiscal.

Entretanto, embora a legislação penal preve-
ja sanções severas, como penas de reclusão de 3 
a 12 anos, sua aplicação prática revela baixa efe-
tividade. Essa ineficácia decorre de múltiplos 
fatores inter-relacionados: a dificuldade pro-
batória inerente à sofisticação dos esquemas 
financeiros, a complexidade técnica dos delitos 
e a morosidade processual crônica do sistema 
de justiça criminal. 

A partir dos anos 1990, o combate à crimi-
nalidade financeira no Brasil ganhou novo 
fôlego com a edição da Lei 9.613/98, que cri-
minalizou a lavagem de dinheiro, instituiu o 
Conselho de Controle de Atividades Financei-
ras (coaf) e foi ampliada pela Lei 12.683/12, que 
eliminou o rol taxativo de crimes anteceden-
tes. Apesar disso, grandes operações revela-
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ram que a estrutura puramente punitiva ain-
da é insuficiente para coibir práticas de gestão 
fraudulenta e branqueamento de capitais em 
larga escala.

É nesse contexto que surge a necessidade 
premente de integrar a repressão penal com 
mecanismos preventivos de controle interno, 
notadamente os programas de compliance, a 
auditoria e a governança corporativa. Essas 
ferramentas, recomendadas por organismos 
internacionais como o gafi e o Banco de Com-
pensações Internacionais, visam assegurar a 
conformidade com as normas legais e éticas, 
prevenindo a ocorrência de ilícitos antes mes-
mo de sua consumação. A prevenção, quando 
robusta, atua como um filtro primário, reduzin-
do a carga do sistema penal.

Assim, este artigo propõe uma análise crítica 
da (in)eficácia das sanções penais aplicáveis aos 
crimes contra a ordem financeira, com ênfase 
na gestão fraudulenta de instituições finan-
ceiras. O objetivo central é investigar em que 
medida a resposta penal tradicional é capaz de 
coibir práticas que afetam a credibilidade do 
sistema e, fundamentalmente, evidenciar a im-
portância dos programas de compliance como 
instrumento de prevenção e complemento in-
dispensável à repressão penal. 

Desta forma, o trabalho busca contribuir 
para o fomento de uma cultura de integridade 
e responsabilidade no sistema financeiro bra-
sileiro, reconhecendo que a tutela da ordem 
econômica exige uma abordagem sistêmica e 
multidisciplinar.

1. A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA 
LEGISLAÇÃO PENAL BRASILEIRA VOLTADA 
AO SISTEMA FINANCEIRO
A consolidação de um arcabouço jurídico-pe-
nal específico para a tutela da ordem financei-
ra nacional decorre de um processo histórico 
marcado por crises econômicas, globalização 
dos fluxos de capitais e incremento da crimina-
lidade econômica. Desde a Constituição de 1988, 
que estabeleceu a defesa do sistema financeiro 
como elemento essencial da ordem econômica 
(art. 192), o Brasil vem ampliando mecanismos 
de prevenção e repressão a ilícitos que afetam 
a estabilidade do mercado e a credibilidade das 
instituições1.

O primeiro grande diploma legal voltado 
ao combate dos crimes financeiros foi a Lei 
7.492/862, então conhecida como Lei do Colari-
nho Branco. Inspirada em experiências inter-
nacionais, ela tipificou condutas como gestão 
fraudulenta, operação sem autorização e emis-
são de títulos irregulares, estabelecendo a com-
petência da Justiça Federal. A criação dessa lei 
respondeu a fraudes bancárias e escândalos 
cambiais ocorridos na década de 1980, quando a 
abertura econômica expôs vulnerabilidades do 
sistema financeiro nacional3.

A doutrina diz que a Lei 7.492/86 representa 
um ponto de inflexão: “marcou o ingresso do 
Brasil em uma política criminal voltada espe-
cificamente à proteção do sistema financeiro, 
com tipos penais que superam o direito penal 
clássico, incorporando instrumentos de contro-
le econômico”4.
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O segundo marco decisivo foi a Lei 9.613/985, 
que introduziu o crime de lavagem ou ocul-
tação de bens, direitos e valores. A legislação 
brasileira atendeu às recomendações da Con-
venção de Viena (1988) e do Grupo de Ação Fi-
nanceira Internacional (gafi), criando também 
o Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras (coaf). Inicialmente, a lei previa um rol 
taxativo de crimes antecedentes, como tráfico 
de drogas, terrorismo e crimes contra o sistema 
financeiro6.

Conforme assinala Linhares, a lavagem de 
capitais, ao permitir a inserção do lucro ilíci-
to no mercado formal, representa a essência 
da criminalidade econômica globalizada. Em 
2012, a Lei 12.6837 ampliou significativamente o 
alcance da persecução penal ao eliminar a lis-
ta de crimes antecedentes, possibilitando que 
qualquer infração penal sirva de base para o 
delito de lavagem.

A evolução legislativa não se limitou à am-
pliação de tipos penais. O Brasil tornou-se sig-
natário de convenções internacionais, como a 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional8 (Convenção de Pa-
lermo) e a Convenção de Mérida9 (2003), que im-
pulsionaram medidas de confisco e cooperação 
jurídica. Essas convenções influenciaram dire-
tamente a introdução de instrumentos como o 
confisco alargado, analisado por Linhares em 
estudos comparados com a União Europeia.

Paralelamente, o Banco Central e a Comissão 
de Valores Mobiliários (cvm) editaram normas 
de prevenção, exigindo das instituições finan-
ceiras controles internos e programas de com-
pliance – a exemplo da Resolução cmn 2.554/98 
e da Circular Bacen 3.461/09. Tais medidas dia-
logam com recomendações do Banco de Com-
pensações Internacionais e do Comitê de Ba-
sileia, fortalecendo o monitoramento do risco 
sistêmico.

A aplicação prática dessas normas ganhou 
visibilidade em operações como Banestado, Sa-

tiagraha e Lava-Jato, que expuseram esquemas 
de corrupção e lavagem de capitais envolvendo 
instituições financeiras, empreiteiras e agentes 
políticos. O Supremo Tribunal Federal, em jul-
gados paradigmáticos, consolidou entendimen-
tos sobre a autonomia do crime de lavagem e a 
possibilidade de uso de prova indiciária, desde 
que respeitados os princípios da legalidade e da 
ampla defesa10.

Da Lei 7.492/86 às recentes alterações da Lei 
9.613/98, o direito penal brasileiro avançou de 
uma tutela restrita do sistema financeiro para 
uma abordagem abrangente, que combina re-
pressão penal, mecanismos de compliance e co-
operação internacional11. Essa evolução reflete 
o reconhecimento de que a criminalidade eco-
nômica e a lavagem de dinheiro são fenômenos 
transnacionais que exigem instrumentos legais 
dinâmicos e coordenação entre órgãos de fisca-
lização, como o coaf, a Polícia Federal e o Minis-
tério Público.

2. GESTÃO FRAUDULENTA DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
A gestão fraudulenta de instituições financei-
ras é um dos núcleos centrais da Lei 7.492/8612, 
conhecida como Lei dos Crimes contra o Sis-
tema Financeiro Nacional, que em seu art. 4º 
tipifica como crime “gerir fraudulentamente 
instituição financeira”, prevendo pena de reclu-
são de 3 a 12 anos e multa. A redação objetiva 
tutelar não apenas o patrimônio dos correntis-
tas e investidores, mas a própria credibilidade 
do sistema financeiro, entendido pela Consti-
tuição como pilar da ordem econômica13 (art. 
192 da cf/1988). Trata-se, portanto, de delito de 
perigo abstrato, em que o bem jurídico protegi-
do transcende interesses individuais e alcança 
a estabilidade econômica e a confiança pública.

A doutrina majoritária identifica três ele-
mentos centrais no tipo penal: a condição de 
gestor, a natureza fraudulenta da conduta e o 
vínculo com uma instituição financeira regu-

A gestão fraudulenta de instituições financeiras é um dos núcleos centrais 
da Lei dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, que em seu art. 4º 

tipifica como crime “gerir fraudulentamente instituição financeira”
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larmente constituída. Para a caracterização da 
autoria, exige-se que o agente possua poderes 
de administração ou direção, ainda que de fato, 
incluindo diretores, gerentes ou qualquer pes-
soa que exerça função equivalente. O Supremo 
Tribunal Federal já reconheceu a responsabili-
zação de administradores “de fato”, lembrando 
que a mera formalidade contratual não impede 
a imputação penal quando há efetivo poder de 
mando14.

O núcleo do tipo – “gerir fraudulentamente” 
– demanda análise mais detida. A fraude, aqui, 
é compreendida como qualquer manobra ardi-
losa capaz de induzir terceiros em erro ou de 
burlar a fiscalização estatal, podendo consistir 
em operações fictícias, omissão de informa-
ções contábeis relevantes, concessão irregular 
de crédito ou manipulação de balanços. Como 
observa Solon Cícero Linhares, “a fraude no 
contexto financeiro não se limita ao engano 
individual, mas alcança condutas que afetam a 
higidez do mercado e corroem a confiança dos 
investidores, dificultando a própria identifi-
cação de riscos sistêmicos”15. A jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça tem reiterado 
que a fraude pode ser tanto comissiva quanto 
omissiva, bastando a intenção de iludir órgãos 
de controle ou clientes.

A gestão fraudulenta distingue-se da cha-
mada gestão temerária – igualmente prevista 
no art. 4º, parágrafo único, da Lei 7.492/86 – por 
exigir dolo específico. Enquanto a temerária 
caracteriza-se pela imprudência grave ou des-
respeito deliberado a normas prudenciais, a 
fraudulenta requer vontade consciente de ludi-
briar, com manipulação de dados ou ocultação 
de informações. Em precedente paradigmático 
(hc 119.159/df), o stf evidenciou que a fraude 
pressupõe “ardil ou artifício destinado a provo-
car erro, com a finalidade de obtenção de vanta-
gem ou de encobrimento de prejuízos”, ao passo 
que a temeridade pode decorrer de má gestão 
culposa, sem necessidade de artifício enganoso.

No plano internacional, nota-se que a cri-
minalização de práticas fraudulentas na ad-
ministração bancária acompanha recomenda-
ções de organismos como o Comitê de Basileia 
e o Grupo de Ação Financeira Internacional 
(gafi)16. Tais entidades, desde os anos 1990, vêm 
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orientando países a adotar medidas rigorosas 
de governança e compliance, de modo a coibir 
fraudes que possam comprometer a integrida-
de do sistema financeiro. No Brasil, essas dire-
trizes foram incorporadas em normas do Con-
selho Monetário Nacional e do Banco Central, a 
exemplo da Resolução cmn 2.554/98 e da Circu-
lar Bacen 3.461/0917, que exigem controles inter-
nos, auditoria independente e monitoramento 
de operações suspeitas. Como salienta Linha-
res, “o compliance não é apenas instrumento de 
prevenção à lavagem de dinheiro, mas também 
ferramenta de dissuasão e detecção de fraudes 
administrativas, fortalecendo a cultura de inte-
gridade corporativa”18.

A complexidade da gestão fraudulenta exi-
ge ainda atenção ao aspecto probatório. Por se 
tratar de crime que muitas vezes se disfarça 
em operações regulares, a prova direta é rara19. 
A doutrina processual penal admite, com res-
paldo do Código de Processo Penal (art. 239), o 
uso de indícios concatenados logicamente para 
demonstrar a fraude, inclusive análise de movi-
mentações atípicas, laudos periciais contábeis e 
relatórios de auditoria. Em estudo sobre lavagem 
de capitais, Linhares defende a validade da pro-
va indiciária em delitos de estrutura sofisticada, 
sustentando que “o modus operandi das organi-
zações financeiras criminosas, quando executa-
do por profissionais competentes, tende a não 
deixar vestígios evidentes, impondo ao julgador 
o recurso a cadeias de raciocínio indutivo”20.

Do ponto de vista político-criminal, a re-
pressão à gestão fraudulenta representa uma 
das formas mais diretas de proteger a ordem 
financeira e evitar crises sistêmicas. Casos 
emblemáticos, como o do Banco Nacional e as 
irregularidades reveladas nas operações Lava-
-Jato e Zelotes, salientam que a manipulação 
contábil ou a concessão ilícita de crédito pode 
causar prejuízos bilionários, afetando a pou-
pança popular e a estabilidade da moeda. Tais 
episódios reforçam a necessidade de sanções 

penais proporcionais e da efetiva aplicação de 
mecanismos de confisco de bens, conforme ins-
trumentos internacionais ratificados pelo Bra-
sil, como a Convenção de Palermo21 e a Conven-
ção de Mérida22, que estimulam a recuperação 
de ativos obtidos ilicitamente.

Por fim, a gestão fraudulenta de instituições 
financeiras deve ser compreendida dentro de 
um sistema de controle que vai além da mera 
punição penal. A articulação entre fiscalização 
administrativa, compliance interno e coopera-
ção internacional é indispensável para reduzir 
a incidência do delito. A sanção penal, embo-
ra fundamental, mostra-se insuficiente sem a 
conjugação de políticas preventivas, como pro-
gramas de integridade, auditorias periódicas 
e compartilhamento de informações entre ór-
gãos nacionais e estrangeiros. Assim, a efetivi-
dade do combate à gestão fraudulenta depende 
tanto da firme aplicação da Lei 7.492/8623 quan-
to da consolidação de uma cultura de gover-
nança e transparência no mercado financeiro 
brasileiro.

3. SANÇÕES PENAIS E SUA (IN)EFICÁCIA 
NA REPRESSÃO À GESTÃO FRAUDULENTA
A Lei 7.492/86 prevê, para o crime de gestão 
fraudulenta de instituição financeira, pena de 
reclusão de 3 a 12 anos e multa24. Em tese, a seve-
ridade da cominação legal demonstra a inten-
ção do legislador de desestimular práticas que 
abalam a credibilidade do sistema financeiro e 
comprometem a poupança popular. Contudo, a 
experiência prática revela que a eficácia dessas 
sanções é frequentemente limitada por fatores 
processuais, probatórios e estruturais do siste-
ma penal brasileiro.

Do ponto de vista normativo, a pena priva-
tiva de liberdade busca tutelar a confiança no 
mercado financeiro e preservar a ordem econô-
mica constitucionalmente protegida25. Todavia, 
estudos empíricos mostram que as condena-
ções definitivas são escassas. Levantamentos 

A doutrina processual penal admite, com respaldo do CPP (art. 239), o uso de 
indícios concatenados logicamente para demonstrar a fraude, inclusive análise de 
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do Ministério Público Federal e do Banco Cen-
tral indicam que grande parte dos processos 
envolvendo crimes do art. 4º da Lei 7.492/86 é 
extinta pela prescrição ou termina em absolvi-
ção por falta de provas26. A complexidade das 
operações financeiras, o acesso restrito a dados 
bancários e a dificuldade de rastrear fluxos in-
ternacionais de capital retardam investigações, 
favorecendo a prescrição e reduzindo o efeito 
intimidativo da norma27.

A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça reconhece que a prova do dolo específi-
co é um dos principais entraves à condenação. 
Como demonstrou o stf no hc 119.159/df, a frau-
de exige “ardil ou artifício destinado a provocar 
erro”28, exigência que eleva o ônus probatório29. 
Ainda que a prova indiciária seja admitida pelo 
Código de Processo Penal (art. 239), os tribunais 
superiores mantêm elevado padrão de compro-
vação para evitar condenações baseadas ape-
nas em presunções.

Outro fator de ineficácia decorre da aplica-
ção de penas alternativas. Em muitos casos, 
sobretudo quando o réu é primário e de bons 
antecedentes, admite-se a substituição da re-
clusão por restritivas de direitos ou a fixação 
de regime inicial aberto, o que fragiliza o ca-
ráter retributivo e preventivo da sanção30. O 
próprio caráter não violento do delito favorece 
a concessão de benefícios, como progressão de 
regime e suspensão condicional da pena. Como 
observa Linhares, a resposta penal se enfraque-
ce quando o custo esperado do crime é inferior 
ao ganho econômico obtido pela fraude31.

A recuperação dos ativos ilicitamente obti-
dos também encontra obstáculos. Embora o 
Brasil tenha ratificado a Convenção de Palermo 
e a Convenção de Mérida, que recomendam o 
confisco alargado de bens32, a aplicação prática 
desse instrumento ainda é tímida. O confisco 
exige demonstração do vínculo entre o patri-
mônio e a atividade criminosa, o que se torna 
especialmente complexo em crimes de gestão 
fraudulenta, em que os recursos circulam por 
múltiplas camadas de operações financeiras. 
Linhares explica que “a efetividade do confisco 
alargado depende de estruturas estatais ágeis 
e de cooperação internacional contínua, sob 
pena de se transformar em previsão meramen-
te simbólica”33.

Nesse contexto, reforça-se a necessidade 
de políticas preventivas complementares às 
sanções penais. A criação e fiscalização de pro-
gramas de compliance, exigidos por normas do 
Banco Central e do Conselho Monetário Na-
cional, buscam reduzir o espaço para fraudes 
internas e aprimorar a governança corporati-
va34. Medidas como auditorias independentes, 
controles internos robustos e comunicação de 
operações suspeitas ao coaf funcionam não 
apenas como barreiras à prática criminosa, mas 
também como elementos facilitadores da pro-
va, tornando mais célere a persecução penal.

Em síntese, embora a Lei 7.492/86 imponha 
sanções severas, sua efetividade é comprome-
tida por morosidade processual, complexidade 
probatória, prescrição e aplicação branda das 
penas. A repressão eficaz à gestão fraudulenta 
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requer, portanto, não apenas a manutenção de 
um arcabouço penal rigoroso, mas também o 
fortalecimento de mecanismos de cooperação 
internacional, aprimoramento das técnicas de 
investigação financeira e estímulo a práticas de 
compliance. Sem esses instrumentos, a punição 
corre o risco de permanecer meramente simbó-
lica, incapaz de prevenir condutas que ameaçam 
a estabilidade do sistema financeiro nacional.

4. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 
PROGRAMAS DE COMPLIANCE NAS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
A repressão aos crimes financeiros, sobretudo 
aos de gestão fraudulenta, exige mais do que o 
endurecimento penal. As sanções, embora ne-
cessárias, são insuficientes para conter práticas 
ilícitas que operam em ambiente globalizado e 
altamente técnico. Nesse sentido, as medidas 
de prevenção e os programas de compliance 
tornaram-se instrumentos centrais na política 
criminal moderna voltada à proteção da ordem 
financeira.

O conceito de compliance – termo de origem 
inglesa que significa “agir em conformidade” 
– representa o conjunto de mecanismos e pro-
cedimentos internos adotados por uma orga-
nização para garantir o cumprimento das leis, 
regulamentos e padrões éticos. Segundo Linha-
res e Oliveira35, o compliance é um verdadeiro 
“sistema de integridade corporativa”, cuja fun-
ção vai além da prevenção de ilícitos, atuando 
na formação de uma cultura organizacional 
comprometida com a ética e a transparência36.

No contexto das instituições financeiras, o 
compliance assume papel estratégico. O Banco 
Central do Brasil, por meio da Resolução cmn 
2.554/98 e da Circular 3.461/09, consolidou re-
gras específicas para a implantação de políticas 
de prevenção à lavagem de dinheiro e ao finan-
ciamento do terrorismo, exigindo controles 
internos eficazes e monitoramento constante 
das operações. Tais medidas derivam de com-

promissos assumidos pelo Brasil junto a orga-
nismos internacionais, como o Grupo de Ação 
Financeira Internacional (gafi) e a Convenção 
de Viena de 1988, que estabeleceram padrões 
globais para a prevenção à lavagem de capitais.

As diretrizes de compliance nas instituições 
financeiras brasileiras abrangem diversas eta-
pas37, tais como a) identificação e conhecimen-
to do cliente (Know Your Customer – kyc38); 
b) monitoramento de operações suspeitas e 
comunicação ao coaf; c) treinamento contínuo 
de funcionários; d) auditoria interna e externa 
independente e; e) adoção de códigos de ética e 
conduta corporativa.

Esses mecanismos visam reduzir as vulne-
rabilidades do sistema, prevenir fraudes inter-
nas e garantir a rastreabilidade de recursos. De 
acordo com Rocha e Valle39, a eficácia das polí-
ticas antilavagem depende da integração entre 
os órgãos de fiscalização e as instituições priva-
das, criando uma rede colaborativa de controle 
que combina tecnologia, informação e coopera-
ção jurídica internacional.

Os programas de compliance não apenas 
previnem ilícitos, mas também funcionam 
como atenuantes de responsabilidade penal da 
pessoa jurídica, quando demonstrada a adoção 
efetiva de mecanismos de integridade. Em di-
versas jurisdições, inclusive na europeia e nor-
te-americana, a existência de sistemas de com-
pliance robustos é considerada elemento de 
boa-fé e pode influenciar a dosimetria da pena 
ou até a celebração de acordos de leniência.

No Brasil, embora o foco principal ainda 
recaia sobre a punição individual, observa-se 
uma tendência crescente de valorização do 
compliance como instrumento preventivo. A 
Lei Anticorrupção (Lei 12.846/13) e o Decreto 
11.129/22 retemperam programas de integridade, 
ampliando sua aplicação para o setor financei-
ro e empresarial. Assim, o compliance passou a 
ser visto como elemento essencial de gestão, e 
não apenas como exigência regulatória.

Os programas de compliance não apenas previnem ilícitos, mas também 
funcionam como atenuantes de responsabilidade penal da pessoa jurídica, 

quando demonstrada a adoção efetiva de mecanismos de integridade
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A aplicação prática desses programas, contu-
do, enfrenta desafios significativos. A ausência 
de padronização e a insuficiência de fiscaliza-
ção por parte de alguns órgãos reguladores 
dificultam a uniformidade das práticas. Além 
disso, há resistência cultural em compreender 
o compliance como investimento e não como 
custo. Conforme Linhares (2019)40, “a cultura de 
integridade requer não apenas normas, mas a 
internalização de valores éticos que orientem a 
conduta dos agentes econômicos”.

Outro ponto relevante é o uso de tecnologias 
para aprimorar os mecanismos de controle. A 
inteligência artificial e os sistemas de machine 
learning têm sido utilizados por instituições fi-
nanceiras para identificar padrões suspeitos de 
movimentação de recursos, cruzando dados de 
transações em tempo real. Essa inovação recal-
ca o caráter preventivo do compliance, tornan-
do-o mais eficaz e menos dependente da atua-
ção punitiva estatal.

Entretanto, o sucesso das medidas de pre-
venção depende também da cooperação in-
ternacional. Como aponta Linhares41, o crime 
financeiro possui natureza transnacional e de-
manda respostas coordenadas entre países. A 
troca de informações entre unidades de inteli-
gência financeira (uifs), a harmonização legis-
lativa e o reconhecimento mútuo de decisões 
são estratégias que ampliam a eficácia das san-
ções e reduzem a impunidade.

Em síntese, o compliance deve ser compreen-
dido como um instrumento de política criminal 
preventiva, complementar à repressão penal. 
Sua função não é substituir o direito penal, mas 
fortalecê-lo, garantindo que o sistema financei-
ro opere em conformidade com os princípios da 
legalidade e da ética. Assim, enquanto a pena 
atua ex post facto, punindo a conduta já consu-
mada, o compliance atua ex ante, reduzindo a 
probabilidade de ocorrência do delito.

Essa combinação de estratégias, repressivas 
e preventivas, reflete uma nova racionalidade 
jurídica, que privilegia a eficiência e a respon-
sabilidade institucional. O fortalecimento das 
medidas de prevenção, portanto, não enfraque-
ce o direito penal, mas o torna mais racional, 
equilibrado e compatível com as exigências da 
economia global.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A análise empreendida permite concluir que 
as sanções penais previstas na legislação bra-
sileira, notadamente na Lei 7.492/86, embora 
necessárias e cominadas em patamares ele-
vados, são insuficientes para, isoladamente, 
reprimir de forma eficaz os crimes contra a 
ordem financeira, sobretudo o delito de gestão 
fraudulenta. O caráter altamente técnico, so-
fisticado e, muitas vezes, transnacional desses 
delitos exige respostas integradas, que conci-
liem a punição ex post facto com políticas pre-
ventivas de controle e transparência ex ante. 
O mero endurecimento punitivo, desacompa-
nhado de mecanismos internos de integridade 
e de uma Justiça Federal ágil, tem se mostrado 
incapaz de conter práticas ilícitas que se sofis-
ticam a cada novo avanço tecnológico. A len-
tidão processual, as dificuldades na produção 
da prova técnica e a incidência da prescrição 
contribuem decisivamente para a sensação de 
impunidade e, consequentemente, fragilizam a 
confiança social no sistema de justiça e no pró-
prio mercado.

Nesse panorama, os programas de complian-
ce e a governança corporativa representam 
uma das mais relevantes inovações no enfren-
tamento à criminalidade financeira. Quando 
implementados de forma efetiva, esses pro-
gramas não apenas promovem o cumprimento 
formal das normas (legalidade), mas induzem 
uma verdadeira transformação cultural dentro 
das instituições. Ao internalizar valores éticos 
e de transparência, o compliance reforça a fun-
ção pedagógica do direito penal, que passa a 
dialogar com o setor privado na construção de 
um ambiente mais seguro e responsável.

A efetividade do sistema de repressão de-
pende, inegavelmente, da articulação sinérgica 
entre três pilares: prevenção (o compliance in-
terno e as auditorias), punição (a aplicação rigo-
rosa e célere da Lei 7.492/86 e da Lei 9.613/98) e 
cooperação institucional e internacional. O re-
vigoramento dos órgãos de fiscalização, como 
o Banco Central, a cvm, o coaf e o Ministério 
Público, aliado à adoção de boas práticas de 
compliance em todas as instituições, é essencial 
para reduzir as brechas que favorecem a fraude 
e a lavagem de dinheiro.
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Conclui-se, por fim, que a busca pela eficá-
cia das sanções penais deve, obrigatoriamen-
te, caminhar lado a lado com o aprimoramento 
contínuo das políticas de integridade e con-
trole. O combate aos crimes financeiros não 
se limita à punição dos culpados, mas abarca a 
edificação de um sistema econômico baseado 
na transparência, na ética e na responsabilida-

de. Somente por meio dessa combinação estra-
tégica de ferramentas repressivas e preventi-
vas, e da modernização dos instrumentos de 
investigação (como o confisco alargado), será 
possível garantir um sistema financeiro mais 
seguro, legítimo e comprometido com o desen-
volvimento sustentável e a confiança pública 
do país.	 n
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CONFLITOS NAS LEIS LABORAIS 
DE TRIPULANTES DE CRUZEIROS

CONTRATAÇÃO DE BRASILEIROS EM NAVIOS DE TURISMO DEVE 
AFASTAR A LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA EM FAVOR DAS LEIS 
TRABALHISTAS NACIONAIS, NAQUILO QUE FOR MAIS BENÉFICO

O
valor social do trabalho constitui fun-
damento da República Federativa do 
Brasil (art. 1º, iv, da cf/88), apresentan-
do-se como forma de concretização do 
princípio da dignidade da pessoa hu-

mana (art. 1º, iii, da cf/88) e fundamento da or-
dem econômica (art. 170 da cf/88), além de ser 
o primado da ordem social (art. 193 da cf/88), 
revelando-o como um direito humano funda-
mental. 

O presente ensaio versa sobre a temática do 
conflito de normas laborais no espaço, especifi-
camente em relação aos contratos de trabalho 
de marítimos de navios de cruzeiro.

A escolha da temática justifica-se pelo fato 
de constituir-se como oitavo objetivo de de-
senvolvimento sustentável (ods) da Agenda 
2030, a busca pela promoção do crescimento 
econômico sustentado, inclusivo e susten-
tável, emprego pleno e produtivo e trabalho 
decente para todas e todos. Constitui a Meta 
8.8 “proteger os direitos trabalhistas e promo-
ver ambientes de trabalho seguros e protegi-
dos para todos os trabalhadores, incluindo 
os trabalhadores migrantes, em particular as 

mulheres migrantes, e pessoas em empregos 
precários”. 

A questão-problema perpassa por determi-
nar qual o conjunto de normas trabalhistas a 
se aplicar na relação de trabalho do marítimo 
de navios de cruzeiro, principalmente diante 
da prática corrente da “bandeira de conve
niência”. 

A pesquisa em tela tem por desiderato pro-
por uma solução jurídica ao fato transnacional 
quanto à normativa jurídica a ser aplicada ao 
trabalhador marítimo de navios cruzeiros.

Para tanto, o presente ensaio se estruturará 
da seguinte maneira: algumas definições que 
abarcam a figura do trabalhador marítimo, do 
aquaviário, do tripulante, do navio e das embar-
cações, e do cruzeiro; a legislação internacional 
referente à temática; doravante, a prática do 
regime aberto de matrícula de embarcações, 
denominada “bandeira de conveniência”; em 
seguida, a tese quanto à aplicação da legislação 
mais benéfica ao trabalhador marítimo brasi-
leiro em navios de cruzeiro; e, por fim, a juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho 
(tst) quanto ao tema-problema.
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1. ALGUMAS DEFINIÇÕES 
A definição de trabalhador marítimo encontra-
-se prescrito no art. 1º, inc. i, do Regulamento 
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas 
sob Jurisdição Nacional, que consta no anexo 
do Decreto 2.596/98, com a seguinte redação: 
“tripulantes que operam embarcações classifi-
cadas para a navegação em mar aberto, apoio 
marítimo, apoio portuário e para a navegação 
interior nos canais, lagoas, baías, angras, ensea-
das e áreas marítimas consideradas abrigadas”.

Note-se que o trabalhador marítimo consti-
tui uma espécie de aquaviário, da qual fazem 
parte, também, os fluviários, pescadores, mer-
gulhadores, práticos, agentes de manobra e do-
cagem1.

Já o Decreto 6.968/09, que dispõe sobre a exe-
cução no território nacional da Convenção 166 
da oit (trata da repatriação de trabalhadores 
marítimos), no art. 1º, § 1º, parte final, define o 
marítimo como “todo trabalhador certificado 
pela Autoridade Marítima para operar embar-
cações em caráter profissional ou todas as pes-
soas empregadas, com qualquer cargo, a bordo 
de navio dedicado à navegação marítima co-
mercial”.

Nos termos da Convenção do Trabalho Ma-
rítimo 186 (mlc), o art. ii, parágrafo 1, ‘f ’, define 
a figura do agente do mar como “qualquer pes-
soa empregada ou contratada ou que trabalha 
a bordo de um navio ao qual esta Convenção se 
aplica”. 

Em contrapartida, o armador seria a “pessoa 
física ou jurídica responsável pelos contratos 

de trabalho dos trabalhadores marítimos”2. No 
âmbito da Lei 9.537/973, no art. 2º, iii, o armador 
é definido como “pessoa física ou jurídica que, 
em seu nome e sob sua responsabilidade, apres-
ta a embarcação com fins comerciais, pondo-a 
ou não a navegar por sua conta”4. 

Em síntese, o trabalhador marítimo é uma 
espécie de aquaviário, certificado pela autori-
dade marítima, que labora a bordo de embar-
cação da marinha mercante, sendo contratado 
pela figura do armador, o qual detém a respon-
sabilidade da embarcação quanto à gestão náu-
tica, podendo ser proprietário ou não.

Aquele que exerce suas funções embarcado é 
o denominado tripulante5. Enquanto isso, o não 
tripulante é “todo aquele que, sem exercer atri-
buições diretamente ligadas à operação da em-
barcação, presta serviços eventuais a bordo”6; 
de tal sorte, não são considerados tripulantes 
os artistas de forma geral (v.g., cantores, atores, 
comediantes etc.), passageiros, trabalhadores 
de estaleiros, trabalhadores portuários7, petro-
leiros8.

A bordo do navio, o trabalhador marítimo 
fica subordinado ao comandante (preposto do 
armador)9.

O navio pode ser definido como uma espécie 
de embarcação destinada ao transporte de pas-
sageiros ou mercadorias, a qual possui capaci-
dade para se deslocar em alto-mar (navegação 
de longo curso)10.

O cruzeiro é tido como um programa de tu-
rismo, no qual é realizada a “prestação de servi-
ços conjugados de transporte, hospedagem, ali-
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Em sede de Organização Internacional do Trabalho (OIT), podem-se elencar 
mais de três dezenas de convenções que tratam sobre o trabalhador marítimo, 

o que desvela, pelo quantitativo, a importância quanto à matéria

mentação, entretenimento, visitação de locais 
turísticos e serviços afins” em embarcações, 
podendo ser marítimo ou fluvial, nos termos 
do art. 39 do Decreto 7.381/10 (regulamenta a lei 
que institui a Política Nacional de Turismo). O 
cruzeiro pode ser de cabotagem, internacional, 
de longo curso ou misto.

A navegação de cabotagem encontra-se de-
finida no art. 2º, ix, da Lei 9.432/97, que dispõe 
sobre a ordenação do transporte aquaviário, 
sendo a navegação em que se “realizada entre 
portos ou pontos do território brasileiro, utili-
zando a via marítima ou esta e as vias navegá-
veis interiores”.

É curial explicitar que, pela prescrição dada 
pelo constituinte originário, a navegação de 
cabotagem era restrita exclusivamente a em-
barcações nacionais. Somente com a Emenda 
Constitucional 07/95, ensejou-se a construção 
normativa que permitiu a possibilidade do 
transporte de cabotagem por embarcações es-
trangeiras conforme disposição legal, pondo 
fim à regra constitucional protecionista11. 

A ordenação do transporte aquaviário ocor-
reu por meio da Lei 9.432/97. Sucessivamente, 
por meio da Lei 14.301/22, tem-se a instituição 
do Programa de Estímulo ao Transporte por 
Cabotagem (BR do Mar). Os referidos corpos 
legislativos foram regulamentados pelo Decre-
to 12.555/2512.

2. LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL 
PERTINENTE
Em sede de Organização Internacional do Tra-
balho (oit), podem-se elencar mais de três deze-
nas de convenções que tratam sobre o trabalha-
dor marítimo, o que desvela, pelo quantitativo, 
a importância quanto à matéria. Todavia, de-
ve-se advertir que todas as convenções foram 
consolidadas na Convenção do Trabalho Marí-
timo 186 (mlc), de 2006, a qual teve por desidera-
to unificar as diversas dimensões referentes ao 
trabalhador marítimo.

Para fins de registro, elencam-se as 36 con-
venções e 1 protocolo da oit sobre os maríti-
mos, anteriores à Convenção 186: Idade mínima 
(Marítima), 1920 (n. 7); Indenização por desem-
prego (Naufrágio), 1920 (n. 8); Alocação de ma-
rinheiros, 1920 (n. 9); Exame médico de jovens 
(Marítimos), 1921 (n. 16); Artigos de Acordo dos 
Marinheiros, 1926 (n. 22); Repatriação de Mari-
nheiros, 1926 (n. 23); Certificados de Competên-
cia de Oficiais, 1936 (n. 53); Férias Remuneradas 
(Marítimas), 1936 (n. 54); Responsabilidade dos 
Armadores (Marinheiros Doentes e Feridos), 
1936 (n. 55); Seguro de Doença (Marítimo), 1936 
(n. 56); Horário de Trabalho e Tripulação (Ma-
rítima), 1936 (n. 57); Idade Mínima (Marítima) 
(Revisada), 1936 (n. 58); Convenção de Alimenta-
ção e Catering (Tripulações de Navios), 1946 (n. 
68); Certificação da Convenção de Cozinheiros 
de Navios, 1946 (n. 69); Segurança Social (Marí-
timos), 1946 (n. 70); Férias Remuneradas (Marí-
timos), 1946 (n. 72); Exame Médico (Marítimos), 
1946 (n. 73); Convenção de Certificação de Ma-
rinheiros de Primeira Classe, 1946 (n. 74); Aco-
modação de Tripulações, 1946 (n. 75); Salários, 
Horário de Trabalho e Tripulação (Marítima), 
1946 (n. 76); Férias Remuneradas (Marítimos) 
(Revisada), 1949 (n. 91); Acomodação de Tripu-
lações (Revisada), 1949 (nº 92); Salários, Horário 
de Trabalho e Tripulação (Marítima) (Revisa-
da), 1949 (n. 93); Salários, Horário de Trabalho e 
Tripulação (Marítima) (Revisada), 1958 (n. 109); 
Alojamento de Tripulações (Disposições Suple-
mentares), 1970 (n. 133); Prevenção de Acidentes 
(Marítimos), 1970 (n. 134); Continuidade do Em-
prego (Marítimos), 1976 (n. 145); as férias anuais 
remuneradas dos marítimos, 1976 (n. 146); Mari-
nha Mercante (Normas Mínimas), 1976 (n. 147); 
Protocolo de 1996 à Marinha Mercante (Normas 
Mínimas), de 1976 (n. 147); Bem-Estar dos Maríti-
mos, 1987 (n. 163); Proteção da Saúde e Assistên-
cia Médica (Marítimos), 1987 (n. 164); Segurança 
Social (Marítimos) (Revisada), 1987 (n. 165); Re-
patriação de Marítimos (Revisada), 1987 (n. 166); 

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D


Rocco Antonio Rangel Rosso Nelson DOUTRINA JURÍDICA

59REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Inspeção do Trabalho (Marítimos), 1996 (n. 178); 
Recrutamento e Colocação de Marítimos, 1996 
(n. 179); Horário de Trabalho dos Marítimos e a 
Tripulação dos Navios, 1996 (n. 180).

A Convenção 186 da oit, de 7 de fevereiro de 
2006, foi ratificada pelo Brasil, tendo sido depo-
sitado seu instrumento de ratificação na oit, 
em 7 de maio de 2020, sendo promulgada pelo 
Decreto 10.672, de 12 de abril de 2021. Contudo, 
entrou em vigor, no Brasil, apenas, em 7 de maio 
de 2021, conforme o art. viii, parágrafo 3, da con-
venção.

A partir de decisão proferida em sede de re-
curso extraordinário (re 466.343/sp), ao tratar 
da prisão civil do depositário infiel, prevista 
no art. 5º, lxvii e sua análise à luz da Conven-
ção Americana de Direitos Humanos (Pacto de 
São José da Costa Rica), o Supremo Tribunal 
Federal (stf) reconheceu que tratados inter-
nacionais de direitos humanos que não foram 
aprovados com o quórum de 3/5, em dois tur-
nos, em cada casa do congresso (procedimento 
respectivo às emendas constitucionais) portam 
status normativo de supralegalidade. Ou seja, 
estão acima da lei ordinária e abaixo da norma 
constitucional.

Assim, a Convenção 186 ratificada pelo Bra-
sil, alhures ventilada, possui status de norma 
supralegal, conforme a jurisprudência do stf.

Em sede de sistema onusiano, pode-se ex-
plicitar a Convenção das Nações Unidas sobre 
o Direito do Mar, celebrada em Montego Bay, 
em 10 de dezembro de 1982, a qual foi promul-
gada pelo Brasil por meio do Decreto 1.530, de 
22 de junho de 1995, tendo a convenção entra-
do em vigor, no Brasil, em 16 de novembro de 
1994.

Cabe mencionar a existência da Convenção 
sobre o Alto Mar (Convention on the High Seas), 
das Nações Unidas, de 1958. Essa convenção não 
foi ratificada pelo Brasil e tem hoje uma função 
residual em face da Convenção sobre o Direito 
do Mar, de 1982.

3. DA BANDEIRA DE CONVENIÊNCIA
O navio tem natureza de um bem móvel “es-
pecial” ou sui generis13 (são bens móveis por 
natureza14, todavia a legislação brasileira lhes 
imputa um status de bem imóvel para fins ex-
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Há diversos critérios com o fito de tentar firmar o efetivo vínculo da embarcação 
com determinado Estado: o critério do local da construção, o critério da 
propriedade, o critério da nacionalidade da tripulação e o critério misto

clusivamente de hipoteca, espécie de garantia 
real, havendo regramento específico quando da 
hipoteca naval) 15, cuja nacionalidade (um dos 
elementos para sua caracterização) será a da 
nacionalidade do Estado em que for registrado , 
o que lhe outorga o direito de arvorar a bandei-
ra do respectivo Estado de registro.

O registro constitui-se em ato administrati-
vo para conferir nacionalidade à embarcação, 
devendo, para tanto, atender aos requisitos fi-
xados em lei de cada Estado, o que confere uma 
plêiade de critérios diversos. 

Essencialmente, há dois tipos de categoriza-
ção dos registros de embarcações: o nacional e 
o aberto. 

O critério de registro nacional imputa a exi-
gência de um real vínculo entre o navio e o Es-
tado de registro para reconhecimento de sua 
nacionalidade. De tal maneira, isso atribui ao 
Estado o poder de efetivo controle dos navios 
registrados da mesma forma que o faz em seu 
território, mantendo-os, assim, atrelados aos di-
reitos e deveres imputados em sua legislação16.

O ato de arvorar uma bandeira vincula a em-
barcação ao espectro de atuação da soberania 
de um determinado Estado. Em suma, o arvo-
ramento da bandeira é impregnado de uma 
carga jurídica extremamente elevada a denotar 
a qual o ordenamento jurídico aquela embarca-
ção encontra-se vinculada17.

Há diversos critérios com o fito de tentar fir-
mar o efetivo vínculo da embarcação com deter-
minado Estado: o critério do local da constru-
ção (faz o registro da embarcação efetivamente 
construída naquele Estado – v.g., usa); o critério 
da propriedade (dar-se o registro em face de o 
proprietário da embarcação ser um nacional – 
v.g., Alemanha); o critério da nacionalidade da 
tripulação (registra-se se a equipagem do navio 
for composta por uma determinada porcenta-
gem de nacionais – v.g., Chile); e o critério mis-
to (diversidade de requisitos), o qual é adotado 
no Brasil18, tendo elo firmado em face do Estado 

brasileiro a propriedade da embarcação de na-
cional ou empresa brasileira, o afretamento de 
casco nu por empresa brasileira, e a exigência 
de que o comandante, o chefe de máquinas e 
2/3 da tripulação sejam necessariamente brasi-
leiros19.

No que tange ao regime aberto, para fins de 
registro de navios, tem-se um contexto no qual 
inexiste vínculo com o Estado ou existem exi-
gências módicas para fins de registro. É nesta 
senda que se tem a figura do segundo registro20 
e dos registros de bandeira de conveniência (re-
gistros independentes/complacência/de favor/
pavilhão de conveniência).

A figura da bandeira de conveniência, a qual 
está ligada ao objeto do presente ensaio, perpas-
sa pela ideia da inexistência de vínculo subs-
tancial com o Estado de sorte a permitir que 
qualquer embarcação, por mera conveniência, 
possa registrar-se (matricular) em um deter-
minado Estado. Esta “mera conveniência” está 
associada diretamente à redução de encargos 
tributários e trabalhistas, bem como à menor 
fiscalização e controle sobre a embarcação21.

Constata-se, no seio da Convenção sobre o 
Alto Mar (Convention on the High Seas), das 
Nações Unidas, de 1958, disposição prescritiva 
vedando a prática da “bandeira de conveniên-
cia”. Essencialmente imputa o dever de vínculo 
genuíno entre o Estado e o navio de sorte que 
haja efetivo controle do Estado em relação ao 
navio no que tange às dimensões técnica, admi-
nistrava e social. 

No mesmo sentido, são as prescrições da 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar, de 1982, quanto à necessidade de víncu-
lo substancial:

Artigo 91 
Nacionalidade dos navios
1. Todo estado deve estabelecer os requisitos ne-
cessários para a atribuição da sua nacionalidade a 
navios, para o registro de navios no seu território e 
para o direito de arvorar a sua bandeira. Os navios 
possuem a nacionalidade do Estado cuja bandeira 
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estejam autorizados a arvorar. Deve existir um vín-
culo substancial entre o Estado e o navio.
[...] (Grifos nossos)

A prática da bandeira de conveniência é algo 
que não surgiu na contemporaneidade. Há re-
latos dessa prática na idade antiga, em que as 
embarcações adotavam novos registros com 
o fito de evitar ataques decorrente de guerra. 
Percebe-se um retorno desta prática no início 
do século 20, quando países de terceiro mundo 
viabilizaram registros abertos para fins de ar-
recadação. Navios americanos buscaram se ma-
tricular no Panamá com o fim de escapar das 
restrições decorrentes da Lei Seca22.

Já no período da segunda guerra mundial e 
da guerra civil na Grécia, tem-se a generalização 
desta prática. Após a segunda guerra mundial, 
há a intensificação desse tipo de conduta, devi-
do à colocação à venda, pelos Estados Unidos da 
América, de uma grande quantidade de carguei-
ros construídos durante a guerra. Os armadores 
americanos tinham interesse em evitar o sindi-
cato dos marítimos dos Estados Unidos que pos-
suíam poder de barganha para impor altos sa-
lários e benefícios. Enquanto isso, os armadores 
gregos (a Grécia detinha a maior frota mercan-
te do mundo) possuíam receio de que o Estado 
passasse a ter um governo de índole socialista e 
que isso acarretasse a expropriação dos navios.

Constata-se, também, que, após a segunda 
guerra mundial, a questão da bandeira de con-
veniência foi incentivada pela conversão de na-
vios bélicos com fins mercantes, os quais eram 
obsoletos e perigosos para esses fins, todavia 

acabaram sendo reutilizados com a viabilidade 
do regime aberto.

Em um contexto de economia globalizada 
em que se afere um processo de planificação do 
globo diante do desenvolvimento tecnológico 
(robotização, microeletrônica, microinformá-
tica, hiperconectividade gerada pela internet 
etc.), no qual a dimensão concorrencial não é 
mais local, mas sim global, e com o fito de bus-
car uma vantagem concorrencial, tem-se o am-
biente propício para induzir e impulsionar a 
prática dos registros abertos.

A adoção do regime aberto para viabilizar 
bandeira de conveniência tem como Estados 
em destaque: Panamá, Libéria, Honduras, Cos-
ta Rica, Bahamas, Bermudas, Cingapura, Fili-
pinas, Malta, Antígua, Aruba, Barbados, Belize, 
Bolívia, Birmânia, Camboja, Ilhas Canárias, 
Ilhas Cayman, Ilhas Cook, Guiné Equatorial, 
Gibraltar, Líbano, Luxemburgo, Ilhas Marshall, 
Maurício, Antilhas Holandesas, San Vicente, 
Santo Tomé e Príncipe, Sri Lanka, Tuvalu, Va-
nuatu, Chipre. Hoje, o Panamá e Honduras são 
os países como as maiores frotas mercantes do 
mundo23. 

Se o desiderato da prática da bandeira de 
conveniência é a redução de encargos tributá-
rios e de despesas com mão de obra por meio 
do desrespeito ao direito do trabalho, a partir 
da concepção de trabalho decente, de forma a 
alavancar os lucros e aumentar a competitivi-
dade do mercado de forma desleal, pelo menos 
na questão trabalhista, vislumbra-se a prática 
do dumping social24.

Q U E M  PA G A  A CONTA DO CIGARRO? 
AÇÃO DA UNIÃO COBRA FABRICANTES DE CIGARRO PELO RESSARCIMENTO DO SISTEMA PÚBLICO 

DE SAÚDE DOS GASTOS COM O TRATAMENTO DAS DOENÇAS RELACIONADAS AO TABACO.

PREJUÍZOS PARA A SOCIEDADE A CONTA NÃO FECHA

O tabagismo é responsável por 
177.228 mortes anuais, ou 486 

mortes por dia.  

Os prejuízos à sociedade e aos 
cofres públicos causados pelo 
fumo é de R$ 160 bilhões, por 

ano, incluindo custos médicos 
diretos, perda de produtividade 

e cuidados informais.  

Fonte: IECS 

Enquanto isso, 
a arrecadação tributária 
federal com a venda de 
cigarros foi de apenas 
R$ 8 bilhões em 2025, 

equivalente a 5,2% das 
perdas geradas pelo 

tabagismo.

Participe. Saiba mais: 
quempaga.contadocigarro.org.br 

Saiba mais
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A partir disso, retorna-se à questão-proble-
ma do presente ensaio: qual o conjunto de nor-
mas trabalhistas que se deve aplicar ao traba-
lhador marítimo de navios de cruzeiro? 

Segue a contextualização da situação-pro-
blema. Tem início a temporada de cruzeiros no 
Brasil, que ocorre entre outubro e novembro, 
indo até meados de abril do ano seguinte, no 
qual uma empresa que explora essa ativida-
de no Brasil (v.g., msc Cruzeiros, Norwegian 
Cruise Line, Royas Caribbean) faz a contra-
ção de trabalhadores brasileiros para integrar a 
equipagem do navio, o qual possui bandeira do 
Panamá, por exemplo. Frisa-se que as embar-
cações de turismo estrangeiras, após 30 dias de 
operações em águas jurisdicionais brasileiras, 
devem contar com pelo menos 25% de trabalha-
dores brasileiros a bordo, conforme o art. 4º da 
Resolução Normativa 05, de 1º de dezembro de 
2017, do Conselho Nacional de Imigração (cnig). 

Assim sendo, qual legislação a ser aplicada 
para disciplinar esta relação de emprego: a bra-
sileira ou a panamenha (lei do pavilhão)? 

4. DA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS 
BENÉFICA AO TRABALHADOR MARÍTIMO 
BRASILEIRO EM NAVIOS DE CRUZEIROS

4.1. Do conflito de leis no espaço – 
Disposições gerais
O âmago do direito internacional privado per-
passa na construção de normas de sobredireito 
com o fito de determinar qual a norma devida 
a ser aplicada em determinado fato jurídico no 
qual se tem a potencialidade de aplicação de 
mais de uma norma diversa emanadas de sis-
temas jurídicos outros25. Em suma, tem-se um 
conflito de leis em vigor contidas no mesmo 
espaço, mas decorrentes de ordenamentos jurí-
dicos diversos26.

Nesse diapasão, emergem diversos princí-
pios, os quais, em uma perspectiva de coorde-
nação, buscam ofertar uma solução àquele de-

terminado conflito de normas. Explicitar-se-ão 
alguns.

A lex fori determina que a lei processual a 
ser aplicada a um determinado tribunal é a lei 
do lugar em que se encontra o respectivo tribu-
nal. Afere-se que isso constitui desdobramento 
lógico da soberania estatal inerente à ideia de 
jurisdição, além de que seria pragmaticamente 
inoperável que um magistrado ficasse aplican-
do conjunto de regras processuais afetas aos 
mais diversos regimes jurídicos27.

Já a lex domicilii dispõe que o domicílio da 
pessoa28 é o elemento determinante para fins 
de situação de estado e capacidade dos sujeitos. 
Tendo em vista que o domicílio constitui o local 
com intenção de permanecer de forma definiti-
va29, apresenta-se como o elemento de conexão 
mais próximo, sendo a lei do domicílio a utiliza-
da para fins de determinação de personalidade 
da pessoa. O presente regramento se encontra 
amparado na lindb: “Art. 7º A lei do país em que 
domiciliada a pessoa determina as regras sobre 
o começo e o fim da personalidade, o nome, a 
capacidade e os direitos de família”30.

A lex loci actus fixa que a validade de deter-
minado ato jurídico reger-se-á pelas normas do 
local em que foi constituído31. O vetor lógico 
apresenta-se na ideia de que, se o ato se cons-
titui válido no lugar de sua realização, apresen-
tar-se-á válido nos demais lugares.

Há o princípio da autonomia da vontade das 
partes, no qual as partes podem eleger quais 
fontes do direito serão utilizadas para reger 
aquela determinada relação jurídica em uma 
manifesta autorregulação32. Aqui se tem o refle-
xo da liberdade contratual de sorte a dar segu-
rança jurídica para fins de comércio internacio-
nal, por exemplo.

Tem-se o princípio da ordem pública inter-
nacional que se apresenta como uma cláusula 
de salvaguarda, o qual impede a aplicação da 
legislação estrangeira em caso de afronta aos 
princípios fundamentais do sistema jurídico de 

A lex fori determina que a lei processual a ser aplicada a um determinado tribunal é 
a lei do lugar em que se encontra o respectivo tribunal. Afere-se que isso constitui 

desdobramento lógico da soberania estatal inerente à ideia de jurisdição
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determinado Estado em que se busca a mani-
festação dos efeitos da norma alienígena33. As-
sim prescreve o art. 17 da lindb: “As leis, atos e 
sentenças de outro país, bem como quaisquer 
declarações de vontade, não terão eficácia no 
Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, 
a ordem pública e os bons costumes”.

4.2. Das relações de trabalho e o conflito de 
leis no espaço
O Tratado de Direito Internacional Privado, de 
20 de fevereiro de 1928 (Código de Bustaman-
te)34, foi ratificado pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo 5.467/29 e promul-
gado pelo Decreto 18.871/29, assim dispõe: “Art. 
198. Também é territorial a legislação sobre aci-
dentes do trabalho e proteção social do traba-
lhador”. 

Pela redação supra tem-se construído equi-
vocadamente a norma que imputa o dever de 
aplicar a legislação trabalhista do local da pres-
tação do serviço.

Com fulcro no Código de Bustamante, em 
1985, tem-se a edição da Súmula 207 do tst, a 
qual possuía o seguinte enunciado: “A relação 
jurídica trabalhista é regida pelas leis vigentes 
no país da prestação de serviço e não por aque-
las do local da contratação”. 

A Lei 7.064/82 já prescrevia a aplicação do 
princípio da norma mais favorável aos traba-
lhadores, os transferidos para prestar serviços 
no exterior de forma transitória por período 
superior a 90 dias35. Todavia, a lei em tela só se 
aplicava no caso de empresas de engenharia e 
congêneres. Esta distinção de tratamento em 
relação aos demais trabalhadores só teve fim 
com a alteração da citada lei pela Lei 11.962/09. 

A referida alteração legislativa foi uma das 
razões para a revisão da Súmula 207 do tst, o 
que ocasionou seu cancelamento em 2012, o 
qual foi de inegável valia, posto que eventual 
manutenção do teor sumular retro ensejaria 
dificuldade do trabalhador ao acesso à justiça, 
mitigando, assim, a eficácia da garantia inscul-
pida no art. 5º, xxxv, da cf/88.

No que tange, especificamente, ao trabalhador 
marítimo contratado para prestar serviço em navio 
estrangeiro, o Código de Bustamante adota a “lei 
do pavilhão”, isto é, aplica-se a legislação do país 

Nossa atuação é voltada 
à prestação de serviços 
jurídicos para empresas 
dos mais variados segmentos 
econômicos, nas áreas de 
Contencioso Tributário, 
Administrativo e Judicial 
e Consultivo Tributário.

www.queirozmiotto.adv.br 
    49 3533 7701

Atuação
centrada em entregar

resultados
aos clientes,
de forma ética, 
transparente
e segura.

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
http://queirozmiotto.adv.br


CONFLITOS NAS LEIS LABORAIS DE TRIPULANTES DE CRUZEIROS

64 REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

no qual a embarcação encontra-se registrada. De 
tal sorte, ao combinar os artigos 198, 274 e 281 
do Código de Bustamante, vem-se construindo a 
normatividade quanto à aplicação da legislação tra-
balhista ao trabalhador marítimo do país no qual o 
navio está matriculado.
Código de Bustamante – Decreto 18.871/29
Art. 198. Também é territorial a legislação sobre 
acidentes do trabalho e proteção social do traba-
lhador.
[...]
Art. 274. A nacionalidade dos navios prova-se pela 
patente de navegação e a certidão do registro, e 
tem a bandeira como signal distinctivo apparente.
[...]
Art. 281. As obrigações dos officiaes e gente do mar 
e a ordem interna do navio subordinam-se á lei do 
pavilhão.

Primeiramente, a eventual utilização das 
disposições do Código de Bustamante só pode 
ser ventilada pelos Estados-partes que a ratifi-
caram, os quais, até a presente data, foram ape-
nas 16 Estados latino-americanos. Assim, v.g., 
em situações envolvendo Estados europeus 
não pode se valer destas disposições para solu-
ção do conflito36.

Além disso, o regramento prescrito no Códi-
go de Bustamante, no que diz respeito à “lei do 
pavilhão”, restringe as questões sobre embar-
cações e não em relação às condições de tra-
balho. Constata-se que o enunciado do art. 198 
encontra-se no capítulo sobre arrendamento 
de coisas, o que, obviamente, se distingue das 
relações de trabalho.

O Código de Bustamante tem status de lei or-
dinária (a partir do entendimento do stf sobre 
o status dos tratados internacionais), no âmbito 
do sistema jurídico brasileiro. De tal sorte, dian-
te do conflito com leis internas e posteriores ao 
Código de Bustamante, como a lindb, a clt, o 
Código Civil, esses preponderam (lex posterior 
derogat legi priori)37.

Retornando à questão-problema, verifica-se 
a construção normativa de que, em relação a 
trabalhadores marítimos brasileiros contrata-
dos para laborar em navios de cruzeiros duran-

te a temporada brasileira, diante da situação 
de uma bandeira de conveniência, aplica-se a 
legislação trabalhista brasileira, quando mais 
favorável, como elencado no art. 3º, ii, da Lei 
7.064/82. Claramente, tem-se uma interpretação 
ensejadora da mitigação da aplicação absoluta 
do regramento ventilado pela “lei do pavilhão”, 
sob a perspectiva da ideia do trabalho decente, 
conforme declaração da oit.

Chama-se atenção, para fins de análise da 
questão-problema, que a proposição do con-
trato de trabalho (policitação)38 deu-se no terri-
tório brasileiro39, assim, conforme o art. 435 do 
Código Civil: “Reputar-se-á celebrado o contra-
to no lugar em que foi proposto”. Como reforço 
a esta afirmação, pode-se valer da prescrição 
do art. 9º da lindb: “Para qualificar e reger as 
obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se 
constituírem”.

Sucedendo a contratação de um brasileiro 
em um Estado estrangeiro para laborar como 
marítimo em um navio de cruzeiro, não seria o 
caso de aplicação da legislação trabalhista bra-
sileira.

Com o advento da ratificação pelo Brasil da 
Convenção 186 da oit sobre Trabalho Marítimo 
(ctm), isso ensejou a movimentação do Congres-
so Nacional de maneira a alterar a Lei 7.064/82, 
por meio da Lei 14.978/24, de sorte a acrescentar 
o enunciado que excepciona a aplicação dessa 
lei aos “os tripulantes de cruzeiros aquaviários 
em águas jurisdicionais nacionais e internacio-
nais, que são regulados pela Convenção sobre 
Trabalho Marítimo (ctm), de 2006, da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (oit), promulga-
da pelo Decreto 10.671, de 9 de abril de 2021”40.

Pode-se ventilar que, com a ratificação da 
Convenção 186 da oit, ter-se-ia constituído a 
base para um ambiente regulatório no qual 
deixariam de ter aplicabilidade as regras da Lei 
7.064/82, no que tange ao trabalho do marítimo. 

Essa construção não procede. A citada con-
venção constitui um arcabouço de direitos 
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mínimos, não obstando que as normas domés-
ticas dos Estados signatários sejam mais favo-
ráveis e, assim, prevaleçam em face da própria 
convenção em um diálogo das fontes (art. 19 da 
Constituição da oit/48)41.

Apesar da regra excepcionante do art. 1º, pa-
rágrafo único, ii, da Lei 7.064/82, decorrente da 
inovação dada pela Lei 14.978/24, entendemos, a 
partir de um “diálogo de fontes”, com o intento 
de efetivar a concepção da aplicação da norma 
mais protetiva ao trabalhador, que não se apli-
cará a Lei 7.064/82 aos tripulantes de cruzeiros 
aquaviários em águas jurisdicionais nacionais e 
internacionais naquilo que a Convenção sobre 
Trabalho Marítimo (ctm) for mais benéfica. Ou 
seja, se a legislação brasileira for mais benéfica 
ao trabalhador marítimo contratado no Bra-
sil, esse recorte normativo deve-se aplicar, não 
podendo se sujeitar a critérios rígidos quando 
diante de regras protetivas aos trabalhadores42.

Essa interpretação é a única viável de sorte 
a compatibilizar o novo dispositivo legal diante 
do princípio da vedação do retrocesso social e 
do princípio pro homine43.

A questão pujante perpassa pelo uso da ban-
deira de conveniência tendo por desiderato a 
redução dos encargos trabalhistas de forma a 
alavancar os lucros e aumentar a competitivi-
dade do mercado de forma desleal. Em suma, 
tem-se uma forma de fraude trabalhista, que 
nos termos do art. 9º da clt enseja a declaração 
de nulidade44.

Deve-se lembrar, ainda, conforme o art. 17 da 
lindb, da ausência de eficácia de ato jurídico 
estrangeiro quando ofender a ordem pública 

nacional, bem com o art. 6º da Convenção In-
teramericana sobre Normas Gerais de Direi-
to Internacional Privado, que prescreve a não 
aplicação de lei estrangeira quando se burlam 
artificialmente os direitos fundamentais do ou-
tro Estado-parte. 

Tendo em vista este contexto, tem-se afas-
tado a legislação estrangeira, naquilo que a lei 
brasileira for mais benéfica, a partir da teoria 
da sede (doutrina de Savigny) ou teoria do cen-
tro de gravidade (doutrina de Gierke)45, pela 
qual se busca neutralizar a fraude que alterou 
artificialmente o elemento de conexão natural 
a aplicação de determinada lei46, no caso do pro-
blema ventilado neste ensaio, por meio do uso 
da bandeira de conveniência.

Em face da contratação, no Brasil, de um tra-
balhador marítimo para prestar serviços em 
um navio de cruzeiro que se utiliza de uma ban-
deira de conveniência (v.g., Panamá), na tempo-
rada brasileira, qual seria o centro de gravidade 
mais próximo desta relação jurídica?

O uso da bandeira de conveniência faz pre-
sumir a existência de um dumping social, com 
o fito de fraudar a relação trabalhista; a propo-
sição ou contratação do trabalhador foi feita no 
Brasil; o domicílio do trabalhador é no Brasil; a 
prestação do serviço, apesar de ser em um na-
vio estrangeiro, ocorre na temporada brasileira, 
o que enseja, também, uma navegação de cabo-
tagem em mar territorial brasileiro. 

Assim, a partir de todos esses fatores, desve-
la-se que o centro de gravidade mais próximo 
desta relação jurídica laboral é o sistema jurí-
dico brasileiro, o que acarreta a aplicação da lei 
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brasileira naquilo que for mais benéfica47, além 
do reconhecimento da jurisdição brasileira 
para fins de solução de conflitos, sendo a Justi-
ça do Trabalho competente para o feito.

Explicita-se que a competência da Justiça do 
Trabalho para esses casos tem seu fulcro no art. 
651, § 3º, da clt que excepciona a regra de com-
petência diante do local da prestação do servi-
ço ao permitir que o empregado opte pelo foro 
da contratação quando a prestação de serviço 
for realizada em lugar diverso do contrato de 
trabalho. 

A jurisdição brasileira também é atraída nos 
termos do art. 21, iii, do cpc, ao prescrever a hi-
pótese em que o fato tenha ocorrido ou ato te-
nha sido praticado no Brasil. Afira-se que, con-
forme o art. 651, § 2º, da clt, mesmo os contratos 
firmados fora do Brasil, mas sendo o trabalha-
dor brasileiro, este poderia acionar a Justiça do 
Trabalho.

Como bem expõe o professor Valério Ma-
zzuoli, a jurisdição brasileira não se aplica ape-
nas aos trabalhadores marítimos contratados 
para cruzeiros realizados na costa brasileira, 
bem como não constitui um óbice a aplicação 
da legislação trabalhista se mais favorável48.

5. PRECEDENTES DO TST
A questão-problema do presente ensaio foi ven-
tilada no seio do Tribunal Superior do Trabalho. 
Em pesquisa em sede de decisões turmárias, 
entre 2019 a 2025, constatou-se divergências de 
interpretação quanto à problemática. Essen-
cialmente, pode-se afirmar que a 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 6ª e 
7ª turmas do tst49 entendem pela aplicação da 
lei mais protetiva ao trabalhador marítimo de 
navio cruzeiro contrato no Brasil, enquanto a 
4ª e 8ª turmas50 entendem pela aplicação da “lei 
do pavilhão”, além de aplicar as mesmas ratio 
decidendi do Tema 210 do stf51.

Na busca de uniformizar a jurisprudência, a 
Subseção i, Especializada em Dissídios Indivi-
duais (sdi-1), proferiu entendimento pela apli-

cação do princípio da lei mais favorável, inci-
dindo, no caso concreto, a lei brasileira quando 
esta for mais benéfica ao trabalhador no con-
junto de normas em relação a cada matéria, em 
detrimento da “lei do pavilhão” diante da teoria 
do centro de gravidade. 

Não obstante, o problema jurídico em tela 
ensejou incidente de julgamento de recurso de 
revista repetitivo constituindo o Tema 95 (afe-
tado em março de 2025) com a seguinte pergun-
ta: qual é a legislação trabalhista aplicável nos 
casos em que o empregado é contratado no Bra-
sil para trabalhar em navio de cruzeiro interna-
cional em águas brasileiras e internacionais?

Até a presente data não sucedeu a conclusão 
do referido incidente e consequente fixação de 
tese de forma a propiciar segurança jurídica e 
pacificar milhares de demandas presentes no 
âmbito da Justiça do Trabalho de todo o país52. 
Sem dúvida, a controvérsia jurídica ganha novo 
fôlego com a inovação trazida pela Lei 14.978/24, 
a qual alterou a Lei 7.064/82.

6. DE LEGE FERENDA: PROJETO DE LEI 
1.252/24
Tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de 
Lei 1.252/24, de autoria do deputado federal Kim 
Kataguiri, visando alterar disposições da clt e 
da Lei 7.064/82, de sorte a dispor sobre a situa-
ção de trabalhadores contratados para prestar 
serviços no exterior, para tratar sobre a contra-
tação de brasileiros por navios de cruzeiros ma-
rítimos internacionais.

No referido projeto de lei, o seguinte “enun-
ciado-enunciado”53 prescreve a descaracteri-
zação da relação empregatícia do trabalhador 
marítimo recrutado no Brasil para laborar em 
navios de cruzeiros marítimos. 

Nos considerandos do projeto de lei (enun-
ciação-enunciada)54, deixa-se claro o fito de con-
trapor o entendimento consolidado na sdi-i do 
tst quanto à aplicação da lei mais benéfica aos 
brasileiros contratados para laborar nos navios 

A jurisdição brasileira também é atraída ao prescrever a hipótese em que o fato tenha 
ocorrido ou ato tenha sido praticado no país. Mesmo os contratos firmados fora do 
Brasil, mas sendo o trabalhador brasileiro, este pode acionar a Justiça do Trabalho
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de cruzeiro. Na enunciação-enunciada ventila-
-se como fundamento a insegurança jurídica 
quanto aos direitos dos trabalhadores maríti-
mos; restrição à contratação de trabalhadores 
brasileiros; violação do princípio da isonomia 
e da não discriminação; o dever da União em 
observar os acordos firmados no que tange ao 
transporte internacional55; e entendimento do 
stf, no Tema 210, no qual devem prevalecer os 
tratados internacionais em face da legislação 
brasileira em matéria consumerista56.

Claramente, constata-se uma tentativa de 
backlash57 pelo Poder Legislativo diante do 
entendimento do tst, de maneira a permitir o 
espraiamento da flexibilização da legislação 
trabalhista de viés neoliberal.

Pelas razões explicitadas nos capítulos ante-
riores, não se vislumbra como assertiva a pres-
crição normativa decorrente do projeto de lei 
retro, visto que a realidade prática subjacente 
dos trabalhadores marítimos contratados para 
laborar em navios de cruzeiro que fazem uso de 
bandeiras de conveniência encerram uma for-
ma de “dumping social”, de maneira a fraudar a 
aplicação de uma legislação mais protetiva ao 
trabalhador marítimo em contraposição à ideia 
de trabalho decente. 

O “efeito backlash” acabou ocorrendo com o 
advento da Lei 14.978/24, a qual teve como prin-
cipal fulcro a Lei Geral do Turismo, mas que 
alterou a Lei 7.064/82 para excepcionar sua apli-
cação aos tripulantes de cruzeiros aquaviários 
em águas jurisdicionais nacionais e internacio-
nais, que são regulados pela ctm/06.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Para fins de resposta à questão-problema ven-
tilada, não consideramos viável a aplicação do 
Código de Bustamante, posto que a “lei do pa-
vilhão” restringe-se às questões sobre embarca-
ções e não em relação às condições de trabalho, 
além de que o enunciado do art. 198 encontra-se 
no capítulo sobre arrendamento de coisas, não 
tratando sobre relações de trabalho.

O Código de Bustamante tem status de lei 
ordinária no escopo do ordenamento jurídico 
brasileiro, de sorte que, diante de conflito com 
leis internas e posteriores ao Código de Busta-
mante, tem-se a máxima “lex posterior derogat 
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O direito não pode ser um ladino instrumento para a exclusão da proteção da pessoa 
humana do trabalhador marginalizando-o ao mero status de objeto, de um número, de 
um custo. Assim, os valores de um constitucionalismo humanista devem preponderar

senta-se como um “efeito backlash” quanto ao 
entendimento firmado pela sdi-i do tst, à apli-
cação da lei mais benéfica aos brasileiros con-
tratados para laborar nos navios de cruzeiro.

Com fulcro no princípio da vedação do re-
trocesso social e do princípio pro homine, a 
partir de um “diálogo de fontes”, firmamos a 
construção normativa, no que tange à regra ex-
cepcionante do art. 1º, parágrafo único, ii, da Lei 
7.064/82, no sentido de não aplicar a Lei 7.064/82 
aos tripulantes de cruzeiros aquaviários em 
águas jurisdicionais nacionais e internacionais 
naquilo que a Convenção sobre Trabalho Marí-
timo (ctm) for mais benéfica. Sentido diverso 
ensejará o status de inconstitucionalidade e in-
convencionalidade do dispositivo.

O direito não pode ser um ladino instrumen-
to para a exclusão da proteção da pessoa huma-
na do trabalhador marginalizando-o ao mero 
status de objeto, de um número, de um custo. 
Esperamos, assim, que os valores de um consti-
tucionalismo humanista e social preponderem 
quando do julgamento do mérito do Tema 95, 
no âmbito do incidente de Julgamento de re-
curso de revista repetitivo no âmbito do tst.	n

legi priori”, de maneira a preponderarem a lin-
db, a clt, o Código Civil, por exemplo.

Diante da contratação de brasileiros como 
trabalhadores marítimos para serviços em na-
vios de cruzeiro que se valem de bandeira de 
conveniência, com fulcro na teoria do centro de 
gravidade, vislumbra-se que se deve afastar a 
legislação estrangeira (“lei do pavilhão”) em fa-
vor da legislação trabalhista brasileira, naquilo 
que for mais benéfico, com o fito de neutralizar 
a fraude que alterou artificialmente o elemento 
de conexão natural a aplicação de determinada 
lei, configurando, a nosso ver, uma prática de 
dumping social.

Desvela-se a competência da Justiça do Tra-
balho para esses casos com fulcro no art. 651, 
§ 3º, da clt, que excepciona a regra de compe-
tência diante do local da prestação do serviço 
ao permitir que o empregado opte pelo foro da 
contratação quando a prestação de serviço for 
realizada em lugar diverso do contrato de tra-
balho

Verificamos que a regra excepcionante do 
art. 1º, parágrafo único, ii, da Lei 7.064/82, decor-
rente da inovação dada pela Lei 14.978/24, apre-

NOTAS
1.  Art. 1º do Regulamento de Segurança do 
Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição 
Nacional.
2.  Art. 1º, § 1º, primeira parte do Decreto 
6.968/09.
3.  É também denominado Lei de Segurança do 
Tráfego Aquaviário – LESTA.
4.  “Considera-se armador (owner) o empre-
sário individual (pessoa física) ou sociedade 
empresária (pessoa jurídica) que procede a ar-
mação da embarcação de sua propriedade ou 
não e a explora comercialmente. Efetivamente, 
armador é a pessoa física ou jurídica que exerce 
a titularidade da função náutica ou da empresa 
naval. [...]. Armar um navio é aprestá-lo, colo-
cando-o no estado de navegabilidade (seawor-
thiness e cargoworthiness).” (MARTINS, Eliane 
M. Octaviano. Curso de direito marítimo: teoria 
geral. 4. ed. Barueri: Manole. Vol. I, p. 303).
5.  Art. 2º, XX, da Lei 9.537/97.
6.  Art. 2º, XVI, da Lei 9.537/97.
7.  Convenção 186 da OIT. Artigo II.1. [...]: j) 
armador – significa o proprietário do navio ou 

outra organização ou pessoa, como o gerente, 
agente ou afretador a casco nu, que houver 
assumido a responsabilidade pela operação 
do navio em lugar do proprietário e que, ao 
assumir tal responsabilidade, se comprometeu 
a arcar com os deveres e responsabilidades ca-
bíveis a armadores em virtude da presente Con-
venção, independentemente do fato de outra 
organização ou pessoa cumprir certos deveres 
ou responsabilidades em nome do armador.
8.  Cf. BELMONTE, Alexandre Agra. As relações 
de trabalho nos cruzeiros marítimos. In: Revista 
do TST, São Paulo, vol. 84, n. 4, out./dez. 2018, 
p. 23.
9.  Lei 9.537/97. Art. 9º. Todas as pessoas a bor-
do estão sujeitas à autoridade do Comandante.
10.  “Os tribunais superiores entendem que o 
termo ‘navio’ deve ser traduzido de modo que 
somente seja tida por competente a Justiça Fe-
deral para o julgamento dos crimes cometidos 
em embarcação se for esse cometido em em-
barcações de grande calado, usadas em gran-
des viagens. [...].” (BONFIM, Edilson Mougenot. 

Curso de processo penal. 15. ed. Rio de Janeiro: 
SRV, 2025, p.210). “Há que se entender que a 
expressão navios compreende apenas as em-
barcações de grande porte que estão em alto-
-mar e sujeitas à lei brasileira. [...]”. (RANGEL, 
Paulo. Direito processual penal. 30. ed. Rio de 
Janeiro: Atlas, 2023, p. 305).
11.  “As alterações acabaram por eliminar do 
texto constitucional a distinção entre capital 
nacional e estrangeiro. E essa mesma lógica 
orientou a EC nº 7/95, que alterou a redação 
do art. 178 para eliminar a vedação a que em-
barcações estrangeiras atuem na navegação de 
cabotagem e interior, desde que cumpridas as 
exigências legais pertinentes. Na linha do que 
já previa o caput do art. 5º da Carta, ficou bas-
tante reforçado o princípio geral da igualdade 
de tratamento, também na ordem econômica.” 
(BARCELLOS, Ana Paula de. Curso de direito 
constitucional. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2024, p. 506).
12.  Dispõe sobre as regras, os critérios e os 
procedimentos a serem observados pelas pes-
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soas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, para a implementação, a habilitação, 
a execução e o monitoramento do Programa de 
Estímulo ao Transporte por Cabotagem – BR do 
Mar, de que trata a Lei 14.301, de 7 de janei-
ro de 2022, e regulamenta disposições da Lei 
9.432, de 8 de janeiro de 1997, e da Lei 10.893, 
de 13 de julho de 2004.
13.  Cf. MARTINS, Eliane M. Octaviano. Curso 
de direito marítimo: teoria geral. 4. ed. Barueri: 
Manole. Vol. I, p. 125.
14.  “Móveis por natureza são as coisas cor-
póreas suscetíveis de movimento próprio, ou 
de remoção por força alheia sem alteração da 
substância ou da destinação econômico-social 
deles (CC, art. 82), com exceção das que ace-
dem aos imóveis; [...]”. (DINIZ, Maria Helena. 
Curso de direito civil brasileiro – Teoria Geral do 
Direito Civil. 41. ed. Rio de Janeiro: Saraiva Jur, 
2024, p. 378. Vol. 1).
15.  “A inscrição da hipoteca sobre navio será 
feita no porto de matrícula. O instrumento deve 
ter forma pública, se faz mediante a prova de 
propriedade da coisa, devendo ser lavrada nos 
ofícios privativos de atos de direito marítimo. 
Compete ao Tribunal Marítimo manter o re-
gistro da hipoteca naval. O art. 825 permitia a 
hipoteca de navios ainda em construção, como 
aqui já observamos. A hipoteca confere direito 
real ao credor de excuti-lo onde se encontrar o 
navio e contra qualquer pessoa que o detenha. 
Aplicam-se os princípios gerais do instituto. A 
Lei 7.652/88 regula atualmente a hipoteca na-
val.” (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil – Di-
reitos reais. 26. ed. Rio de Janeiro: Atlas, 2025, 
p. 524. Vol. 4).
16.  Cf. MARTINS, Eliane M. Octaviano. Curso 
de direito marítimo: teoria geral. 4. ed. Barueri: 
Manole. Vol. I, p. 156.
17.  Ver art. 92 da Convenção das Nações Uni-
das sobre o Direito do Mar.
18.  Cf. MARTINS, Eliane M. Octaviano. Curso 
de direito marítimo: teoria geral. 4. ed. Barueri: 
Manole. Vol. I, p. 157.
19.  Arts. 3º e 4º da Lei 9.432/97.
20.  “O segundo registro foi criado em al-
guns países com o propósito de resguardar 
a sua frota mercante e oferecer vantagens 
similares às bandeiras de conveniência. Esse 
tipo de registro geralmente é concedido por 
países com registro nacional a navios de sua 
nacionalidade ou de outras, auferindo vanta-
gens similares às concedidas por bandeiras de 
conveniência.

[...]. Todavia, a adoção de segundo registro 
não consagra a dupla nacionalidade. O registro 
inicial, isto é, o primeiro registro da proprieda-
de marítima será suspenso e o navio passará a 
integrar a frota mercante do Estado de segun-
do registro”. (MARTINS, Eliane M. Octaviano. 
Curso de direito marítimo: teoria geral. 4. ed. 
Barueri: Manole. Vol. I, p. 164-165).
21.  Cf. MARTINS, Eliane M. Octaviano. Curso 
de direito marítimo: teoria geral. 4. ed. Barueri: 
Manole. Vol. I, p. 158.
22.  Cf. MARTINS, Eliane M. Octaviano. Curso 
de direito marítimo: teoria geral. 4. ed. Barueri: 
Manole. Vol. I, p. 159.
23.  Cf. MARTINS, Eliane M. Octaviano. Curso 
de direito marítimo: teoria geral. 4. ed. Barueri: 
Manole. Vol. I, p. 160.
24.  “[...]. entende-se por dumping social a de-
terioração da concorrência no mercado (poden-
do ser no âmbito interno ou externo) em face 

da elevação dos lucros abusivo da empresa 
em face da diminuição de custo de produção 
através do aproveitamento da precarização da 
mão de obra, seja pelo desrespeito das normas 
trabalhistas internas, seja pela migração do 
processo produtivo para Estado onde a norma-
tiva social não atenda aos preceitos do trabalho 
decente esculpido pela OIT.” (NELSON, Rocco 
Antonio Rangel Rosso; TEIXEIRA, Walkyria de 
Oliveira Rocha. Da precarização da relação de 
trabalho através da prática do dumping social. 
In: Revista do Tribunal Superior do Trabalho, v. 
85, n. 4, 2019, pp. 249-250).
25.  Cf. DOLINGER, Jacob; TIBURCIO, Carmem; 
ALBUQUERQUE, Felipe. Direito internacional 
privado. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025, 
p. 211.
26.  No Brasil, a principal fonte, no que tange 
ao disciplinamento do conflito de normas no 
espaço, é a Lei de Introdução às Normas do Di-
reito Brasileiro – LINDB (Decreto-Lei 4.657/42).
27.  “A lex fori é um elemento de conexão tra-
dicional (e talvez um dos mais antigos) no DIPr. 
Conota a lei do foro ou a lei do juiz perante 
o qual são apreciadas as questões jurídicas e 
seus incidentes.70 Sua vantagem está no fato 
de o juiz do foro melhor conhecer as normas 
internas de seu Estado que eventualmente uma 
determinada norma estrangeira, cuja pesquisa 
do teor e vigência demandaria muito mais tra-
balho e tempo. É, de fato, mais prático aplicar 
a lei que se conhece que aquela desconhecida, 
proveniente de outro sistema normativo, mui-
tas vezes de difícil localização e compreensão.” 
(MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Curso de direi-
to internacional privado. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2023, p. 146).
28.  Ver arts. 70 e 72 do Código Civil.
29.  “Há dois elementos: o objetivo, que é a 
fixação da pessoa em dado lugar, e o subjetivo, 
que é a intenção de ali permanecer com ânimo 
definitivo. Importa em fixação espacial perma-
nente da pessoa.” (DINIZ, Maria Helena. Curso 
de direito civil brasileiro. 42. ed. Rio de Janeiro: 
SRV, 2025. Vol. 1, p. 255).
30.  “[...]Na Exposição de Motivos da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro de 
1942, havia clara a ideia de que a lei do do-
micílio seria um critério mais apropriado para 
disciplinar tais relações do que a lei de sua na-
cionalidade.” (MARISTELA, Basso Basso. Curso 
de direito internacional privado. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Atlas, 2019, p.159).
31.  “A LINDB adotou a regra do locus regit ac-
tum no tocante às formalidades da celebração 
do matrimônio. [...]”. (RAMOS, André de Carva-
lho. Curso de direito internacional privado. 4. 
ed. Rio de Janeiro: SRV, 2025, p. 40)
32.  “No caso dos fatos transnacionais, a auto-
nomia da vontade é princípio do DIPr, ancorado 
na liberdade individual prevista em diversos 
tratados de direitos humanos celebrados pe-
los Estados, que irradiam seus efeitos também 
aos fatos transnacionais da vida privada[...].” 
(RAMOS, André de Carvalho. Curso de direito 
internacional privado. 4. ed. Rio de Janeiro: SRV, 
2025, p. 106).
33.  “[...] No Brasil, cuja legislação não prevê 
para todos os casos a autonomia da vontade 
como elemento de conexão posto, fica ela auto-
rizada, por se tratar de costume nacional sedi-
mentado [...].” (MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. 
Curso de direito internacional privado. 6. ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2023, p. 69).

“[...] no Direito Internacional Privado a or-
dem pública impede a aplicação de leis estran-
geiras, o reconhecimento de atos realizados no 
exterior e a execução de sentenças proferidas 
por tribunais de outros países, constituindo-se 
no mais importante dos princípios da discipli-
na.” (DOLINGER, Jacob; TIBURCIO, Carmem; 
ALBUQUERQUE, Felipe. Direito internacional 
privado. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025, 
p. 315).
34.  Destaca-se que o Código de Bustamante 
tem status de lei ordinária, no âmbito do siste-
ma jurídico brasileiro.
35.  Os trabalhadores transferidos para o exte-
rior de forma definitiva ou em prazo inferior a 
90 dias tem-se a aplicação do Código de Bus-
tamante, isto é, aplica-se a lei do local da pres-
tação do serviço.
36.  Código de Bustamante. Art. 2º As disposi-
ções deste Código não serão aplicáveis senão 
às Repúblicas contratantes e aos demais Es-
tados que a ele aderirem, na forma que mais 
adiante se consigna.
37.  Cf. MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Lei apli-
cável aos contratos de trabalho de tripulantes 
de navios de cruzeiros marítimos. In: Revista do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região, 
26(2), 84-112, 2022, ps. 98-99.
38.  “A oferta ou proposta, também denomi-
nada policitação, é a primeira fase efetiva do 
contrato, disciplinada na lei. Na proposta, existe 
uma declaração de vontade pela qual uma pes-
soa (o proponente) propõe a outra (o oblato) 
os termos para a conclusão de um contrato.2 
Para que este se aperfeiçoe, basta que o oblato 
a aceite. [...]”. (VENOSA, Silvio de Salvo. Direito 
Civil – Contratos. 26. ed. Rio de Janeiro: Atlas, 
2025. Vol. 3, p.150.)

“A proposta, oferta ou policitação, é a de-
claração receptícia – pois para produzir efeitos 
tem de alcançar o destinatário –, pela qual al-
guém (policitante, proponente, solicitante) efe-
tivamente dirige a vontade declarada a outrem 
(aceitante, policitado, oblato), pretendendo 
celebrar um contrato. [...].” (FARIAS, Cristiano 
Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de di-
reito civil: contratos – teoria geral e contratos 
em espécies. 7. ed. Salvador: JusPodvim, 2017. 
V. 4, p. 87).
39.  Na práxis, constata-se que o recrutamento, 
entrevista, aprovação de candidatos, treina-
mentos, negociações quanto as condições de 
trabalho e remuneração dos tripulantes ocor-
rem no Brasil. Cf. MAZZUOLI, Valério de Olivei-
ra, op. cit.
40.  Art. 1º, parágrafo único, II, da Lei 7.064/82.
41.  “É evidente que a alteração interpretativa 
tem de ser integrada a um quadro de avanço 
hermenêutico e cultural, e não de retrocesso. 
Desse modo, havendo aparente conflito entre 
normas internacionais ratificadas e o Direito 
interno, deve prevalecer a norma e a inter-
pretação mais favoráveis à pessoa humana a 
quem se destina a tutela jurídica. [...].” (DEL-
GADO, Mauricio Godinho. Curso do direito do 
trabalho. 22. ed. Salvador: JusPodivm, 2025, p. 
191).
42.  Cf. MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Op. cit.
43.  CF/88. Art. 4º. A República Federativa do 
Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: [...] II – prevalência 
dos direitos humanos;
44.  CLT. Art. 9º. Serão nulos de pleno direito os 
atos praticados com o objetivo de desvirtuar, 
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impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos 
contidos na presente Consolidação.
45.  Cf. MARISTELA, Basso Basso. Curso de di-
reito internacional privado. 6. ed. Rio de Janei-
ro: Atlas, 2019, p. 51.
46.  “[...]. Dá-se a fraude à lei no DIP quando 
o agente, artificiosamente, altera o elemento 
de conexão que indicaria a lei aplicável. [...].” 
(DOLINGER, Jacob; TIBURCIO, Carmem; ALBU-
QUERQUE, Felipe. Direito internacional privado. 
16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025, p. 347). 
Cf. RAMOS, André de Carvalho. Curso de direito 
internacional privado. 4. ed. Rio de Janeiro: SRV, 
2025, p. 362.
47.  “Se for a lei brasileira mais benéfica aos 
trabalhadores, não há dúvidas [...] que deve 
prevalecer sobre normas estrangeiras e, até 
mesmo, sobre tratados internacionais de que o 
Brasil é parte, pois o princípio da primazia da 
norma mais favorável é axiologicamente supe-
rior a quaisquer outros que indicam outras leis 
ou normas internas ou internacionais.” (MA-
ZZUOLI, Valério de Oliveira. op. cit.)
48.  “É falacioso o argumento de que a jurisdi-
ção brasileira somente se aplicaria aos traba-
lhadores de cruzeiros marítimos nos casos dos 
cruzeiros realizados na costa brasileira, dado 
que não importa a rota ou o tráfego da embar-
cação para atrair a competência da Justiça do 
Trabalho no Brasil, [...].

[...]. A rota que faz um navio de cruzeiro ou 
o seu tráfego por águas brasileiras ou interna-
cionais, à luz do Direito Internacional Privado 
do trabalho, em nada interfere na legislação 
aplicável às relações de trabalho dos tripulan-
tes da embarcação, dado que o contrato foi 
concluído no Brasil e a legislação brasileira 
mais favorável tem aplicação imediata.” (MA-
ZZUOLI, Valério de Oliveira, op. cit.).
49.  TST, 1a. Turma, RR-760-89.2017.5.12.0002, 
Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
DEJT 10/03/2023.

TST, 2a. Turma, RR-1232-59.2017.5.20.0005, 
Desembargador Convocado Marcelo Lamego 
Pertence, DEJT 24/09/2021.

TST, 3a. Turma, RRAg-2030-90.2017.5. 
09.0016, Relator Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, DEJT 22/11/2024.

TST, 5a. Turma, RR-1778-17.2017.5.09.0007, 
Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 
02/07/2021.

TST, 6a. Turma, ARR-11800-
08.2016.5.09.0028, Relatora Ministra Katia 
Magalhaes Arruda, DEJT 12/04/2019.

TST, 7a. Turma, Ag-AIRR-1187-14.2014.5. 
07.0008, Relator Ministro Claudio Mascarenhas 
Brandao, DEJT 19/04/2024.
50.  Ver: TST, 4º Turma, RR-10-53.2016.5.09. 
0084, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
DEJT 20/05/2022.

TST, 8º Turma, RR-1001602-25.2016.5. 
02.0080, Relator Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, DEJT 24/06/2022. 
No mesmo sentido: TST, 8º Turma, RR-602-
62.2015.5.09.0010, Relator Ministro Marcio 
Eurico Vitral Amaro, DEJT 26/02/2021.
51.  Tabela de teses do STF: Tema 210 – Nos 
termos do art. 178 da Constituição da Repú-
blica, as normas e os tratados internacionais 
limitadores da responsabilidade das transpor-
tadoras aéreas de passageiros, especialmente 
as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm 
prevalência em relação ao Código de Defesa do 
Consumidor. O presente entendimento não se 
aplica às hipóteses de danos extrapatrimoniais.
52.  Em sede de TST, fora identificado 145 
acórdãos e 156 decisões monocráticas sobre o 
tema, como ventilado no voto de afetação.
53.  “O enunciado-enunciado de um documen-
to normativo é composto por todos os demais 
enunciados que não nos remete à instância da 
enunciação. São preceitos gerais e abstratos, 
individuais ou concretos, dos quais construímos 
as normas jurídicas que, efetivamente, regulam 
as condutas intersubjetivas valoradas pelo le-
gislador.” (CARVALHO, Aurora Tomazini de. 
Curso de teoria geral do direito: o constructivis-
mo lógico-semântico. 6. ed. São Paulo: Noeses, 
2019, p. 690).
54.  “Enunciação-enunciada são os enunciados 
(i.e. frases, sentenças), presentes no documento 

normativo que informam sobre o processo, o 
motivo, o local, as datas e os agentes partici-
pantes da atividade enunciativa. São as marcas 
do processo (enunciação) que ficam no produ-
to. [...] A enunciação-enunciada é o único dado 
material de que dispõe o jurista para conhecer 
a produção das normas que estuda e assim, 
identificá-las dentro do sistema jurídico. O pro-
cesso produtivo, manifestado no exercício da 
competência legislativa, administrativa, judicial 
ou particular, é de impossível reconstituição. 
Só temos acesso as suas marcas, presentes na 
enunciação-enunciada e, por meio delas, uma 
ideia de como este complexo evento foi reali-
zado.” (CARVALHO, Aurora Tomazini de. Curso 
de teoria geral do direito: o constructivismo ló-
gico-semântico. 6. ed. São Paulo: Noeses, 2019, 
p. 684/687-688).
55.  Constituição Federal. Art. 178. A lei disporá 
sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquá-
tico e terrestre, devendo, quanto à ordenação 
do transporte internacional, observar os acor-
dos firmados pela União, atendido o princípio 
da reciprocidade.
56.  STF. Tema 210 – Nos termos do art. 178 da 
Constituição da República, as normas e os tra-
tados internacionais limitadores da responsabi-
lidade das transportadoras aéreas de passagei-
ros, especialmente as Convenções de Varsóvia 
e Montreal, têm prevalência em relação ao 
Código de Defesa do Consumidor. O presente 
entendimento não se aplica às hipóteses de da-
nos extrapatrimoniais.
57.  “A História revela um possível e provável 
nexo etiológico entre posicionamentos judiciais 
em questões controversas e uma enfurecida re-
vanche por parte do grupo cujos interesses fo-
ram atingidos pela decisão. E como se houvesse 
um gatilho político invisível, que é acionado 
sempre que Tribunais se precipitam cm desa-
cordos morais sensíveis, ainda não amadureci-
dos pela sociedade. Assim, quando uma decisão 
inflama ressentimentos sociais, deflagrando re-
ações hostis, tem sido comum falar em efeito 
backlash.” (FONTELES, Samuel Sales. Direito e 
Backlash. Salvador: JusPodivm, 2019, p. 23).
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CLÁUSULAS DE RESOLUÇÃO EM 
ACORDOS DE S.A. FAMILIARES

NO DIREITO SOCIETÁRIO, É POSSÍVEL A EXISTÊNCIA DE CONFLITOS 
OU IMPASSES, PRINCIPALMENTE EM SOCIEDADES ANÔNIMAS DE 
CAPITAL FECHADO E COMPOSIÇÃO FAMILIAR

Estes impasses decisórios podem gerar obs-
táculos ou impedimentos às atividades diárias 
e do curso normal dos negócios, gerando riscos 
e prejuízos expressivos, uma vez que se parte 
do princípio de que existem posições divergen-
tes entre os acionistas.

Por vezes, é possível verificar que no mo-
mento da criação destas sociedades, os seus 
fundadores visam apenas atender os requisitos 
básicos para a existência formal da sociedade 
e, por conta disso, existindo impasses, a com-
panhia ou os seus acionistas precisam recorrer 
às formas de resolução previstas na legislação, 
que não são as mais adequadas em virtude do 
dinamismo em que estas situações precisam 
ser resolvidas.

Para evitar a falta de flexibilidade da compa-
nhia, Thais Cristina Tendolini e Silva3 sustenta 
que é possível por meio de acordos parassociais, 
ou seja, acessórios ao estatuto da companhia, 
prever soluções contratuais, a fim de evitar 
que os impasses se tornem conflitos e necessa-
riamente precisem ser resolvidos por meio do 
Judiciário, ou ainda, por meio de um processo 
arbitral, preservando assim a confidencialida-
de e a imagem da empresa.

N
o direito brasileiro, por questões ain-
da culturais, é possível deparar-se com 
a errônea confusão entre a atividade 
empresarial da companhia e a pessoa 
do seu controlador, especialmente nas 

sociedades anônimas familiares1, que, de acor-
do com Diniz2, representam quase 70% do pib 
(produto interno bruto) no mundo e, no Brasil, 
são responsáveis por 48% da produção e 70% da 
oferta de empregos.

Deste modo, não é incomum a ocorrência de 
conflitos entre acionistas nestas sociedades, 
que resultem em comprometimento da conti-
nuidade de sua atividade empresarial.

Os conflitos societários podem emergir por 
diversos motivos e não necessariamente acon-
tecem quando há rejeição de determinada ma-
téria que é levada à apreciação. Eles podem 
ocorrer, também, quando há o exercício de con-
trole conjunto da sociedade e, por conta desse 
exercício conjunto, surgem impasses decisórios 
ou deliberativos.

Quando há acordos de acionistas, essa situa
ção pode ser verificada quando existe o exer-
cício de controle conjunto por acionistas com 
igual participação no capital votante.

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
mailto:juridico%40bonijuris.com.br?subject=


REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Julyana Ortinz Loyola, Rafaela Carla dos Santos DOUTRINA JURÍDICA

73

Ainda de acordo com Thais Cristina Tendoli-
ni e Silva, as cláusulas de resolução de impasse, 
ou também chamadas cláusulas de deadlock, 
permitem que a companhia continue com as 
suas atividades econômicas, evita a adoção de 
caminhos mais morosos ou com alto impacto fi-
nanceiro, visando preservar tanto os acionistas 
quanto a companhia.

Apesar de não haver previsão expressa no 
ordenamento jurídico brasileiro, as cláusulas 
de resolução de impasse foram importadas e 
adaptadas de países que adotam a common law, 
e o objetivo do presente artigo é explorar, com 
base na legislação que disciplina as sociedades 
anônimas, Código Civil e da escassa doutrina 
sobre este tema, os tipos de cláusulas de resolu-
ção de impasses e sua aplicabilidade nas socie-
dades anônimas de capital fechado, familiares, 
constituídas sob as leis do Brasil.

Contudo, o acordo misto inspira cuidados, 
nas palavras de Orlando Gomes:

O problema dos contratos mistos consiste funda-
mentalmente na determinação de sua disciplina ju-
rídica. Não tendo regulamentação legal específica, 
é preciso saber que regras lhe são aplicáveis, além, 
naturalmente, dos princípios gerais do Direito Con-
tratual.4

Para tanto, no primeiro item, será realizada 
uma contextualização do tema e serão abor-
dados os principais aspectos dos impasses e 
conflitos societários. No capítulo dois, serão 
analisados os tipos de acordos de acionistas 
com base na Lei 6.404/76 – Lei das S.A. (“Lei das 
S.A.”), para com base nas definições trazidas 

pela lei, no capítulo três, trazer a definição e o 
conceito das cláusulas de resolução de impas-
ses nos acordos de acionistas e suas principais 
espécies.

1. ACORDO DE ACIONISTAS E SUAS 
MODALIDADES
Esse acordo nada mais é que um contrato pa-
rassocial, um instrumento jurídico que define 
os interesses de acionistas de uma sociedade 
anônima de capital aberto ou fechado, exempli-
ficando direitos e deveres tanto políticos quan-
to patrimoniais5.

Eles podem ser considerados um dos ins-
trumentos jurídicos mais relevantes para uma 
empresa, pois é ele que, depois do estatuto so-
cial, regulará toda a relação existente entre as 
partes, instituindo as regras e os mecanismos a 
serem seguidos.

As principais características do acordo de 
acionistas estão previstas no art. 118 da Lei das 
S.A.: “Os acordos de acionistas, sobre a compra 
e venda de suas ações, preferência para adqui-
ri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de 
controle deverão ser observados pela compa-
nhia quando arquivados na sua sede”.

Deste modo, é possível verificar que a Lei 
das S.A. prevê três tipos de acordo: os de voto 
minoritário, ou também chamados de acordos 
de defesa, acordos de controle, e os acordos de 
bloqueio.

Nelson Eizirik classifica os acordos do se-
guinte modo:
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a) acordo de voto, como sendo o instrumento em 
que os acionistas irão exercer o direito a voto; b) 
acordo de controle, visa garantir a eleição da maior 
parte dos administradores; c) acordo de bloqueio: 
aplica-se regras para uma maior eficácia ao acordo 
de votos6.

O acordo de acionistas é um contrato típico, 
pois está expresso na legislação. Contudo, na 
opinião de Modesto Carvalhosa, a tipicidade do 
acordo de acionistas está limitada às três mo-
dalidades previstas na Lei das S.A.: voto, con-
trole e bloqueio7. Para ele, o contrato precisa 
ser típico, não só para que seja eficaz, mas para 
que possa ser oponível aos acionistas, à própria 
companhia e a terceiros, desde que o contrato 
seja arquivado na sede da empresa.

Porém, o art. 118 da Lei das S.A. não alcança 
todo o rol de possibilidades que o acordo de 
acionistas pode ter, e não poderia ser diferen-
te, pois as partes têm liberdade para contratar, 
tendo por fundamento o princípio da autono-
mia da vontade das partes.

Nas palavras de Fábio Ulhoa Coelho:
O direito societário, para disciplinar os acordos de 
acionistas, distingue duas hipóteses. De um lado, 
trata dos acordos que versam sobre determinados 
objetos (compra e venda de ações, preferência para 
adquirir, exercício do direito de voto ou poder de 
controle) e se encontram revestidos de uma especí-
fica formalidade (arquivamento na sede da compa-
nha) e, de outro, aqueles aos quais falta qualquer 
desses pressupostos. Os primeiros sujeitam-se à dis-
ciplina do art. 118 da LSA, ao passo que os últimos 
têm as suas obrigações resolvidas exclusivamente 
em perdas e danos.8

Da mescla dos acordos típicos com atípicos 
nascem os acordos mistos, que misturam re-
gras de ambos os tipos contratuais. No caso 
dos acordos que têm, além das matérias típicas, 
cláusulas de resolução de impasse, estes podem 
ser considerados contratos híbridos, que serão 
oponíveis às partes, a terceiros e à companhia, 
desde que arquivados na sede da empresa.

É esse tipo de acordo de acionistas que será 
tratado neste artigo, ao trazer a discussão e a 

exemplificação das cláusulas de resolução de 
impasse que podem ser incorporadas aos acor-
dos de acionistas.

2. IMPASSE E CONFLITOS SOCIETÁRIOS
Ao tratar de empresas, é preciso estar ciente de 
que todas estão suscetíveis a conflitos e desen-
tendimentos entre sócios. Discordâncias comuns 
do dia a dia podem ser facilmente resolvidas, por 
meio de diálogo interno, mas o problema começa 
quando essas pequenas discordâncias se tornam 
conflitos aparentes, que podem não só prejudicar 
o andamento do negócio, mas também acabar en-
cerrando as atividades da empresa.

Ao pesquisar o termo “conflito” no dicionário, 
tem-se o seguinte conceito: “falta de entendi-
mento grave ou oposição violenta entre duas 
ou mais partes”. Já “impasse” nada mais é que 
“situação embaraçosa para qual é muito difícil 
encontrar saída ou solução; beco sem saída”9.

Ao analisar ambos os conceitos, é nítido que 
discordâncias vão existir, seja por uma situação 
grave – quando há oposição direta –, seja por 
um entendimento divergente a respeito de um 
caminho a ser seguido.

Nas palavras de Mariana Martins-Costa Fer-
reira, o impasse pode ocorrer em assembleias 
gerais, reuniões de sócios e outras situações 
do cotidiano da empresa. Sendo, portanto, si-
tuações em que os sócios não conseguem mais 
concordar sobre determinado tema10.

Ao tratar de sociedade anônima, os centros 
de tomada de decisões costumam se concentrar 
na diretoria, na assembleia geral e no conselho 
de administração, sendo que o último não é 
obrigatório. Assim, conflitos e impasses entre 
acionistas e controladores costumam surgir 
nesses centros.

É irrealista esperar que não existam discor-
dâncias entre os sócios; portanto, cabe ao ad-
vogado, nesses casos, instituir cláusulas con-
tratuais suficientemente fortes e eficazes, que 
possam mitigar o conflito.

O acordo de acionistas é um contrato típico, pois está expresso na legislação. 
Contudo, na opinião de Modesto Carvalhosa, a tipicidade do acordo de acionistas está 

limitada às três modalidades previstas na Lei das S.A.: voto, controle e bloqueio
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Após terem sido encontradas as discordân-
cias, é preciso agir de forma rápida, fazendo-se 
valer as cláusulas existentes no acordo de acio-
nistas, levando sempre em consideração o prin-
cípio da preservação da empresa.

Não é possível fazer uma análise aprofundada 
sobre a eficácia das cláusulas de resolução de im-
passe, tendo em vista que elas são importadas do 
common law, e no Brasil os acordos de acionistas 
são privados e de caráter confidencial e por vezes 
são resolvidos na seara arbitral, em que a confi-
dencialidade também é um pré-requisito.

Entretanto, tem-se um arcabouço extenso de 
decisões judiciais que acabam por tratar de vio-
lação de acordo de acionistas, de modo que po-
de-se analisar de forma clara como a ausência 
de cláusulas de impasse fazem toda a diferença 
na resolução de um conflito.

Um dos casos mais emblemáticos de confli-
to societário que acabou no Judiciário é o da 
Ferrovia Teresa Cristina S.A., no qual, após a 
concentração de controle de 50/50 entre os con-
troladores, houve uma divergência entre eles 
a respeito da administração da companhia, de 
modo que a desavença acabou sendo resolvida 
em assembleia geral convocada pelos sócios mi-
noritários da empresa.

Contudo, a assembleia violou o acordo de 
acionistas, fazendo com que a discussão de sua 
possível anulação fosse levada ao Judiciário11.

Os conflitos societários que chegam ao âm-
bito judicial costumam trazer inúmeros pro-
blemas para as empresas, isso porque essa di-
vergência se torna pública, acarretando perdas, 
transparecendo para o público externo uma 
desorganização empresarial.

Além do mais, as decisões judiciais são mo-
rosas e passíveis de recursos, acabando por 
gerar diversos incidentes de um mesmo proces-
so, exatamente o caso da ferrovia, em que um 
único conflito deu origem a quatro processos 
diferentes.

Da análise do exemplo acima, constata-se 
que todo o imbróglio poderia ser evitado com a 
utilização de uma ou mais cláusulas de deadlo-
ck provision, as quais serão mais bem explora-
das no presente artigo.

Isso demonstra que, embora a utilização de 
cláusulas de impasse não sejam 100% aplicáveis 
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e eficazes, ao menos trarão uma maior seguran-
ça aos sócios em caso de conflito e impasses so-
cietários.

3. CLÁUSULAS DE RESOLUÇÃO DE 
IMPASSE
As cláusulas de resolução de impasse, também 
chamadas de deadlock provisions, são disposi-
ções que podem ser utilizadas em acordos de 
acionistas, como alternativa para solucionar 
impasses e têm como resultado a alteração do 
poder de controle ou quadro acionário da com-
panhia, sem ter que recorrer ao Poder Judiciá-
rio ou à arbitragem.

Dentre as modalidades de cláusulas de re-
solução de impasse, é possível destacar as se-
guintes cláusulas: (i) opção de compra e venda 
de ações (call and put options); (ii) cláusulas de 
shotgun; (iii) drag along e tag along; e (iv) voto 
de qualidade.

Mais adiante, serão abordadas cada uma 
destas cláusulas e suas aplicações. Entretanto, 
primeiramente se faz necessário salientar que 
é possível, em um mesmo acordo de acionistas, 
utilizar uma ou mais cláusulas de resolução de 
impasse, a depender da realidade fática de cada 
empresa, natureza do negócio, perfil e demais 
características dos acionistas, dentre outros 
aspectos que precisam ser analisados, não exis-
tindo uma única combinação eficaz para todos 
os casos.

Um exemplo em que é possível verificar o 
emprego de algumas dessas cláusulas em acor-
do de acionistas, apesar de não se tratar especi-
ficamente de uma sociedade anônima familiar, 
é o caso da compra, pela Petróleo Brasileiro 
S.A. (“Petrobras”), de 50% da participação da 
refinaria americana denominada Pasadena, da 
empresa AstralTranscor (“Astra”), ficando cada 
uma das partes com 50% dos bens e direitos da 
refinaria.

Após as partes assinarem o acordo de com-
pra e venda, firmaram também um acordo de 

acionistas em que, segundo Morozowski12, é 
possível mencionar os seguintes pontos: (i) 
prerrogativa da Petrobras de, em caso de em-
pate, fazer valer sua decisão em assuntos ad-
ministrativos, financeiros e operacionais (voto 
de qualidade); e (ii) direito de retirada da Astra 
da sociedade (put option), exigindo a compra 
de suas ações, pela Petrobras, por determinado 
valor preestabelecido e caso preenchidas deter-
minadas condições.

Tendo em vista que, apesar da participa-
ção societária ser em igual proporção entre as 
partes, na prática, a Petrobras tinha posição 
de vantagem, pois além de ser uma gigante no 
ramo de petróleo, em determinados casos, teria 
preponderância nas decisões, o que inicialmen-
te colocaria a Astra em desvantagem.

Contudo, habilmente, a Astra elaborou um 
acordo de acionistas em que ela poderia exercer 
o direito de venda das ações, utilizando diver-
sos critérios de precificação preestabelecidos.

Essas cláusulas fizeram com que houvesse 
um equilíbrio de posições, tornando o negócio 
mais atrativo para a Astra, como foi possível 
verificar quando da conclusão do litígio, que 
acabou sendo decidido por meio de processo 
arbitral, em que o entendimento do tribunal foi 
o de aplicar o que estava previsto no acordo.

3.1. Opção de compra e venda de ações
A cláusula de put option, conhecida como op-
ção de compra, nada mais é que a opção de 
outorga de um acionista a outro, do direito de 
adquirir uma quantidade previamente deter-
minada de ações da empresa, de titularidade 
desse acionista.

Na cláusula, via de regra, costuma-se prede-
terminar preço a ser oferecido, quantidade de 
ações a serem compradas, formas de pagamen-
to, dentre outras condições que sejam adequa-
das à realidade da empresa.

Essa opção deve ser cumprida, quando deter-
minados eventos ocorrem, e estes devem estar 

As cláusulas de resolução de impasse são disposições que podem ser utilizadas em acordos 
de acionistas, como alternativa para solucionar impasses e têm como resultado a alteração 
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descritos no acordo de acionistas, para que as 
partes saibam quando essa condição deverá ser 
aplicada.

Descrever uma cláusula completa de op-
ção de compra é imprescindível para evitar os 
questionamentos futuros e a continuidade do 
impasse entre as partes.

Deixar de elencar o preço da compra, por 
exemplo, pode trazer à tona questionamentos 
sobre o valor mínimo de compra, o que fazer se 
o outro acionista não possuir poder monetário 
para aquisição, dentre outros.

Para Nelson Eizirik, uma vez que uma das 
partes manifeste a intenção de compra, a outra 
parte fica obrigada a executá-lo13. Isso significa 
que o acionista beneficiário está no direito de 
exigir essa aplicação, não sujeita a discussões 
da outra parte, posto que a cláusula é vinculan-
te e válida a partir do momento em que passa a 
fazer parte do acordo de acionistas.

Para que a cláusula seja exercida sem gran-
des discussões e sem a necessidade de passar 
pelo crivo do Judiciário, é extremamente im-
portante a definição de impasse de forma deta-
lhada. Também é preciso que referida cláusula 
não beneficie de forma desproporcional uma 
parte em detrimento de outra.

Os mecanismos de opção de compra têm 
sido cada vez mais comuns, pois criam um con-
forto aos investidores, para que eles tenham a 
garantia de que seus recursos estão sendo bem 
utilizados. Mas se faz necessário que a cláusula 
seja bem pensada, para refletir realmente a in-
tenção das partes.

Assim como acontece na opção de compra, a 
opção de venda também pode ser prevista no 
acordo de acionistas. De certa forma, o modo de 
aplicação não muda e o direito de exigir a apli-
cação da cláusula passa a ser do potencial ven-
dedor. Isso porque essa cláusula obriga o sócio 
a vender sua parte da empresa ao outro sócio.

No entanto, o ônus de desembolso finan-
ceiro é muito maior, razão pela qual, referida 
cláusula deve ser usada com precaução, deven-
do sempre haver outras regras de impasse em 
conjunto com as opções de venda, a fim de não 
termos um impasse a ser levado ao Judiciário 
ou tribunal arbitral, em razão do ônus financei-
ro que recai sobre determinado sócio.

Em se tratando de ajustes particulares, as 
partes têm amplo poder de regular os freios e 
contrapesos das cláusulas, dando uma maior 
efetividade a cada uma delas, o que evita que 
questões sejam levadas ao Judiciário e permite 
que os próprios sócios resolvam seus impasses 
de formas mais resolutivas, mas, para que isso 
ocorra, é necessário que todo o procedimento 
da execução das cláusulas esteja devidamente 
regulado para sua correta execução.

4. SHOTGUN CLAUSES
As cláusulas de shotgun, nada mais são que 
uma variação das cláusulas opção de compra 
(call option) e opção de venda de ações (put 
option), conforme o entendimento de Mariana 
Martins Costa-Ferreira14.

No dizer de Pedro Chagas15, é possível ainda 
que esta cláusula seja ajustada para que abar-
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que apenas o poder de controle da sociedade. 
Ainda assim, esta não é a realidade de empresas 
de médio e pequeno porte, sendo mais comum 
que realmente tratem da saída total de um dos 
acionistas.

Algumas outras questões também podem 
ser levadas em consideração quando da confec-
ção desta cláusula. Dentre elas, segundo Flávio 
Luiz Bodo16, é importante descrever como deve-
rá ser interpretado o silêncio da parte notifica-
da, forma de pagamento, critério utilizado para 
a apuração de valores, e demais condições que 
as partes entendam prudente elencar.

Também recomenda-se que um acordo de 
acionista com esta cláusula tenha a previsão de 
uma cláusula de mandato, prevendo a elabora-
ção de uma procuração, dando poderes para que 
a parte adquirente faça o registro da transfe-
rência das ações nos livros societários, evitando 
processo judicial para adjudicação compulsória.

Ainda, pode ser previsto, neste acordo, que 
se o acionista quiser se retirar da sociedade, 
será autorizado ou não a atuar no mesmo ramo, 
além de outros sistemas de contrapesos, uma 
vez que, como se trata de um contrato particu-
lar, as partes têm autonomia para dispor livre-
mente.

Elas podem aparecer em três modalidades: 
Russian Roulette, Texas Shootout e Mexican 
Shootout, as quais serão detalhadas nos tópicos 
a seguir.

4.1. Russian Roulette
A cláusula Russian Roulette, de acordo com 
Marcelo Dourado Cox17, é a espécie mais co-
mum de compra e venda forçada de ações. 
Nesta modalidade, havendo impasse, uma das 
partes notifica a outra sobre seu interesse em 
vender suas ações por um valor determinado.

Nesta notificação, deverão ser especificadas 
as condições para a efetivação do negócio e um 
prazo razoável para que a parte notificada apre-
sente a sua resposta.

É chamada de “Roleta Russa” ou Russian 
Roulete, pois a parte que recebe a oferta de ven-
da das ações tem duas opções: comprar a parti-
cipação acionária ou vender a sua participação, 
observando as mesmas condições estipuladas 
pela parte notificante.

Isso garante que a parte que oferecer suas 
ações peça um preço justo, pois o notificado po-
derá apresentar uma contraproposta e vender 
suas ações pelas mesmas condições estabeleci-
das pela parte notificante.

Contudo, a depender da realidade fática da 
sociedade, a parte que aciona esta cláusula, po-
derá se encontrar em condição de vantagem, 
uma vez que determinará o critério de preci-
ficação das ações e demais condições para a 
concretização da avença, de modo que foram 
criados procedimentos para equilibrar a nego-
ciação tais como as cláusulas Texas Shootout e 
Mexican Shootout e suas variações.

4.2. Texas Shootout
A cláusula Texas Shootout é uma variação da 
Russian Roulette, divergindo desta porque, 
quando uma das partes (A) aciona a cláusula e 
informa o seu interesse de vender suas ações, a 
outra parte (B) tem o poder de aceitar o preço 
oferecido por A, ou ainda apresentar uma con-
tranotificação oferecendo um preço maior.

Estas rodadas de ofertas podem se estender 
quantas vezes forem necessárias e enquanto as 
partes estiverem dispostas a aumentar o pre-
ço pela aquisição da participação societária da 
outra parte e até que ambas cheguem a uma 
definição sobre qual o acionista vai adquirir a 
participação do outro.

Thais Cristina Tendolini e Silva destaca as 
principais diferenças entre as cláusulas Texas 
Shootout e a Russian Roulette:

A principal diferença entre as cláusulas Texas Shoo-
tout e a Russian Roulette é que na Texas Shootout 
o acionista que inicia o procedimento mediante a 
apresentação de uma notificação ativamente faz 
uma oferta direcionada à compra das ações do ou-

A cláusula Russian Roulette ou ‘Roleta Russa’ é a espécie mais comum de compra e 
venda forçada de ações. Nesta modalidade, havendo impasse, uma das partes notifica 
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tro acionista (usualmente a cláusula é determinante 
neste sentido, indicando de antemão que a oferta 
seja de aquisição de ações). O mecanismo exato de-
penderá da redação prevista pela cláusula no caso 
concreto. Contudo, o acionista ofertado, em opo-
sição ao disposto na roleta russa, poderá cobrir a 
proposta do acionista ofertante, no tocante ao valor 
por ação, e fazer uma contraproposta de aquisição 
das ações de tal acionista ofertante. Há, portanto, a 
abertura para a realização de novas propostas, sen-
do certo que a transação não necessariamente será 
realizada com base no valor (ou fórmula) fixado no 
correspondente contrato ou no valor ofertado pelo 
acionista que iniciou o processo de deadlock.

Diante do exposto, verifica-se que esta cláu-
sula prevê condições mais favoráveis àquele 
que vencer a rodada de ofertas, ou seja, realizar 
a compra das ações e, em contrapartida, propi-
cia ao acionista retirante o recebimento de um 
valor maior por suas ações.

4.3. Mexican Shootout e suas variações
Dentre as cláusulas de Shotgun, existe ainda 
uma terceira ramificação que é chamada de 
Mexican Shootout, também conhecida por “en-
velopes lacrados”.

Nesta modalidade, as partes fazem propos-
tas simultâneas para uma adquirir a participa-
ção societária da outra e as colocam em enve-
lopes que, após lacrados, serão trocados entre 
as partes. Aquela que fizer a maior oferta terá o 
direito de adquirir a participação da outra par-
te, exatamente pelo preço que ofertou.

Esta disposição tem por objetivo mitigar 
determinadas desvantagens presentes na Rus-
sian Roulette, em especial, para a parte que a 
aciona, uma vez que esta precisa fixar o preço, 
e demais condições de aquisição, sem saber se a 
outra parte decidirá pela compra ou pela venda 
de sua participação.

De acordo com Marcelo Dourado Cox, é pos-
sível citar ainda duas variações destas cláusu-
las, também chamadas de Fairest Seled Bid e 
Duch Auction. Em resumo, quanto à primeira 
variação, após efetuadas as propostas, estas se-
rão avaliadas por um terceiro, que determinará 
qual a proposta mais justa; e quanto à segunda, 
a parte vencedora, ou seja, aquela que apresen-
tou a maior proposta, será obrigada a adquirir a 
participação pelo valor ofertado pela parte per-
dedora, ou seja, pelo preço da menor proposta.
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Quanto a esta última variação, Thais Cristi-
na Tendolini e Silva fez apontamentos relevan-
tes, os quais transcrevem-se:

Com o devido respeito a entendimentos divergen-
tes, entendemos que, na hipótese de estabeleci-
mento desta deadlock provision, o mais justo seria 
que aquele que propôs a proposta vencedora pague 
o preço que ofertou, aplicando-se, aqui, a previsão 
do art. 427 do Código Civil, que vincula o propo-
nente à proposta efetuada.
Ainda que o citado artigo traga a ressalva para essa 
vinculação à proposta, entendemos que, na medida 
em que alguém se compromete a pagar determi-
nado preço para ter determinada coisa (no caso, a 
participação societária de outrem), não há circuns-
tância que justifique o pagamento de preço menor, 
posto que isso pode gerar a apresentação de pro-
postas com valores irreais, tão somente com o intui-
to de se ganhar o direito de adquirir a participação.

Desta forma, recomenda-se que, caso a cláu-
sula Mexican Shootout seja utilizada em acor-
dos de acionistas firmados e regidos pela lei 
brasileira, aquela parte que fizer a maior oferta 
deve adquirir a participação da outra pelo pre-
ço que ofertou, ou seja, o maior preço.

5. DRAG ALONG E TAG ALONG
As cláusulas de tag along (“ir junto”) e drag 
along (“arrastar junto”) estão relacionadas à ne-
gociação de participações societárias entre os 
sócios. São cláusulas de bloqueio, tendo como 
objetivo regulamentar a transferência das 
ações e quotas dos sócios.

Em linhas gerais, a cláusula de tag along se 
refere a uma cláusula que visa trazer maior segu-
rança jurídica aos sócios minoritários, conceden-
do o direito de saída conjunta dos sócios minori-
tários com os sócios majoritários. Esse direito de 
saída possibilita que sócios minoritários possam 
escolher entre continuar ou não na sociedade, 
caso o sócio controlador opte por sua retirada18.

O direito de venda ou saída conjunta, conhe-
cido como tag along, tem previsão na Lei das 
S.A., mais precisamente no art. 254-A, sendo 
obrigatórias nos segmentos de negociação de 
ações na bolsa.

Por lei, o tag along só é garantido aos sócios 
minoritários com papéis ordinários, ao menos 
que a própria empresa decida estender a cláu-
sula aos detentores de ações preferenciais.

Um dos exemplos mais claros que temos a 
respeito da efetividade de cláusula de tag along 
é o da mudança do controle acionário da Am-
Bev para a belga Interbrew. Na época, houve 
uma valorização das ações ordinárias, por con-
ta da possível transação19.

Já a cláusula de drag along estipula que, 
caso o acionista majoritário resolva vender sua 
parte da empresa, o acionista minoritário terá 
o dever de alienar suas ações. Isso dá uma de-
pendência maior ao acionista majoritário, que 
não depende da concordância dos acionistas 
minoritários para efetuar a venda, ao mesmo 
tempo em que traz uma segurança maior aos 
acionistas minoritários, que poderão negociar 
suas ações pelo mesmo valor20.

Isso ocorre pois, muitas vezes, quem compra 
quer ter o controle total da empresa, excluindo, 
assim, a possibilidade dos sócios minoritários 
continuarem na empresa.

A cláusula de drag along não tem previsão 
em lei, contudo, pode ser incorporada, integran-
do-a ao contrato social.

Ambas as cláusulas podem ser convenciona-
das no mesmo acordo de acionistas, isso porque 
elas não são divergentes entre si, tendo apenas 
conceitos e aplicações diferentes.

6. VOTO DE QUALIDADE
Possivelmente o voto de qualidade é uma das 
cláusulas que tem maior aplicabilidade em 
acordos de acionistas, em especial, nas socieda-
des anônimas familiares.

Isso porque, pelo voto de qualidade, é possí-
vel atribuir a um dos acionistas, o voto de pre-
valência em matérias levadas à apreciação da 
diretoria ou conselho de administração, ou em 
caso de empate, o controlador que detiver esta 
prerrogativa poderá desempatar decisões.

Em linhas gerais, a tag along (‘ir junto’) se refere a uma cláusula que visa 
trazer maior segurança jurídica aos sócios minoritários, concedendo o direito 

de saída conjunta dos sócios minoritários com os sócios majoritários
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conflitos ou impasses, os quais, principalmen-
te em sociedades anônimas de capital fechado 
e composição familiar, podem gerar impactos 
diretos à continuidade da empresa, geração de 
empregos, refletindo diretamente na economia.

Também procurou-se demonstrar que a re-
solução destes impasses, utilizando os meca-
nismos previstos na Lei das S.A. e no Código 
Civil, não atendem ao dinamismo com que a ati-
vidade empresarial deve funcionar e a necessi-
dade de que estas questões sejam resolvidas no 
menor tempo possível.

Neste sentido, utilizou-se como exemplo o 
caso da Ferrovia Tereza Cristina, em que, por 
não haver um acordo estruturado no sentido 
de prever conflitos e impasses, diversas ques-
tões tiveram que ser resolvidas por meio do Po-
der Judiciário, em especial, a recomposição do 
conselho de administradores, já que os acionis-
tas controladores e os minoritários não conse-
guiam chegar em um consenso, o que resultou 
em um entrave para a continuidade das ativi-
dades da empresa, além de gerar prejuízos à 
sua imagem, considerando que os processos ju-
diciais, via de regra, são dotados de publicidade.

Assim, por meio de acordos parassociais, ou 
seja, acordos acessórios ao estatuto social, é 
possível resolver estas discordâncias sem que 
seja necessário recorrer ao Poder Judiciário ou 
a um tribunal arbitral, deste que nestes acor-
dos sejam incluídas cláusulas de resolução de 
impasse ou as também chamadas deadlock pro-
visions.

Com a aplicação desta cláusula, atribuindo 
o voto de qualidade de determinadas matérias 
para um dos controladores, é possível mitigar 
estes riscos de impasses societários, uma vez 
que os acionistas podem definir e restringir 
este voto prevalente a algumas matérias ou as-
suntos àquele acionista que tenha maior domí-
nio técnico ou expertise.

Neste mesmo sentido, sustenta Flávio Bodo:
Poderiam os sócios ou acionistas definirem, por 
exemplo, que havendo empate nas deliberações da 
diretoria ou do conselho de administração, prevale-
ceria o voto do presidente de cada órgão, de ma-
neira que ficariam evitados impasses decorrentes de 
divisão das decisões em percentual considerável das 
deliberações, posto que apenas a composição dos 
órgãos por número ímpar de integrantes não garan-
te sempre a decisão da matéria para um dos lados 
(aprovação ou reprovação), na medida em que po-
dem ocorrer ausências e abstenções de voto.21

Outra opção que também poderia ser adota-
da como forma de solucionar impasses e que é 
derivada da cláusula de voto de qualidade é o 
arbitramento, em que as partes delegam a de-
cisão de algumas matérias a um terceiro, em 
geral com expertise no assunto, tais como um 
perito, contador, advogado, empresa especiali-
zada em auditoria, dentre outros a depender da 
natureza da matéria e da decisão em questão.

CONCLUSÃO
Ao longo do presente artigo, foi possível ve-
rificar que, no direito societário, tal como em 
qualquer outra relação jurídica que envolve 
duas ou mais partes, é possível a existência de 
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A utilização de uma ou a combinação destas 
cláusulas, desde que empregadas, levando-se em 
consideração a realidade fática, perfil de cada um 
dos acionistas, atividade da empresa e demais 
elementos, podem se revelar ferramentas úteis 
e com menor impacto financeiro, para resolver 
rapidamente impasses ou conflitos societários.

Também demonstrou-se a necessidade de 
confeccionar cláusulas que condizem com a 
vontade das partes e a aplicabilidade na empre-
sa, e que sejam bem estruturas e redigidas, pois 
só assim se evitarão problemas futuros.

Muito embora já seja possível identificar a 
utilização destas cláusulas nos acordos de acio-
nistas de empresas brasileiras, a doutrina ain-
da não explorou suficientemente este assunto, 
tendo pouco material sobre este tema.

Ademais, também não foi possível encon-
trar muitos exemplos práticos que demons-

trem a efetividade destas cláusulas, pois 
muitos desses acordos têm cláusula de confi-
dencialidade.

Apesar disso, foi analisado o caso emblemá-
tico que envolveu a participação societária da 
Astra e da Petrobras, na refinaria de Passade-
na, em que ambas as partes detinham 50% da 
participação societária da refinaria. Um acor-
do de acionistas bem-estruturado, que con-
tinha algumas das cláusulas de resolução de 
impasse e transformou uma situação, inicial-
mente desfavorável para a Astra, em um exce-
lente negócio, conforme foi possível verificar 
com o desfecho.

Por fim, foram apresentados diversos exem-
plos de cláusulas de resolução de impasse, e 
suas aplicações, sendo possível a análise e a via-
bilidade de cada uma delas dentro da realidade 
das empresas brasileiras.	 n

NOTAS
1.  Nas palavras de Rubens Requião: “em nosso 
país, com efeito, prevalece a sociedade anôni-
ma constituída tendo em vista o caráter pes-
soal dos sócios e por isso chamada sociedade 
anônima familiar”. REQUIÃO, Rubens. Curso de 
direito comercial. São Paulo: Saraiva, 2003. vol. 
2, p.33-34.
2.  DINIZ, Thales Janguiê Silva. O acordo de 
acionistas como forma de prevenção de con-
flitos nas sociedades de origem familiar. São 
Paulo, 2018, p. 15.
3.  SILVA, Thais Cristina Tendolini e. A eficá-
cia das cláusulas de deadlock em acordos de 
acionistas com controle conjunto. 2018. 60 f. 
Monografia (Especialização) – Curso de LlM em 
Direito Societário, Insper Instituto de Ensino e 
Pesquisa, São Paulo, 2018, cap. 3, p. 33.
4.  GOMES, Orlando. Contratos. 10. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1984.
5.  SILVA, Thais Cristina Tendolini e. A eficá-
cia das cláusulas de deadlock em acordos de 
acionistas com controle conjunto. 2018. 60 f. 
Monografia (Especialização) – Curso de LlM em 
Direito Societário, Insper Instituto de Ensino e 
Pesquisa, São Paulo, 2018.
6.  EIZIRIK, NELSON. A Lei das S.A. Comenta-
das. Artigo 80 ao 137, ed. ver. ampl. São Paulo: 
Quartier Latin do Brasil, 2015. P. 268-274.
7.  CARVALHOSA, Modesto. Acordo de acionis-
tas: homenagem a Celso Barbi Filho, 2. ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 91.

8.  COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito civil. 
V. 1. São Paulo, 2003.
9.  MICHAELIS. Moderno-português. Dicionário 
português. Disponível em: https://michaelis.uol.
com.br/moderno-portugues/busca/portugues-
-brasileiro . Acesso em: 26 ago. 2021.
10.  FERREIRA, Mariana Martins- Costa. Solu-
ções contratuais para resolução de impasse: 
Cláusulas Buy or Sell e opções de compra e 
venda (put and call options) 2017. Dissertação 
(Mestrado Programa de Pós-Graduação em Di-
reito Comercial) – Faculdade de Direito, Univer-
sidade de São Paulo. São Paulo. p. 49-50.
11.  BODO, Flávio Luiz. A utilização de deadlock 
provisions como alternativa na solução de im-
passes e conflitos societários. São Paulo: Flávio 
Luiz Bodo, 2017.
12.  MOROZOWSKI, Tiago Wekerlin. Contratos 
parassociais: principais modalidades e o caso 
Pasadena. Revista Eletrônica Direito e Política, 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
Ciência Jurídica da UNIVALI, Itajaí, v.12, n.1, 1º 
quadrimestre de 2017. Disponível em: www.
univali.br/direitoepolitica – ISSN 1980-7791.
13.  EIZIRIK, Nelson. A Lei das S.A. Comentada. 
Artigos 80 ao 137, ed. ver. ampl. São Paulo: 
Quartier Latin do Brasil, 2015, p. 275.
14.  FERREIRA, Mariana Martins-Costa. Solu-
ções contratuais para resolução de impasse: 
Cláusulas Buy or Sell e opções de compra e 
venda (put and call options) 2017. 334 f. Disser-

tação (Mestrado – Programa de Pós-graduação 
em Direito Comercial) – Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, São Paulo, p. 91.
15.  SILVEIRO, Advogados. Prevenção de con-
flitos societários e resolução de impasses: Pen-
sando no “divórcio” antes do “casamento”. Sil-
veiro Advogados: Temas de Direito Empresarial 
2019, [S. l.], p. 17-36, 1º ago. 2021.
16.  BODO, Flávio Luiz. A utilização de deadlock 
provisions como alternativa na solução de im-
passes e conflitos societários. São Paulo: Luiz 
Flávio Bodo, 2017, p. 78.
17.  COX, Marcelo Dourado. Deadlock provi-
sions – resolução contratual de conflitos socie-
tários. São Paulo: Almeida, 2017. p. 30.
18.  SILVA, Thais Cristina Tendolini e. A eficá-
cia das cláusulas de deadlock em acordos de 
acionistas com controle conjunto. 2018. 60 f. 
Monografia (Especialização) – Curso de Llm em 
Direito Societário, Insper Instituto de Ensino e 
Pesquisa, São Paulo, 2018.
19.  BORGES, Diego Lazzaris. O que é tag along 
e quais os benefícios para o pequeno investi-
dor? “É um mecanismo de proteção para os 
minoritários”, afirma o operador da Um In-
vestimentos, Paulo Hegg. 2011. Disponível em: 
https://www.infomoney.com.br/onde-inves-
tir/o-que-e-tag-along-e-quais-os-beneficios-pa-
ra-o-pequeno-investidor/. Acesso em: 26 ago. 
2021.

Por meio de acordos parassociais, ou seja, acordos acessórios ao estatuto social, é possível 
resolver discordâncias sem que seja necessário recorrer ao Poder Judiciário ou a um tribunal 

arbitral, deste que nestes acordos sejam incluídas cláusulas de resolução de impasse

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
http://www.univali.br/direitoepolitica
http://www.univali.br/direitoepolitica
http://www.infomoney.com.br/onde-investir/o-que-e-tag-along-e-quais-os-
http://www.infomoney.com.br/onde-investir/o-que-e-tag-along-e-quais-os-


Julyana Ortinz Loyola, Rafaela Carla dos Santos DOUTRINA JURÍDICA

83REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

20.  NUNES, Natália Martins. Tag along e drag 
along e a proteção dos direitos dos acionistas. 
2016. Disponível em: https://ndmadvogados.
com.br/tag-along-e-drag-along-e-a-protecao-

-dos-direitos-dos- acionistas-startup-empresa-
rial-uberlandia. Acesso em: 25 ago. 2021.
21.  BODO, Flávio Luiz. A utilização de deadlock 
provisions como alternativa na solução de im-

passes e conflitos societários. São Paulo: Flávio 
Luiz Bodo, 2017.

REFERÊNCIAS
BODO, Flávio Luiz. A utilização de deadlock provisions como alternativa 

na solução de impasses e conflitos societários. São Paulo: Luiz Flávio 
Bodo, 2017.

BORGES, Diego Lazzaris. O que é tag along e quais os benefícios para o 
pequeno investidor?” É um mecanismo de proteção para os minori-
tários», afirma o operador da Um Investimentos, Paulo Hegg. 2011. 
Disponível em: https://www.infomoney.com.br/onde-investir/o-que-
-e-tag-along-e-quais-os-beneficios- para-o-pequeno-investidor/. 
Acesso em: 26 ago. 2021.

CARVALHOSA, Modesto. Acordo de acionistas: homenagem a Celso Barbi 
Filho, 2. ed., São Paulo: saraiva, 2015, p.91.

COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito civil. V. 1. São Paulo, 2003.
COX, Marcelo Dourado. Deadlock provisions – resolução contratual de 

conflitos societários. São Paulo: Almeida, 2017. p. 30.
DINIZ, Thales Janguiê Silva. O acordo de acionistas como forma de pre-

venção de conflitos nas sociedades de origem familiar. Thales Janguiê 
Silva Diniz. São Paulo, 2018. p. 15.

EIZIRIK, NELSON. A Lei das S.A. Comentadas. Artigo 80 ao 137. Ed. Ver. 
Ampl. São Paulo: Quartier Latin do Brasil, 2015. P. 268-274.

FERREIRA, Mariana Martins-Costa. Soluções contratuais para resolução 
de impasse: Cláusulas Buy or Sell e opções de compra e venda (put 
and call options) 2017. Dissertação (Mestrado Programa de Pós-Gra-

duação em Direito Comercial) –– Faculdade de Direito, Universidade 
de São Paulo. São Paulo. p. 49-50.

GOMES, Orlando. Contratos. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984.
MOROZOWSKI, Tiago Wekerlin. Contratos parassociais: principais mo-

dalidades e o caso pasadena. Revista Eletrônica Direito e Política, 
Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica da 
UNIVALI, Itajaí, v.12, n. 1, 1º quadrimestre de 2017. Disponível em: 
www.univali.br/direitoepolitica – ISSN 1980-7791

NUNES, Natália Martins. Tag along e drag along e a proteção dos direitos 
dos acionistas. 2016. Disponível em: https://ndmadvogados.com.br/
tag-along-e-drag-along-e-a-protecao-dos-direitos-dos-acionistas-s-
tartup-empresarial-uberlandia. Acesso em: 25 ago. 2021.

REQUIÃO, Rubens. Curso de direito comercial. São Paulo: Saraiva, 2003. 
vol. 2, p. 33-34.

SILVA, Thais Cristina Tendolini e. A eficácia das cláusulas de deadlock em 
acordos de acionistas com controle conjunto. 2018. 60 f. Monografia 
(Especialização) – Curso de LlM em Direito Societário, Insper Instituto 
de Ensino e Pesquisa, São Paulo, 2018.

SILVEIRO, Advogados. Prevenção de conflitos societários e resolução de 
impasses: Pensando no “divórcio” antes do “casamento”. Silveiro 
Advogados: Temas de Direito Empresarial 2019, [S. l.], p. 17 – 36, 
1º ago. 2021.

FICHA TÉCNICA // Revista Bonijuris 
Título original: As cláusulas de resolução de impasse em acordos de acionistas de sociedades anônimas fe-
chadas familiares. Title: Deadlock resolution clauses in shareholders agreements of closely held family cor-
porations. Autores: Julyana Ortinz Loyola. Advogada, inscrita na oab/pr sob n. 89.096. Analista jurídica 
sênior na empresa Contabilizei. Pós-graduada em Direito Corporativo na Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná. Graduada em Direito pela Universidade Católica do Paraná. Membro da Comissão da Advocacia 
Corporativa da oab/pr. Rafaela Carla dos Santos. Advogada, inscrita na oab/pr sob n. 89.543. Analista de 
governança, riscos e compliance no Complexo de Saúde do Pequeno Cotolengo. Pós-graduada em Processo 
Civil na AbdConst. Pós-graduada em auditoria e compliance pela Faculdade Descomplica. Graduada em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Resumo: Conflitos societários podem emergir por 
diversos motivos e não necessariamente acontecem quando há rejeição de determinada matéria levada à 
apreciação. Eles podem ocorrer, também, quando há o exercício de controle conjunto da sociedade e sur-
gem impasses decisórios ou deliberativos. Sem acordo prévio estruturado, no sentido de prever conflitos 
e impasses, diversas questões têm que ser resolvidas por meio do Poder Judiciário, em especial a recom-
posição do conselho de administradores, o que resulta num entrave para a continuidade das atividades 
da empresa, além de gerar prejuízos à sua imagem, considerando que os processos judiciais, como regra, 
são dotados de publicidade. Logo, as cláusulas prévias de resolução de impasse evitam tais prejuízos. Pa-
lavras-chave: direito privado; sociedades anônimas familiares; cláusulas de resolução de impasse 
entre sócios; acordos de acionistas. Abstract: Corporate conflicts can arise for several reasons and do 
not necessarily happen when there is a rejection of a certain matter brought to consideration. They can 
also occur when there is the exercise of joint control of the company and decision-making or deliberative 
impasses arise. Without a prior structured agreement, in order to foresee conflicts and impasses, several 
issues have to be resolved through the Judiciary, especially the recomposition of the board of directors, 
which results in an obstacle to the continuity of the company’s activities, in addition to causing damage to 
its image, considering that lawsuits, as a rule, they are endowed with publicity. Therefore, the previous im-
passe resolution clauses avoid such losses. Keywords: private law; family corporations; clauses for the 
resolution of impasse between partners; shareholders’ agreements. Data de recebimento: 02.11.2025. 
Data de aprovação: 11.02.2026. Fonte: Revista Bonijuris, vol. 38, n. 2 – #699 – abr./maio, págs. 72-83. Editor: 
Luiz Fernando de Queiroz, Ed. Bonijuris, Curitiba, PR, Brasil, issn 1809-256 (jurídico@bonijuris.com.br).

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
http://www.infomoney.com.br/onde-investir/o-que-e-tag-along-e-quais-os-beneficios-
http://www.infomoney.com.br/onde-investir/o-que-e-tag-along-e-quais-os-beneficios-
http://www.univali.br/direitoepolitica%20-%20ISSN%201980-7791
http://www.univali.br/direitoepolitica%20-%20ISSN%201980-7791
https://ndmadvogados.com.br/tag-along-e-drag-along-e-a-protecao-dos-direitos-dos-acionistas-startup-empresarial-uberlandia
https://ndmadvogados.com.br/tag-along-e-drag-along-e-a-protecao-dos-direitos-dos-acionistas-startup-empresarial-uberlandia
https://ndmadvogados.com.br/tag-along-e-drag-along-e-a-protecao-dos-direitos-dos-acionistas-startup-empresarial-uberlandia
https://ndmadvogados.com.br/tag-along-e-drag-along-e-a-protecao-dos-direitos-dos-acionistas-startup-empresarial-uberlandia


84 REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

DOUTRINA JURÍDICA

Cláudia Maria Borges da Costa Pinto ADVOGADA, DOUTORA EM DIREITO PELA PUC-PR 
Rafael Henrique Volpi BACHAREL EM DIREITO 
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EXPRESSIVA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA

A
soja é a principal commodity agrícola 
do Brasil, exercendo papel estratégico 
tanto na economia nacional quanto no 
comércio internacional, ao representar 
parcela significativa das exportações e 

contribuir de maneira expressiva para o supe-
rávit da balança comercial. Apesar de sua re-
levância econômica, o setor agrícola brasileiro 
enfrenta desafios complexos, em grande parte 
decorrentes da intricada estrutura do sistema 
tributário nacional e das crescentes exigências 
ambientais impostas por organismos interna-
cionais.

Nesse cenário, a moratória da soja, firmada 
em 2006 por empresas, organizações da socie-
dade civil e órgãos governamentais, emerge 
como uma iniciativa multissetorial de grande 
relevância, com o objetivo de garantir que a 
produção de soja na Amazônia não esteja asso-
ciada a desmatamentos realizados após julho 
de 2008 (Doniak Jr., 2025). Tal acordo eviden-
cia a tentativa de conciliar desenvolvimento 
econômico e preservação ambiental, reconhe-
cendo a necessidade de práticas sustentáveis 
como fator de competitividade no mercado 
global.

Paralelamente, a recente reforma tributá-
ria, consagrada pela Emenda Constitucional 
132/23, introduziu no sistema tributário na-
cional o princípio da defesa do meio ambiente 
como orientação fundamental para a tributa-
ção (Brasil, 2023). Essa disposição legal reabre 
os debates acerca da integração entre políticas 
fiscais, sustentabilidade e competitividade do 
agronegócio, apontando para a necessidade 
de um novo desenho tributário que valorize 
práticas ambientalmente responsáveis sem 
comprometer o desempenho econômico do 
setor.

Diante desse contexto, o presente artigo tem 
como objetivo analisar a relação entre a mora-
tória da soja e o sistema tributário brasileiro, 
identificando como a incorporação do princípio 
ambiental na reforma tributária pode influen-
ciar a competitividade do agronegócio e con-
solidar a imagem internacional do Brasil como 
produtor sustentável. A discussão busca, por-
tanto, compreender a interface entre tributa-
ção, políticas ambientais e mercado, oferecendo 
subsídios para a construção de estratégias que 
conciliem crescimento econômico e responsa-
bilidade socioambiental.
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1. A MORATÓRIA DA SOJA: ORIGEM E 
OBJETIVOS
A moratória da soja emergiu como resposta às 
crescentes pressões internacionais para que a 
expansão da produção brasileira não resultasse 
em novos desmatamentos na Amazônia. Trata-
-se de um acordo privado, de adesão voluntária, 
que, embora não possua caráter legal compul-
sório, detém elevada relevância econômica, en-
volvendo os principais compradores, tradings e 
exportadores do grão.

O pacto estabelecia que não seriam comer-
cializados grãos provenientes de áreas desma-
tadas no bioma amazônico após julho de 2008. 
O êxito da iniciativa foi amplamente reconhe-
cido: tanto a produção quanto as exportações 
brasileiras de soja cresceram de forma expressi-
va, ao passo que a pressão sobre a floresta ama-
zônica foi significativamente reduzida (Doniak 
Jr., 2025).

Contudo, o contexto que antecedeu a criação 
da moratória foi marcado por intensos debates 
sobre o avanço do desmatamento e a expansão 
desordenada da fronteira agrícola, sobretu-
do entre 2003 e 2005. Nesse período, diante de 
denúncias de destruição ambiental em larga 
escala, foram impostas restrições ao plantio de 
soja em áreas recém-desmatadas, como forma 
de conter a conversão de florestas em lavouras. 
Essas medidas, embora necessárias do ponto 
de vista ambiental, provocaram forte reação do 
setor produtivo, que alegava falta de previsibi-
lidade e prejuízos econômicos imediatos.

Em razão dessas restrições, parte dos produ-
tores passou a comercializar soja de maneira 
clandestina, burlando as normas de controle 
e rastreabilidade. Como consequência, grande 
volume de grãos provenientes de áreas des-
matadas passou a circular no mercado interno 
sem possibilidade de exportação legal, uma vez 
que as tradings internacionais se recusavam 
a adquirir produtos associados a práticas am-
bientalmente irregulares.

Esse cenário de tensões entre regulação am-
biental e interesses econômicos foi determi-
nante para o surgimento da moratória da soja, 
em 2006, como uma solução negociada entre 
produtores, exportadores, indústria e socieda-
de civil. O objetivo era estabelecer regras claras 
de origem e comercialização, garantindo segu-
rança jurídica e acesso a mercados internacio-
nais sensíveis às questões socioambientais.

Entretanto, em 2024, novas legislações esta-
duais em Rondônia e Mato Grosso passaram 
a retirar benefícios fiscais de empresas parti-
cipantes de acordos como a moratória da soja, 
sob o argumento de que tais compromissos pri-
vados criariam barreiras econômicas e compe-
titivas.

Essa postura, contudo, inverte a lógica cons-
titucional que orienta o uso do sistema tributá-
rio como instrumento de promoção da função 
social da propriedade rural (art. 186, ii, cf), de 
defesa do meio ambiente ecologicamente equi-
librado (art. 225, cf) e de harmonização da li-
vre-iniciativa com o interesse coletivo (art. 170, 
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Em 2024, novas legislações estaduais em Rondônia e Mato Grosso passaram a retirar 
benefícios fiscais de empresas participantes de acordos, sob o argumento de que 

tais compromissos privados criariam barreiras econômicas e competitivas

iii e vi, cf). Ao penalizar agentes econômicos 
que adotam práticas sustentáveis, as medidas 
estaduais contrariam os princípios da ordem 
econômica e ambiental e geram insegurança 
jurídica.

Além disso, a Emenda Constitucional 132/23, 
ao reformular o sistema tributário, reforçou a 
a neutralidade e a transparência na tributa-
ção, por meio da criação do imposto sobre bens 
e serviços (ibs) e da contribuição sobre bens e 
serviços (cbs) (arts. 156-a e 195, v, cf). Embora o 
novo modelo vede a concessão de benefícios fis-
cais que impliquem tratamento desigual entre 
setores ou regiões (art. 156-b, § 2º, i a iv, cf), essa 
vedação deve ser interpretada em consonância 
com os princípios da sustentabilidade e da jus-
tiça fiscal, de modo a não desestimular práticas 
ambientalmente responsáveis.

A experiência histórica de 2005 demonstra 
que a ausência de incentivos coerentes e a ado-
ção de políticas contraditórias podem estimu-
lar práticas ilegais e comprometer a credibilida-
de internacional do agronegócio brasileiro. Por 
outro lado, instrumentos como a moratória da 
soja comprovam que é possível conciliar com-
petitividade, previsibilidade econômica e pro-
teção ambiental.

Assim, a harmonização entre tributação, 
sustentabilidade e desenvolvimento rural 
constitui não apenas um desafio jurídico con-
temporâneo, mas também um imperativo cons-
titucional. Cabe ao Estado coordenar políticas 
públicas que alinhem incentivos fiscais, inova-
ção tecnológica e preservação ambiental, con-
forme os objetivos fundamentais da república 
(art. 3º, i e ii, cf).

2. INICIATIVAS LEGISLATIVAS PARA 
REVOGAR A LEI RESTRITIVA
A partir de 2024, emergiram diversas iniciativas 
legislativas estaduais e até propostas em âmbi-
to nacional voltadas a reverter ou neutralizar 
os efeitos da moratória da soja, sobretudo por 

meio do sistema tributário. Essas medidas, em 
geral, buscaram retirar ou restringir benefícios 
fiscais concedidos a empresas que aderem vo-
luntariamente ao acordo, sob o argumento de 
que compromissos privados como a moratória 
criariam barreiras econômicas e competitivas 
para o setor produtivo. Tal movimento revelou 
um cenário de crescente tensão entre políticas 
fiscais, proteção ambiental e liberdade econô-
mica, evidenciando disputas quanto ao papel 
do Estado e do setor privado na regulação da 
sustentabilidade.

Em Rondônia, por exemplo, foi aprovada a 
Lei 5.837/24, que suspende a concessão de incen-
tivos fiscais a empresas participantes de com-
promissos privados que “restrinjam a expansão 
agropecuária”. De forma semelhante, o Estado 
de Mato Grosso sancionou a Lei 12.709/24, a 
qual impede empresas aderentes à moratória 
da soja de usufruírem de benefícios tributários 
estaduais. Ambas as normas fundamentam-se 
na alegação de que acordos privados imporiam 
obrigações mais restritivas que a legislação am-
biental vigente, sem respaldo democrático ou 
autorização do poder público. No Maranhão, 
a Lei 12.475/25 reproduziu a mesma lógica, am-
pliando a pressão sobre companhias que man-
têm compromissos ambientais voluntários.

Os defensores dessas medidas sustentam 
que acordos privados como a moratória confi-
gurariam uma forma de “regulação paralela”, 
uma espécie de norma supralegal imposta por 
grandes tradings e compradores internacio-
nais, capaz de restringir a produção e comercia-
lização de produtores locais. Alegam, ainda, que 
a adesão à moratória geraria desequilíbrio con-
correncial, pois empresas signatárias estariam 
sujeitas a custos adicionais de conformidade 
ambiental e à exclusão de determinados mer-
cados, enquanto concorrentes não aderentes 
permaneceriam sem tais restrições. Outro ar-
gumento recorrente é o de que o poder público 
não poderia utilizar o sistema tributário para 
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favorecer compromissos ambientais de nature-
za privada, sob pena de violar os princípios da 
isonomia fiscal e da livre- iniciativa.

Entretanto, do ponto de vista constitucional, 
essas legislações suscitam graves questiona-
mentos jurídicos. O sistema tributário nacional 
está orientado, entre outros princípios, pela 
função extrafiscal dos tributos, que permite 
sua utilização como instrumento de estímulo 
a condutas social e ambientalmente respon-
sáveis, conforme o art. 170, inciso vi, da Cons-
tituição Federal de 1988. Desse modo, normas 
que retiram benefícios fiscais de empresas am-
bientalmente responsáveis invertem a lógica 
constitucional, violando não apenas a função 
socioambiental da tributação, mas também o 
princípio da vedação ao retrocesso ecológico, 
que impede a supressão de conquistas ambien-
tais já consolidadas.

Além disso, sob o prisma federativo, tais le-
gislações colidem com a competência da União 
para estabelecer diretrizes gerais sobre políti-
ca ambiental e regular o comércio exterior. Ao 
penalizar empresas que participam de acordos 
reconhecidos internacionalmente, os estados 
interferem em compromissos assumidos pelo 
Brasil no âmbito das políticas de desmatamen-
to zero e das metas climáticas globais, compro-
metendo a segurança jurídica e a imagem inter-
nacional do país. A utilização do tributo como 
instrumento de punição, e não de incentivo, 
configura desvio de finalidade e pode ser con-
siderada violação ao princípio da razoabilidade, 
sujeita ao controle de constitucionalidade pelo 
Poder Judiciário.

Essas tensões já se materializaram no plano 
judicial. No caso do Mato Grosso, a Lei 12.709/24 
foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade 7.774, na qual o Supremo Tribunal Federal 
(stf) concedeu medida liminar suspendendo 
seus efeitos, reconhecendo indícios de afronta 
aos princípios da livre-iniciativa, da proteção 
ambiental e da segurança jurídica. Situação 
semelhante ocorre em Rondônia, onde entida-
des do agronegócio e organizações ambientais 
manifestam posições antagônicas: enquanto 
associações de produtores alegam defesa da 
soberania econômica, entidades ambientalis-
tas denunciam retrocesso ecológico e perda 
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de credibilidade internacional do agronegócio 
brasileiro.

Do ponto de vista prático, a adoção dessas 
medidas legislativas gera efeitos econômicos e 
ambientais preocupantes. Ao punir fiscalmente 
empresas que optam por acordos de desmata-
mento zero, cria-se um desestímulo à adesão 
voluntária e um risco de esvaziamento da mo-
ratória da soja, o que pode resultar em retro-
cessos significativos no controle do desmata-
mento amazônico. Além disso, compromete-se 
a reputação internacional da soja brasileira, so-
bretudo diante das exigências da União Euro-
peia e da China, que condicionam a importação 
de produtos agrícolas à comprovação de ori-
gem sustentável. Assim, legislações estaduais 
contrárias à moratória contrariam não apenas 
compromissos ambientais, mas também inte-
resses econômicos estratégicos de longo prazo.

Diante desse cenário, torna-se indispensável 
promover uma harmonização federativa entre 
políticas fiscais e ambientais, de modo a evitar 
que estados adotem normas incoerentes com 
as metas nacionais e internacionais de susten-
tabilidade. Alternativas viáveis incluem o reco-
nhecimento federal de compromissos voluntá-
rios como instrumentos legítimos de política 
ambiental, a criação de incentivos positivos 
em vez de sanções para empresas que compro-
vem boas práticas socioambientais e o fortale-
cimento dos mecanismos de rastreabilidade e 
transparência na cadeia produtiva da soja.

A experiência da moratória da soja demons-
tra que é plenamente possível conciliar compe-
titividade econômica e conservação ambiental, 
desde que haja coerência entre os instrumen-
tos tributários e as diretrizes constitucionais. 
As iniciativas legislativas que visam revogar ou 
enfraquecer o pacto representam, portanto, um 
retrocesso institucional, pois fragilizam um dos 
exemplos mais exitosos de autorregulação am-
biental do agronegócio brasileiro. Cabe ao Esta-
do brasileiro, em todas as suas esferas, utilizar a 

tributação e a política fiscal como mecanismos 
de estímulo à sustentabilidade, e não como obs-
táculos à sua efetivação.

3. O SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO E O 
SETOR SOJEIRO
O sistema tributário brasileiro é amplamente 
reconhecido por sua elevada complexidade, 
fragmentação normativa e sobreposição de 
competências tributárias. Essa estrutura hete-
rogênea e, muitas vezes, disfuncional repercute 
de forma significativa sobre a economia nacio-
nal, sobretudo em setores estratégicos como o 
agronegócio. No caso da cadeia produtiva da 
soja, principal commodity agrícola brasileira, a 
incidência de múltiplos tributos e a burocracia 
fiscal representam entraves diretos à competi-
tividade e à sustentabilidade econômica do se-
tor (Carvalho, 2022).

Embora a Constituição Federal assegure 
imunidade tributária nas exportações de pro-
dutos primários e semielaborados, nos termos 
do art. 155, § 2º, inciso x, alínea ‘a’, essa desone-
ração não se estende às etapas intermediárias 
de circulação e beneficiamento da soja no mer-
cado interno. Dessa forma, o produtor e as co-
operativas agrícolas enfrentam uma carga tri-
butária cumulativa, marcada pela incidência de 
icms, contribuições sociais (pis e Cofins) e en-
cargos previdenciários. A falta de uniformida-
de entre os estados e as constantes alterações 
nas normas estaduais de icms resultam em 
insegurança jurídica, sobretudo nas operações 
interestaduais, em que a diversidade de alíquo-
tas e regimes especiais acarreta desequilíbrio 
concorrencial e perda de eficiência.

O icms é o principal tributo estadual inci-
dente sobre a circulação da soja. Apesar da 
imunidade nas exportações diretas, as ope-
rações internas e interestaduais continuam 
tributadas, o que gera o acúmulo de créditos 
fiscais e uma oneração indireta sobre a cadeia 
produtiva. Na prática, muitos produtores rurais 

O sistema tributário brasileiro é amplamente reconhecido por sua elevada complexidade, 
fragmentação normativa e sobreposição de competências tributárias. Essa estrutura 

heterogênea repercute de forma significativa sobre a economia nacional
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não conseguem aproveitar integralmente esses 
créditos, sobretudo em razão de limitações ope-
racionais e da ausência de compensação efetiva 
entre estados. A situação é agravada pelo fenô-
meno da guerra fiscal, que há décadas estimula 
a concessão de incentivos unilaterais por parte 
dos estados, em desacordo com as normas ge-
rais do Conselho Nacional de Política Fazendá-
ria (confaz). Essa disputa federativa acentuou 
desigualdades regionais e produziu distorções 
competitivas relevantes, afetando inclusive o 
setor exportador.

No contexto dessa estrutura tributária dis-
funcional, a reforma tributária introduzida 
pela Emenda Constitucional 132, de 2023, repre-
senta uma mudança estrutural profunda. O 
novo modelo, denominado iva-Dual, cria dois 
tributos de base ampla sobre o consumo: o im-
posto sobre bens e serviços (ibs), de competên-
cia compartilhada entre Estados e municípios, 
e a contribuição sobre bens e serviços (cbs), de 
competência da União. Esses tributos substi-
tuirão o icms, o iss, o pis e a Cofins, adotando 
um sistema não cumulativo e baseado no prin-
cípio do destino, ou seja, a tributação ocorrerá 
no local do consumo e não mais da produção.

A proposta de unificação e simplificação do 
sistema tributário tem como objetivo principal 
aumentar a neutralidade econômica, reduzir 
litígios e eliminar a cumulatividade, o que, em 
tese, poderia beneficiar o agronegócio ao dimi-
nuir a complexidade operacional e a inseguran-
ça jurídica. Contudo, para o setor sojeiro, os im-
pactos da transição merecem análise cautelosa.

Em primeiro lugar, a vedação constitucional 
à criação de novos incentivos fiscais sobre o 
ibs e a cbs poderá limitar significativamente a 
capacidade dos estados de promover políticas 
de estímulo à industrialização e ao escoamento 
da produção agrícola. Regimes como a redução 
de base de cálculo, créditos presumidos e isen-
ções condicionadas – historicamente utilizados 
para fortalecer economias regionais – deverão 
ser gradualmente extintos, impactando direta-
mente a competitividade das cadeias agroin-
dustriais localizadas em estados dependentes 
dessas políticas, como Mato Grosso, Paraná e 
Goiás.

Em segundo lugar, o aproveitamento dos 
créditos de icms acumulados até a implementa-
ção integral do iva-Dual será regulado por nor-
mas de transição complexas. A legislação prevê 
compensações progressivas, mas há incerteza 
quanto à valorização monetária e à efetiva uti-
lização desses créditos, sobretudo por coope-
rativas e exportadores que acumulam saldos 
expressivos. Tal indefinição pode resultar em 
prejuízos financeiros relevantes para o setor, 
reduzindo o capital de giro e comprometendo 
investimentos produtivos.

Outro ponto sensível é o possível prejuízo 
aos incentivos financeiro-fiscais e às subven-
ções de investimento, instrumentos previstos 
na Lei Complementar 160/17 e na Lei 14.789/23, 
que autorizam a exclusão de determinados sub-
sídios da base de cálculo do irpj e da csll. Com 
a transição para o novo modelo de tributação 
sobre o consumo, esses mecanismos podem ser 
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tacitamente revogados ou reinterpretados, afe-
tando projetos de expansão agrícola, moderni-
zação tecnológica e sustentabilidade ambiental 
financiados por meio dessas vantagens fiscais.

Embora o novo sistema tributário, baseado 
no iva-Dual, represente um avanço em direção 
à racionalidade e simplificação, é inegável que 
sua implementação trará desafios específicos 
ao setor sojeiro. O fim gradual dos incentivos 
estaduais e a incerteza quanto ao aproveita-
mento de créditos podem gerar impactos ime-
diatos sobre o fluxo de caixa e a margem de 
rentabilidade do produtor rural. Por outro lado, 
a padronização das regras e a diminuição do 
contencioso tributário tendem a favorecer o 
ambiente de negócios em longo prazo, aumen-
tando a previsibilidade e a transparência nas 
operações.

O sucesso da reforma dependerá de uma 
transição segura, gradual e juridicamente está-
vel, que considere as especificidades do agrone-
gócio e assegure mecanismos de compensação 
financeira adequados. A sustentabilidade eco-
nômica do setor sojeiro, essencial para o equilí-
brio da balança comercial brasileira, exigirá um 
planejamento tributário estratégico e políticas 
públicas complementares que minimizem os 
efeitos adversos da mudança. A modernização 
do sistema tributário é necessária e urgente, 
mas deve ser conduzida de modo a preservar a 
competitividade internacional e o papel social 
e econômico do agronegócio brasileiro.

4. REFORMA TRIBUTÁRIA E 
AMBIENTE CONCORRENCIAL: 
DESAFIOS À COMPETITIVIDADE E À 
SUSTENTABILIDADE NO AGRONEGÓCIO
As alterações promovidas pela reforma tributá-
ria e pelas legislações estaduais restritivas em 
relação à moratória da soja suscitam importan-
tes reflexões sobre os efeitos da tributação no 
ambiente concorrencial e na competitividade 
do agronegócio brasileiro. Embora a simplifi-

cação e a racionalização do sistema tributário 
representem avanços institucionais, a forma 
como tais mudanças vêm sendo implementa-
das pode gerar efeitos contraditórios sobre a 
dinâmica de mercado e a sustentabilidade do 
setor.

O agronegócio, sobretudo o segmento sojeiro, 
opera em um contexto global caracterizado por 
altos níveis de exigência socioambiental e por 
cadeias produtivas interdependentes. Fatores 
como rastreabilidade, conformidade ambiental 
e eficiência fiscal influenciam diretamente o 
acesso a mercados internacionais e a formação 
de preços. Nesse cenário, a tributação não deve 
ser vista apenas como mecanismo arrecadató-
rio, mas como instrumento regulatório de de-
senvolvimento sustentável, conforme a função 
extrafiscal dos tributos, reconhecida pela dou-
trina de Paulo de Barros Carvalho (2022), se-
gundo o qual o tributo pode e deve atuar como 
ferramenta de indução de comportamentos so-
cialmente desejáveis.

A eliminação de incentivos fiscais regionais, 
sob o argumento de promover neutralidade e 
isonomia, pode, contudo, implicar perda de ins-
trumentos estratégicos de desenvolvimento, 
sobretudo em estados cuja economia depende 
fortemente do agronegócio. A ausência de po-
líticas compensatórias ou de estímulos à tran-
sição sustentável tende a acentuar desigualda-
des regionais e a fragilizar a competitividade de 
pequenos e médios produtores frente a gran-
des conglomerados agroindustriais, que detêm 
maior capacidade de adaptação às novas regras 
e de absorção dos custos tributários.

Além disso, a retirada de benefícios fiscais de 
empresas aderentes a compromissos ambien-
tais, como a moratória da soja, revela contra-
dição entre a política tributária e os princípios 
constitucionais da defesa do meio ambiente 
(art. 225 da cf) e da ordem econômica fundada 
na valorização do trabalho e na livre-iniciativa 
(art. 170, caput e inciso vi, da cf). Ao punir fis-

O agronegócio, sobretudo o segmento sojeiro, opera em um contexto global caracterizado 
por altos níveis de exigência socioambiental. Fatores como rastreabilidade, conformidade 
ambiental e eficiência fiscal influenciam diretamente o acesso a mercados internacionais
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calmente agentes econômicos que atuam em 
conformidade com padrões internacionais de 
sustentabilidade, o Estado brasileiro transmite 
sinais negativos ao mercado externo, compro-
metendo a reputação do país como fornecedor 
confiável de commodities sustentáveis.

De acordo com Milaré (2020), a efetividade 
da política ambiental depende de mecanis-
mos integrados entre regulação, fiscalização 
e incentivos econômicos. Assim, a tributação 
ambientalmente orientada deve ser utilizada 
como instrumento de estímulo positivo, capaz 
de internalizar custos ambientais e recompen-
sar práticas produtivas de baixo impacto, e não 
como fator de penalização. A utilização extra-
fiscal do tributo em favor de condutas ambien-
talmente corretas, aliás, encontra respaldo ex-
presso na Emenda Constitucional 132/23, que 
incluiu a defesa do meio ambiente entre os 
princípios orientadores da tributação nacional.

Por outro lado, medidas estaduais que bus-
cam neutralizar compromissos ambientais vo-
luntários como as leis 5.837/24 (ro) e 12.709/24 
(mt) afrontam não apenas o princípio da ve-
dação ao retrocesso ecológico, derivado do art. 
225 da Constituição, mas também o princípio 
da razoabilidade e da função socioambiental 
da tributação. Ao desestimular práticas susten-
táveis, tais legislações invertem a lógica cons-
titucional e distorcem a finalidade pública da 
política fiscal.

Portanto, a visão crítica sobre o cenário atu-
al evidencia a necessidade de uma reformula-
ção estratégica das políticas tributárias volta-
das ao agronegócio, de modo que a tributação 
funcione como vetor de sustentabilidade e de 
equilíbrio concorrencial, e não como obstáculo 
à inovação e à responsabilidade socioambien-
tal. A harmonização entre competitividade 
econômica e sustentabilidade ambiental é não 
apenas possível, mas imprescindível para a in-
serção qualificada do Brasil nas cadeias globais 
de valor e para a consolidação do agronegócio 
como eixo de desenvolvimento sustentável e 
inclusivo.

CONCLUSÃO
A análise da relação entre a moratória da soja, 
o sistema tributário brasileiro e as alterações 
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legislativas recentes evidencia um quadro de 
tensões entre crescimento econômico, prote-
ção ambiental e segurança jurídica. Desde 2006, 
a moratória consolidou-se como um marco de 
autorregulação ambiental eficaz, conciliando o 
aumento da produção e das exportações com 
expressiva redução do desmatamento na Ama-
zônia, conforme relatado por Doniak Jr. (2025).

Contudo, as iniciativas estaduais que bus-
cam retirar incentivos fiscais de empresas 
aderentes à moratória representam um retro-
cesso ambiental e jurídico, ao colidirem com os 
princípios constitucionais da função social da 
propriedade rural (art. 186, ii), da defesa do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225) 
e da livre-iniciativa harmonizada com o inte-
resse coletivo (art. 170, iii e vi). Essas medidas 
desestimulam práticas sustentáveis, compro-
metem a reputação internacional do agronegó-
cio brasileiro e criam insegurança jurídica no 
setor produtivo.

No âmbito tributário, a reforma promovida 
pela Emenda Constitucional 132/23 constitui 
avanço relevante ao propor a simplificação e 
a transparência do sistema, com a instituição 
do imposto sobre bens e serviços (ibs) e da con-
tribuição sobre bens e serviços (cbs), previstos 
nos arts. 156-a e 195, v, da constituição federal. 
Todavia, a nova ordem tributária também in-
troduz vedações expressas à concessão de be-
nefícios fiscais que reduzam alíquotas, base de 
cálculo ou créditos de ibs e cbs, conforme o art. 
156-b, § 2º, incisos i a iv, que restringe incentivos 
setoriais ou regionais.

Essas limitações, ainda que visem a uni-
formidade e neutralidade do sistema, exigem 

transição gradual, segurança jurídica e políti-
cas compensatórias adequadas, sob pena de 
desestruturar cadeias produtivas regionais. A 
supressão de incentivos fiscais – antes ampara-
dos pelo art. 155, § 2º, xii, ‘g’ (icms) – e a incerteza 
quanto ao aproveitamento de créditos acumu-
lados podem gerar impactos negativos sobre o 
setor sojeiro, reduzindo liquidez e margem de 
rentabilidade dos produtores, conforme adver-
te Sabbag (2023).

O desafio contemporâneo consiste, portanto, 
em construir um modelo tributário coerente 
com os princípios da sustentabilidade e da jus-
tiça fiscal, assegurando que o tributo atue como 
mecanismo de indução positiva de comporta-
mentos ambientalmente responsáveis, e não 
como fator de desestímulo econômico. A inte-
gração entre tributação e política ambiental 
deve ser compreendida como condição estrutu-
ral do desenvolvimento econômico duradouro, 
em consonância com os objetivos fundamen-
tais da república (art. 3º, i e ii, cf).

Conclui-se, assim, que a harmonização en-
tre tributação e sustentabilidade é condição 
essencial para a consolidação do agronegócio 
brasileiro como referência mundial em produ-
ção sustentável e competitiva. O Estado deve 
assumir papel de coordenador de políticas pú-
blicas que alinhem incentivos fiscais, inovação 
tecnológica e preservação ambiental. Somente 
por meio de um pacto cooperativo entre gover-
no, setor produtivo e sociedade civil será possí-
vel transformar o potencial econômico da soja 
em instrumento efetivo de desenvolvimento 
sustentável, inclusão social e fortalecimento da 
imagem internacional do Brasil.	 n

O desafio contemporâneo consiste em construir um modelo tributário coerente com 
os princípios da sustentabilidade e da justiça fiscal, assegurando que o tributo atue 
como mecanismo de indução positiva e não como fator de desestímulo econômico
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REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
EM OCUPAÇÃO IRREGULAR

NO ESTADO DO PARANÁ, NÃO HÁ OUTRA ÁREA TÃO RELEVANTE 
QUANTO A DO GUARITUBA, LOCALIZADA NA CIDADE DE 
PIRAQUARA, COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES

O
direito à moradia está expressamen-
te previsto na Constituição Federal de 
1988, porém o Brasil, de forma geral, so-
fre com o déficit habitacional, por ques-
tões sociais, ambientais e urbanísticas, 

entre outras. Este problema atinge diretamen-
te a população brasileira, que acaba buscando 
moradia em áreas irregulares, normalmente 
localizadas nas periferias das grandes cidades 
e nas suas regiões metropolitanas.

Fato que resta evidente é que, na região deno-
minada Guarituba, no município de Piraquara, 
localizada a 15 quilômetros do centro de Curiti-
ba, existe uma área de mananciais com restri-
ção ambiental, porém totalmente ocupada. 

Essa ocupação, assim como as demais ao re-
dor do Brasil, muito lentamente foi recebendo 
melhorias do poder público em sua infraestru-
tura e também na regularização fundiária, no 
seu aspecto dominial, por meio de instrumen-
tos jurídicos e administrativos, como a usuca-
pião judicial amparada pela Constituição Fede-
ral e Código Civil, e da reurb, lastreada pela Lei 
Federal 13.465/17.

A referida região possui 31.59 quilômetros 
quadrados de extensão, além de ter mais de 50 

mil habitantes, o que resulta em praticamente 
metade da população total do município de Pi-
raquara1.

Fonte: Programa Direito de Morar: Guarituba2

Por se tratar de uma área com restrições am-
bientais que impactam diretamente o abaste-
cimento hídrico de Curitiba, não deveria haver 
ocupações habitacionais. No entanto, essa situ-
ação não foi devidamente evitada. 

A União, o Estado do Paraná e o Município de 
Piraquara tiveram que adotar diversas medidas 
conjuntas, buscando conciliar os interesses da 
população com a preservação ambiental.

Nota-se que uma evolução constante vem 
ocorrendo, porém com algumas dificuldades 
por conta da cristalina falta de interesse da ad-
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ministração pública em tomar decisões viáveis 
ao interesse da população. 

1. INSTRUMENTOS JURÍDICOS
1.1 Usucapião
O presente estudo inicia com revisão de concei-
tos básicos em referência à matéria de direitos 
reais, para só após ser aprofundando especifi-
camente em relação ao tópico da transforma-
ção histórica da região do Guarituba, fazendo 
assim uma interligação lógica para o seu desen-
volvimento com base na utilização dos instru-
mentos jurídicos possíveis.

Assim, partindo desse pressuposto, faz-se 
necessário revisitar a definição de usucapião. A 
professora Maria Helena Diniz define tal con-
ceito em seu livro Curso de Direito Civil Bra-
sileiro: Direito das Coisas: “A usucapião é um 
modo de aquisição da propriedade e de outros 
direitos reais pela posse prolongada da coisa 
com a observância dos requisitos legais e pode 
dar-se por via extrajudicial ou judicial”3.

Desenvolvendo o tema, a autora esclarece 
que a usucapião é um direito novo e indepen-
dente, que não exige qualquer acordo ou ato 
do possível proprietário. Isso fica evidente pelo 
fato de que o transmissor do bem objeto da usu-
capião não é o proprietário anterior, mas sim a 
autoridade judicial que, por meio de sentença, 
reconhece e declara a aquisição por usucapião, 
também havendo a possibilidade do reconheci-
mento extrajudicial.

Flávio Tartuce assim define o instituto da 
usucapião:

Desse modo, a usucapião constitui uma situação de 
aquisição do domínio, ou mesmo de outro direito 
real (caso do usufruto ou da servidão), pela posse 
prolongada, permitindo a lei que uma determina-
da situação de fato alongada por certo intervalo de 
tempo se transforme em uma situação jurídica: a 
aquisição originária da propriedade.4

A partir disto, o autor pontua as caracterís-
ticas principais da posse ad usucapionem que 
são: animus domini, posse mansa e pacífica, 
posse contínua e duradoura, posse justa e por 
fim, posse de boa-fé e com justo título5.

A usucapião se divide em várias espécies, 
sendo mais “comum” visualizarmos a usucapião 
extraordinária e a especial urbana no dia a dia 
do Judiciário. Inclusive foram as mais utiliza-
das visando a regularização da região do Guari-
tuba no Município de Piraquara nos anos 2000.

A espécie extraordinária está prevista no art. 
1.238 do Código Civil de 2002, exigindo um prazo 
de 15 anos como requisito temporal para a pres-
crição aquisitiva de legitimação fundiária. En-
tretanto, o parágrafo único traz a possibilidade 
de diminuição do prazo para dez anos se o pos-
suidor tiver estabelecido no imóvel sua mora-
dia habitual ou realizado obras que comprovem 
a função social da posse. Nesse sentido, Flávio 
Tartuce exemplifica: 

Assim, no que diz respeito à usucapião extraordinária, 
é seu requisito essencial, em regra, a posse mansa e 
pacífica, ininterrupta, com animus domini e sem opo-
sição por 15 anos. O prazo cai para 10 anos se o pos-
suidor houver estabelecido no imóvel sua moradia ha-
bitual ou houver realizado obras ou serviços de caráter 
produtivo, ou seja, se a função social da posse estiver 
sendo cumprida pela presença da posse-trabalho.6

Reúne aulas e conferências prelecionadas pelo
autor nas universidades do Minho, Porto,
Coimbra, Lisboa e Rio de Janeiro.  São textos
que convidam o leitor, a partir da teoria crítica
do direito, a repensar a transformação do próprio
direito, que de instrumento de dominação possa
se erigir em espaço de libertação. 
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O fato de o possuidor ter fixado sua moradia, 
construído família e feito benfeitorias no lote 
ocupado reduz o prazo em cinco anos para ter o 
seu direito reconhecido. Essa previsão beneficia 
os possuidores que nunca tiveram uma mora-
dia para sua família, que é um direito de todos 
previsto na Constituição Federal, tendo assim 
que ocupar áreas visando sua sobrevivência.

Em relação à modalidade especial urbana, 
também conhecida como usucapião constitucio-
nal, está consagrada no caput do art. 183 da Cons-
tituição Federal, e foi reproduzida no art. 1.240 
do Código Civil e no art. 9º da Lei 10.257/01. Essa 
espécie delimita a área de até 250 m2, utilizando 
para a sua moradia, sendo que o possuidor não 
pode ser proprietário de outro imóvel urbano ou 
rural. Nesse caso, o prazo será de apenas cinco 
anos, de forma ininterrupta e sem oposição.

No caso da usucapião especial urbana, de-
nota-se que não se exige a prova de justo título 
para o devido reconhecimento do direito dos 
possuidores. Nesse contexto, Maria Helena Di-
niz explica:

Há uma presunção juris et de jure de boafé, não se 
exigindo prova de justo título. Somente será preciso 
comprovar para a configuração da usucapião espe-
cial individual em imóvel urbano a posse ininterrup-
ta e pacífica, exercida com animus domini; o decur-
so do prazo de 5 anos; a dimensão da área (igual ou 
menor que 250 m²) edificada (Lei n. 10.257/2001, 
art. 9º) ou não; a moradia e o fato de não ser pro-
prietário de nenhum imóvel urbano ou rural.7

Portanto, os métodos judiciais, pelo menos 
em teoria, mostram-se eficazes a fim de reco-
nhecer a legitimação fundiária dos possuido-
res, permitindo-lhes obter a formalização no 
cartório de registro de imóveis, e se tornarem 
os proprietários do terreno.

1.2 Estatuto da Cidade
Após revisitar o instrumento jurídico da usuca-
pião, que é devidamente utilizado para o reco-
nhecimento do direito da população que reside 
nas áreas de ocupação, faz-se necessário o estu-

do da carta magna brasileira e o entendimento 
da instauração da função social da propriedade 
no processo de construção das cidades.

Aprofundando a questão da intervenção pú-
blica, a regularização fundiária e urbanística 
ganha notoriedade com o Estatuto da Cidade, 
Lei 10.257/21, que regulamentou os artigos 182 e 
183 da Constituição Federal.

O art. 182 estabelece os princípios, objetivos, 
diretrizes de ação e instrumentos de gestão ur-
bana a serem empregados, prioritariamente, 
pelo poder público municipal, incluindo o pla-
no diretor, desapropriações de imóveis urbanos 
e outros mecanismos voltados para o uso efi-
ciente e ordenado do solo urbano.

Já o art. 183 trata da usucapião de área urba-
na, que visa garantir o controle das áreas urba-
nas, principalmente para as pessoas que vivem 
em ocupações irregulares. No entendimento 
de Celso Antonio Pacheco Fiorillo e Renata 
Marques, em sua obra: Estatuto da Cidade Co-
mentado: Lei 10.257/2001 – Lei do Meio Ambiente 
Artificial: “Visa o instrumento transformar os 
chamados ‘bairros espontâneos’ em realidade 
jurídica, que passa a integrar a cidade em face 
de sua natureza jurídica ambiental, tanto de 
forma imediata (art. 183 da cf) como mediata 
(art. 225 da cf)”8.

Nesse sentido, os municípios brasileiros se 
viram obrigados a criar programas de regula-
rização fundiária. Betânia de Moraes Alfonsin 
e Édesio Fernandes, no livro Direito à Moradia 
e Segurança da Posse no Estatuto da Cidade, 
compartilham a informação:

Pressionados pela crescente irregularidade e lastrea-
dos no art. 183 da Constituição Federal, muitos mu-
nicípios brasileiros organizaram programas de regu-
larização fundiária ao longo da década de 90. Estes 
programas tiveram muitos obstáculos para desen-
volver seu trabalho visando garantir a segurança da 
posse dos moradores de assentamentos informais.9

Com a regulamentação dos referidos artigos, 
as cidades começaram a contar com instrumen-
tos no intuito de proporcionar direito à mora-

O fato de o possuidor ter fixado sua moradia, construído família e feito benfeitorias 
no lote ocupado reduz o prazo em cinco anos para ter o seu direito reconhecido. Essa 
previsão beneficia os possuidores que nunca tiveram uma moradia para sua família
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dia da população, ratificando a função social da 
propriedade e da cidade. Isso significa que ter-
renos ou imóveis devem ser utilizados de forma 
que contribuam para o desenvolvimento urba-
no ordenado e sustentável, evitando especula-
ções imobiliárias e ociosidade de terrenos. De-
ve-se considerar ainda que áreas de ocupação 
não têm direitos garantidos pelo Estado e, sem 
a devida regularização, também se inviabiliza a 
respectiva arrecadação tributária.

O Estatuto da Cidade trouxe uma agilidade 
ao poder público no assunto de regularização 
fundiária, pois possibilitou que os processos 
de usucapião urbana e concessão especial 
para fins de moradia tramitem de forma cole-
tiva.

Sobre as competências definidas no estatuto, 
para cada ente visando a devida aplicação da lei, 
Ruben Tedeschi Rodrigues expressa que “assim 
se conclui que a União cabe legislar, em todas as 
matérias, sobre as normas gerais, cabendo aos 
Estados-Membros a sua complementação den-
tro de seu nível e a sua suplementação, no que 
couber, pelos municípios”10.

O Estatuto da Cidade formulou um conjun-
to de diretrizes e princípios fundamentais que 
devem ser seguidos pelos municípios na formu-
lação e na execução de suas políticas urbanas. 
Essas diretrizes pretendem garantir que as ci-
dades cumpram sua função social, tanto no que 
diz respeito ao uso da propriedade quanto ao 
próprio desenvolvimento urbano, promovendo 
um ambiente que assegure o direito à moradia 
e à preservação do meio ambiente. 

O diploma preconiza que esses objetivos 
sejam alcançados por meio de uma gestão de-
mocrática e participativa, na qual os cidadãos 
tenham o direito de participar ativamente das 
decisões que impactam suas vidas e o espaço 
urbano em que vivem.

1.3 Lei Federal 13.465/17
A evolução do direito procura sempre bene-
ficiar a população, principalmente visando o 
cumprimento do princípio constitucional da 
duração razoável do processo, então logicamen-
te não poderia existir apenas a figura da usuca-
pião judicial, tendo em vista a alta demanda do 
Judiciário. 
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A Lei de Regularização Fundiária 13.465/17 
cria a possibilidade do modo administrativo 
de regularização da posse, estabelecendo nor-
mas para a “Regularização Fundiária Urbana” 
(reurb). Ela define procedimentos para a lega-
lização de núcleos urbanos informais, facili-
tando a formalização de imóveis e a integração 
desses territórios ao ordenamento jurídico.

A nova legislação, regrando o instituto da re-
gularização fundiária, simplifica o nosso orde-
namento jurídico, diminuindo de forma signifi-
cativa o tempo de espera da população que vive 
em núcleos de ocupações irregulares e busca a 
aquisição do direito real de propriedade. 

Restando evidente tal arguição, Felipe Chia-
rello e Lilian Regina Gabriel Moreira Pires, no 
livro Novos Paradigmas da Regularização Fun-
diária Urbana, enfatizam o seguinte:

A Lei nº 13.465/2017 tenta estabilizar a posse e a 
propriedade urbanas por meio de diversos instru-
mentos de simplificação da transferência de pro-
priedade ou de posse sobre determinados imóveis 
no espaço urbano, a fim de permitir melhor orga-
nização do espaço urbano. Ela reforça, também, o 
caráter de categoria jurídica da regularização fundi-
ária, de onde emergem as diversas formas de regu-
larização previstas pela Lei.11

O advento da referida lei promoveu a regulari-
zação fundiária em diversos municípios ao redor 
do Brasil, já que, comparada com a usucapião ju-
dicial, ela é muito mais célere, tendo em vista que 
uma ação judicial pode facilmente ultrapassar 
os 20 anos no Judiciário brasileiro. Logo, resolver 
administrativamente um direito claro do possui-
dor é de interesse da administração pública.

A implantação de projetos pelos municípios 
demonstrando a possibilidade de regularização 
de ocupações atrai os possuidores. Normal-
mente são pessoas de idade avançada que es-
tão no local há muito tempo. Desse modo, esses 
possuidores têm a esperança de ter a matrícula 
do seu imóvel em mãos. Entretanto com uma 
ação judicial, é bem provável que apenas os her-
deiros consigam satisfazer esse desejo.

A Lei de Regularização Fundiária Urbana 
(reurb) exerce um papel fundamental na socie-
dade ao facilitar, de maneira mais ágil, a conces-
são do direito de propriedade para aqueles que 
ocupam áreas urbanas de forma irregular. Esse 
processo garante segurança jurídica aos pos-
suidores e promove a valorização tanto da área 
quanto do imóvel regularizado. 

Os municípios acabam por desempenhar um 
papel de extrema relevância na aplicação da 
referida lei, já que têm de identificar e mapear 
os núcleos urbanos informais que necessitam 
da regularização; e, logo após, elaborar projetos 
visando a regularização fundiária, que necessi-
tará analisar aspectos urbanísticos, ambientais 
e sociais, e por fim, terão que fiscalizar e moni-
torar as áreas regularizadas, garantido que não 
ocorram novas ocupações irregulares, ainda as-
segurando que as condições de habitabilidade 
sejam mantidas.

Além disso, a regularização traz benefícios 
para a administração pública, que passa a ter 
a possibilidade de arrecadar tributos sobre os 
imóveis formalizados, contribuindo para o au-
mento da receita pública e para o desenvolvi-
mento urbano organizado, cumprindo assim a 
função social da propriedade e da cidade pre-
vistos no Estatuto da Cidade.

2. A REGIÃO DO GUARITUBA
2.1 Contextualização da ocupação
Preliminarmente, cabe esclarecer que a região 
denominada Guarituba, localizada no municí-
pio de Piraquara, está a aproximadamente 15 
quilômetros do centro de Curitiba.

O município de Piraquara, conforme o Pla-
no de Desenvolvimento Integrado da Região 
Metropolitana de Curitiba, está inserido no 
subsistema leste do Estado, destinado à preser-
vação dos mananciais hídricos12. O crescimento 
deveria ser controlado rigidamente por conta 
de sua localização muito próxima de áreas de 
captação de água e áreas inundáveis.

A Lei de Regularização Fundiária Urbana (REURB) exerce um papel fundamental 
na sociedade ao facilitar, de maneira mais ágil, a concessão do direito de 
propriedade para aqueles que ocupam áreas urbanas de forma irregular
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Nas décadas 1950 e 1960, o munícipio passou 
por um processo de parcelamento de solo, sen-
do aprovados aproximadamente 30.000 lotes 
habitacionais; entretanto, por falta de infra-
estrutura e legislações municipais e estaduais 
que fossem restritivas, grande parte dos lotes 
ficou desocupada até metade da década de 1980.

Essa proximidade com a capital do Paraná 
esclarece a escolha da população em ocupar 
exatamente essa área, tendo em vista que o 
crescimento populacional desenfreado na dé-
cada de 1980 acabou trazendo mais visibilidade 
à região metropolitana de Curitiba.

Assim, em 1980, foi elaborado o antigo Plano 
Diretor do Município de Piraquara, este que 
previa uma ocupação com indústria e servi-
ços, também o uso habitacional no distrito de 
Pinhais com foco na preservação urbana entre 
Pinhais e a sede de Piraquara.

De acordo com o plano diretor da época, to-
dos os loteamentos previamente aprovados na 
região de Guarituba, cuja média de área por lote 
era de aproximadamente 450 m², foram inter-
ditados para ocupação. Essa restrição se deve 
ao fato de que, a partir da implementação das 
novas diretrizes urbanísticas, passou a ser per-
mitida apenas a construção de residências em 
terrenos com área mínima de 5.000 m². Dessa 
forma, os projetos anteriores, com lotes meno-
res, tornaram-se incompatíveis com as exigên-
cias impostas pelo plano regulador13.

Na década de 1990, surgiram inúmeras ocu-
pações irregulares em loteamentos não implan-
tados e sobre glebas não parceladas na referida 

região, porém sem o devido tratamento da de-
manda social, urbana e ambiental, que deveria ter 
sido implementada pela administração pública14.

A situação se tornou ainda mais crítica após 
a separação do distrito de Pinhais em 1992, uma 
vez que toda a arrecadação tributária passou a 
ser concentrada nesse novo município. Como 
consequência, Piraquara ficou impossibilitada 
de direcionar recursos financeiros provenien-
tes de tributos para o seu desenvolvimento, in-
tensificando seus desafios econômicos.

2.2 Controle da administração pública
Fato cristalino é que o município não conse-
guiu controlar a ocupação, na época sem apoio 
do Estado do Paraná e da União. Entretanto, há 
a responsabilidade da administração pública, 
mas existe a responsabilidade dos proprietá-
rios dos lotes, já que esses deixaram de exercer 
a sua responsabilidade de zelar pelo loteamen-
to adquirido; pelo contrário, eles abandonaram 
e nunca exerceram seu dever.

O município deveria ter fiscalizado e embar-
gado as construções que se iniciaram sem os 
alvarás exigidos, mas foi omisso em sua atua-
ção. Essa falha, além de refletir a necessidade 
da população de baixa renda por moradia, con-
tribuiu para o aumento significativo do adensa-
mento na região.

Calha ratificar o fato de que os antigos pro-
prietários adquiriram diversos loteamentos na 
região do Guarituba, só que deixaram de uti-
lizá-los adequadamente, o que fere o preceito 
constitucional da função social da propriedade.
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Nesse contexto, Luiz Edson Fachin, em sua 
obra: A Função Social da Posse e a Propriedade 
Contemporânea, menciona o princípio da fun-
ção social da propriedade:

A função social da propriedade corresponde a limi-
tações fixadas no interesse público e tem por finali-
dade instituir um conceito dinâmico de propriedade 
em substituição ao conceito estático, representando 
uma projeção da reação anti-individualista. O fun-
damento da função social da propriedade é elimi-
nar da propriedade privada o que há de eliminável. 
O fundamento da função social da posse revela o 
imprescindível, uma expressão natural da necessi-
dade.15

É claro o entendimento de que a proprieda-
de não deve trazer um bem-estar apenas ao seu 
titular, mas para a sociedade como um todo. 
Logo, nesse sentido, era de interesse da admi-
nistração pública regularizar a região, consi-
derando o crescimento desordenado da área, a 
impossibilidade de retirar a população do lugar 
e as condições desumanas sem o mínimo de sa-
neamento básico16. 

Restou evidente a falta de fiscalização e as 
consequências de tamanha desídia. A região 
do Guarituba se torna conhecida ao redor do 
Brasil, com diversas notícias relatando o fato 
de a ocupação ser localizada em área de ma-
nancial, o que causaria grandes riscos ao abas-
tecimento de água destinado à grande Curitiba, 
tendo em vista que o Município de Piraquara é 
o maior produtor de água do sistema integra-
do de abastecimento, sendo responsável pelo 
abastecimento de 50% desta população através 
dos sistemas Iraí (Reservatório do Iraí) e Iguaçu 
(Reservatório do Piraquara I e Piraquara II)17.

Considerando os interesses envolvidos tanto 
dos ocupantes quanto das esferas de governo 
municipal, estadual e federal, tornou-se indis-
pensável a adoção de medidas apropriadas para 
solucionar a situação. Esse processo marcou o 
início da transformação da região, reconhecida 
como a maior ocupação irregular do estado do 
Paraná, em um esforço conjunto para regula-

rizar e reordenar o território de acordo com as 
normas urbanísticas e sociais pertinentes.

3. TRANSFORMAÇÃO HISTÓRICA DO 
GUARITUBA
3.1 Aplicação de planos na região
A região do Guarituba tornou-se um problema 
de grande escala, envolvendo tanto o interesse 
social – pela necessidade de encontrar soluções 
para milhares de famílias que lá viviam – quan-
to o interesse público. Além da questão habita-
cional, havia preocupações com a qualidade de 
vida dos moradores, a saúde pública, o sistema 
viário, a regularização fundiária, o saneamento 
básico, a coleta de lixo, a recuperação ambien-
tal, a preservação das áreas não ocupadas e a 
proteção dos mananciais.

Desta forma, ocorreram esforços conjuntos 
entre a prefeitura municipal de Piraquara, o 
governo do estado e a União, para que fosse de-
senvolvido um trabalho de integrado de regu-
larização fundiária da região, que integrasse os 
aspectos urbanístico, jurídico, social e ambien-
tal. Referente à questão urbanística, os recur-
sos federais oriundos do Programa de Acele-
ração do Crescimento (pac), além dos recursos 
do governo do estado do Paraná, propiciaram a 
realização de inúmeras obras, como a de esgo-
tamento sanitário, que garantiu à região uma 
grande melhora na defesa da saúde pública, 
fornecendo recuperação ambiental e proteção 
dos mananciais.

De acordo com o Censo Demográfico de 2000, 
realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (ibge), havia aproximadamente 44 
mil pessoas fixadas na Unidade Territorial de 
Planejamento – utp do Guarituba, sendo 32 mil 
na área de intervenção da região18.

O governo do estado, a partir de 2003, im-
plantou o programa de regularização fundiária 
e urbanística denominado “Direito de Morar”, 
visando solucionar o problema de ocupações 
irregulares no Paraná, especialmente na região 

O plano diretor do munícipio [de Curitiba] está estruturado em políticas de 
gestão ambiental, territorial, administrativa, econômica, social e comunitária. 

Dentro dele, são encontrados princípios que reforçam a justiça social
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metropolitana de Curitiba, onde o problema 
era mais acentuado.

O programa Direito de Morar tinha como ob-
jetivo desenvolver projetos integrados em áreas 
de ocupação irregular, abrangendo a regulari-
zação fundiária, a implantação de infraestru-
tura urbana, a recuperação ambiental, além da 
construção e melhoria de moradias. A iniciativa 
promovia a mobilização e participação ativa da 
comunidade na concepção e execução dos pro-
jetos de intervenção física e social.

Pretendia também elevar os padrões de ha-
bitabilidade e a qualidade de vida das famílias 
em assentamentos subnormais, além de criar 
mecanismos regulatórios e desestimular novas 
ocupações irregulares, oferecendo loteamentos 
populares e moradias de baixo custo em áreas 
adequadas19.

Com o advento de diversos planos visando 
a conservação da área e sua regularização fun-
diária, em outubro de 2006, foi aprovada a Lei 
854/06 do Município de Piraquara, que “institui 
o plano diretor, estabelece objetivos, instru-
mentos e diretrizes para as ações de planeja-
mento no município de Piraquara e dá outras 
providências”20.

O plano diretor do munícipio está estrutura-
do em políticas de gestão ambiental, territorial, 
administrativa, econômica, social e comunitária. 
Dentro dele, são encontrados princípios que re-
forçam a justiça social e a redução das desigual-
dades sociais e regionais, que vão de encontro 
ao objetivo de regularizar a região do Guarituba. 
O capítulo iv do referido plano elenca os instru-
mentos para regularização fundiária, sendo eles 
as Zonas Especiais de Interesse Social – zeis, a 
concessão de direito real de uso, concessão de 
uso especial para fins de moradia e assistência 
técnica e jurídica gratuita para as comunidades 
e os grupos sociais menos favorecidos.

Cabe referir que o plano diretor de Piraquara 
é datado do ano de 2006 e nunca foi revisado ou 
alterado, sendo que o Estatuto da Cidade defi-
ne que o plano diretor dos municípios deveria 
ser revisado a cada 10 anos. As transformações 
que ocorreram na cidade, principalmente em 
relação à região do Guarituba, nesses quase 20 
anos, demonstram claramente a necessidade 
de uma revisão.

VO C Ê  T E M  L I B E R DA D E
PA R A  P R O M OV E R  S E U

C O N D O M Í N I O

C O M  A  GA R A N T E
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Antecipação de
recursos para
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Cobrança de
taxas em atraso
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3.2 Programa de regularização fundiária 
municipal
É evidente que, à época, a administração públi-
ca não dispôs de meios adequados para realocar 
as famílias que ocuparam a região, resultado de 
uma preocupação tardia em relação à situação. 

Diante desse cenário, tornou-se imperativo 
que o próprio município assumisse a respon-
sabilidade de aplicar os instrumentos jurídicos 
existentes, a fim de regularizar a área ocupada 
e garantir que a função social da propriedade, 
conforme estabelecida pela Constituição, fosse 
devidamente cumprida. Esse processo não ape-
nas buscava corrigir as falhas do passado, mas 
também promover o desenvolvimento urbano 
sustentável, assegurando direitos básicos e me-
lhorando a qualidade de vida dos moradores.

Em 2007, foi possível a propositura das ações 
de usucapião e a doação de áreas públicas por 
parte do Município de Piraquara, conforme au-
torizado pela Lei Municipal 932/0721, inserindo-se 
no rol de procedimentos que buscam conferir a 
cada família um título de propriedade definitivo, 
assegurando-se a segurança jurídica necessária.

Portanto, com base na referida lei, o Municí-
pio de Piraquara, em 2008, instaurou o Núcleo 
de Regularização Fundiária e Habitação de 
Interesse Social, objetivando dar direito à pro-
priedade para as várias famílias que não teriam 
condições de contratar um advogado particular 
para regularizar seu imóvel.

O núcleo tinha como principal propósito pla-
nejar, coordenar e executar ações voltadas para 
a regularização fundiária, abrangendo tanto os 
aspectos jurídicos quanto os urbanísticos. Essa 
atuação visava assegurar a concretização do di-
reito fundamental à moradia, conforme estabe-
lecido na Constituição Federal. 

Ao integrar as dimensões legais e urbanísti-
cas, o núcleo buscava promover a legalização de 
áreas ocupadas de forma irregular, garantindo 
segurança jurídica aos moradores e promoven-
do o ordenamento territorial, sempre com o in-

tuito de fomentar o desenvolvimento sustentá-
vel e a justiça social no acesso à habitação.

Por meio de uma equipe técnica multidiscipli-
nar, a prefeitura municipal realiza, de forma gra-
tuita, um levantamento detalhado da situação 
jurídica, física e urbanística das áreas que neces-
sitam de regularização. Esse trabalho envolve a 
execução de estudos fundiários e topográficos, a 
elaboração de plantas e a criação de memoriais 
descritivos. A partir dessas informações, é pos-
sível selecionar o instrumento de regularização 
mais adequado para cada caso, sempre com o 
objetivo de atender ao interesse social, promo-
vendo a legalização das áreas e garantindo o di-
reito à moradia digna e segura para a população.

Desde então, a administração pública vem 
regularizando diversos imóveis ao redor do 
município sem nenhum custo aos moradores, 
principalmente a região do Guarituba, que está 
atualmente extremamente desenvolvida em 
comparação a antes da implantação do projeto. 

3.3 Transformação pós-planos da 
administração pública
A implantação do Núcleo de Regularização Fun-
diária no Município de Piraquara, no ano de 2008, 
trouxe diversos desafios para a gestão e também 
para a população. Um trabalho imenso foi feito 
visando o registro dos ocupantes no cadastro da 
prefeitura para posterior início da regularização 
dos loteamentos. Era notável que a grande maio-
ria dos ocupantes já estava residindo e agindo 
com animus domini desde a década de 1990.

Após, era realizado o levantamento topográ-
fico da área, se fosse delimitado que o lote esta-
va em área pública, era feito o processo admi-
nistrativo de doação ao munícipe. Entretanto, 
se estivesse em área particular, a própria prefei-
tura procuraria as transcrições nos cartórios de 
registro de imóveis de Curitiba, tendo em vista 
que, antes da década de 1980, os imóveis de Pira-
quara eram registrados no 6º, 3º ou 9º cartório 
de registro de imóveis da capital. Por fim, era 

Por meio de uma equipe técnica multidisciplinar, a prefeitura municipal 
realiza, de forma gratuita, um levantamento detalhado da situação jurídica, 

física e urbanística das áreas que necessitam de regularização
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ingressada a ação judicial de usucapião, sendo 
todos representados pelo Município de Pira-
quara até a expedição do mandado de registro, 
ou seja, até o fim da ação judicial e posterior re-
gistro no cartório da cidade.

Todos os atos não tinham nenhum custo à 
população, já que havia interesse mútuo pela 
administração pública. Nesse sentido, Betânia 
Alfonsin e Edésio Fernandes entendem que:

As ocupações irregulares, portanto, não são um 
problema de direito individual entre o ocupante e 
o Poder Público, mas decorrem de um passivo am-
biental que as cidades precisam enfrentar, tanto no 
que diz com a necessidade de implementar a regu-
larização fundiária como política pública, nas suas 
três dimensões – urbanística, jurídica e registraria 
–, quanto da importância de criar um mercado que 
produza habitação popular regular, que a popula-
ção de baixa renda tenha condições de adquirir.22

A região do Guarituba passou por um proces-
so contínuo de transformação desde a década 
de 1990. Os primeiros moradores enfrentaram 
uma realidade marcada pela irregularidade fun-
diária e a precariedade das condições de vida. 

Viviam sem acesso a serviços básicos essen-
ciais, como saneamento, rede de esgoto, forneci-
mento regular de energia elétrica, coleta de lixo 
e a ausência de ruas pavimentadas. 

A demora por parte do poder público em 
oferecer soluções adequadas para essas carên-
cias resultou em uma violação do princípio da 
dignidade humana, deixando famílias em uma 
situação de vulnerabilidade e marginalização. 
A falta de infraestrutura e a morosidade na res-
posta governamental agravaram ainda mais as 

dificuldades enfrentadas pela população local, 
perpetuando problemas sociais e ambientais 
por muitos anos.

Apesar de todos os erros, aos poucos, a re-
gião foi evoluindo e deixando para trás toda 
essa precariedade. Os ocupantes correram cada 
vez mais atrás do seu direito de moradia; e a 
administração pública, mesmo lentamente, foi 
investindo no que iria se tornar o maior bairro 
da cidade de Piraquara.

Investimentos da União, estado e município 
começaram a ser aplicados, e, em comparação 
com os anos 2000, a região está irreconhecível, 
com pavimentação, unidades básicas de saúde, 
escolas municipais e estaduais, iluminação, ser-
viços de luz e água, entre outros.

O trabalho conjunto de diferentes gestões ao 
longo dos anos resultou em um progresso signi-
ficativo na região, tanto do ponto de vista urba-
nístico quanto social. Além das transformações 
visíveis na infraestrutura, muitos ocupantes 
puderam, pela primeira vez, obter a titularida-
de formal de seus imóveis, tornando-se oficial-
mente possuidores ao receberem a matrícula 
de suas propriedades. 

Esse avanço foi possibilitado pelo expressi-
vo número de ações de usucapião que trami-
taram na vara cível desde a criação do Núcleo 
de Regularização Fundiária e Habitação Social. 
Todas essas ações foram conduzidas com a re-
presentação legal oferecida pelo próprio muni-
cípio, sem qualquer custo para os beneficiários, 
garantindo acesso à justiça e à regularização 
fundiária de forma equitativa e eficiente.
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4. ATUALIDADE
4.1 Aplicação da lei de REURB
Inicialmente, as famílias cadastradas eram re-
presentadas pelo Município de Piraquara em 
ações judiciais, que normalmente duram mais 
de 15 anos, sendo que dentro do Núcleo de Re-
gularização Fundiária do Município há apro-
ximadamente 300 ações judiciais em trâmite, 
muitas que iniciaram no ano de 2008 e ainda 
carecem de muitos atos para o reconhecimento 
do direito dos ocupantes.

Entretanto, com o advento da Lei 13.465/17 
– Lei de Regularização Fundiária, foi possível 
adiantar esse direito, tendo em vista a agilidade 
do procedimento administrativo em compara-
ção com a usucapião judicial.

Ainda, o Decreto Municipal de Piraquara 
6.711/1823 determinou o aproveitamento dos 
atos judiciais praticados nos processos de usu-
capião propostos nos anos de 2006 a 2016 pelo 
Núcleo de Regularização do Município para 
instauração de procedimentos administrativos, 
tendo em vista a promulgação da referida lei 
federal.

Portanto, foi possível aproveitar os proces-
sos que haviam sido propostos pela munici-
palidade no âmbito judicial e convertê-los em 
procedimento administrativo, a fim de cum-
prir com o princípio da duração razoável do 
processo previsto na Constituição Federal. 
Deste modo, garantiu-se o direito de habitação 
tão aguardado pelos ocupantes, que na época 
amarguravam a espera de matrícula do imóvel 
há mais de dez anos.

Após a promulgação da lei e da sua imediata 
popularidade, surgiram diversas empresas com 
o intuito de auxiliar os ocupantes a conquis-
tarem a propriedade definitiva do seu imóvel. 
Nesses casos, as pessoas procuravam determi-
nada empresa, e ela que providenciaria toda a 
documentação exigida pela Lei 13.465/17 e en-
tregaria para a Prefeitura de Piraquara, que por 
meio do núcleo de regularização iria fazer todo 

o trâmite necessário até o registro no cartório 
de imóveis.

O Decreto Municipal de Piraquara 11.128/2324 
veio para facilitar as questões sobre os docu-
mentos e procedimentos necessários para a 
abertura dos processos administrativos de re-
gularização fundiária urbana e rural na cidade, 
trazendo detalhadamente todo o necessário 
para os ocupantes regularizarem seu imóvel 
pelo procedimento administrativo previsto na 
Lei Federal 13.465/17.

Em conformidade com a Lei de reurb, era 
necessário um estudo avançado de vários as-
pectos para o prosseguimento do processo 
administrativo, tanto os aspectos individuais 
quantos os coletivos eram analisados por dife-
rentes setores da prefeitura, como a Secretaria 
de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Urba-
no, para demonstrar que o loteamento estava 
com o padrão exigido por lei nas suas caracte-
rísticas ambientais, urbanísticas e jurídicas.

Assim, muitas famílias optaram pela via admi-
nistrativa em vez da judicial, visando principal-
mente a celeridade em ter seu direito reconhe-
cido. Milhares de famílias estão com seus lotes 
devidamente regularizados, afastando aquele 
receio dos moradores de serem “expulsos do lo-
cal” em que residem há mais de três décadas.

Atualmente, todos os processos de reurb 
em andamento no município de Piraquara es-
tão suspensos devido a uma recomendação do 
Ministério Público do Estado do Paraná. A re-
comendação esclarece que a Lei 13.465/17 trata 
da regularização de núcleos urbanos informais, 
o que impede a regularização de lotes de forma 
individual. Em vez disso, cabe à administração 
pública apresentar um projeto de regularização 
fundiária que abranja todo o núcleo urbano in-
formal, regularizando, assim, toda a área envol-
vida.

Nesse contexto, a região do Guarituba é tão 
extensa que se divide em diversos núcleos, cada 
um com sua própria denominação e caracterís-

Em vez de promover a regularização de lotes de forma individualizada, o objetivo 
é regularizar cada núcleo em sua totalidade, garantindo uma abordagem mais 

eficiente e organizada para a legalização fundiária da região como um todo
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ticas específicas dentro da mesma área, sendo 
necessário que cada uma dessas subdivisões 
tenha seu próprio projeto de regularização fun-
diária, visando abranger toda a área do núcleo 
de forma integral. 

Em vez de promover a regularização de lotes 
de forma individualizada, o objetivo é regulari-
zar cada núcleo em sua totalidade, garantindo 
uma abordagem mais eficiente e organizada 
para a legalização fundiária da região como um 
todo.

4.2 Perspectiva futura
Nos dias atuais, não há qualquer intenção por 
parte da administração pública de desapro-
priar a região de Guarituba. Pelo contrário, o 
projeto em andamento, fruto de uma parceria 
entre o Município de Piraquara e o Estado do 
Paraná, visa a regularização fundiária de toda 
a área. O objetivo é assegurar o direito à mora-
dia aos ocupantes, ao mesmo tempo em que se 
busca preservar o meio ambiente, em estrita 
observância às disposições legais mencionadas 
anteriormente.

Com o propósito de alcançar a completa 
regularização da região do Guarituba, o Muni-
cípio de Piraquara, por meio do seu núcleo de 
regularização fundiária, deverá dar continuida-
de ao projeto voltado para a formalização dos 
núcleos urbanos informais existentes na área. 

A iniciativa tem como meta garantir a lega-
lização desses espaços, promovendo uma solu-
ção integrada que atenda tanto às necessidades 
dos moradores quanto às exigências urbanísti-
cas e ambientais, em conformidade com as dire-
trizes legais aplicáveis.

As ações judiciais de usucapião seguirão seu 
trâmite regular, com o objetivo de reconhecer e 
declarar o direito de posse dos ocupantes. Pa-
ralelamente, os procedimentos administrativos 
permanecerão suspensos até que seja definido 
um projeto específico para a regularização de 
cada núcleo urbano informal presente na re-
gião do Guarituba. Essa estratégia busca garan-
tir uma solução ordenada e abrangente para a 
legalização das áreas, respeitando o direito à 
moradia e a preservação ambiental, enquanto 
se aguarda a implantação de um plano que con-
temple todas as particularidades locais.
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Atualmente, o município já está avançando 
no projeto para regularização do núcleo cha-
mado “Jardim Guari”, envolvendo o trabalho 
de diversos setores em diferentes secretarias, 
como a de meio ambiente, desenvolvimento ur-
bano e assistência social.

Uma vez aprovado, o projeto será iniciado de 
forma imediata, com a identificação completa 
de todos os moradores residentes nos núcleos 
urbanos informais. Em paralelo, serão elabora-
dos projetos urbanísticos detalhados que con-
sideram os aspectos gerais da região. 

Isso incluirá a realização de um levantamento 
topográfico minucioso, a fim de mapear as áreas 
de risco, identificar a existência de infraestrutu-
ra essencial, como abastecimento de água, ener-
gia e saneamento, e garantir que as intervenções 
atendam às necessidades de segurança e quali-
dade de vida dos moradores. Todo o processo 
será conduzido com base em critérios técnicos e 
legais, assegurando uma abordagem planejada e 
sustentável para a regularização da área.

Espera-se que a regularização completa da 
região do Guarituba ocorra em um prazo rela-
tivamente curto, dado o avanço contínuo dos 
esforços de regularização. 

Vale notar que a área do Guarituba possui 
dimensões comparáveis às de uma cidade, com 
uma população maior do que a de muitos muni-
cípios brasileiros, o que torna esse processo de 
formalização ainda mais relevante. 

A região encontra-se em constante desen-
volvimento, e o objetivo primordial do núcleo 
de regularização fundiária é justamente pro-
mover esse progresso de maneira estruturada. 
A intenção é assegurar o bem-estar dos mora-
dores, ao mesmo tempo em que se preserva o 
meio ambiente, harmonizando o crescimento 
urbano com a sustentabilidade e o cumprimen-
to das normas legais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A regularização fundiária é um tema extrema-
mente relevante na atualidade, tendo em vista 
se tratar de um direito social expressamente 
previsto na Constituição Federal. Além disso, 
existem milhares de pessoas tentando sobrevi-
ver, de forma precária, em áreas de ocupação ao 
redor do Brasil.

Embora existam diversos instrumentos ju-
rídicos destinados à regularização fundiária, o 
acesso a esses recursos ainda não é fácil para a 
população. Assim, torna-se imperativo que a ad-
ministração pública ofereça suporte aos ocupan-
tes, facilitando o processo e garantindo que seus 
direitos sejam efetivamente reconhecidos e res-
peitados. Essa assistência é essencial para pro-
mover uma regularização mais inclusiva e aces-
sível, beneficiando a comunidade como um todo.

No estado do Paraná, não há outra área de 
ocupação tão relevante quanto o Guarituba, 
localizada na cidade de Piraquara, com mais de 
50 mil habitantes em uma área de preservação 
ambiental.

Por ser uma área de preservação ambiental, 
o local, em princípio, não deveria ter sido desti-
nado a habitações. Contudo, a realidade acabou 
se distanciando do planejado, e o cenário evo-
luiu de maneira muito diferente do esperado. 

Em um curto espaço de tempo, a região foi 
amplamente ocupada por pessoas que buscavam 
assegurar seu direito constitucional à moradia. 
Essa ocupação rápida e massiva refletiu a neces-
sidade urgente de muitos em garantir um lugar 
para viver, ainda que em desacordo com as dire-
trizes originais de preservação do meio ambiente.

Diante da situação precária em que a região 
do Guarituba se encontrava, coube ao Município 
de Piraquara, ao Estado do Paraná e à União, em 
cooperação, tomarem medidas decisivas para en-
frentar os desafios sociais e urbanísticos do local. 
Desde a década de 1990, diversos projetos foram 
propostos com o objetivo de regularizar a área e 
melhorar as condições de vida dos moradores. 

Entretanto, foi com o advento do Estatuto da 
Cidade que a urgência da situação ganhou maior 
relevância, gerando um senso de alerta e exigin-
do respostas rápidas por parte dos entes da Fa-
zenda Pública. Esse marco legal reforçou a neces-
sidade de ações imediatas, levando à formulação 
de decisões estratégicas que buscavam conciliar 
a regularização fundiária com a preservação am-
biental e o desenvolvimento urbano sustentável.

Inicialmente, projetos estaduais envolvendo 
a Cohapar, Comec e outros órgãos estatais des-
cartavam a desapropriação da área. Após, houve 
o plano diretor do município que tinha como um 
dos objetivos regularizar a área. Com os devidos 
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investimentos, o principal acerto da administra-
ção pública foi a criação do Núcleo de Regulari-
zação Fundiária e Habitação Social de Piraquara.

Por meio do núcleo de regularização fundiária 
e habitação social, a população residente na região 
do Guarituba teve a oportunidade de reivindicar 
seu direito à moradia de maneira legal e formal. 

A Prefeitura de Piraquara atuou como faci-
litadora nesse processo, proporcionando a re-
presentação necessária aos ocupantes sem que 
eles precisassem arcar com quaisquer custos, 
desde o cadastro até o devido registro no car-
tório de imóveis. 

Essa abordagem assegurou o acesso à justiça 
para os moradores e contribuiu para a formali-
zação de sua situação, promovendo a estabili-
dade e a segurança habitacional na região.

Este projeto reafirma o compromisso fun-
damental que a administração pública deve 
estabelecer com sua população. Caso contrário, 
a ocupação na região tenderia a proliferar de 
maneira descontrolada, resultando em condi-
ções habitacionais precárias que desrespeitam 
o princípio da dignidade humana, consagrado 
na Constituição Federal. 

A inação diante dessa realidade, além de 
comprometer a qualidade de vida dos morado-
res, refletiria uma falha nas responsabilidades 
sociais do Estado. 

Portanto, a implantação deste projeto foi 
uma medida essencial que garantiu que os di-
reitos dos cidadãos fossem respeitados e pro-
moveu um ambiente urbano que favorece a 
dignidade e o bem-estar de todos.

Diante dos desafios que se apresentam no 
horizonte, é fundamental que a administração 
pública dê continuidade ao trabalho do Núcleo 
de Regularização Fundiária do Município de 
Piraquara. O objetivo é a regularização integral 
da região do Guarituba, um passo imprescindí-
vel para assegurar a qualidade de vida dos seus 
ocupantes. 

Essa continuidade facilita o acesso à mo-
radia digna e promove desenvolvimento sus-
tentável e inclusão social, garantindo que as 
necessidades e direitos da comunidade sejam 
efetivamente atendidos. A perseverança nesse 
esforço refletirá um compromisso sólido com 
o bem-estar da população e a preservação do 
meio ambiente.	 n
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CARÁTER INSTITUCIONAL DA 
IMUNIDADE PARLAMENTAR

DECISÃO DO STF RECONHECE QUE, AO MANIFESTAR OPINIÕES E 
PROFERIR PALAVRAS, O LEGISLADOR NÃO ATUA COMO AGENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO, MAS COMO REPRESENTANTE DO POVO

exercício de suas funções, assegurado o direito 
de regresso em caso de dolo ou culpa. A coe-
xistência desses dois preceitos gerou intenso 
debate: seria possível responsabilizar o Estado 
por atos praticados por parlamentares no exer-
cício de suas prerrogativas constitucionais, 
acobertadas pela imunidade?

Essa controvérsia foi definitivamente en-
frentada pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Tema 950 da Repercussão Geral 
(RE 632.115/ce), cuja decisão reforça a natureza 
funcional da imunidade parlamentar e afasta 
qualquer forma de responsabilização indireta 
do ente estatal por discursos constitucional-
mente protegidos.

CASO CONCRETO E CONFLITO NORMATIVO
O litígio teve origem em pronunciamento de 
um deputado estadual durante sessão da As-
sembleia Legislativa do Ceará, considerado 
ofensivo por um magistrado. Este ajuizou ação 
de indenização contra o Estado do Ceará, com 
fundamento no art. 37, § 6º, da Constituição, 
alegando que, ainda que o parlamentar fosse 
imune, o ente federativo deveria responder ob-
jetivamente pelo dano.

A
Constituição de 1988 consagra, em seu 
art. 2º, a separação entre os poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário como 
pedra angular do estado democrático 
de direito. Essa divisão não se limita 

a uma mera distribuição funcional, mas visa 
assegurar a independência dos poderes, impe-
dindo interferências indevidas e preservando o 
equilíbrio institucional necessário à democra-
cia representativa.

Nesse sentido, a imunidade parlamentar ma-
terial prevista no art. 53 da Constituição apli-
ca-se aos deputados federais e senadores, não 
como privilégio pessoal, mas como garantia ins-
titucional do Poder Legislativo. Sua finalidade 
é proteger o espaço deliberativo parlamentar 
contra sanções civis ou penais decorrentes de 
opiniões, palavras e votos proferidos no exercí-
cio do mandato. Garantias análogas são atribu-
ídas aos deputados estaduais (cf, art. 27, § 1º) e 
aos vereadores (cf, art. 29, viii), estendendo essa 
proteção institucional a todas as esferas fede-
rativas.

Paralelamente, o art. 37, § 6º, da Constituição 
impõe ao Estado a responsabilidade civil obje-
tiva pelos danos causados por seus agentes no 
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O Tribunal de Justiça do Ceará acolheu o pe-
dido, condenando o Estado do Ceará à repara-
ção. Tal entendimento, embora aparentemente 
alinhado à teoria do risco administrativo, impli-
cava controle judicial indireto sobre o conteúdo 
do discurso parlamentar, criando incentivos à 
censura, especialmente entre parlamentares 
críticos ou minoritários.

Diante disso, o Estado do Ceará interpôs re-
curso extraordinário, alegando violação ao art. 
53 da Constituição Federal. O caso foi admitido 
sob a sistemática da repercussão geral, com o 
Tema 950 definido como:

“Recurso extraordinário em que se discute, com 
fundamento nos artigos 37, § 6º, e 53 da Consti-
tuição da República, a possibilidade de a inviolabi-
lidade civil e penal assegurada aos parlamentares 
afastar a responsabilidade civil objetiva do Estado.”

POSICIONAMENTOS INSTITUCIONAIS E 
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS
Durante o julgamento, distintas instituições 
apresentaram visões divergentes.

A Procuradoria-Geral da República (pgr) sus-
tentou que a imunidade é prerrogativa pessoal 
do parlamentar e não se estende ao estado, que 
deveria responder objetivamente pelo dano, 
sem direito de regresso. A proposta buscava 

conciliar a liberdade parlamentar com o direito 
à reparação (cf, art. 5º, x).

Em contrapartida, a mesa do Senado, como 
amicus curiae, defendeu a natureza institucio-
nal da imunidade, dizendo que o parlamentar 
atua como representante do povo, não como 
agente da administração pública. A responsabi-
lização do estado, nesse contexto, equivaleria a 
uma forma de censura indireta.

A Advocacia-Geral da União (agu) alertou 
para os efeitos sistêmicos da responsabilização 
estatal, reforçando que a imunidade material 
opera como causa excludente da responsabili-
dade prevista no art. 37, § 6º, da Constituição.

JULGAMENTO DO STF E CONSOLIDAÇÃO 
DA TESE
Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal 
fixou a seguinte tese:

“1. A imunidade material parlamentar (art. 53, 
caput, c/c art. 27, § 1º, e art. 29, VIII, CF/1988) confi-
gura excludente da responsabilidade civil objetiva do 
Estado (art. 37, § 6º, CF/1988), afastando qualquer 
pretensão indenizatória em face do ente público por 
opiniões, palavras e votos cobertos por essa garan-
tia. 2. Nas hipóteses em que a conduta do parla-
mentar extrapolar os limites da imunidade material, 
eventual responsabilização recairá de forma pessoal, 
direta e exclusiva sobre o próprio parlamentar, sob o 
regime de responsabilidade civil subjetiva.”

A Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentou que a imunidade é 
prerrogativa pessoal do parlamentar e não se estende ao estado, que 
deveria responder objetivamente pelo dano, sem direito de regresso
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O relator, ministro Luís Roberto Barroso, es-
clareceu que socializar no erário o custo de um 
discurso imune desvirtua a finalidade consti-
tucional da imunidade, criando incentivos à 
inibição da crítica política. Para ele, a imunida-
de é garantia institucional, não benefício indi-
vidual.

O ministro Alexandre de Moraes salien
tou  que as imunidades parlamentares visam 
proteger a função legislativa contra pressões 
dos demais poderes, constituindo-se em direi-
to instrumental de garantia da liberdade de 
opinião. Citando a doutrina comparada, dis-
se que tais imunidades não dizem respeito à 
figura do parlamentar, mas à função por ele 
exercida.

Já o ministro André Mendonça frisou o ca-
ráter delimitado da tese, afirmando que o jul-
gamento não definia os limites materiais da 
imunidade, mas apenas afastava a responsabi-
lização do ente público.

A decisão foi celebrada pela doutrina es-
pecializada. Segundo Roberta Simões Nasci-
mento, trata-se de “vitória para o Direito Par-
lamentar”, por consolidar o instrumental das 
prerrogativas legislativas na preservação da 
democracia representativa. A autora sublinha 
que o julgamento do Tema 950, juntamente com 
a adpf 424, mostra a necessidade de proteger o 
Legislativo contra mecanismos de pressão que, 
ainda que indiretos, possam comprometer sua 
autonomia funcional.

CONCLUSÃO
O julgamento do Tema 950 pelo Supremo Tri-
bunal Federal não se limitou a resolver uma 
controvérsia pontual sobre responsabilidade 
civil; antes, reafirmou, com contundência, o ca-
ráter institucional da imunidade parlamentar 
como pilar da arquitetura constitucional demo-
crática.

Ao excluir a responsabilidade civil objetiva 
do estado por atos cobertos pela imunidade 

material, a corte suprema evitou que a teoria do 
risco administrativo fosse instrumentalizada 
como mecanismo de censura indireta sobre o 
debate político, preservando a autonomia fun-
cional do Poder Legislativo frente às demais 
esferas estatais.

A decisão reconhece que o parlamentar, 
ao manifestar opiniões, proferir palavras ou 
exercer seu voto no plenário, não atua como 
agente da administração pública, mas como 
representante do povo, investido de uma fun-
ção eminentemente política, que não se con-
funde com a prestação de serviços públicos 
típicos do estado. Nessa condição, sua condu-
ta – protegida pela imunidade material – não 
configura ato ilícito e, portanto, não gera res-
ponsabilidade civil objetiva do ente estatal. 
Imputar ao erário o ônus financeiro decorren-
te de discursos protegidos pela imunidade não 
apenas distorceria a finalidade dessa garantia, 
como também criaria incentivos à autocensu-
ra, inibindo vozes dissidentes e comprometen-
do o pluralismo essencial à democracia repre-
sentativa.

Nesse contexto, é iluminadora a lição do 
constitucionalista Paolo Biscaretti di Ruffia, 
expressamente invocada pelo ministro Alexan-
dre de Moraes no julgamento: as imunidades 
parlamentares “não dizem respeito à figura do 
parlamentar, mas à função por ele exercida, 
no intuito de resguardá-la da atuação do Exe-
cutivo ou do Judiciário, consagrando-se como 
garantia de sua independência perante outros 
poderes constitucionais”. Essa visão funcional 
– e não individualista – da imunidade é decisiva 
para compreender que o que está em jogo não é 
a proteção de um indivíduo, mas a integridade 
do próprio regime democrático, cuja vitalidade 
depende de um Legislativo livre para fiscalizar, 
criticar e deliberar sem temor de sanções judi-
ciais ou financeiras.

Em última análise, o Tema 950 consolida 
uma lição fundamental do constitucionalismo 

A conduta do parlamentar não configura ato ilícito e, portanto, não gera 
responsabilidade civil objetiva do ente estatal. Imputar ao erário o ônus financeiro 
decorrente de discursos protegidos pela imunidade cria incentivos à autocensura
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contemporâneo: a separação dos poderes só é 
efetiva quando cada ramo pode exercer suas 
funções com plena autonomia. Ao blindar o 
espaço deliberativo do Legislativo contra inter-
ferências indiretas, o Supremo Tribunal Fede-

ral não protegeu um privilégio, mas a própria 
possibilidade de existência de um parlamento 
crítico, plural e independente –, condição indis-
pensável para a sobrevivência da democracia 
constitucional.	 n
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LIMITES À PROTEÇÃO DO 
PATRIMôNIO FAMILIAR

AINDA QUE A LEI 8.009/90 PROTEJA A BASE MATERIAL DA 
EXISTÊNCIA DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA, ESSA BARREIRA 
LEGAL PODE SER RELATIVIZADA EM CASOS EXCEPCIONAIS

residencial único, nos termos da Lei 8.009/90. 
Trata-se de importante mecanismo legal de 
proteção à moradia e à dignidade da entidade 
familiar, cuja aplicação, porém, comporta ex-
ceções de ordem legal e jurisprudencial, sobre-
tudo quando o próprio devedor atua de forma 
incompatível com a boa-fé objetiva e com o es-
copo da norma protetiva.

A abordagem adotada é qualitativa, com 
base em revisão bibliográfica e análise juris-
prudencial crítica, sem prejuízo de aponta-
mentos legislativos pertinentes. O objetivo é 
fornecer um panorama crítico e sistemático 
dos institutos em questão, com vistas à com-
preensão de seus fundamentos, limites e impli-
cações práticas no contexto do processo civil 
contemporâneo.

1. DA EXTENSÃO DA 
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE 
FAMÍLIA
A Lei 8.009/90 confere proteção jurídica a uma 
ampla gama de bens sob o conceito de “bens de 
família”, em especial pelo seu art. 1º, parágrafo 
único. Nesta gama está incluído não só o imóvel 
rural ou urbano utilizado pela família para sua 

S
egundo Talamini1, a jurisdição é o poder 
exclusivo de aplicar as normas jurídicas 
nos casos concretos, sendo ela quem sa-
tisfaz definitivamente a sanção. Quan-
do essa sanção se manifesta por meio de 

atos materiais, fala-se em execução, que consis-
te na atividade prática exercida para efetivar a 
tutela jurisdicional.

Dessa forma, a execução constitui etapa cru-
cial do processo civil, em que o Poder Judiciário 
atua com vistas ao cumprimento de obrigações 
inadimplidas, assegurando a proteção dos direi-
tos subjetivos. Contudo, esse poder de agressão 
patrimonial do Estado encontra limites, seja em 
princípios constitucionais, máxime na prote-
ção à dignidade da pessoa humana, seja a partir 
de normas específicas que visam salvaguardar 
bens essenciais à subsistência do devedor. 

Isso porque a penhora está sujeita aos parâ-
metros legais e, segundo Talamini2, não pode 
recair sobre bens absolutamente impenhorá-
veis, e apenas poderá atingir os relativamente 
penhoráveis quando não houver outros dispo-
níveis.

Nesse sentido, o trabalho tem como objeti-
vo o estudo da impenhorabilidade do imóvel 
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moradia habitual, mas também as plantações, 
benfeitorias, equipamentos e móveis que guar-
necem a casa, tendo como exceção os adornos 
luxuosos, obras de arte e veículos de transporte. 

A norma, considerada de ordem pública pelo 
Superior Tribunal de Justiça (stj), busca ampa-
rar a unidade familiar em seu sentido amplo, de 
tal forma a proteger os direitos constitucionais 
à dignidade da pessoa humana e o direito à mo-
radia dos membros da unidade familiar3.

Como se verá à frente, a impenhorabilida-
de abrange a grande maioria das dívidas civis, 
previdenciárias, trabalhistas, fiscal, ou de outra 
natureza, contendo, todavia, algumas exceções, 
que estão elencadas taxativamente nos incisos 
do art. 3º da Lei 8.009 e abordadas no próximo 
tópico deste artigo.

Esta norma permite que a unidade familiar 
indique, na existência de pluralidade de imó-
veis de titularidade do casal, qual deve rece-
ber a proteção como bem de família, mediante 
registro na matrícula do imóvel. Na ausência 
deste registro, será considerado bem de família 
aquele que for de menor valor, segundo o art. 5º 
parágrafo único.

Não existe previsão de limite de valor venal 
para que determinado bem seja considerado 
bem de família; ao contrário, o que se prevê 
na lei, e reafirmado pelo stj (AgInt no REsp n. 
2.091.536/sp, relator ministro Raul Araújo), é a 
impenhorabilidade indiscriminada de imóveis 
residenciais. Segundo Marinoni, Arenhart e Mi-
tidiero, houve tentativas de modificar a norma a 

fim de retirar a proteção do imóvel de alto valor. 
Todavia, tais previsões foram vetadas à época4. 
Ademais, a lei veda a impenhorabilidade quan-
do o devedor, “sabendo-se insolvente, adquire 
de má-fé imóvel mais valioso para transferir 
a residência familiar, desfazendo-se ou não da 
moradia antiga”, segundo o art. 4º da Lei.

Além de proteger a família tradicional, a 
jurisprudência nacional tem expandido essa 
defesa também para outros tipos de família. A 
Súmula 364 do stj firmou o entendimento que 
o bem de família abrange também imóveis de 
propriedade de pessoas viúvas, separadas e sol-
teiras, oferecendo, segundo Marinoni, Arenhart 
e Mitidiero, interpretação demasiada alargada 
do dispositivo legal5. Nesta mesma interpre-
tação extensiva do dispositivo, o stj também 
reconhece que é impenhorável o imóvel comer-
cial cuja renda é destinada unicamente ao pa-
gamento de locação de residência para a enti-
dade familiar6. Tal inteligência foi cristalizado 
na Súmula 486 do stj.

Assim, em síntese, podemos vislumbrar a 
extensão do bem de família da seguinte forma: 
abrange imóvel residencial urbano ou rural, 
utilizado pela família em seu sentido amplo 
para sua residência habitual (seja ela a família 
tradicional, ou indivíduos solteiros, separadas e 
viúvos), sendo também impenhoráveis as plan-
tações, benfeitorias, equipamentos e móveis 
que guarnecem a casa, não havendo limite de 
valor à proteção concedida ao referido imóvel. 
Na pluralidade de imóveis utilizados pela uni-
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dade familiar, receberá a proteção aquele de 
menor valor.

2. DAS EXCEÇÕES À IMPENHORABILIDADE 
DO IMÓVEL RESIDENCIAL ÚNICO
Conforme abordado, o ordenamento jurídico 
confere proteção especial ao imóvel residencial 
único quanto à sua impenhorabilidade. Nesse 
sentido, com o advento da Lei 8.009/90, o de-
vedor não estará fadado à miserabilidade, uma 
vez que seu único imóvel será resguardado e 
protegido em caso de ter sido penhorado judi-
cialmente. 

O ordenamento jurídico confere proteção es-
pecial ao imóvel residencial único quanto à sua 
impenhorabilidade por meio do art. 1º da Lei 
8.009/90, em que a denominação “de família”, 
conforme interpretação firmada na já mencio-
nada Súmula 364 do stj, é atribuída a imóveis 
bens de família (e igualmente impenhoráveis) 
àqueles que pertencem a pessoas solteiras, se-
paradas e viúvas. Por essa razão, este artigo se 
refere ao imóvel bem de família como imóvel re-
sidencial único, haja vista a interpretação alar-
gada do dispositivo legal conferida pela corte e 
notada por Marinoni, Arenhart e Mitidiero7.

Todavia, tal proteção não é absoluta e pode 
ser relativizada em casos previstos na lei ou de 
acordo com entendimento jurisprudencial ba-
seado em precedentes qualificados.

Abaixo, serão apresentadas as sete hipóteses 
de penhorabilidade do bem de família confor-
me o art. 3º e incisos da Lei 8.009/90 e a juris-
prudência das cortes de vértice.

Primeira hipótese: esse inciso segundo per-
mite a penhora do imóvel em execução de dívi-
da decorrente do próprio contrato de promessa 
de compra e venda inadimplido, de forma que, 
mesmo que o executado resida no local, pode 
ser despejado e o imóvel penhorado no caso 
de falta de pagamento das verbas acordadas 
no contrato8. Tais espécies contratuais são co-
muns em financiamentos imobiliários entre 

pessoas físicas e construtoras, cuja hipótese de 
penhora contém previsão legal (art. 21, § 2º, da 
Lei 9.514/97).

Segunda hipótese: o inciso iii refere-se à 
possibilidade de o credor de alimentos respon-
der com o próprio patrimônio, inclusive com o 
único bem imóvel, desde que observados os di-
reitos do coproprietário.

Terceira hipótese: contida no inciso iv, é a 
possibilidade de penhora do único imóvel em 
decorrência de despesas condominiais, impos-
tos e taxas oriundas do próprio imóvel familiar. 
No mesmo sentido, a doutrina e a jurisprudên-
cia9 construíram entendimento que afasta a 
proteção da Lei 8.009/90 para assegurar paga-
mento de dívidas oriundas de despesas condo-
miniais do próprio bem. Assim, por se tratar de 
obrigação propter rem, a ação fundada em des-
pesas de condomínio pode ser ajuizada contra 
qualquer dos cônjuges ou companheiros e a 
penhora pode recair sobre o imóvel como um 
todo. Portanto, considerando também que os 
condôminos respondem solidariamente pelo 
débito, não há que se falar em preservação da 
meação.

Quarta hipótese: esta hipótese, do inciso v, 
de penhorabilidade aborda a situação jurídica 
em que os proprietários oferecem o único bem 
imóvel como garantia real e este, por sua vez, é 
penhorado para execução de hipoteca. Quanto 
a esta hipótese, há duas ressalvas a serem feitas: 

a) a possibilidade de penhora do bem de 
família hipotecado só é admissível quando a 
garantia foi prestada em benefício da própria 
entidade familiar, e não para assegurar em-
préstimo obtido por terceiro, sendo vedado se 
presumir que a garantia fora dada em benefício 
da família, para, assim, afastar a impenhorabi-
lidade10;

b) quanto à possibilidade de penhora da pe-
quena propriedade rural oferecida em garantia 
hipotecária, a jurisprudência do stj é firme no 
sentido de aquela ser impenhorável mesmo na 

O ordenamento jurídico confere proteção especial ao imóvel residencial único quanto 
à sua impenhorabilidade por meio do art. 1º da Lei 8.009/90, em que a denominação ‘de 

família’ é atribuída a imóveis que pertencem a pessoas solteiras, separadas e viúvas
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hipótese de ser oferecida em garantia hipotecá-
ria, não cabendo o exame de má-fé11;

Ainda, interpretando o inciso v, em 23 de ju-
nho de 2025, o Superior Tribunal de Justiça fir-
mou a tese no Tema Repetitivo 1.261:

c) a exceção à impenhorabilidade do bem de 
família nos casos de execução de hipoteca so-
bre o imóvel, oferecido como garantia real pelo 
casal ou pela entidade familiar, prevista no art. 
3º, v, da Lei 8.009/90, restringe-se às hipóteses 
em que a dívida foi constituída em benefício da 
entidade familiar;

d) em relação ao ônus da prova, i) se o bem 
for dado em garantia real por um dos sócios de 
pessoa jurídica, é, em regra, impenhorável, ca-
bendo ao credor o ônus de comprovar que o dé-
bito da pessoa jurídica se reverteu em benefício 
da entidade familiar; e ii) caso os únicos sócios 
da sociedade sejam os titulares do imóvel hipo-
tecado, a regra é da penhorabilidade do bem de 
família, competindo aos proprietários demons-
trar que o débito da pessoa jurídica não se re-
verteu em benefício da entidade familiar.

Assim, quanto à aplicação deste artigo, o ju-
ízo deve analisar a jurisprudência do stj para 
que não incorra em medida que mine a dignida-
de do executado. 

Quinta hipótese: o inciso vi, sem repercus-
sões jurisprudenciais, requer a comprovação 
da origem ilícita do bem, para que, após a con-
denação, o imóvel possa ser objeto de futuro 
ressarcimento ou de indenização.

Ademais, é necessário apontar que, se o bem 
de família foi adquirido com produto de crime, 
não resta dúvida que este responde em sua to-
talidade, dada a origem criminosa dos valores 
despendidos em sua aquisição. Por outro lado, 
se se tratar apenas de execução de sentença 
penal condenatória a ressarcimento ou indeni-
zação devida por um dos membros da entidade 
familiar, por ela somente responde a sua parte 
ideal, já que os demais não participaram da prá-
tica do ato delituoso. O perdimento de bens, da 
mesma forma, somente atingirá a parte ideal do 
condenado criminalmente.

Sexta hipótese: a última em vigência na Lei 
8.009/90, no inciso vii, já foi objeto de debate 
nas duas cortes quanto à sua possibilidade. A 
posição atual é a de que:
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a) stj: a penhora do único imóvel do fiador é 
válida independentemente se este contrato se 
referia a aluguel comercial ou residencial; 

b) stf: não só é válida como é constitucio-
nal. No julgamento do Recurso Extraordinário 
1.307.334, ocorrido em 9 de março de 2022, o Su-
premo Tribunal Federal assentou a constitu-
cionalidade de penhora de bem de família per-
tencente a fiador de contrato de locação, seja 
residencial, seja comercial (Tema 1.127).

Uma sétima hipótese? Trata-se da possibi-
lidade de imóvel familiar a ser penhorado em 
ação de improbidade. O debate envolve dois 
temas constitucionais, o direito à moradia e a 
necessidade de reparação ao Estado por danos 
decorrentes de atos de improbidade adminis-
trativa. Faz-se necessário o seguinte esclare-
cimento: por se tratar do objeto do Tema 1.316 
perante o Supremo Tribunal Federal – que ain-
da não foi julgado –, não se pode afirmar que é 
uma hipótese consolidada da penhorabilidade 
do bem de família.

CONCLUSÃO 
Este artigo evidenciou que a execução civil 
contemporânea deve ser analisada à luz de 
uma perspectiva que concilie a efetividade da 
tutela jurisdicional com a preservação de di-
reitos fundamentais, sobretudo a dignidade da 
pessoa humana e o direito à moradia. A impe-

nhorabilidade do bem de família, consagrada 
na Lei 8.009/90, demonstra o compromisso do 
ordenamento jurídico em proteger a base ma-
terial da existência do devedor e de sua família. 
Contudo, como se verificou, essa proteção não 
é absoluta, sendo relativizada nas hipóteses 
legais e jurisprudenciais excepcionais, as quais 
buscam compatibilizar a proteção da entidade 
familiar com a necessidade de satisfazer crédi-
tos legítimos.

Diante desse cenário, verifica-se que o pro-
cesso civil brasileiro enfrenta novos desafios 
decorrentes das mudanças sociais, culturais e 
legislativas. De um lado, a lei deve dar ao réu a 
proteção ao seu mínimo existencial; por outro, 
ela não pode ser compreendida como obstáculo 
absoluto ao cumprimento das obrigações, não 
podendo a busca por efetividade justificar vio-
lações à dignidade humana.

Por fim, lembra-se que a evolução jurispru-
dencial, sobretudo dos tribunais superiores, 
cumpre papel essencial na harmonização des-
ses valores, impondo ao aplicador do direito o 
dever de adotar uma postura crítica, equilibra-
da e sensível às peculiaridades de cada caso 
concreto. A contínua reflexão sobre os limites 
da execução e as garantias fundamentais são 
imprescindíveis para que se alcance uma justi-
ça efetiva, humanizada e socialmente compro-
metida.	 n

De um lado, a lei deve dar ao réu a proteção ao seu mínimo existencial; por outro, ela 
não pode ser compreendida como obstáculo absoluto ao cumprimento das obrigações, 

não podendo a busca por efetividade justificar violações à dignidade humana
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O DIREITO E A LINGUAGEM 
COMO GUARDIÕES SOCIAIS
Um estudo em homenagem aos 10 anos do CPC/2015

1. O DIREITO EM UMA ANÁLISE 
INTERDISCIPLINAR COM A LINGUÍSTICA 
E A FILOLOGIA

A
ntes de tudo, devemos lembrar, como 
faremos adiante, e como temos feito 
em inúmeras obras publicadas em 
artigos, capítulos e livros no Brasil e 
exterior (Chini; Caetano, 2017, 2020), 

que a língua, num caso explícito de política 
linguística ou política de língua, compõe o or-
denamento jurídico de uma nação. Além dis-
so, também o direito, com seus princípios e 
regras, espécies do gênero da norma jurídica, 
pode lançar luzes às discussões que envolvem 
as pluralidades sociodiscursivas e suas traje-
tórias até a positivação de compêndios de gra-
mática normativa em sua fatura e edição, como 
também veremos neste texto. Essa interseção 
se dá, no que examinaremos mais à frente, 
porque o direito, de um lado, e a linguística e 
a filologia, de outro, manejam tópicos em que 
a materialidade social se apresenta sempre 
em binômio com a necessária regulação dessa 

materialidade, positivada (escrita) em compên-
dios regradores. 

Assim sendo, para lançar mão da interdisci-
plinaridade intrínseca aos saberes filológico e 
linguístico, podemos brevemente recorrer ao 
direito, cujas bases são igualmente interdisci-
plinares em essência, como área das humanida-
des, para exemplificar a questão dos pares em 
antítese que interessam a este nosso estudo – 
metonimizados na estabilidade e na mudança 
que perpassam tanto os âmbitos linguístico-
-filológicos, quanto os do direito.

Ocorre que, para iniciar o tema, temos no 
direito basicamente as chamadas fontes mate-
riais e as denominadas fontes formais, que se 
entrecruzam com o que, em linguística e filo-
logia, vemos como as perspectivas respectiva-
mente funcionalista (que se preocupa com as 
manifestações socioculturais em sua diversi-
dade) e formalista (que se preocupa com a po-
sitivação regradora e formal em consonância 
com a realidade empírica das dinâmicas socio-
culturais). 
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As fontes materiais dizem respeito a tudo 
aquilo que ocorre no esteio de uma sociedade: 
os acontecimentos políticos, econômicos, cultu-
rais, jurídicos, sociológicos, seus valores morais, 
suas éticas, seus tabus e assim por diante. 

As fontes formais são a maneira como, a par-
tir de fontes materiais (e outros meios), a lei se 
torna concreta, positivada (escrita) nos muitos 
diplomas do ordenamento jurídico. Com isso, 
costumam-se resumir as fontes de direito, en-
tre outras, em lei, jurisprudência e doutrina 
(principais fontes formais) e costumes (prove-
nientes das fontes materiais). Também é preci-
so mencionar os princípios gerais (de que fala-
rei adiante), a analogia e a equidade.

Se nos detivermos sobre o ponto, não é di-
fícil concluir que, tanto no direito quanto na 
linguística e na filologia, existe uma espécie de 
binômio em intercomunicação constante, ba-
seado no par formado por fenômenos sociais 
(no caso da linguística e da filologia, o funcio-
nalismo e o discurso; no caso do direito, as fon-
tes materiais) de um lado, e da positivação ou 
normatização formal desses fenômenos sociais 
de outro (no caso da linguística e da filologia, o 
formalismo e a gramática; no caso do direito, as 
fontes formais).

A questão da norma, no direito, apresentará 
um desdobramento que, com visão atilada, po-
derá ser contrastada com a questão da norma 
na linguística e na filologia, como faremos em 
breve.

Uma lista um pouco mais extensa de fontes 
do direito (sem se pretender taxativa), ou que, 
na verdade, explicita o que se mostrou, englo-
baria normas constitucionais, administrativas, 
jurisprudenciais, legais, literatura ou doutrina 
jurídica, tratados e convenções internacionais, 
costume, negociações coletivas, instrumentos 
normativos, leis complementares, leis ordiná-
rias, leis delegadas, medidas provisórias etc.

O Código Penal, uma fonte formal de direito, 
para darmos um exemplo, é um compêndio de 
valores que a sociedade deseja, em consonância 
com suas fontes materiais, resguardar e tutelar, 
abrangendo a proteção de bens jurídicos den-
tre os mais valiosos para aquela sociedade. 

É famosa, e quase principiológica, a triparti-
ção elaborada por Reale – qual seja, fato, valor 
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e norma (Reale, 1998). Segundo esse esquema, 
um fato social (pensado, por exemplo, na acep-
ção de Durkheim, que influenciou diretamente 
o pensamento de Saussure) ocorre e a ele é atri-
buído um valor (sociocultural), o que acabará 
redundando numa norma a respeito desse fato-
-valor, que, para o direito, encontrará maior legi-
timidade e eficácia ao ser positivada (escrita) em 
algum dos compêndios de que o direito se vale.

Vamos analisar cada um desses componen-
tes de Reale, no direito, para mostrar quão im-
portantes são essas acepções na linguística e 
na filologia, e como uma ciência pode servir de 
lastro e embasamento às outras.

Primeiramente, falando sobre “fato”. Quando 
Saussure se refere à língua como um fato social, 
é a Durkheim, cuja sociologia foi sua grande in-
fluenciadora, que ele remete.

Note-se que a noção de “valor”, trazida por 
Reale ao direito, é central no pensamento saus-
suriano e é a base da ciência-piloto instaurada 
por ele: o estruturalismo. Existe valor, nessa ci-
ência, quando uma forma se opõe a outra qual-
quer, e, nesse contraste, aparecem os valores. 
Por exemplo, o valor distintivo de um fonema 
é auferido mediante o valor (ainda que seja por 
omissão) de outro fonema. Trata-se, no método 
estruturalista, de que as gramáticas normati-
vas de certa forma não podem abrir mão, do 
que se chama comutação, que é essa compara-
ção ou contraste ou oposição que cria valores 
linguísticos inteligíveis. Nesse caso, podemos 
ir na direção e sentido opostos e mostrar que 
a linguística e a filologia lançam luzes sobre as 
exegeses e hermenêuticas pertinentes ao direi-
to, permitindo-lhe um método – o estruturalis-
mo – que lhe conceda possibilidade de julgar se 
há ou não valor em algum fato social (aspec-
to qualitativo ou subjetivo), e, em o havendo, 
quais as especificidades desse valor encontrado 
(aspecto quantitativo ou objetivo).

A questão da “norma”, no direito, apresenta-
rá um desdobramento que, com visão atilada, 

poderá ser contrastada com a questão da nor-
ma na linguística e na filologia, como faremos 
em breve.

Assim poderíamos esquematizar a teoria 
tripartite de Reale, de modo muito sinóptico, 
observando-se que se parte das fontes mate-
riais (fato) às fontes formais (norma), passando 
por uma gama de quantificações, qualificações, 
juízos valorativos (subjetivos e objetivos) e con-
sentimentos do senso comum (valor) para que 
do fato se chegue à norma. Deve-se demonstrar, 
também, que esse trinômio de Reale obedece a 
um nexo de causalidade, em que se parte do 
fato até a norma numa sucessão de elos de con-
sequência. Portanto: 

FATO (social/discursivo)  VALOR (sociocultural, so-
ciopolítico, socioeconômico etc.)  NORMA (jurídica/
gramatical)1

Isto é, o fato gera um valor, que gera uma 
norma. Articulando-se a tripartição de Reale 
às questões das fontes do direito, concluímos 
que as fontes materiais são os fatos e aconteci-
mentos sociais, antropológicos culturais em si 
mesmos, criando valores socioculturais, ao pas-
so que as fontes formais são o local onde esses 
valores, já tornados normas (antes tácitas ou 
consuetudinárias), podem ser acessados pelo 
jurista.

Ainda é preciso compreender que, quando se 
chega ao que Reale denomina norma, podemos 
bipartir o conceito (que passa a ser um gênero) 
em dois outros conceitos (que lhe serão espé-
cies): princípios e regras.

Vamo-nos valer da lição doutrinária de Fre-
derico Amado, que define normas, princípios e 
regras em uma de suas obras sobre o direito pre-
videnciário – que nos cabe muito bem aqui por 
tratar-se de um ramo da vida em coletividade 
(a seguridade social, abrangendo a assistência 
social, a saúde e a previdência) que caracteriza 
imensa conquista sociopolítica e que, de certa 
forma, caracteriza os estados sociais de direito 
(como felizmente é o caso do Brasil) ou mesmo 

O Código Penal, uma fonte formal de direito, é um compêndio de valores que a sociedade 
deseja, em consonância com suas fontes materiais, resguardar e tutelar, abrangendo 

a proteção de bens jurídicos dentre os mais valiosos para aquela sociedade
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os estados de bem-estar social (como os países 
escandinavos), diante dos estados liberais ou 
neoliberais, que buscam intervir minimamente 
em políticas nacionais de assistência, saúde e 
previdência.

Amado nos ensina que aa norma (gênero) é 
subdividida em princípios e regras (espécies):

4. Princípios informadores
Com o advento do constitucionalismo pós-positivista, 
os princípios passaram à categoria de normas jurídicas 
ao lado de regras, não tendo mais a função de inte-
grar o sistema quando ausentes as regras regulatórias, 
sendo agora dotados de coercibilidade e servindo de 
alicerce para o ordenamento jurídico, pois axiologica-
mente inspiram a criação de normas-regras.
É possível definir os princípios como espécies de nor-
mas jurídicas com maior grau de abstração, generali-
dade e indeterminação que as regras, haja vista não 
disciplinarem por via direta as condutas humanas, de-
pendendo de uma intermediação valorativa do exege-
ta para sua aplicação.
Com propriedade, é prevalente que no atual patamar 
do constitucionalismo o conflito entre princípio não se 
resolve com o sacrifício abstrato de um deles, devendo 
ser equacionada a tensão de acordo com o caso con-
creto, observadas as suas peculiaridades manejando-
-se o Princípio da Proporcionalidade.
Outrossim, é preciso destacar que muitas vezes o pró-
prio legislador já operou a ponderação entre princípios 
ao elaborar as regras, não cabendo ao intérprete (juiz, 
administrador público e particulares) contrariar a deci-
são legislativa, salvo quando atentar contra a Consti-
tuição Federal. (Amado, 2025, p. 18-19)

Como vemos, a extensão dos princípios é ta-
manha que alguns deles chegam a servir como 
orientadores e organizadores interpretativos 
de outros princípios, como é o caso do aqui 
evocado princípio da proporcionalidade prefi-
gurado por Amado. A esses princípios nortea-

dores, podemos chamar de metaprincípios, sen-
do aqueles que, na lacuna para um conflito de 
princípios ou outras questões que envolvam a 
interpretação e aplicação de princípios, servem 
para balizar o seu gerenciamento. Em linguís-
tica e filologia, o princípio da comutação, como 
visto há pouco, pode ser encarado como um me-
taprincípio gramaticográfico e gramaticológico, 
pois a norma gramatical se valerá dele sempre 
que precisar descrever um item de seu compên-
dio cujo valor (no sentido saussuriano ou estru-
turalista) não esteja suficientemente claro.

Portanto, como ficou dito há pouco, quando 
chegamos ao conceito de norma, de que Reale 
nos fala, é preciso ainda proceder-se à sua sub-
divisão em duas espécies – os princípios e as 
regras –, sendo os princípios as espécies mais 
abstratas e genéricas, embora igualmente mais 
concretas2, de normas (traduzidas, se formos à 
linguística e à filologia, no funcionalismo e no 
discurso), ao passo que as regras são espécies 
mais particulares, embora igualmente mais 
abstratas3 e até positivadas (mas não exclusi-
vamente) de normas (vertidas, se voltarmos à 
linguística e à filologia, no formalismo e nas 
gramáticas descritivas, mas, por derradeiro, na 
gramática normativa).

A equação não é simples nem apriorísti-
ca. Os princípios, diante das regras, por certos 
parâmetros, seriam mais abstratos, por serem 
menos taxativos e exaurientes, permitindo que 
caibam dentro deles graus mais abertos de in-
terpretações disciplinares a servirem de base 
para o convívio em comunidade. Por outro lado, 
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as regras, diante dos princípios, seriam, tam-
bém por certos parâmetros, mais concretas, por 
elencarem róis de prescrições mais objetivas, 
palpáveis, materiais, que podem ser exemplifi-
cativas (como no art. 5º da Constituição Federal, 
com seus direitos fundamentais) ou taxativas 
(como, por via de regra, ocorre em todo o Códi-
go Penal, para evitar-se, contra o réu, a analogia 
in malam partem, ou seja, em seu prejuízo). 

No entanto, ao se observarem os princípios e 
as regras com o olhar tanto das fontes de direi-
to (materiais ou formais) quanto da linguística 
e da filologia (funcionalismo e formalismo; dis-
curso e gramática), os atributos de abstração e 
concretude parecem inverter-se no que diz res-
peito às caracterizações normativas de princí-
pios e de regras.

Essa complexidade parece ter sido claramen-
te enfrentada (e resolvida) por Saussure (ao 
contrapor a parole ou discurso à langue ou lín-
gua, cf. Saussure, 1967 [1916]) e Coseriu (ao criar, 
em cima de Saussure, sua tripartição em siste-
ma, norma e fala, cf. Coseriu, 1967).

Comparando-se a questão com Coseriu, sa-
bemos que este pôde partir do mais abstrato 
(sistema) para o mais concreto (fala), passando 
pela norma (ou usage). Saussure também pare-
ce tê-lo feito ao partir do mais abstrato (langue) 
para o mais concreto (parole).

Entretanto, tendo em vista a complexidade 
que os conceitos de “abstração” e “concretude” 
encerram, podendo, inclusive, como foi mos-
trado, inverter-se a depender dos parâmetros 
abraçados, tanto Saussure quanto Coseriu op-
taram, em outra vertente de seus pensamentos 
pós-estruturalistas, por partir, ao contrário 
do que foi descrito acima, do concreto para 
o abstrato: no caso de Coseriu, da fala para o 
sistema; no caso de Saussure, da parole para a 
langue. 

A tripartição de Coseriu (sistema, norma e 
fala), alicerçada na dicotomia de Saussure (lan-
gue e parole), pode perfeitamente ser cruzada 
com a tripartição que o direito ampara (fato, 
valor e norma), incluída a bipartição que a nor-
ma precisa alavancar (princípios e regras), no 
seguinte esquema, que esbarrará, como se viu, 
num problema de polissemia (ou, mais propria-
mente, neste caso, homonímia) com o conceito 

de norma, que difere, para título de aplicação, 
no direito e na linguística e filologia, embora 
seja utilizado nesses campos do saber, o que 
adiciona um grau de complexidade ainda maior 
àquela que vimos até aqui analisando. Segue o 
esquema proposto:

FATO (Reale)  FALA (Coseriu)  PAROLE (Saussure)


VALOR (Reale)  NORMA ou USAGE (Coseriu)


NORMA (Reale)  SISTEMA (Coseriu)  LANGUE 
(Saussure)


– PRINCÍPIOS  SISTEMA1 & FALA2 & NORMA/USAGE3 
(Coseriu)  LANGUE & PAROLE (Saussure)
– REGRAS  SISTEMA & NORMA/USAGE (Coseriu)  
LANGUE (Saussure)

Na espécie das regras, de que a norma (no di-
reito, de acordo com Reale) é gênero, não cabe-
ria a fala segundo Coseriu, tampouco a parole 
segundo Saussure, uma vez que a concretude 
absoluta destas, em suas profusões de plurali-
dades e expressões das diversidades, serve ape-
nas como esteio para a positivação de regras, 
como ocorre, por exemplo, na fatura ou edição 
de uma gramática normativa, que é uma norma 
(na acepção do direito) manifestada formal-
mente como um conjunto de regras (na mesma 
acepção).

A sociedade, em sua diversidade cotidiana, 
material e factual, cria valores linguísticos (in-
clusive na acepção saussuriana de “valor”) que 
se tornam normas que serão positivadas (escri-
tas) na gramática normativa, tendo passado an-
teriormente pelas gramáticas descritivas (não 
necessariamente escritas). Temos, pois, que, 
por analogia, retornando ao início desse debate, 
as atividades discursivas são fontes materiais 
para a gramática normativa, que é fonte formal 
última (não única) da língua.

2. A NORMOSE DO PRECONCEITO E 
SUAS RESOLUÇÕES NOS APARATOS 
NORMATIVOS DA LÍNGUA E DO DIREITO

Cabe acrescentar às noções de norma empreen-
didas até aqui a noção de normose, que, como 
indica o sufixo (-ose), significa o desgaste de 
uma norma.

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D


Alexandre Chini, Marcelo Moraes Caetano SELEÇÃO DO EDITOR

125REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Ocorre que, se, ao longo do trajeto geo-histó-
rico de um povo, ocorrer uma mudança de valor 
sociocultural, e, ainda assim, uma norma, seja 
ela jurídica, gramatical ou de qualquer nature-
za, não acompanhar essa mudança, temos o que 
se chama, com Crema et al. (2011), de normose:

2.1 O que é normose?

Estagnar-se no que muitas vezes é incentivado 
e aplaudido pela maioria da sociedade: aquilo 
que é “normal”, em muitíssimos casos. 

“Normal” a partir de que perspectivas? 
“Normal” do ponto de vista dos comporta-

mentos e dos pensamentos que guiam pessoas 
e sociedades, ainda que ao caos. “Normal” do 
ponto de vista de algo que pode até ser sido 
bom e eficaz num momento do passado das so-
ciedades, mas que hoje já não faz sentido, o que 
ocasiona o caos. “Normal” do ponto de vista de 
apenas uma parcela (às vezes ínfima) da socie-
dade, sem estender seus benefícios a camadas 
mais vastas e diversas dessa mesma sociedade, 
criando o caldeamento necessário para o caos.

Esses “normais” estagnantes e caóticos, que 
impedem a instauração e a manutenção da paz, 
são exatamente a normose. O sufixo –ose sig-
nifica basicamente desgaste, tanto nos concei-
tos biológicos e fisiológicos como também nos 
psíquicos, sociais, antropológicos. 

Portanto, a normose é justamente a estagna-
ção em “normais” que não podem mais ser sus-
tentados. O desgaste de “normalidades”, o qual 
pode levar o indivíduo e a sociedade inteira ao 
caos, à desintegração, à demolição, às guerras – 
à ausência de paz.

É a normose que não permite que a paz seja 
nossa cultura.

Não conseguiremos chegar a uma “cultura de 
paz” se não encararmos o problema individual, 
social e antropológico da normose, que é exata-
mente a estagnação em paradigmas aplaudidos 
que, apesar disso, impedem a existência da paz.

Sempre permanecerá um grande ponto de 
interrogação no ar nas investigações sociais 
que não conheçam pelo menos o básico das 
questões relativas à normose numa sociedade 
e nos indivíduos. Não se explicarão por com-
pleto os extremismos, os populismos, as hipo-
crisias, as guerras, as dores e as engrenagens 
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do ódio e dos preconceitos sem se considerar 
a normose.

Constituem grandes referências os acha-
dos e intuições luminares de Pierre Weil, Ro-
berto Crema e Jean-Yves Leloup a respeito da 
normose. Remetemos os leitores interessados 
à investigação nesses autores, incentivando-
-os fortemente a fazê-lo. Citamos uma de suas 
obras-primas, escrita pelos três mestres. Trata-
-se da obra Normose, a patologia da normalida-
de (Crema, Roberto; Leloup, Jean-Yves; e Weil, 
Pierre. Petrópolis: Vozes, 2011) (Caetano, 2020).

Felizmente o direito no Brasil, ao contrário 
do que possa parecer à primeira vista à percep-
ção do senso comum, vem se tornando extre-
mamente dinâmico e até mesmo veloz no que 
concerne às demandas sociais sempre atualiza-
das em novas aspirações e esperanças. 

Para começarmos, as formas de preconcei-
to racial, até 2023, no Código Penal, eram – por 
assim dizer – mais brandas no crime de injúria, 
para o que aqui interessa (embora houvesse 
uma qualificadora do tipo penal, ou seja, uma 
circunstância que aumentava a pena do ato ilí-
cito da injúria simples, cf. art. 140, § 3º, cp). 

O preconceito em questão, dada a repulsa 
social crescente e o consequente anseio por 
erradicá-lo, veio a tornar-se lei específica e pró-
pria (Lei 7.716) em 1989, ratificada e expandida 
em novo regramento (Lei 14.532), em 2023, como 
melhor nos informa Greco:

4.9.2 Injúria preconceituosa
O § 3º do art. 140 do Código Penal, com a nova re-
dação que lhe foi conferida com a Lei 14.532, de 11 
de janeiro de 2023, comina uma pena de reclusão de 
1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se a injúria consiste na 
utilização de elementos referentes a religião ou à con-
dição de pessoa idosa ou com deficiência.
Em sua redação anterior, o aludido § 3º previa tam-
bém como modalidade de injúria preconceituosa a 
utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia 
e origem. Em virtude da modificação trazida pela Lei 
14.532, de 11 de janeiro de 2023, a utilização de tais 
elementos passou a configurar em crimes resultantes 
de preconceito de raça ou de cor, tipificados no art. 
2º-A da Lei nº 7.716 de 1989, tendo sido o elemento 
“origem” substituído pela expressão “procedência na-
cional”. (Greco, 2025, p. 286)

Vale observar que a Lei 7.716 de 1989, à qual 
foi realocada a fração do crime de injúria racial 
referente a raça, cor, etnia e procedência, possui 
pena maior do que a injúria racial prevista no 

Código Penal, pois é reclusão de 2 a 5 anos (art. 
2º-A), contendo ainda uma causa subsequente e 
imediata de majoração (em seu parágrafo úni-
co), já que pode ser aumentada de metade se o 
crime for cometido por duas ou mais pessoas. 

Podemos citar como causa de aumento tam-
bém o dispositivo que foi incluído com a reda-
ção da Lei 14.532, de 2023, em que se condena, por 
via taxativa, positivada e tipificadora de condu-
ta ilícita, o chamado “racismo recreativo”. O que 
se entende é o fato de que, sendo o racismo um 
crime (plano do conteúdo, cf. Hjelmslev, 1963 
[1943]), a sua consumação (plano da expressão, 
cf. Hjelmslev, idem) se dá pelas vias da lingua-
gem, das interações sociodiscursivas, da língua, 
e a circunstância de essa expressão ser baseada 
no suposto “humor” só agrava o crime, pois lhe 
encharca e lhe envenena ainda mais o conteú-
do com o viés do deboche, escárnio, maledicên-
cia, ironia, sarcasmo, chacota, ludibrio. 

Assim sendo, o art. 20 da Lei de Racismo pas-
sou a ter a seguinte redação, verbis: “§ 2º-A Se 
qualquer dos crimes previstos neste artigo for 
cometido no contexto de atividades esportivas, 
religiosas, artísticas ou culturais destinadas ao 
público” (Brasil, 1989, com redação de Brasil 
2023). Aqui, se comina como pena, verbis: “re-
clusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e proibição 
de frequência, por 3 (três) anos, a locais destina-
dos a práticas esportivas, artísticas ou culturais 
destinadas ao público, conforme o caso” (Bra-
sil, 1989, com redação de Brasil 2023). A mensa-
gem emanada do direito, em pronto atendimen-
to às expectações sociais, está explícita: não há 
pretextos para se cometer racismo. 

Além disso, hoje o crime é imprescritível e 
inafiançável, com base no art. 5º, inciso xlii, da 
Constituição Federal. 

Isto é, reconheceu-se o maior potencial ofen-
sivo do racismo na sociedade, e esse reconheci-
mento, positivado em 1989, foi ainda além, como 
vimos, em 2023, com intercorrência até mesmo 
no Código Penal, a fim de atualizá-lo aos anseios 
concretos e contemporâneos da sociedade, pre-
vistos na Constituição Federal (por exemplo, no 
art. 5º, como mostrado há pouco), numa prova 
muito contundente da efetiva agilidade do direi-
to em atender às expectativas sociais, afastan-
do-lhes as repulsas, e não permitindo, assim, que 
normoses se criem, estabeleçam ou perpetuem. 
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Com isso, na própria injúria qualificada pelo ra-
cismo reverberou uma qualidade aumentada:

Imprescritibilidade da injúria qualificada pelo racismo 
(agora no art. 2º-A da Lei nº 7.716/1989). O STF no HC nº 
154.248/DF decidiu que tal delito especificamente é im-
prescritível. Isso porque seria uma espécie de crime de ra-
cismo, não se levando em conta a “distinção topológica”. 
Esse entendimento anteriormente já era admitido pelo 
STJ: AgRg no AResp 686.965/DF, Rel. Ministro Edson Ma-
ranho (Desembargador convocado do TJ/SP), 6ª Turma, 
julgado em 18-8-2015, DJe 31-8-2015; AgRg no AResp 
734.236/DF, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 6ª Turma, julga-
do em 27-2-2018, DJe 8-3-2018. (Ishida, 2025, p. 400) 

Indo além na questão do preconceito, com 
sua tipificação penal amplificada como conse-
quência do repúdio social crescente em relação 
ao fato, o stf já havia expandido o conceito de 
racismo, equiparando-o aos preconceitos su-
portados pelas pessoas lgbtqiapn+. Essa equi-
paração foi feita em 2019, em julgamento plená-
rio da Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão (ado) 26. Ou seja, o stf, como intérpre-
te da legislação operante no Brasil e como corte 
de guarda e tutela da Constituição Federal, per-
cebeu o vácuo legislativo sobre o tema, que cau-
sava insegurança jurídica por atentar contra vá-
rios princípios e regras da carta constitucional. 

Em 2023, entre outras reiterações do avan-
ço alcançado, o stf entendeu mais uma vez 
que a injúria racial abrangia a população lgb-
tqiapn+, no Mandado de Injunção (mi) 4.733 
(impetrado pela Associação Brasileira de Gays, 
Lésbicas e Transgêneros – abglt, fundada em 
14 de maio de 2004), ao dizer:

Embargos de declaração em mandado de injunção. 
Dever do Estado de criminalizar as condutas atentató-
rias dos direitos fundamentais. Homotransfobia. Discri-
minação inconstitucional. Omissão do congresso na-
cional. Homotransfobia como racismo por raça. Injúria 
racial como espécie de racismo. Precedentes. Atos de 
homotransfobia praticados contra membros da comu-
nidade lgbtqia+ configuram injúria racial. Obscuridade. 
Embargos acolhidos. (Brasil, stf, 2023)

A base constitucional e de precedentes teve 
como lastro, entre outros preceitos: o direito 
à igualdade (art. 5º, caput, da crfb); o direito 
à dignidade da pessoa humana (art. 1º, iii, da 
crfb); o mandado constitucional de criminali-
zação contra qualquer discriminação atentató-
ria dos direitos e liberdades fundamentais (art. 
5º, xli, da crfb); base convencional (art. 5º, § 2º, 
da crfb); o direito à igualdade (art. 24 do Pac-

to Internacional de Direitos Civis e Políticos); 
a proibição contra a discriminação (art. 4º da 
Convenção para Eliminação da Discriminação 
Racial e art. 2º do Pacto Internacional de Direi-
tos Civis e Políticos); o Relatório Violência con-
tra Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e 
Intersex nas Américas da Comissão Interameri-
cana de Direitos Humanos; o Relatório do Rela-
tor Especial para a Proteção contra a Violência 
e Discriminação Baseada na Orientação Sexual 
e Identidade de Gênero; a Opinião Consultiva 
24/17 da Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos; o caso Toonen v. Australia do Comitê 
de Direitos Humanos; o caso Mohammed Gelle 
v. Dinamarca do Comitê para a Eliminação da 
Discriminação Racial (cf. Brasil, stf, 2025). 

A aludida Lei de Racismo de 1989, assim, atua-
lizada com a Lei 14.532, de 2023, traz, atualmente, 
uma positivação aguardada ao prescrever, verbis: 

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve 
considerar como discriminatória qualquer atitude ou 
tratamento dado à pessoa ou a grupos minoritários 
que cause constrangimento, humilhação, vergonha, 
medo ou exposição indevida, e que usualmente não 
se dispensaria a outros grupos em razão da cor, etnia, 
religião ou procedência. (Brasil, 1989, 2023, grifa-
mos)  

Como se percebe, os anseios sociais pela ex-
tinção dos preconceitos raciais, incluídos nessa 
categoria os preconceitos homotransfóbicos, 
vêm, ora, tipificados em regra taxativa, não 
mais unicamente em princípios, com a qualifi-
cação “grupos minoritários”, que, com efeito, há 
de alcançar ainda outras parcelas da população 
cujo fortuito fato de pertencerem quantitativa-
mente a segmentos minoritários não lhes retira 
qualquer dever ou direito, até mesmo pela apli-
cação inevitável de um dos mais relevantes me-
taprincípios do direito: a equidade. 

A comparação entre as ciências da lingua-
gem e da língua e a ciência do direito parece 
extremamente significativa, uma vez que o 
direito compartilha com os estudos de lingua-
gem seu local sobre as ciências humanas e até 
as ciências sociais ou políticas. Não podemos 
deixar de perceber a óbvia relação que as dis-
ciplinas comungam no que se refere ao fato de, 
em ambos os casos, o plano da expressão (cf. 
Hjelmslev, 1963) se efetivar por intermédio da 
língua. 
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Além disso, o direito, por lidar com normas, 
lidará inevitavelmente também com normoses 
e os mecanismos de evitá-las, algo que é intrín-
seco às discussões linguísticas, filológicas, gra-
maticológicas e gramaticográficas. Portanto, na 
interdisciplinaridade imanente aos estudos de 
linguagem e língua, o direito, também interdis-
ciplinar por origem, como tantas outras disci-
plinas, tem muito a compartilhar com nossas 
pesquisas de interseção das questões de lingua-
gem e das questões jurídicas que lhes advêm.

3. A LÍNGUA PORTUGUESA COMO NORMA 
DO DIREITO: O PROBLEMA NO CPC DE 
1973 E A SOLUÇÃO NO CPC DE 2015 

Por fim, mas sem esgotar as inter-relações pos-
síveis, é evidente o fato de que a língua especí-
fica explicitada numa gramática não deixa de 
fazer parte do ordenamento jurídico de uma 
nação, uma vez que é tratada pelo direito como 
“língua oficial” de uma comunidade sociodis-
cursiva na sua trajetória geo-histórica. Coseriu 
também estabelece comparação entre a descri-
ção linguística e as leis jurídicas (1967, p. 50). 

A Revista Direito em Movimento, da Escola 
da Magistratura do Rio de Janeiro (emerj), por 
ocasião do advento do Código de Processo Civil 
(de 2015), trouxe artigo de nossa lavra que trata, 
prioritariamente, de uma questão que coloca a 
língua portuguesa no centro das discussões ju-
rídicas como objeto cardinal do ordenamento 
jurídico brasileiro.

O artigo é intitulado “Vernáculo ou língua 
portuguesa? A nova sistemática processual” 
(Caetano e Chini, 2017), e trata, em suma, da 
seguinte problemática: 

[...] segundo nossas pesquisas, poder-se-iam ter cria-
do problemas de base, até mesmo insolúveis, para os 
operadores de Justiça com o Código de 1973 no que 
tange à sua propositura legiferante acerca do meio de 
expressão reinante nos processos judiciais.
O artigo do revogado Código de Processo Civil que tra-
ta da língua em que se devem escrever todos os atos 
vinha assim redigido:
ARTIGO 156: Em todos os atos e termos do proces-
so é obrigatório o uso do vernáculo. (Antigo CPC, Lei 
5869/1973, sublinhamos.)
Este artigo tinha sua complementação e corroboração 
no artigo seguinte:
ARTIGO 157: Só poderá ser junto aos autos documen-
to em língua estrangeira, quando acompanhado de 

versão em vernáculo firmada por tradutor juramenta-
do (Antigo CPC, Lei 5869/1973, sublinhamos.)
Comparado ao atual Código de Processo Civil, temos 
a seguinte redação:
ARTIGO 192: Em todos os atos e termos do processo é 
obrigatório o uso da língua portuguesa.
Parágrafo único: O documento redigido em língua es-
trangeira somente poderá ser juntado aos autos quan-
do acompanhado de versão para a língua portuguesa 
tramitada por via diplomática ou pela autoridade cen-
tral, ou firmada por tradutor juramentado. (Novo CPC, 
Lei 13.105/2015, sublinhamos)
Perpassando ambos os artigos aqui comparados, so-
breleva-se a vigência da atual Constituição Brasileira:
ARTIGO 13: A língua portuguesa é o idioma oficial da Re-
pública Federativa do Brasil. (CRFB/1988, sublinhamos.)
E não podemos deixar de remeter à referência do Có-
digo Civil que também vige em nosso Ordenamento:
ARTIGO 224: Os documentos redigidos em língua estran-
geira serão traduzidos para o português para ter efeitos 
legais no País. (CC, Lei 10.406/2002, sublinhamos)
Nossa discussão, portanto, se dará no uso terminoló-
gico dos conceitos “vernáculo” e “língua portuguesa”. 
Envolverá, também, conceitos de “idioma oficial” (ins-
crito na Constituição Federal de 1988) e seu veículo de 
expressão, a Gramática Normativa, cujo objeto ulterior 
é o domínio da norma-padrão do idioma oficial. (Cae-
tano e Chini, 2017, p. 25-26)

O grande problema é que, no cpc de 1973, ao 
usar-se “vernáculo” como sinônimo de “língua 
portuguesa”, o que não necessariamente é ver-
dade, a petição poderia ser escrita em qualquer 
língua que fosse vernácula ao peticionante, 
como o tikuna, o guarani-kaiowá, o xavante, o 
yanomami, ou línguas europeias, como o ale-
mão, o francês ou qualquer língua nativa do 
autor da peça processual. Vale lembrar as pala-
vras de Kenedy já expressas na Introdução: “O 
vernáculo é anterior à influência sociocultural 
padronizante da escola e do letramento, sendo, 
assim, considerado como a instância mais na-
tural de uma língua” (Kenedy, 2008, p. 92). Em 
outras palavras, o vernáculo é a língua materna 
do falante, qualquer que seja.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O que salientamos, para além da exemplifica-
ção e comparação entre funcionalismo/forma-
lismo com fontes materiais/formais de direito, 
e também para a tricotomia fato-valor-norma, 
trazendo à língua portuguesa sua face antropo-
lógica e interdisciplinar, é o fato de que a língua 
portuguesa se insere de forma intrínseca no or-
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denamento jurídico da comunidade brasileira 
em sua geo-história.

Com isso, o que percebemos, subsidiaria-
mente, é que uma disciplina que também lida 
com fatos sociais, valores e normas – o direi-
to – ajuda a compreender os meios que levam 
as atividades sociodiscursivas (priorizadas no 
funcionalismo) a serem, pouco a pouco, va
loradas e transformadas em normas, que serão 
afirmadas em gramáticas (descritivas e norma-
tivas, priorizadas no formalismo), sempre con-
trastadas com normas ultrapassadas (ou seja, 
normoses) que precisam ceder espaço a novos 
paradigmas sistêmicos, formais e funcionais, 
tanto na língua e seus ordenamentos regrado-
res mais notórios (v.g., a gramática) quanto no 
direito e seu ordenamento jurídico.	 n
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NOTAS
1.  Pelo seu grau de abstração.
2.  Pelo seu grau de concretude.

3.  Pelo seu grau de elemento valorativo e inter­
mediário entre a abstração e a concretude das 
relações sociopolíticas e sociodiscursivas.
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LEI COMPLEMENTAR

Lei Complementar 225, de 8 de janeiro de 2026

CÓDIGO DE DEFESA DO CONTRIBUINTE 

Altera a Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990 (Lei das Inelegibilidades), para modificar prazos 
de duração e de fixação dos termos iniciais e finais de contagem de inelegibilidades, e a Lei 9.504, de 
30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para prever a criação do Requerimento de Declaração de 
Elegibilidade (RDE).

[Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas aos direitos, às garantias, aos deve-
res e aos procedimentos aplicáveis à relação jurídica do sujeito passivo, contribuinte ou responsável, 
com a administração tributária.

Parágrafo único. Os direitos, as garantias, os deveres e os procedimentos previstos nesta Lei Comple-
mentar são de observância obrigatória em todo o território nacional, sem prejuízo de outros estabe-
lecidos pela legislação tributária.

Art. 2º Esta Lei Complementar aplica-se aos órgãos e às entidades da administração pública direta e 
indireta do Poder Executivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios dotados de 
competência legal para cobrar e fiscalizar tributos, analisar processos administrativos tributários, 
interpretar a legislação tributária, elaborar normas tributárias infralegais e representar judicial e 
extrajudicialmente o ente em matéria tributária.]

LEIS ORDINÁRIAS

Lei 15.327, de 6 de janeiro de 2026

DESCONTOS INDEVIDOS NO INSS 

Veda descontos relativos a mensalidades associativas nos benefícios administrados pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS); estabelece busca ativa a beneficiários lesados em decorrência de 
descontos indevidos e prevê o seu ressarcimento.

[Art. 2º Verificada a ocorrência de desconto indevido de mensalidade associativa ou referente a paga-
mento de crédito consignado em benefício administrado pelo INSS, será devida a devolução integral 
do valor ao lesado, na forma do art. 3º desta Lei, sem prejuízo das sanções civis, penais ou adminis-
trativas cabíveis.

Parágrafo único. A ocorrência de fraude deverá ser comunicada ao Ministério Público para eventuais 
providências.]
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Lei 15.299, de 22 de dezembro de 2025

PODA DE ÁRVORES 

Altera a Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para estabelecer que não 
configura crime a poda ou o corte de árvore em logradouros públicos ou em propriedades privadas 
no caso de não atendimento pelo órgão ambiental do pedido de supressão feito em razão da possibi-
lidade de ocorrência de acidente, e permite a contratação de profissional habilitado para a execução 
do serviço de poda ou de corte de árvore.

[“Art. 49. § 2º Não incorre em crime quem procede à poda ou ao corte de árvore quando o órgão am-
biental responsável não responder de maneira fundamentada, no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a requerimento que solicita o corte ou a poda em razão da possibilidade de ocorrência 
de acidente devidamente atestada por empresa ou profissional habilitado, considerada tacitamente 
autorizada sua realização quando esgotado o referido prazo.” (NR).]

Lei 15.285, de 18 de dezembro de 2025

ESPECIALIDADE DA POLÍCIA JUDICIAL 

Altera a Lei 11.416, de 15 de dezembro de 2006, para dispor sobre a especialidade de polícia judicial no 
âmbito das carreiras do quadro permanente de servidores do Poder Judiciário.

[“Art. 3º: II – área de apoio especializado, compreendendo os serviços para a execução dos quais se 
exige dos titulares o devido registro no órgão fiscalizador do exercício da profissão ou o domínio de 
habilidades específicas e de polícia institucional, a critério da administração;

III – área administrativa, compreendendo os serviços relacionados com recursos humanos, material 
e patrimônio, licitações e contratos, orçamento e finanças, controle interno e auditoria, transporte e 
outras atividades complementares de apoio administrativo.” (NR).]

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
https://www.livrariabonijuris.com.br/esquadrao-da-justica
https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D


LEGISLAÇÃO

132 REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Lei 15.284, de 18 de dezembro de 2025

DIREITO AO EXAME DE MAMOGRAFIA 

Altera a Lei 11.664, de 29 de abril de 2008, para assegurar a todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) 
anos de idade o direito à realização do exame de mamografia.

[“Art. 2º: § 2º-A. O exame de mamografia, previsto no inciso II do caput deste artigo, será garantido 
a todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos de idade, conforme diretrizes do Ministério da 
Saúde, que poderão estender o procedimento a outras faixas etárias.” (NR).]

Lei 15.279, de 2 de dezembro de 2025

ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

Estabelece a isenção de tributos federais para a doação de medicamentos aos órgãos da adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e às entidades 
reconhecidas como de utilidade pública.

[“§ 2º A isenção de que trata o caput deste artigo abrange os seguintes tributos:

I – contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/Pasep);

II – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e

III – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)”.]

DECRETO

Decreto 12.796, de 23 de dezembro de 2025

CINEMA NACIONAL 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de obras cinematográficas brasileiras.

[Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, de espaços, de locais ou de 
complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas a exibir, no ano de 2026, obras cinema-
tográficas brasileiras de longa-metragem no âmbito de sua programação, observados o percentual 
mínimo de sessões e a diversidade de títulos estabelecidos nos Anexos I e II.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput abrange salas, geminadas ou não, admi-
nistradas pela mesma empresa exibidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública co-
mercial, localizadas em um mesmo complexo, de acordo com ato editado pela Agência Nacional do 
Cinema – Ancine.]	 n
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INÉRCIA DO EXEQUENTE

Quando o exequente se 
mantém inerte por período 
superior ao da prescrição do 
direito, aplica-se a 
prescrição intercorrente 
após intimação do credor

Recurso Especial. Incidente de 
assunção de competência. Ação de 
execução de título extrajudicial. 
Prescrição intercorrente da 
pretensão executória. Cabimento. 
Termo inicial. Necessidade de prévia 
intimação do credor-exequente. 
Oitiva do credor. Inexistência. 
Contraditório desrespeitado. 
Recurso especial provido. 1. As 
teses a serem firmadas, para efeito 
do art. 947 do CPC/2015 são as 
seguintes: 1.1 Incide a prescrição 
intercorrente, nas causas regidas 
pelo CPC/73, quando o exequente 
permanece inerte por prazo 
superior ao de prescrição do direito 
material vindicado, conforme 
interpretação extraída do art. 
202, parágrafo único, do Código 
Civil de 2002. 1.2 O termo inicial do 
prazo prescricional, na vigência do 
CPC/1973, conta-se do fim do prazo 
judicial de suspensão do processo 
ou, inexistindo prazo fixado, do 
transcurso de um ano (aplicação 
analógica do art. 40, § 2º, da Lei 
6.830/1980). 1.3 O termo inicial do art. 
1.056 do CPC/2015 tem incidência 
apenas nas hipóteses em que o 
processo se encontrava suspenso na 
data da entrada em vigor da novel 
lei processual, uma vez que não 
se pode extrair interpretação que 
viabilize o reinício ou a reabertura 
de prazo prescricional ocorridos 
na vigência do revogado CPC/1973 
(aplicação irretroativa da norma 

processual). 1.4. O contraditório é 
princípio que deve ser respeitado 
em todas as manifestações do Poder 
Judiciário, que deve zelar pela sua 
observância, inclusive nas hipóteses 
de declaração de ofício da prescrição 
intercorrente, devendo o credor ser 
previamente intimado para opor 
algum fato impeditivo à incidência 
da prescrição. 2. No caso concreto, 
a despeito de transcorrido mais de 
uma década após o arquivamento 
administrativo do processo, não 
houve a intimação da recorrente a 
assegurar o exercício oportuno do 
contraditório. 3. Recurso especial 
provido. 

(STJ – Rec. Especial n. 1.604.412/
SC – 2a. S. – Rel.: Min. Marco Aurélio 
Bellizze – Fonte: DJ, 31.08.2020).

NOTA BONIJURIS*: Incide a 
prescrição intercorrente, nas 
causas regidas pelo CPC/73, 
quando o exequente permanece 
inerte por prazo superior ao 
de prescrição exatamente e 
respectivamente ao direito 
material vindicado (pretensão), 
conforme interpretação 
extraída do art. 202, parágrafo 
único, do Código Civil de 2002. 
Contudo, o STJ advertiu o juízo 
a quo de que mesmo no caso de 
processos nos quais o credor 
está inerte há muito anos, 
sempre o princípio processual 
do contraditório deve ser 
respeitado, pois é princípio 
constitucional aplicável em 
todas as manifestações do 
Poder Judiciário, que deve 
zelar pela sua observância, 
mesmo nas hipóteses de 
declaração de ofício da 
prescrição intercorrente. 
Na ementa em tela, como o 
credor não foi intimado para 
o exercício do contraditório e 
eventual oposição de algum 
fato impeditivo à incidência 
da prescrição, o STJ afastou, 
de momento, a prescrição 
intercorrente.

VÍCIO DE INFORMAÇÃO

Rescisão contratual 
decorrente de falha na 
prestação de informações 
necessárias à fruição do 
serviço extingue cláusula 
penal

Apelação Cível. Direito do 
Consumidor. Direito Civil. Contrato 
de cessão de direito de uso de 
unidade hoteleira. Time sharing. 
Vício de informação. Cláusula 
penal. Abusividade. Dano moral. 
Não configuração. Recurso 
parcialmente provido. I. Caso em 
exame. 1. Apelação interposta 
pelo autor contra sentença que, 
em ação de rescisão contratual 
c/c restituição de valores, julgou 
parcialmente procedentes os 
pedidos para decretar a rescisão 
do contrato de “time sharing”, 
excluir multa penal e manter 
penalidade prevista no contrato. 
O apelante requer a reforma 
da sentença para que a ré seja 
condenada à restituição integral 
dos valores pagos e ao pagamento 
de indenização por danos morais 
no valor de R$ 30.000,00. Alega 
que foi induzido a contratar por 
meio de venda agressiva, não 
conseguiu usufruir dos serviços 
devido a dificuldades de reserva e 
cobranças de taxas abusivas e não 
informadas, e considera abusiva a 
cláusula de retenção. II. Questão 
em discussão. 2. As questões em 
discussão consistem em: (i) definir 
a legalidade da retenção de valores 
a título de cláusula penal; e (ii) 
averiguar a ocorrência de dano 
moral indenizável. III. Razões de 
decidir. 3. A relação jurídica entre 
as partes é de consumo, o que atrai 
a incidência do CDC. A abordagem 
de “venda emocional”, realizada 
durante o período de férias do 
consumidor impede a reflexão 
adequada sobre a vontade de 
contratar. A cobrança de taxas de 
utilização e de refeição em valores 
que superam o próprio preço 
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total do contrato, sem informação 
prévia e clara, caracteriza violação 
ao dever de informação e à boa-fé 
objetiva. A imposição de custos 
elevados que inviabilizam o uso 
do serviço configura falha na 
prestação e descumprimento 
da oferta, atribuindo-se a culpa 
pela rescisão à fornecedora. 
Conforme a Súmula 543 do STJ, 
aplicável por analogia, a rescisão 
por culpa do fornecedor impõe a 
restituição integral dos valores 
pagos, afastando-se a retenção 
a título de cláusula penal. 4. O 
descumprimento contratual, por 
si só, não configura dano moral 
indenizável. A estratégia de venda 
insistente, isoladamente, não 
caracteriza ato ilícito que gere 
dano moral. IV. Dispositivo e tese. 
5. Apelação conhecida e provida 
em parte. Tese de julgamento: 1. 
A rescisão de contrato de “time 
sharing” por culpa exclusiva da 
fornecedora, decorrente da violação 
ao dever de informação e da 
imposição de encargos excessivos 
que inviabilizam a fruição do 
serviço, confere ao consumidor 
o direito à restituição integral 
dos valores pagos, afastada a 
incidência de cláusula penal. 2. 
O inadimplemento contratual, 
desacompanhado de ofensa a 
direitos da personalidade, não gera, 
por si só, dano moral indenizável.

(TJDFT – Ap. Cível n. 0709151-
13.2024.8.07.0009 – 4a. T. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Aiston 
Henrique de Sousa – Fonte: DJ, 
27.01.2026).

PRODUTO ALIMENTÍCIO

Corpo estranho em produto 
alimentício comercializado 
caracteriza dano moral, sem 
necessidade de efetiva 
ingestão

Direito do Consumidor. Apelação 
cível. Produto alimentício com 
corpo estranho. Responsabilidade 
objetiva. Recurso desprovido. 

I. Caso em exame. Ação 
indenizatória ajuizada por 
consumidores contra empresa 
do ramo de supermercados, 
em razão da aquisição de arroz 
industrializado contendo larvas 
no interior da embalagem, fato 
que ensejou alegação de risco 
à saúde e diagnóstico médico 
de gastroenterite. Sentença 
julgou procedentes os pedidos, 
condenando a ré ao pagamento 
de indenização por danos morais 
e materiais. A empresa interpôs 
apelação, arguindo cerceamento 
de defesa pela negativa de prova 
testemunhal e, no mérito, ausência 
de nexo causal, possibilidade de 
contaminação por armazenamento 
inadequado e inexistência de risco 
à saúde. II. Questão em discussão. 
Há duas questões em discussão: 
(i) saber se houve cerceamento de 
defesa pela negativa de produção 
de prova testemunhal; e (ii) saber 
se estão presentes os requisitos 
para responsabilização civil da 
fornecedora por fato do produto, 
incluindo nexo causal, risco à 
saúde e configuração do dano 
moral. III. Razões de decidir. (i) 
Não há cerceamento de defesa 
quando o magistrado, com base no 
princípio do livre convencimento 
motivado, julga antecipadamente 
a lide por entender suficientes as 
provas documentais, nos termos 
do art. 355, I, do CPC. A prova 
testemunhal pretendida não se 
mostra imprescindível para a 
solução da controvérsia. (ii) A 
responsabilidade do fornecedor 
é objetiva, nos termos do art. 12 
do CDC. A nota fiscal comprova 
a aquisição do produto, os vídeos 
demonstram a presença de larvas 
em embalagem lacrada e o laudo 
da Vigilância Sanitária atesta a 
impropriedade do alimento para 
consumo humano, evidenciando 
defeito do produto e risco concreto 
à saúde do consumidor. (iii) A 
jurisprudência do STJ é pacífica 
no sentido de que a simples 
comercialização de produto 

alimentício com corpo estranho, 
ainda que não ingerido, configura 
dano moral, por violar o direito 
à alimentação adequada e expor 
o consumidor a risco à saúde e 
segurança. (iv) Consectários legais 
reajustados de ofício, adotando-se 
os parâmetros estabelecidos pela 
Lei n. 14.905/2024. Fatos ocorridos 
após a entrada em vigor da norma 
em questão. IV. Dispositivo e 
tese. Recurso desprovido, com 
ajuste dos consectários legais de 
ofício. Tese de julgamento: 1. Não 
configura cerceamento de defesa 
o julgamento antecipado da lide 
quando as provas constantes 
dos autos são suficientes para 
a solução da controvérsia. 2. 
A comercialização de produto 
alimentício com corpo estranho, 
ainda que não ingerido, caracteriza 
defeito do produto e enseja 
indenização por danos morais, 
por expor o consumidor a risco 
concreto à saúde e segurança. 

(TJSC – Ap. Cível n. 5009573-
97.2025.8.24.0020 – 5a. Câm. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Desa. Gladys Afonso 
– Fonte: DJ, 27.01.2026).

NOTA BONIJURIS*: A 
responsabilidade do fornecedor 
é objetiva, nos termos do 
art. 12 do CDC. A nota fiscal 
comprova a aquisição do 
produto, os vídeos demonstram 
a presença de larvas em 
embalagem lacrada e o laudo 
da Vigilância Sanitária atesta 
a impropriedade do alimento 
para consumo humano, 
evidenciando defeito do 
produto e risco concreto à 
saúde do consumidor. (iii) 
A jurisprudência do STJ é 
pacífica no sentido de que 
a simples comercialização 
de produto alimentício com 
corpo estranho, ainda que 
não ingerido, configura dano 
moral, por violar o direito à 
alimentação adequada e expor 
o consumidor.
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PRESCRIÇÃO DE DÍVIDA

Dívidas prescritas não 
podem ser incluídas em 
plataformas de crédito como 
forma de coerção ao 
pagamento

Acórdão. Processo Civil. Apelação 
Cível. Ação de obrigação de fazer 
c/c indenização por danos morais. 
Dívida prescrita. Obrigação natural. 
Impossibilidade de cobrança. 
Inclusão na plataforma SISBACEN/
SBC – sistema de informação de 
crédito do Banco Central do Brasil. 
Impossibilidade de utilização para 
a cobrança de dívidas prescritas. 
Informações que servem de 
subsídio para concessão de crédito 
pelas instituições financeiras. 
Determinação para retirada do 
apontamento do sistema. Proteção 
do consumidor contra métodos 
comerciais coercitivos ou desleais 
(art. 6º, IV do CDC). Danos morais. 
Cabimento. Sentença mantida. 
Recurso improvido. 

(TJBA – Ap. Cível n. 8066263-
54.2023.8.05.0001 – 4a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Desa. Cynthia 
Maria Pina Resende – Fonte: DJ, 
24.12.2025).

TAXAS CONDOMINIAIS

Associação de moradores 
não pode cobrar taxas 
individuais sem 
comprovação de 
fracionamento de lotes

Direito Civil. Apelação Cível. 
Associação de moradores. 
Cobrança de taxas condominiais 
e multas. Legitimidade da 
cobrança. Fracionamento de lotes. 
Ônus da prova. Gratuidade de 
justiça. Honorários advocatícios 
convencionais. Multa moratória. 
Apelação parcialmente provida. 
I. Caso em exame. 1. Apelação 
interposta por associação de 
moradores contra sentença que 
julgou parcialmente procedente 

ação de cobrança ajuizada 
para exigir taxas ordinárias, 
extraordinárias, multas por 
descumprimento do estatuto e 
honorários contratuais, relativos 
à unidade imobiliária 28/B, 
alegadamente fracionada de lote 
originário. A sentença reconheceu 
a gratuidade de justiça da apelada, 
afastou a cobrança de multas por 
ausência de notificação válida, 
reconheceu a inexistência de prova 
do fracionamento e afastou os 
honorários contratuais. II. Questão 
em discussão. 2. Há quatro questões 
em discussão: (i) verificar se há 
conexão entre os processos em 
trâmite para eventual reunião; (ii) 
definir se a gratuidade de justiça 
concedida à apelada deve ser 
mantida; (iii) estabelecer se há 
comprovação do fracionamento 
do lote para fins de cobrança 
individualizada; (iv) determinar 
a validade das multas aplicadas 
e a incidência de honorários 
contratuais e multa moratória. 
III. Razões de decidir. 3. A reunião 
dos processos foi afastada com 
base na Súmula 235 do STJ, uma 
vez que dois deles já se encontram 
sentenciados, além da inexistência 
de identidade de pedidos e causas 
de pedir nas ações restantes. 4. A 
gratuidade de justiça foi mantida 
em razão da renda mensal da 
apelada, inferior a cinco salários 
mínimos, somada à sua condição 
de desempregada, idade avançada 
e recebimento de benefício por 
incapacidade, nos termos dos 
critérios objetivos e subjetivos 
definidos pela jurisprudência 
(REsp 1988687/RJ, Tema 1178). 
5. Não restou comprovado o 
fracionamento dos lotes 28 e 40 em 
unidades autônomas (28/A, 28/B, 
40/A e 40/B), pois a associação não 
apresentou documentos válidos 
que demonstrem a alteração 
da configuração original dos 
imóveis, ônus que lhe competia 
nos termos do art. 373, I, do CPC. 
6. As notificações extrajudiciais 
apresentadas para justificar a 

cobrança de multas por ausência 
de muro e limpeza do lote não 
demonstram envio ou recebimento 
pela apelada, sendo ausente prova 
mínima de sua ciência, violando o 
contraditório e o devido processo 
legal. 7. Os honorários contratuais 
não podem ser exigidos da apelada, 
por não se tratar de parte do pacto 
firmado entre associação e seus 
advogados, conforme recente 
entendimento do STJ (REsp 
2.187.308/TO). 8. A multa moratória 
de 2% sobre os débitos é devida, por 
estar prevista no art. 1.336, §1º, do 
Código Civil e no art. 48 do Estatuto 
Social da associação, devendo 
integrar o valor da condenação. 
IV. Dispositivo e tese. 9. Recurso 
parcialmente provido. Tese de 
julgamento: 1. A ausência de prova 
do fracionamento de lote inviabiliza 
a cobrança individualizada de taxas 
condominiais por associação de 
moradores. 2. A cobrança de multas 
associativas exige comprovação do 
envio e recebimento da notificação 
pela parte associada. 3. Honorários 
advocatícios convencionais não são 
exigíveis contra terceiros estranhos 
à avença contratual. 4. A multa 
moratória de 2% é devida quando 
prevista em estatuto e na legislação 
civil. 

(TJDFT – Ap. Cível n. 0702669-
79.2025.8.07.0020 – 4a. T. Cív. – Rel.: 
Des. Aiston Henrique de Sousa – 
Fonte: DJ, 27.01.2026).

SEGURO DE VIDA

Suicídio, ocorrido no período 
de carência, é a única 
hipótese de agravamento 
intencional do risco capaz de 
anular a cobertura do seguro 
de vida 

Direito Civil. Recurso Especial. 
Seguro de vida. Embargos à execução. 
Morte do segurado. Agravamento 
intencional do risco. Suicídio. 
Inocorrência. Exclusão de cobertura. 
Impossibilidade. Recurso provido. 
I. Caso em exame. 1. O Tribunal de 
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Justiça manteve a sentença, que 
acolheu os embargos e declarou 
extinta a execução do contrato de 
seguro de vida, por entender que o 
segurado agravou intencionalmente 
o risco de morte, aplicando o art. 
768 do Código Civil. II. Questão em 
discussão. 2. Consiste em definir se 
a conduta do segurado, usuário de 
drogas, ao se dirigir a ponto de venda 
de entorpecentes e ser morto por 
traficantes, caracteriza agravamento 
intencional do risco capaz de excluir 
a cobertura do seguro de vida. III. 
Razões de decidir. 3. No seguro de 
vida, diferentemente do seguro de 
danos, não se busca recomposição 
patrimonial, mas garantia social 
e protetiva aos beneficiários do 
segurado. 4. A jurisprudência do STJ 
orienta no sentido de que condutas 
imprudentes, como embriaguez do 
segurado e até mesmo excessiva 
velocidade do veículo sob sua 
condução, não ensejam a perda do 
direito à indenização securitária 
quando se tratar de seguro de vida, 
modalidade em relação à qual se 
revela inerente a possibilidade de o 
segurado agravar o risco durante sua 
vigência, sendo devido o pagamento 
de indenização mesmo nos casos 
de agravamento extremo, como 
na hipótese de suicídio quando 
ultrapassado o prazo bienal de 
carência (art. 798). 5. Ocorrendo 
a morte do segurado e ausente 
sua má-fé – tal como a ocultação 
de informações relevantes sobre 
precário estado de saúde ou doenças 
preexistentes – e inexistindo suicídio 
durante o período de carência, a 
indenização securitária deve ser 
paga ao beneficiário. IV. Dispositivo 
e tese. 6. Resultado do Julgamento: 
Recurso provido para rejeitar os 
embargos à execução e determinar 
o prosseguimento da execução do 
contrato de seguro de vida. Tese de 
julgamento: 1. No seguro de vida, 
apenas o suicídio, ocorrido nos 
dois primeiros anos de vigência do 
contrato, é considerado agravamento 
intencional do risco passível de 
excluir a cobertura securitária. 

(STJ – Rec. Especial n. 2.130.908/
SP – 4a. T. Rec. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Antonio Carlos Ferreira – 
Fonte: DJ, 14.01.2026).

FALHA EM PRÓTESE DENTÁRIA

Danos morais e estéticos por 
falha em prótese dentária 
são calculados considerando 
gravidade do dano, extensão 
do sofrimento e a função 
pedagógica da condenação

Direito Civil. Apelação Cível. 
Responsabilidade civil por falha na 
prestação de serviço odontológico. 
Indenização por danos morais 
majorada. Honorários advocatícios. 
Recurso parcialmente provido. I. 
Caso em exame. 1. Ação indenizatória 
por danos materiais, morais e 
estéticos ajuizada contra clínica 
odontológica em razão de falhas 
na colocação de prótese dentária. 
Sentença julgou parcialmente 
procedentes os pedidos, condenando 
ao pagamento de R$ 9.200,00 por 
danos materiais e R$ 5.000,00 por 
danos morais/estéticos, além de 
honorários advocatícios fixados 
em 10% sobre a condenação. 
Autor interpôs apelação visando à 
majoração da indenização por danos 
extrapatrimoniais para R$ 10.000,00 
e aumento dos honorários para 20%. 
II. Questão em discussão. 2. Há duas 
questões em discussão: (i) saber se 
o valor arbitrado a título de danos 
morais deve ser majorado diante da 
gravidade da falha na prestação do 
serviço odontológico; e (ii) analisar 
a possibilidade de majoração dos 
honorários sucumbenciais para 
20% sobre o valor da condenação. 
III. Razões de decidir. 3. A fixação do 
quantum indenizatório por danos 
extrapatrimoniais deve observar 
os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, considerando 
a gravidade do dano, a extensão do 
sofrimento e a função pedagógica 
da condenação. No caso, restou 
comprovado que o tratamento 
odontológico contratado tinha 

finalidade estética e não atingiu o 
resultado esperado, ocasionando 
dor física, constrangimento social 
e necessidade de retratamento, 
circunstâncias que justificam a 
majoração da indenização para R$ 
10.000,00. 4. Quanto aos honorários 
sucumbenciais, não há elementos 
concretos que justifiquem a 
elevação para 20%, pois a demanda 
apresentou baixa complexidade e 
tramitou em prazo reduzido, sendo 
adequado o percentual de 10% 
fixado na origem, que remunera 
adequadamente o patrono da causa. 
IV. Dispositivo e tese. 5. Recurso 
parcialmente provido para majorar 
a indenização por danos morais 
para R$ 10.000,00, mantidos os 
demais termos da sentença. Tese 
de julgamento: 1. A indenização por 
danos morais decorrente de falha 
em tratamento odontológico com 
finalidade estética deve observar 
a gravidade do dano e a função 
pedagógica da condenação, podendo 
ser alterada quando o valor fixado 
se mostrar desproporcional. 2. 
A majoração dos honorários 
sucumbenciais acima do piso legal 
exige fundamentação baseada na 
complexidade da causa e no trabalho 
desenvolvido, não sendo cabível 
quando ausentes tais elementos. 

(TJSC – Ap. Cível n. 5008211-
60.2025.8.24.0020 – 5a. Câm. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Desa. Gladys Afonso 
– Fonte: DJ, 27.01.2026).

Direito Público

CONTRATAÇÃO PÚBLICA

Comprovação de 
economicidade é ônus da 
administração pública e deve 
ser feita antes da 
contratação
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Direito Administrativo. Apelação 
Cível. Ação de obrigação de fazer. 
Contratação direta por dispensa 
de licitação. Execução de serviço 
de manutenção de equipamento 
hospitalar. Obrigação de comprovar 
economicidade. Responsabilidade 
da administração. Execução 
regular da prestação do serviço 
atestada pelo fiscal do contrato. 
Requisitos da fase de liquidação 
de despesa cumpridos. Vedação 
ao enriquecimento ilícito. Isenção 
de taxa judiciária. Município 
que ocupa o polo ativo da ação. 
Adequação ao princípio da 
reciprocidade tributária. Recurso 
parcialmente provido. Caso em 
exame. (1) Apelação Cível interposta 
pelo Município de Rio das Ostras 
contra sentença que julgou 
improcedente pedido formulado 
em ação ordinária ajuizada em 
face de empresa contratada para 
conserto de aparelhos de raio-x por 
dispensa de licitação, mantendo 
o levantamento de valores 
consignados pela contratada e 
reconhecendo a regularidade 
na execução contratual. A 
sentença também condenou 
o Município ao pagamento da 
taxa judiciária. O Município 
sustenta que a contratada não 
comprovou a economicidade dos 
serviços prestados, conforme 
exigência da Administração e 
cláusula contratual, pleiteando 
a condenação da empresa a 
essa obrigação e a exclusão da 
condenação à taxa judiciária. 
Questões em discussão. (2) Há duas 
questões em discussão: (i) definir 
se a contratada está obrigada a 
comprovar a economicidade dos 
serviços prestados em contrato 
administrativo celebrado por 
dispensa de licitação; (ii) estabelecer 
se é válida a condenação do 
Município ao pagamento da taxa 
judiciária, considerando a isenção 
prevista em norma estadual e 
entendimento jurisprudencial 
consolidado. Razões de decidir. 
(3) A obrigação de justificar a 

economicidade da contratação 
direta incumbe à Administração 
Pública na fase pré-contratual, nos 
termos do art. 26, parágrafo único, 
III, da Lei nº 8.666/93, e não pode ser 
transferida ao contratado após a 
execução do contrato; (4) A cláusula 
contratual que prevê ressarcimento 
por sobrepreço se aplica somente 
se constatado o sobrepreço 
pela própria Administração, 
não implicando em obrigação 
de decompor os custos imposta 
à contratada; (5) A prestação 
do serviço foi regularmente 
executada, conforme atestado 
pelo fiscal do contrato e laudo 
técnico de terceiros, o que satisfaz 
os requisitos da fase de liquidação 
da despesa pública nos termos 
do art. 63 da Lei nº 4.320/64; (6) A 
comprovação de economicidade 
após a execução contratual, sem 
previsão contratual expressa, viola 
o princípio da segurança jurídica 
e configura tentativa de repassar 
ônus administrativo ao contratado; 
(7) A retenção do pagamento 
após prestação regular do serviço 
caracteriza enriquecimento ilícito 
da Administração, vedado pela 
jurisprudência do STJ, mesmo nos 
casos de contratação irregular; (8) O 
Município faz jus à isenção da taxa 
judiciária quando figura como autor 
da ação, desde que comprovada a 
reciprocidade prevista no art. 115 
do Decreto-Lei nº 5/1975, conforme 
entendimento consolidado na 
Súmula nº 145 do TJRJ e Enunciado 
nº 42 do FETJ. Dispositivo e tese. (9) 
Recurso conhecido e parcialmente 
provido para afastar a condenação 
do Município ao pagamento da taxa 
judiciária. Tese de julgamento: (10) 
A responsabilidade de justificar a 
economicidade em contratações 
diretas é da Administração Pública, 
devendo ser realizada previamente 
à formalização contratual, não 
podendo ser exigida do contratado 
após a execução do serviço; 
(11) A cláusula contratual de 
ressarcimento por sobrepreço não 
implica obrigação autônoma de 

decomposição de custos imposta 
ao contratado; (12) A certificação do 
cumprimento contratual pelo fiscal 
do contrato confere ao contratado o 
direito à contraprestação pactuada; 
(13) A retenção de pagamento 
após prestação regular do serviço 
sem previsão contratual de ônus 
adicional configura enriquecimento 
ilícito da Administração; (14) O 
Município faz jus à isenção da 
taxa judiciária quando atua como 
autor da demanda e comprova 
reciprocidade de tratamento 
tributário com o Estado, nos 
termos da legislação estadual e da 
jurisprudência consolidada.

(TJRJ – Ap. Cível n. 0800986-
66.2024.8.19.0068 – 3a. Câm. de Dir. 
Públ. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Marcel Laguna Duque Estrada – 
Fonte: DJ, 28.01.2026).

LANÇAMENTO DE IPTU

É nulo o lançamento de IPTU 
em duplicidade em caso de 
imóvel unificado

Direito Tributário. Apelação 
Cível. Embargos à execução fiscal. 
Execução fiscal. Certidões de dívida 
ativa referentes ao mesmo exercício 
fiscal. IPTU e contribuição para 
custeio do serviço de iluminação 
pública (CCSIP). Duplicidade de 
cobrança. Lançamento sobre imóvel 
unificado após o fato gerador. 
Inexistência de fato gerador na 
data da cobrança. Nulidade das 
CDAS. Ausência de julgamento 
ultra petita. Recurso desprovido. 
I. Caso em exame. 1. Recurso de 
apelação interposto pelo Município 
de Contagem contra sentença que 
julgou procedentes os Embargos 
à Execução Fiscal opostos por Lar 
& Construção Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., declarando a 
nulidade das Certidões de Dívida 
Ativa nº 2019/49322 e nº 2019/49323, 
relativas à cobrança de IPTU e 
CCSIP do exercício de 2018. II. 
Questão em discussão. 2. Verificar 
a validade dos lançamentos 
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tributários realizados com base 
em fatos geradores inexistentes 
e a ocorrência de bis in idem, em 
razão da cobrança de tributos 
sobre imóvel inexistente à época 
do lançamento e sobre lote que 
já integrava imóvel unificado. III. 
Razões de decidir. 3. A nulidade 
da CDA pode ser reconhecida de 
ofício, por constituir matéria de 
ordem pública. 4. A unificação 
dos imóveis somente ocorreu em 
outubro de 2018, sendo inválido o 
lançamento realizado com base 
em fato gerador ocorrido em 1º de 
janeiro do mesmo ano. 5. Configura 
bis in idem a cobrança concomitante 
de tributos sobre o mesmo lote, 
individualmente e como parte 
de imóvel unificado. 6. O índice 
cadastral é instrumento meramente 
administrativo e não prevalece 
sobre a realidade registral. 7. A 
presunção de certeza e liquidez das 
CDAs foi elidida pela demonstração 
inequívoca de duplicidade de 
cobrança e ausência de fato 
gerador. IV. Dispositivo e tese. 8. 
Recurso desprovido. Tese: É nulo o 
lançamento de IPTU realizado com 
base em imóvel ainda inexistente 
à data do fato gerador, bem como é 
indevida a cobrança em duplicidade 
sobre o mesmo bem, mesmo que 
sob diferentes índices cadastrais, 
caracterizando bis in idem. 

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0000.25.306005-7/001 – 1a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Alberto 
Vilas Boas – Fonte: DJ, 28.01.2026).

NOTA BONIJURIS*: É nulo o 
lançamento de IPTU realizado 
com base em imóvel ainda 
inexistente à data do fato 
gerador. Conforme estabelece 
o Código Tributário Nacional, 
assim como o Decreto 28.445/07, 
o fato gerador do IPTU é a 
propriedade, o domínio útil 
ou a posse de bem imóvel, 
por natureza ou acessão física, 
como definido na lei civil, 
na data do lançamento. O 

lançamento do IPTU deverá 
ser realizado para cada fato 
gerador do tributo, a base 
de cálculo é o valor venal de 
cada lote separadamente, 
independentemente de qual 
for a destinação dada pelos 
proprietários, não havendo que 
se falar em incidência de IPTU 
sobre uma realidade inexistente 
na data do lançamento.

EXECUÇÃO FISCAL

Fazenda Pública não pode 
emendar certidão de dívida 
ativa com fins de modificar 
fundamento do crédito 
tributário 

Processual Civil e tributário. 
Recurso especial representativo 
da controvérsia. Tema 1.350 
do STJ. Execução fiscal. CDA. 
Fundamentação legal. Ausência ou 
deficiência. Substituição do título. 
Impossibilidade. 1. A inscrição em 
dívida ativa tributária, descrita no § 
3º do art. 2º da Lei n. 6.830/1980, é ato 
administrativo vinculado e, por sua 
própria natureza, ato de controle 
administrativo da legalidade do 
crédito, devendo conter cada um 
dos elementos exigidos pela Lei 
(art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/1980), 
sob pena de impossibilitar-se a 
apuração da certeza e da liquidez da 
dívida. 2. A certidão de dívida ativa é 
o espelho do ato de inscrição, sendo 
produzida unilateralmente pelo 
credor e devendo conter os mesmos 
elementos do termo de inscrição de 
dívida, na forma do § 6º do art. 2º da 
Lei n. 6.830/1980, pois é o documento 
que instrumentalizará a inicial 
da execução fiscal (art. 6º, § 1º, da 
LEF), com a qual poderá até mesmo 
constituir um único documento 
(§ 2º do mesmo dispositivo). 3. 
A deficiência na indicação do 
fundamento legal da exação no 
bojo da CDA (título executivo 
extrajudicial que deve gozar de 

certeza, liquidez e exigibilidade) 
espelha a deficiência no próprio 
ato de inscrição de dívida e/ou do 
lançamento que lhe deu origem, 
não se configurando simples erro 
formal sujeito à correção por mera 
substituição do título executivo. 4. 
Tese jurídica fixada: “Não é possível 
à Fazenda Pública, ainda que 
antes da prolação da sentença de 
embargos, substituir ou emendar 
a Certidão de Dívida Ativa (CDA) 
para incluir, complementar ou 
modificar, o fundamento legal 
do crédito tributário.” 5. Caso 
concreto: o Tribunal catarinense, 
no sentido contrário à orientação 
do STJ, afastou a possibilidade 
de decretação de nulidade do 
título executivo por deficiência 
na indicação do fundamento 
legal da exação antes que fosse 
oportunizada à exequente a 
prerrogativa do art. 2º, § 8º, da LEF. 
6. Recurso especial provido.

(STJ – Rec. Especial n. 2.194.706/
SC – 1a. S. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Gurgel Faria – Fonte: DJ, 
22.10.2025).

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

Responsabilidade objetiva 
de concessionária de energia 
elétrica pode ser afastada 
quando for impossível 
identificar o nexo causal por 
danos em aparelhos

Direito Civil. Responsabilidade Civil. 
Decisão Monocrática. Apelação 
Cível. Ação de cobrança. Seguradora 
sub-rogada. Danos elétricos. 
Ausência de prévio requerimento 
administrativo. Impossibilidade 
de verificação do nexo causal. 
Desprovimento do recurso. I. 
Caso em exame: 1. Apelação cível 
interposta contra sentença que 
julgou improcedente a ação de 
cobrança movida pela seguradora 
em face da concessionária de 
energia elétrica, na qual buscava 
o ressarcimento de valores pagos 
aos segurados por danos elétricos 
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supostamente causados por 
oscilação na rede de distribuição. 
II. Questões em discussão: 2. Há 
duas questões em discussão: (i) a 
necessidade de prévio requerimento 
administrativo para o ajuizamento 
da ação de ressarcimento por danos 
elétricos; (ii) a suficiência das provas 
apresentadas pela seguradora para 
comprovar o nexo causal entre a 
falha no fornecimento de energia 
e os danos aos equipamentos dos 
segurados. III. Razões de decidir: 3. A 
seguradora, ao pagar a indenização 
aos segurados, sub-rogou-se nos 
direitos destes contra o causador 
do dano, nos termos do art. 786 do 
Código Civil e da Súmula 188 do 
STF. 4. Conforme o Tema 1282 do 
STJ, a sub-rogação da seguradora 
nos direitos do segurado abrange 
apenas os direitos materiais, não 
se estendendo às prerrogativas 
processuais inerentes à condição 
de consumidor, como a inversão do 
ônus da prova. 5. A responsabilidade 
civil da concessionária de energia 
elétrica é objetiva, conforme o art. 
37, § 6º, da Constituição Federal, 
mas não se baseia na teoria do risco 
integral, admitindo excludentes 
como caso fortuito, força maior e 
culpa exclusiva da vítima ou de 
terceiro. 6. A ausência de observância 
do procedimento administrativo 
previsto nas Resoluções nº 414/2010 
e 1000/2021 da ANEEL impossibilitou 
à concessionária verificar os 
equipamentos danificados 
e investigar o nexo causal, 
prejudicando seu direito de defesa. 7. 
A Resolução nº 1000/2021 da ANEEL 
estabelece que a concessionária 
pode se eximir do dever de ressarcir 
quando ocorrer impedimento de 
acesso aos equipamentos objeto da 
solicitação, que impeça a verificação 
no local ou a retirada para 
análise. IV. Dispositivo: 8. Recurso 
desprovido. 

(TJRS – Ap. Cível n. 
50229354820248210033 – 6a. Câm. 
Cív. – Dec. Monocrática – Rel.: Des. 
Gelson Rolim Stocker – Fonte: DJe, 
17.01.2026).

NOTA BONIJURIS*: De 
acordo com a jurisprudência, 
a responsabilidade objetiva 
das concessionárias de 
energia elétrica em casos 
de danos causados por 
oscilações ou interrupções 
no fornecimento de energia 
é amplamente reconhecida 
pela jurisprudência brasileira. 
Essa responsabilidade é 
fundamentada no art. 14 
do Código de Defesa do 
Consumidor e no art. 37, § 6º, 
da Constituição Federal, que 
estabelecem que o fornecedor 
de serviços responde 
independentemente de culpa 
pela reparação dos danos 
causados aos consumidores 
por defeitos na prestação dos 
serviços. Mas deve ser provado 
que o dano ocorreu por culpa 
das oscilações ou interrupções.

PARCELAMENTO ESPECIAL

Descumprimento de 
parcelamento especial de 
dívida tributária autoriza a 
cobrança integral, cujo prazo 
prescricional se inicia na 
data da inadimplência

Tributário e Processo Civil. Agravo 
interno no agravo em recurso 
especial. Alegada violação ao art. 
535 do CPC/1973. Não ocorrência. 
Execução fiscal. Créditos 
decorrentes do descumprimento do 
Programa de Parcelamento Especial 
(PAES). Termo inicial do prazo 
prescricional. Inadimplemento. 
Arts. 7º e 12 da Lei 10.684/2003. 
Desnecessidade de exclusão formal 
do programa de parcelamento. 
Agravo interno provido. 1. Conforme 
decidido pelo Plenário do Superior 
Tribunal de Justiça, em sessão 
realizada em 9/3/2016, o regime 
recursal será determinado pela 
data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. Dessa 

forma, no caso, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 1973. 2. O 
Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente, a matéria 
submetida à sua apreciação, 
manifestando-se acerca dos 
temas necessários ao integral 
deslinde da controvérsia, não 
havendo omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material, 
afastando-se, por conseguinte, 
a alegada violação ao art. 535 do 
CPC/2015. 3. A controvérsia dos 
autos restringe-se a definir o termo 
a quo do prazo prescricional para 
o ajuizamento da execução fiscal 
destinada à cobrança de créditos 
decorrentes do descumprimento 
do Programa de Parcelamento 
Especial (PAES), instituído pela 
Lei 10.684/2003. 4. Nos termos 
do art. 151, VI, combinado com 
o art. 174, parágrafo único, IV, 
ambos do Código Tributário 
Nacional, a adesão a programa de 
parcelamento fiscal interrompe o 
prazo prescricional, por constituir 
inequívoco reconhecimento da 
dívida, e suspende a exigibilidade 
do crédito enquanto vigente o 
parcelamento, o qual se extingue 
com a quitação integral do débito 
ou com o descumprimento das 
obrigações assumidas quando da 
adesão ao benefício fiscal. 5. Nessa 
linha, esta Corte Superior de Justiça 
firmou o entendimento de que, 
em regra, a contagem do prazo 
prescricional para que a Fazenda 
Pública execute créditos incluídos 
em programa de parcelamento 
fiscal e não quitados no vencimento 
reinicia na data do inadimplemento 
da parcela. 6. Todavia, a Primeira 
Seção desta Corte, ao julgar o 
AgInt nos EREsp 1.724.961/RS 
(relator Ministro Manoel Erhardt, 
Desembargador Convocado do TRF-
5ª REGIÃO, julgado em 18/5/2021, 
DJe de 25/5/2021), entendeu que, 
havendo previsão específica na 
legislação de regência do programa 
de parcelamento, deve prevalecer 
o que nela estiver disposto. 7. No 
caso, a contribuinte foi excluída 
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do Programa de Parcelamento 
Especial (PAES), disciplinado pela 
Lei 10.684/2003, a qual prevê que o 
descumprimento das obrigações 
assumidas enseja a exclusão do 
sujeito passivo do parcelamento, 
restabelecendo automaticamente a 
exigibilidade do valor confessado e 
não pago, conforme dispõem os arts. 
7º e 12. 8. Dessa forma, considerando 
a inexistência de previsão expressa 
na legislação de regência quanto 
à necessidade de instauração de 
processo administrativo prévio 
para a exclusão do contribuinte 
do programa de parcelamento, 
conclui-se que, nos casos de 
descumprimento das obrigações 
assumidas no âmbito do PAES, o 
reinício do prazo prescricional não 
depende de exclusão formal do 
programa. Precedentes. 9. Agravo 
interno provido.

(STJ – Ag. Interno n. 863.469/
SP – 2ª T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Afrânio Vilela – Fonte: DJ, 
18.12.2025).

EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA

Débito tributário de baixo 
valor pode ser extinto diante 
da ausência de interesse de 
agir por parte da 
administração pública

Direito Tributário. Apelação Cível. 
Execução Fiscal. Extinção por 
ausência de interesse processual. 
Valor inferior a R$ 10.000,00. 
Ausência de movimentação útil por 
mais de um ano. Desprovimento 
do recurso. I. Caso em exame: 1. 
Apelação cível interposta pelo 
Município de Alegrete contra 
sentença que extinguiu execução 
fiscal, sem resolução de mérito, por 
ausência de interesse processual, 
com fundamento no art. 485, 
VI, do CPC, considerando que 
o valor executado é inferior 
ao mínimo estabelecido na Lei 
Complementar Municipal n. 
63/2017. II. Questão em discussão: 
1. A questão em discussão consiste 

na legitimidade da extinção da 
execução fiscal de baixo valor por 
ausência de interesse processual, 
considerando o princípio da 
eficiência administrativa. III. 
Razões de decidir: 1. O Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar o RE 
1.355.208, em Repercussão Geral, 
Tema 1.184, fixou a tese de que “é 
legítima a extinção de execução 
fiscal de baixo valor, pela ausência 
de interesse de agir, tendo em 
vista o princípio da eficiência 
administrativa”. 2. A Resolução 
547/2024-CNJ, em seu art. 1º, § 
1º, determina a extinção das 
execuções fiscais de valor inferior 
a R$ 10.000,00 quando não houver 
movimentação útil há mais de um 
ano sem citação do executado ou, 
ainda que citado, não tenham sido 
localizados bens penhoráveis. 3. No 
caso concreto, embora o devedor 
tenha sido devidamente citado 
há mais de dois anos, o credor 
não indicou bens penhoráveis, 
inexistiu qualquer tratativa 
objetivando a satisfação da dívida 
e os impulsos processuais foram 
irrelevantes, consubstanciando 
meros andamentos de praxe. 4. 
A penhora online foi requerida 
apenas quando já transcorrido 
quase um ano e meio da citação por 
carta AR do devedor, evidenciando 
a inércia que culminou na 
ausência de movimentação 
processual útil por mais de um 
ano. 5. O parâmetro de R$ 10.000,00 
estabelecido pelo STF e pelo CNJ 
para extinção de execuções fiscais 
sem movimentação útil não viola 
a competência legislativa do ente 
federado para definição de baixo 
valor, pois tal parâmetro serve 
para aferir o interesse de agir no 
ato de recebimento da inicial, mas 
não após um ano de tramitação 
ineficiente. IV. Dispositivo: 1. 
Recurso desprovido.

(TJRS – Ap. Cível n. 
50101456220238210002 – 22a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Marilene Bonzanini – Fonte: DJe, 
17.01.2026).

FORNECIMENTO DE ÁGUA

Imóvel sem instalações 
hidráulicas não pode receber 
cobrança pela 
disponibilidade do serviço de 
abastecimento de água

Direito do Consumidor e 
Administrativo. Apelação Cível. 
Serviço público de abastecimento 
de água. Loja seca sem instalações 
hidráulicas e hidrômetro obstruído. 
Cobrança indevida. Negativação 
e protesto indevidos. Falha na 
prestação do serviço. Dano moral 
à pessoa jurídica configurado. 
Manutenção do quantum 
indenizatório. Recurso desprovido. 
I. Caso em exame. 1. Apelação Cível 
interposta por Águas do Rio 4 SPE 
S/A contra sentença proferida 
pela 2ª Vara Cível da Regional do 
Méier, que julgou parcialmente 
procedente a Ação de Exclusão 
de Negativação c/c Indenização 
por Danos Morais. 2. A sentença 
reconheceu a falha na prestação do 
serviço público de fornecimento de 
água, declarou a inexigibilidade das 
cobranças indevidas e condenou 
a concessionária ao pagamento 
de indenização por dano moral no 
valor de R$ 8.000,00, confirmando a 
tutela antecipada que determinara 
a exclusão da negativação e 
do protesto indevidos. 3. A 
concessionária apelante sustenta 
a legalidade da cobrança pela mera 
disponibilidade do serviço, nos 
termos da Lei nº 11.445/2007 e da 
Súmula nº 84 do TJRJ, e requer, 
subsidiariamente, a redução do 
valor da indenização. II. Questão 
em discussão. 2. Há duas questões 
centrais em discussão: (i) definir 
se é legítima a cobrança de tarifa 
de água em imóvel comercial 
qualificado como “loja seca”, 
sem consumo e com hidrômetro 
obstruído; (ii) estabelecer se a 
inscrição e o protesto indevidos 
ensejam dano moral indenizável 
à pessoa jurídica, e se o valor 
arbitrado deve ser mantido. III. 
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Razões de decidir. 3. A relação 
entre as partes configura relação 
de consumo, aplicando-se o 
Código de Defesa do Consumidor, 
que impõe responsabilidade 
objetiva à concessionária pelos 
danos decorrentes de falha na 
prestação do serviço (arts. 2º, 3º, 
6º, X, e 14 do CDC). 4. A cobrança 
pela “disponibilidade do serviço” 
pressupõe que o serviço esteja 
efetivamente apto ao uso 
imediato, o que não se verifica em 
estabelecimento sem instalações 
hidráulicas operacionais e com 
hidrômetro registrado como 
obstruído há mais de 12 anos. 5. A 
concessionária não comprovou 
a regularidade da cobrança nem 
apresentou planilhas, laudos 
ou documentos técnicos que 
demonstrassem a base de cálculo 
das faturas, descumprindo o ônus 
probatório que lhe incumbia, 
especialmente diante da inversão 
do ônus da prova prevista no art. 
6º, VIII, do CDC. 6. A cobrança 
indevida de valores superiores à 
tarifa mínima e a negativação do 
nome da empresa em órgãos de 
proteção ao crédito configuram 
falha na prestação do serviço e 
violam o dever de transparência 
previsto na Súmula nº 152 do TJRJ 
(“Na falta de hidrômetro ou defeito 
no seu funcionamento, a cobrança 
deve ser pela tarifa mínima, sendo 
vedada a cobrança por estimativa”). 
7. A pessoa jurídica pode sofrer 
dano moral quando há ofensa à 
sua honra objetiva, consistente em 
abalo de sua credibilidade e imagem 
perante terceiros, conforme Súmula 
nº 227 do STJ. 8. Comprovada 
a recusa de fornecedores em 
manter relações comerciais 
devido à restrição indevida, resta 
evidenciado o dano moral, não 
sendo caso de mero aborrecimento. 
9. O valor indenizatório de R$ 
8.000,00 observa os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando a gravidade do 
dano, a conduta reiteradamente 
negligente da concessionária 

e a sua capacidade econômica, 
devendo ser mantido integralmente. 
IV. Dispositivo e tese. Recurso 
desprovido. Tese de julgamento: 
1. A concessionária de serviço 
público responde objetivamente 
pelos danos decorrentes de 
falha na prestação do serviço de 
fornecimento de água, ainda que a 
relação se estabeleça com pessoa 
jurídica. 2. É indevida a cobrança de 
tarifa de água quando o imóvel não 
possui instalações hidráulicas e o 
hidrômetro encontra-se obstruído, 
sendo inaplicável a cobrança 
por estimativa. 3. A inscrição e 
o protesto indevidos de pessoa 
jurídica por cobrança inexistente 
configuram dano moral pela ofensa 
à honra objetiva e à credibilidade 
comercial. 4. O quantum 
indenizatório de R$ 8.000,00 
mostra-se adequado e proporcional 
à gravidade do dano e à função 
pedagógica da reparação. 

(TJRJ – Ap. Cível n. 0823090-
88.2022.8.19.0208 – 8a. Câm. de Dir. 
Priv. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Antonio da Rocha Lourenço Neto – 
Fonte: DJ, 28.01.2026).

IMOBILIÁRIO

AÇÃO DEMARCATÓRIA

Retenção em caso de rescisão 
de contrato de compra e 
venda de lote se limita a 10%

Apelação cível. Ação de rescisão 
contratual. Compromisso de 
compra e venda de lote. Sentença 
de parcial procedência. Pretensão 
da ré à aplicação da cláusula 
contratual (Cláusula 8.1) e retenção 
de 25% dos valores pagos, além 
de devolução parcelada com 
fundamento no art. 32, § 1º, da 

Lei nº 6.766/79. Descabimento. 
Contrato firmado na vigência da 
Lei nº 13.786/2018. Manutenção 
do percentual de 10% fixado na 
sentença, em conformidade com a 
jurisprudência e os princípios da 
boa-fé objetiva e da função social do 
contrato. Devolução imediata e em 
parcela única. Aplicação da Súmula 
2 do TJSP e da Súmula 543 do STJ. 
Comissão de corretagem e débitos 
tributários de responsabilidade dos 
adquirentes. Precedentes. Sentença 
mantida. Recurso desprovido. 

(TJSP – Ap. Cível n. 1008425-
31.2024.8.26.0269 – 24a. Câm. Dir. 
Priv. – Ac. unânime – Rel.: Des. Pedro 
Paulo Preuss – Fonte: DJ, 15.09.2025).

PENHORA DE IMÓVEL

Ausência de avaliação por 
perito não anula termo de 
penhora de imóvel 

Agravo de instrumento. Execução 
fiscal. Penhora de imóveis. 
Ausência de avaliação prévia. 
Mera irregularidade. Nomeação de 
perito avaliador. Desnecessidade. 
Desprovimento do recurso. I. Caso 
em exame. Agravo de instrumento 
interposto contra decisão que 
rejeitou a impugnação à penhora 
de imóveis em razão da ausência de 
avaliação prévia e indeferiu o pedido 
de nomeação de perito avaliador, 
em execução fiscal ajuizada pelo 
Estado do Rio Grande do Sul para 
cobrança de débitos de ICMS. II. 
Questão em discussão. Há duas 
questões em discussão: 1) a nulidade 
dos termos de penhora dos imóveis 
por ausência de prévia avaliação do 
bem; 2) a necessidade de nomeação 
de perito avaliador com habilitação 
técnica na área de avaliação 
imobiliária. III. Razões de decidir. 
1) A ausência de avaliação prévia 
do bem não acarreta a nulidade do 
termo de penhora, constituindo 
mera irregularidade formal que 
pode ser sanada posteriormente 
à expedição do respectivo termo, 
conforme entendimento do 

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D


IMOBILIÁRIO

144 REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Superior Tribunal de Justiça e desta 
Corte. O art. 13 da Lei nº 6.830/80 
(Lei de Execuções Fiscais), que prevê 
a avaliação no termo de penhora, 
não é norma cogente, prevalecendo 
o entendimento jurisprudencial de 
que sua ausência não invalida o ato 
constritivo. O art. 838 do CPC, que 
dispõe sobre os requisitos do auto 
ou termo de penhora, não inclui 
a avaliação entre os elementos 
essenciais. Com isso, não obstante o 
teor do art. 13, caput, da LEF (Lei nº 
6.830/80), a avaliação não é requisito 
de validade da penhora, de modo 
que os respectivos termos lavrados 
na execução não têm sua validade 
maculada pela ausência de prévia 
avaliação. Ressalta-se, ademais, 
a necessidade de demonstração 
do prejuízo para a decretação da 
nulidade dos atos processuais, uma 
vez que prepondera o princípio da 
instrumentalidade das formas, na 
esteira do que dispõe o art. 277 do 
CPC. A parte recorrente, porém, não 
comprovou a existência de prejuízo 
devido às supostas irregularidades 
apontadas, razão pela qual deve 
ser mantida a decisão recorrida. 
2) No que se refere à nomeação 
de avaliador do ramo imobiliário, 
igualmente não assiste razão à 
parte recorrente. O art. 870 do 
CPC dispõe, expressamente, que 
a avaliação deve ser feita por 
Oficial de Justiça, sendo nomeado 
perito somente se necessários 
conhecimentos especializados e 
o valor da execução o comportar. 
No caso, porém, a parte agravante 
não aponta, objetivamente, qual a 
impossibilidade de realização da 
avaliação pelo Oficial de Justiça, 
que, por disposição expressa da 
lei processual, tem a atribuição 
de avaliar os bens penhorados. 
Também não demonstra a 
existência de circunstâncias 
excepcionais que justifiquem o 
afastamento da regra geral. A mera 
alegação de que se trata de imóveis 
localizados em comarcas distintas 
não é suficiente para caracterizar 
a complexidade que exigiria 

conhecimentos especializados além 
daqueles que se presume possuir 
o Oficial de Justiça no exercício 
regular de suas funções, os quais, 
cotidianamente, realizam avaliações 
de bens imóveis. Registra-se que, 
caso a parte discorde da avaliação a 
ser realizada por Oficial de Justiça, 
poderá valer-se do disposto no art. 
873 do CPC, desde que devidamente 
demonstrados os requisitos. IV. 
DISPOSITIVO. Recurso desprovido, 
à unanimidade.

(TJRS – Ag. de Instrumento n. 
51720047420258217000 – 2a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Desa. Laura 
Louzada Jaccottet – Fonte: DJ, 
17.12.2025).

NOTA BONIJURIS*: O art. 838 
do CPC, que dispõe sobre os 
requisitos do auto ou termo de 
penhora, não inclui a avaliação 
entre os elementos essenciais. 
Com isso, não obstante o 
teor do art. 13, caput, da LEF 
(Lei 6.830/80), a avaliação 
não é requisito de validade 
da penhora, de modo que os 
respectivos termos lavrados na 
execução não têm sua validade 
maculada pela ausência de 
prévia avaliação. Ressalta-se, 
ademais, a necessidade de 
demonstração do prejuízo 
para a decretação da nulidade 
dos atos processuais, uma vez 
que prepondera o princípio da 
instrumentalidade das formas, 
na esteira do que dispõe o art. 
277 do CPC.

DESPESAS COM OBRAS

Escritura de compra e venda 
pode estipular cobrança de 
despesas com obras e 
serviços de infraestrutura e 
manutenção em condomínio

Recurso Especial. Cobrança de 
taxa associativa. Condomínio de 
fato. Associação de moradores. Não 

aplicação dos temas 492/STF e 882/
STJ (distinguishing). Previsão do 
pagamento no contrato padrão. 
Possibilidade. Recurso especial não 
provido. 1. Os Temas 882 do STJ e 
492 do STF se referem a associações 
regularmente constituídas, não 
se aplicando diretamente aos 
condomínios de fato. 2. Nos termos da 
jurisprudência desta Corte, é válida a 
estipulação, na escritura de compra 
e venda, espelhada no contrato-
padrão depositado no registro 
imobiliário, de cláusula que preveja 
a cobrança, pela administradora do 
loteamento, das despesas realizadas 
com obras e serviços de manutenção 
e/ou infraestrutura, porque dela 
foram devidamente cientificados 
os compradores, que a ela anuíram 
inequivocamente. Precedentes. 
3. Recurso especial a que se nega 
provimento.

(STJ – Rec. Especial n. 2.225.004/
SP – 4a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Maria Isabel Gallotti – Fonte: DJ, 
19.12.2025).

DÉBITOS DO IMÓVEL

Proprietário e possuidor de 
imóvel respondem 
solidariamente pelos débitos 
do imóvel

Direito Tributário. Apelação. 
Execução Fiscal. Legitimidade 
passiva. Provimento do recurso. 
I. Caso em Exame. 1. Recurso de 
apelação interposto contra sentença 
que reconheceu sua ilegitimidade 
passiva e julgou extinta a execução 
fiscal referente ao IPTU dos 
exercícios de 2015 e 2016. O Município 
de Louveira foi condenado 
ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em R$ 500,00. 
II. Questão em Discussão. 2. A 
questão em discussão consiste em 
determinar se o vendedor do imóvel, 
que ainda figura como proprietário 
no registro imobiliário, pode ser 
considerado sujeito passivo do IPTU, 
mesmo após a venda do imóvel sem 
registro. III. Razões de Decidir. 3. 

Conheça 
nossos serviços. 
Aponte seu 
celular para 
o QR Code.

dupliqueexecutive.com.br 
41 3233 1751 • 41 99971 0110 • 41 99700 6966

D U P L I Q U E 
E X E C U T I V E :

TRANQUI 
LIDADE
P A R A  S Í N D I C O S 
E  C O N D Ô M I N O S
_____________________

Onde tem Executive os moradores 
conseguem usufruir da experiência 
do “viver em condomínio” da 
melhor forma possível.

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
http://dupliqueexecutive.com.br


Conheça 
nossos serviços. 
Aponte seu 
celular para 
o QR Code.

dupliqueexecutive.com.br 
41 3233 1751 • 41 99971 0110 • 41 99700 6966

D U P L I Q U E 
E X E C U T I V E :

TRANQUI 
LIDADE
P A R A  S Í N D I C O S 
E  C O N D Ô M I N O S
_____________________

Onde tem Executive os moradores 
conseguem usufruir da experiência 
do “viver em condomínio” da 
melhor forma possível.

http://dupliqueexecutive.com.br


IMOBILIÁRIO

146 REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

Conforme entendimento do STJ, 
tanto o proprietário registrado 
quanto o possuidor a qualquer 
título são responsáveis pelo 
pagamento do IPTU. 4. A ausência 
de registro da transferência de 
propriedade no Cartório de Registro 
de Imóveis mantém o vendedor 
como proprietário para fins fiscais, 
permitindo à Municipalidade 
eleger o sujeito passivo. 5. Sentença 
reformada para reconhecer a 
legitimidade passiva do executado 
e permitir o prosseguimento da 
execução fiscal. IV. Dispositivo 
e Tese. 6. Recurso provido. Tese 
de julgamento: 1. O proprietário 
registrado no Cartório de Imóveis é 
responsável pelo IPTU até a efetiva 
transferência de propriedade. 2. 
A Municipalidade pode eleger o 
sujeito passivo do IPTU conforme a 
legislação municipal. 

(TJSP – Ap. Cível n. 1000564-
29.2018.8.26.0681 – 14a. Câm. de Dir. 
Públ. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Adriana Carvalho – Fonte: DJ, 
30.01.2026).

NOTA BONIJURIS*: O 
vendedor continua sendo 
considerado proprietário do 
imóvel por não ter registrado 
a escritura de compra e venda, 
conforme o art. 1.245 do Código 
Civil. O IPTU é uma obrigação 
tributária que acompanha 
o bem, e a responsabilidade 
pelo pagamento recai sobre 
o proprietário, o titular do 
domínio útil ou o possuidor 
a qualquer título, conforme o 
art. 34 do Código Tributário 
Nacional. A jurisprudência 
reconhece a solidariedade 
passiva entre o antigo 
proprietário e o novo possuidor 
do imóvel em relação ao 
pagamento do IPTU. A ausência 
de registro da transferência 
de propriedade impede que 
o antigo dono se exima da 
responsabilidade tributária, 
mesmo após a venda do imóvel.

REIVINDICAÇÃO DE POSSE

Condição de mutuário não é 
prova suficiente de domínio 
em ação de reivindicação de 
posse

Apelações Cíveis. Ação de 
indenização por danos morais e 
materiais. Promessa de compra 
e venda de imóvel. Nulidade da 
cláusula que vincula a entrega 
ao financiamento. Tema 996/STJ. 
Termo inicial do prazo de entrega. 
Data da assinatura do contrato 
particular. Atraso configurado. 
Excludente de responsabilidade 
(pandemia). Fortuito interno. 
Inaplicabilidade. Taxa de evolução 
de obra. Legitimidade passiva da 
construtora. Dever de ressarcir 
os valores pagos após o fim do 
prazo de tolerância. Cláusula 
penal moratória. Incidência. 
Art. 43-A, §2º, da Lei nº 4.591/64. 
Dano moral. Atraso inferior a 
seis meses. Mero aborrecimento. 
Inocorrência. Nos termos da tese 
firmada pelo Superior Tribunal de 
Justiça no julgamento do Tema 
996, é nula a cláusula contratual 
que vincula o prazo para a entrega 
de imóvel em construção à data 
de celebração do contrato de 
financiamento com o agente 
financeiro. O termo inicial para 
a contagem do prazo de entrega 
do imóvel é a data da assinatura 
do contrato de promessa de 
compra e venda firmado entre 
o adquirente e a incorporadora, 
por ser este o momento em que se 
estabelece o vínculo obrigacional 
específico entre as partes, não 
se confundindo com a data do 
registro da incorporação, que 
possui natureza de ato geral 
do empreendimento. O atraso 
na entrega da obra, decorrente 
de fatores como a pandemia 
de COVID-19, não configura 
caso fortuito ou força maior 
apto a elidir a responsabilidade 
da construtora, por se tratar 
de risco inerente à atividade 

empresarial (fortuito interno), 
já contemplado pela cláusula 
de tolerância de 180 dias. 4A 
construtora possui legitimidade 
passiva para responder ao pedido 
de ressarcimento dos valores 
pagos a título de “juros de obra” 
ou “taxa de evolução de obra” 
durante o período de sua mora, 
pois o seu inadimplemento deu 
causa à continuidade da cobrança 
do encargo pelo agente financeiro. 
Configurado o atraso na entrega 
do imóvel, é devida a incidência da 
cláusula penal moratória prevista 
no art. 43-A, §2º, da Lei nº 4.591/64 
(incluído pela Lei nº 13.786/2018), 
correspondente a 1% do valor 
efetivamente pago à incorporadora, 
para cada mês de atraso, pro rata 
die. Consoante entendimento 
jurisprudencial consolidado, o 
atraso na entrega de imóvel por 
período inferior a seis meses, sem 
a demonstração de consequências 
fáticas extraordinárias, configura 
mero descumprimento contratual, 
não ensejando indenização por 
danos morais. 

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0000.25.424677-0/001 – 10a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Jaqueline Calábria Albuquerque – 
Fonte: DJ, 08.01.2026).

COMISSÃO DE CORRETAGEM

Anulação de promessa de 
compra e venda por culpa 
dos vendedores implica a 
devolução dos valores 
percebidos a título de 
comissão de corretagem

Apelação Cível. Contrato 
imobiliário. Rescisão por culpa 
das promitentes vendedoras. 
Restituição da comissão de 
corretagem. Sentença mantida. 1. 
É incontroverso que a promessa 
de compra e venda não se 
perfectibilizou por culpa exclusiva 
das promitentes vendedoras, ao 
permanecerem inertes por quase 
dois anos sem apresentar o contrato 
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definitivo de compra e venda. 2. 
A restituição integral dos valores 
pagos pela consumidora é medida 
imperativa, visando ao retorno das 
partes ao status quo ante, incluindo-
se nesse montante a comissão 
de corretagem. 3. A finalidade do 
contrato de corretagem não se 
exaure na mera aproximação das 
partes ou na assinatura de um 
termo de reserva, mas na efetivação 
da compra e venda, que não 
ocorreu por culpa das promitentes 
vendedoras. 4. A restituição 
da comissão de corretagem 
pela apelante não configura 
enriquecimento sem causa da 
apelada, mas a recomposição 
patrimonial devida em virtude da 
inexecução do contrato principal 
por culpa alheia à consumidora. 
Recurso desprovido. 

(TJRS – Ap. Cível n. 
50193179420258210022 – 20a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Fernando Carlos Tomasi Diniz – 
Fonte: DJ, 18.12.2025).

REGISTRO IMOBILIÁRIO

Ação renovatória de locação 
pode reajustar o valor de 
aluguel mediante laudo 
pericial

Direito Civil. Agravo em recurso 
especial. Ação renovatória de 
locação comercial. Alteração 
judicial do aluguel percentual. 
Recurso Desprovido. 1. O acórdão 
recorrido enfrentou todas as 
questões essenciais ao deslinde 
da controvérsia, apresentando 
fundamentação suficiente para sua 
conclusão, não havendo omissão ou 
negativa de prestação jurisdicional. 
2. A ação renovatória de locação tem 
como um de seus objetos centrais a 
fixação do valor do aluguel para o 
novo período contratual, que deve 
corresponder ao valor de mercado 
do imóvel, sendo juridicamente 
possível a revisão do aluguel 
percentual com base em perícia 
judicial. 3. A pretensão de afastar 

a conclusão do laudo pericial 
acolhido pelas instâncias de origem 
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, 
que veda o reexame de matéria 
fático-probatória em sede de 
recurso especial. 4. A jurisprudência 
do STJ reconhece que a discussão 
sobre o valor do locativo é matéria 
inerente à ação renovatória, sendo 
possível a revisão do aluguel 
percentual para adequá-lo ao valor 
de mercado. 5. Agravo conhecido 
para negar provimento ao recurso 
especial. 

(STJ – Ag. em Rec. Especial n. 
2.790.991/SP – 4a. T. – Ac. unânime 
– Rel.: Min. Raul Araújo – Fonte: DJ, 
19.12.2025).

PENAL

MEDIDAS CAUTELARES

Viagem ao exterior sem 
autorização configura risco 
à aplicação da lei penal e 
enseja o reestabelecimento 
da prisão preventiva

Agravo regimental em agravo em 
recurso especial. Processual penal. 
Prisão preventiva. Descumprimento 
de medidas cautelares. Viagem ao 
exterior sem autorização judicial. 
Risco concreto à aplicação da lei 
penal. Fundamentação idônea. 
Revaloração jurídica de fato 
incontroverso. Não incidência da 
súmula 7/STJ. 1. A viagem do réu 
ao exterior, sem prévia autorização 
ou comunicação ao juízo, constitui 
fato incontroverso que configura 
flagrante descumprimento 
das obrigações processuais e 
demonstra a intenção de se 
furtar à aplicação da lei penal, 
justificando o restabelecimento da 
prisão preventiva. 2. A análise das 

consequências jurídicas de um fato 
incontroverso, já delineado pelas 
instâncias ordinárias, não configura 
reexame de provas, mas sim 
revaloração jurídica, o que afasta 
a incidência do óbice da Súmula 7 
do Superior Tribunal de Justiça. 3. 
Agravo regimental improvido. 

(STJ – Ag. Regimental no Ag. em 
Recurso n. 2.972.069/CE – 6a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Sebastião Reis 
Júnior – Fonte: DJ, 05.11.2025).

DENÚNCIA

Ausência de fato novo 
impede o aditamento da 
denúncia 

Direito Processual Penal e Direito 
Penal. Recurso em sentido estrito. 
Rejeição de aditamento à denúncia. 
Artigo 384 do Código de Processo 
Penal. Ausência de fato novo. 
Porte ilegal de arma de fogo com 
numeração suprimida. Elementos 
já constantes da denúncia original 
e da fase inquisitorial. Princípio 
da estabilidade da acusação. 
Eventual autonomia da conduta a 
ser examinada na pronúncia, sob 
a ótica da consunção. Divergência 
interna no âmbito ministerial 
que não configura fato novo, mas 
manifestação da independência 
funcional. Decisão mantida. 
Recurso conhecido e desprovido. 
I. Caso em exame. 1. Recurso em 
Sentido Estrito interposto pelo 
Ministério Público do Estado do 
Paraná contra decisão que rejeitou 
aditamento à denúncia, que incluía 
a imputação de porte ilegal de 
arma de fogo com numeração 
suprimida, alegando a existência 
de novos elementos colhidos 
durante a instrução processual, 
especialmente no interrogatório do 
réu, que demonstrariam a prática 
autônoma do delito. II. Questão 
em discussão. 2. A questão em 
discussão consiste em saber se a 
decisão que rejeitou o aditamento 
da denúncia, que incluía o crime 
de porte ilegal de arma de fogo, foi 
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correta, considerando a ausência 
de fatos novos que justificassem a 
alteração da imputação original. III. 
Razões de decidir. 3. O aditamento 
da denúncia foi rejeitado por 
ausência de fatos novos que 
justificassem a alteração da 
imputação original, conforme o art. 
384 do Código de Processo Penal. 4. 
Os elementos colhidos na instrução, 
especialmente o interrogatório 
do réu, não eram suficientes para 
justificar a inclusão de novo 
delito, pois a conduta de porte 
de arma já integrava a narrativa 
original da denúncia. 5. A alegação 
ministerial de novidade probatória 
foi afastada, uma vez que os 
fatos narrados no aditamento 
já eram conhecidos desde o 
início da persecução penal. 6. A 
divergência interpretativa entre 
membros do Ministério Público 
não constitui fato novo apto a 
ensejar o aditamento da denúncia. 
IV. Dispositivo e tese. 7. Recurso 
em sentido estrito conhecido e 
não provido. Tese de julgamento: 
É inadmissível o aditamento à 
denúncia sem a existência de fato 
novo ou motivo relevante surgido 
no momento da instrução que 
justifique a alteração da imputação 
originária, sendo insuficientes 
elementos já conhecidos desde o 
início da persecução penal para tal 
finalidade.

(TJPR – Rec. em Sent. Estrito n. 
0009902-44.2025.8.16.0045 – 1a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Subst. Sérgio Luiz Patitucci – Fonte: 
DJ, 15.11.2025).

NOTA BONIJURIS*: Havendo 
fato novo, o órgão acusatório 
pode aditar a denúncia, 
inclusive para dar aos fatos 
definição jurídica diversa, 
desde que antes de proferida 
sentença, e desde que 
possibilitado ao réu o pleno 
exercício do contraditório e 
da ampla defesa. Encerrada a 
instrução probatória, se o MP 

entender cabível nova definição 
jurídica do fato, em razão de 
prova existente nos autos de 
elemento ou circunstância da 
infração penal não contida 
na acusação, o MP deverá 
aditar a denúncia nos exatos 
termos do art. 384 do CPP. A 
jurisprudência do STJ é firme 
no sentido de que “a existência 
de novas provas é requisito 
apenas para o desarquivamento 
de inquérito policial arquivado 
em razão de promoção do 
Ministério Público ao Juízo, 
podendo o órgão acusador, 
a qualquer tempo antes da 
sentença, oferecer aditamento 
à denúncia, em observância aos 
princípios da obrigatoriedade 
da ação penal pública e da 
busca da verdade real”.

CRIME DE STALKING

Envio de mensagens 
configura o descumprimento 
doloso de medida protetiva 

Direito Penal. Apelação 
Criminal. Violência doméstica. 
Descumprimento de medidas 
protetivas de urgência. Perseguição. 
Continuidade delitiva. Relevância 
da palavra da vítima. Manutenção 
da condenação. Autoria e 
materialidade. Dosimetria. Recurso 
não provido. I. Caso em exame. 
1. Trata-se de ação penal em que 
se apurou a prática dos crimes 
de descumprimento de medida 
protetiva de urgência e perseguição, 
ambos em contexto de violência 
doméstica, com base em provas 
documentais e testemunhais 
que indicam o envio reiterado de 
mensagens eletrônicas à vítima, em 
desrespeito à ordem judicial vigente. 
II. Questão em discussão. 2. Há duas 
questões em discussão: (i) definir se 
o envio de mensagens eletrônicas 
após ciência da medida protetiva 
configura descumprimento doloso 

da ordem judicial; (ii) estabelecer 
se a conduta reiterada de contato 
com a vítima caracteriza o crime de 
perseguição, nos termos do Código 
Penal, art. 147-A. III. Razões de 
decidir. 3. A materialidade e a autoria 
dos crimes foram comprovadas por 
documentos oficiais, depoimentos 
e confissão do réu, que reconheceu 
o envio das mensagens após a 
intimação da medida protetiva. 4. 
A alegação de reciprocidade nas 
comunicações não afasta o dolo, 
pois o crime de descumprimento 
de medida protetiva tutela a 
autoridade da decisão judicial, 
sendo irrelevante o consentimento 
da vítima. 5. A conduta do réu, 
reiterada e insistente, causou 
prejuízos psicológicos à vítima, 
restringiu sua liberdade e 
privacidade, e se enquadra no 
tipo penal de perseguição. 6. 
A palavra da vítima, em casos 
de violência doméstica, possui 
especial relevância probatória, 
especialmente quando corroborada 
por outros elementos dos autos. 
7. A dosimetria da pena observou 
os critérios legais, com aplicação 
da continuidade criminosa e 
afastamento de agravantes para 
evitar bis in idem. IV. Dispositivo 
e tese. 8. Recurso não provido. 
Tese de julgamento: 1. O envio de 
mensagens eletrônicas após ciência 
da medida protetiva configura 
descumprimento doloso da ordem 
judicial. 2. A conduta reiterada de 
contato com a vítima, com impacto 
psicológico e restrição de liberdade, 
caracteriza o crime de perseguição. 
3. A palavra da vítima em contexto 
de violência doméstica possui 
especial relevância probatória, 
sobretudo quando corroborada por 
outros elementos dos autos. 4. A 
continuidade criminosa justifica 
o aumento da pena, desde que 
observadas as condições de tempo, 
lugar e modo de execução.

(TJDFT – Ap. Criminal n. 0738691-
61.2023.8.07.0003 – 2a. T. Crim. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Diaulas Costa 
Ribeiro – Fonte: DJe, 03.10.2025).
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CÁLCULO DE BENEFÍCIOS

Data-base para cálculo de 
benefícios do apenado é a 
data da prisão preventiva

Direito Penal e Processual 
Penal. Execução Penal. Agravo 
em execução penal. Fixação da 
data-base para cálculo de futuros 
benefícios como sendo a data 
da primeira prisão em flagrante 
(01/09/2015). 1. Recurso ministerial. 
Insurgência pela retificação da 
data-base. Readequação do marco 
temporal de contagem para a data 
da última prisão (20/06/2024). 
Não acolhimento. 1.1. Agravado 
condenado em 2 (dois) processos 
criminais. 1.1.1. Ação penal nº 
0556800-51.2015.8.05.0001. Pena de 
06 (seis) anos de reclusão. Roubo. 
Regime semiaberto. Trânsito em 
julgado em 16/06/2023. 1.1.2. Ação 
penal nº0575569-73.2016.8.05.0001. 
Concurso formal. Roubo qualificado 
pelo resultado morte e roubo 
circunstanciado. Pena de 26 (vinte 
e seis) anos e 10 (dez) meses de 
reclusão. Regime fechado. Trânsito 
em julgado em 08/02/2022. 1.1.3. Nova 
condenação no curso da execução. 
Penas unificadas em 32 (trinta e 
dois) anos e 10 (dez) meses. Regime 
fechado. 1.2. Agravado preso em 
flagrante em 01/09/2015. Conversão 
em preventiva em 02/09/2015. 
Relaxamento da prisão em 16/12/2015. 
Posterior prisão em flagrante em 
20/06/2024. 1.3. Ausência de previsão 
legal. Impossibilidade de alteração 
da data-base para concessão de 
novos benefícios executórios em 
razão da unificação das penas 
(tema repetitivo 1.006 do STJ). 
1.4. Data-base para concessão de 
benefícios. Data da primeira prisão. 
Manutenção da decisão primeva. 
2. Conclusão: recurso conhecido e 
desprovido. 

(TJBA – Ag. em Execução Penal n. 
2002069-79.2025.8.05.0001 – 2a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. Julio 
Cezar Lemos Travessa – Fonte: DJe, 
11.12.2025).

NOTA BONIJURIS*: A data da 
prisão preventiva será o termo 
inicial do benefício do art. 112 
da Lei de Execuções Penais, 
considerando-se que o réu foi 
condenado uma única vez, por 
apenas um delito, não havendo 
que se falar em unificação de 
pena e alteração da data-base 
para fins de progressão de 
regime. É farta a jurisprudência 
indicando que a data-base a 
ser considerada no atestado 
de pena é a data da primeira 
prisão, nos casos em que 
houver um único crime e não 
for praticada falta grave. Desta 
forma, inexistindo previsão 
legal para alteração da data-
base, esta deve ser mantida 
no dia da prisão preventiva, 
primeira prisão do réu.

BUSCA PESSOAL

Fuga, desobediência e 
descarte de objeto durante 
perseguição autorizam busca 
pessoal

Direito Penal e processual penal. 
Apelação criminal. Tráfico de 
drogas. Busca pessoal. Fundada 
suspeita configurada por 
desobediência, fuga e descarte de 
objeto. Provas policiais harmônicas 
e corroboradas. Quantidade 
expressiva e balança de precisão. 
Manutenção da condenação 
pelo art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06. 
Regime aberto e substituição por 
restritivas. Preliminar rejeitada. 
Recurso desprovido. I. Caso em 
exame. 1. Apelação criminal contra 
sentença que condena o réu pelo 
art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06. A defesa 
suscita preliminar de nulidade 
da abordagem por ausência de 
justa causa (art. 244, CPP) e, no 
mérito, absolvição por insuficiência 
probatória da finalidade mercantil 
ou desclassificação para o art. 28 
da Lei 11.343/06. II. Questão em 

discussão. 2. Há 2 questões em 
discussão: (i) definir se a busca 
pessoal é nula por ausência de 
fundada suspeita (arts. 240, § 
2º, e 244, CPP) com ilicitude por 
derivação (art. 157, § 1º, CPP); (ii) 
estabelecer se o conjunto probatório 
é insuficiente para o crime do art. 
33 da Lei 11.343/06, com eventual 
desclassificação para o art. 28, ou 
manutenção da condenação com 
a minorante do § 4º. III. Razões de 
decidir. 3. A desobediência à ordem 
de parada, a fuga em via pública 
e o descarte de sacola durante 
perseguição policial configuram 
fundada suspeita para busca 
pessoal, atendendo aos arts. 240, § 
2º, e 244 do CPP. 4. A jurisprudência 
do STJ exige fundamentação 
concreta para a busca pessoal, mas 
admite que fuga e comportamento 
suspeito, quando narrados de 
modo verossímil e coerente com 
os demais elementos, autorizam a 
diligência, não havendo nulidade a 
ser reconhecida. 5. A materialidade 
do delito está comprovada pelo 
auto de prisão em flagrante, auto de 
apreensão (com balança de precisão 
e R$ 126,00), boletim de ocorrência 
e laudos toxicológicos (preliminar 
e definitivo). 6. A autoria delitiva 
se prova por depoimentos policiais 
firmes, coesos e convergentes, 
colhi dos sob contraditório, 
dotados de valor probante quando 
harmonizados com demais 
elementos objetivos do processo. 
7. O tipo do art. 33 da Lei 11.343/06 
é de ação múltipla, dispensando 
flagrante de ato de venda; a 
finalidade mercantil se infere do 
contexto fático-probatório. 8. A 
apreensão de relevante quantidade 
de maconha em tablete único, 
associada à balança de precisão, 
ao dinheiro em espécie, à fuga e ao 
descarte do invólucro, somada à 
prova oral coesa, supera a versão 
defensiva de uso próprio/compra 
conjunta e afasta a desclassificação 
para o art. 28, § 2º, da Lei 11.343/06. 
9. A eventual confissão informal 
não é determinante; o conjunto 
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probatório remanescente 
é suficiente para manter a 
condenação. IV. Dispositivo e tese. 
5. Preliminar rejeitada. Recurso 
desprovido. Tese de julgamento: 
1. Fuga, desobediência à ordem 
de parada e descarte de objeto 
durante perseguição configuram 
fundada suspeita para busca 
pessoal (arts. 240, § 2º, e 244, CPP). 
2. Depoimentos policiais coerentes 
e corroborados por outros 
elementos possuem valor probante 
para sustentar a condenação. 
3. Tráfico de drogas dispensa 
flagrante de venda, podendo a 
finalidade mercantil ser inferida 
do conjunto de circunstâncias do 
caso. 4. Quantidade expressiva 
de droga, presença de balança 
de precisão, dinheiro e contexto 
de fuga e descarte evidenciam 
destinação mercantil e afastam a 
desclassificação para o art. 28 da Lei 
11.343/06. 

(TJMG – Ap. Criminal n. 
1.0000.25.229955-7/001 – 6a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Paula Cunha e Silva – Fonte: DJe, 
22.10.2025).

TIPICIDADE DA CONDUTA

Erro de proibição 
inescusável pode afastar a 
tipicidade da conduta 

Direito penal e processual penal. 
Agravo regimental no agravo 
em recurso especial. Estupro 
de vulnerável. Art. 217-A do CP. 
Relacionamento amoroso entre 
jovem de 19 anos e adolescente de 13 
anos. Consentimento da ofendida. 
Nascimento de filho. Assistência 
material. Erro de proibição. 
Situação excepcionalíssima. 
Distinguishing da Súmula 593/
STJ. Absolvição. I. Caso em exame. 
1. Agravo regimental interposto 
por E. L. de A. F. em relação à 
decisão monocrática do Relator, 
que havia negado provimento ao 
recurso especial para manter sua 
condenação à pena de 8 anos de 

reclusão, em regime semiaberto, 
pela prática de fato tipificado 
como estupro de vulnerável (art. 
217-A do Código Penal). A defesa 
postula a absolvição e alega erro de 
proibição, dada a pequena diferença 
de idade, consentimento da vítima 
e manutenção de vínculo familiar 
decorrente do nascimento de filho 
da relação entre réu e vítima. II. 
Questão em discussão. 2. Há duas 
questões em discussão: (i) definir se 
é possível afastar a aplicação literal 
do art. 217-A do CP e da Súmula 593 
do STJ diante das particularidades 
do caso concreto; (ii) estabelecer 
se a conduta do agravante pode 
ser considerada atípica em razão 
de erro de proibição inescusável, 
configurando hipótese de exclusão 
da culpabilidade. III. Razões 
de decidir. 3. A jurisprudência 
consolidada do egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, por meio 
da Súmula 593, estabelece que a 
vulnerabilidade de menores de 
14 anos é absoluta e irrelevante 
o consentimento, a experiência 
sexual anterior ou a existência de 
relacionamento afetivo. Mesmo 
assim, a subsunção da tese 
uniforme não pode afastar a análise 
das circunstâncias do caso concreto. 
4. No caso, o relacionamento se deu 
entre jovem de 19 anos e adolescente 
de 13 anos, com consentimento da 
ofendida, ciência e aceitação da 
família, sobrevindo o nascimento 
de um filho, ao qual o agravante 
sempre prestou assistência afetiva e 
material. O acervo probatório revela 
que o agravante incorreu em erro de 
proibição, sem plena consciência da 
ilicitude de sua conduta no contexto 
de uma união estável e pública. 5. A 
proteção integral da criança nascida 
da relação, garantida pelo art. 227 
da Constituição da República e 
pela Lei 13.257/2016 (Marco Legal da 
Primeira Infância), justifica solução 
que preserve o núcleo familiar 
constituído e evite traumas mais 
graves decorrentes de condenação 
penal do réu como pai. 6. A técnica 
do distinguishing autoriza o 

afastamento da tese sumulada 
quando as peculiaridades do caso 
concreto revelam inexistência de 
lesão relevante ao bem jurídico 
tutelado. 7. A subsunção formal da 
conduta ao art. 217-A do CP deixa de 
se converter automaticamente em 
infração penal material, diante da 
ausência de relevante lesão social. 
IV. Dispositivo e tese. 8. Agravo 
regimental provido para absolver 
o recorrente, com fundamento 
no art. 386, III, do CPP. Tese de 
julgamento: 1. A aplicação do art. 
217-A do CP e da Súmula 593 do 
STJ deve ceder, excepcionalmente, 
diante de circunstâncias concretas 
que evidenciem erro de proibição e 
inexistência de efetiva vulneração 
ao bem jurídico tutelado. 2. O erro 
de proibição pode caracterizar-
se em casos de relacionamento 
amoroso consentido entre 
adolescentes e jovens de pouca 
diferença etária, quando do 
vínculo resultar constituição 
de núcleo familiar estável. 3. A 
técnica do distinguishing autoriza 
a não aplicação de entendimento 
sumulado em hipóteses 
excepcionais, desde que presentes 
fundamentos constitucionais 
e infraconstitucionais que 
justifiquem a prevalência da justiça 
material sobre a subsunção literal 
ao tipo penal.

(STJ – Ag. Regimental no Ag. 
em Recurso n. 2.899.735/AL – 5a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Min. Carlos 
Cini Marchionatti – Fonte: DJ, 
03.09.2025).

NOCIVIDADE DE PRODUTO

Prova técnica é 
indispensável em casos de 
crime contra relação de 
consumo por nocividade de 
produto 

Apelação Criminal – Crime contra as 
relações de consumo (art. 7º, inciso IX, 
Lei 8.137/90) – Sentença condenatória 
– Recurso defensivo – Preliminar de 
mérito – Extinção da punibilidade 
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pela prescrição – Inocorrência – 
Absolvição – Possibilidade – Ausência 
de comprovação da nocividade dos 
produtos – Recurso provido. – A 
prescrição retroativa é regulada 
pela pena aplicada em concreto, 
depois da sentença condenatória 
com trânsito em julgado para a 
acusação ou depois de não provido 
seu recurso. – Não extrapolado o 
lapso prescricional entre a data do 
recebimento da denúncia e a data da 
publicação da sentença condenatória, 
não há de se falar na prescrição 
retroativa. – Restando duvidosa a 
imprestabilidade dos produtos para 
uso, que é elementar do tipo penal 
do art. 7º, inciso IX, da Lei n.8137/91, 
é de se determinar a absolvição do 
apelante, com fulcro no art. 386, 
inciso VII, do Código de Processo 
Penal. 

(TJMG – Ap. Criminal n. 
1.0000.25.209600-3/001 – 1a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Wanderley Paiva – Fonte: DJ, 
19.11.2025).

PREVIDENCIÁRIO

AUXÍLIO-RECLUSÃO

Concessão de auxílio-
reclusão para dependentes 
deve seguir o divisor fixo 
para cálculo de renda média

Previdenciário. Auxílio-reclusão. 
Critério de cálculo da renda 
média. Divisor fixo. Legalidade. 
1. O critério de baixa renda para 
concessão do auxílio-reclusão deve 
ser apurado pela média dos salários 
de contribuição do segurado no 
período de doze meses anteriores 
ao mês do recolhimento à prisão, 
utilizando-se o divisor fixo de 12, 

mesmo que existam competências 
com salário de contribuição zero. 
2. A adoção de um divisor fixo (12) é 
mais condizente com a finalidade 
de alcançar o segurado de baixa 
renda, considerando a realidade 
social de trabalhadores com 
vínculos precários e com renda 
intermitente. 3. A interpretação 
teleológica do critério de baixa 
renda busca direcionar os 
recursos da Seguridade Social 
para famílias em situação de 
vulnerabilidade econômica e social, 
em conformidade com os princípios 
da solidariedade, da universalidade 
da cobertura e da proteção à família. 
4. Caso em que merece prevalecer o 
acórdão recorrido, que reconheceu 
o direito ao auxílio-reclusão aos 
dependentes de segurado preso em 
3/7/2022, com base na utilização do 
divisor fixo de doze para cálculo 
da renda média mensal. 5. Agravo 
conhecido para negar provimento 
ao recurso especial.

(STJ – Ap. Cível n. 2.819.695/
RS – 1a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Gurgel de Faria – Fonte: DJ, 
20.01.2026).

AFERIÇÃO DE RUÍDO

Inobservância quanto à 
metodologia adequada para 
aferição de ruído não 
invalida PPP

Direito Previdenciário. Apelação. 
Tempo Especial. Ruído. PPP. 
Comprovação de exposição habitual 
e permanente. Aposentadoria 
especial devida. Recurso do INSS 
improvido. I. Caso em exame. 1. 
Trata-se de apelação interposta pelo 
INSS contra sentença na qual foi 
julgado parcialmente procedente 
o pedido inicial para reconhecer 
a especialidade de determinados 
períodos e condenar a autarquia a 
implantar a aposentadoria especial 
em favor do autor. II. Questão 
em discussão. 2. A questão em 
discussão consiste em saber: (i) se 
os PPPs apresentados apresentam 

vícios capazes de comprometer 
seu valor probatório, (ii) se os 
períodos questionados pelo INSS 
(10/12/1985 a 21/02/1989, 01/03/1989 
a 02/07/2001, 18/11/2003 a 25/02/2011 
e 01/04/2013 a 01/06/2016) devem 
ter sua especialidade afastada, 
e (iii) se a parte autora preenche 
os requisitos para a concessão da 
aposentadoria especial. III. Razões 
de decidir. 3. Os PPPs apresentados 
contêm identificação do responsável 
técnico pelos registros ambientais 
e preenchem as formalidades legais 
essenciais. 4. Sem prejuízo, conforme 
precedentes desta Colenda 9ª 
Turma, a inobservância quanto à 
metodologia adequada para aferição 
do agente ruído não invalida, 
por si só, a medição em decibéis 
constante no documento, ainda que 
realizada por técnica inadequada. 
Isso porque o empregado é parte 
vulnerável na relação de trabalho, 
sendo hipossuficiente para impor 
ao empregador a forma de aferição 
acústica do ambiente laboral. 
Ademais, a exposição nociva ao ruído 
não é descaracterizada pelo uso de 
EPI, conforme Tema 555 do STF. 5. 
Os documentos atestam que em 
todos os períodos analisados o autor 
permaneceu exposto a ruído acima 
do limiar de tolerância. Ademais, 
os formulários indicam que as 
atividades exercidas pelo autor após 
05/03/1997 foram realizadas com 
“permanência na área fabril,” o que 
conduz à presunção de exposição 
habitual e permanente aos agentes 
sonoros. 6. Com o reconhecimento 
dos períodos especiais, a parte 
autora preenche o requisito de 25 
anos de contribuição em condições 
especiais (totalizando 25 anos, 11 
meses e 22 dias) e de carência (362 
meses), fazendo jus à aposentadoria 
especial desde a Data de Entrada do 
Requerimento (DER). IV. Dispositivo. 
7. Recurso do INSS improvido.

(TRT-3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5004737-58.2022.4.03.6114 – 9a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Desa. Ana Lúcia 
Iucker Meirelles de Oliveira – 
Fonte: DJ, 30.01.2026).
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PENSÃO POR MORTE

Termo inicial da pensão por 
morte ao dependente 
absolutamente incapaz é a 
data do óbito

Previdenciário. Apelação. Pensão 
por morte. Regime geral de 
previdência social. Dependente 
menor impúbere. Termo inicial do 
benefício. Data do óbito. Apelação 
desprovida. 1. Apelação interposta 
pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social INSS contra sentença que 
julgou procedente pedido de 
pagamento de parcelas retroativas 
referentes ao benefício de pensão 
por morte em favor de dependente 
menor impúbere desde a data do 
óbito, 11/10/2013. 2. A jurisprudência 
do STJ orienta-se no sentido 
de que, comprovada a absoluta 
incapacidade do requerente da 
pensão por morte, faz ele jus ao 
pagamento das parcelas vencidas 
desde a data do óbito do instituidor 
da pensão, ainda que não postulado 
administrativamente no prazo de 
trinta dias, uma vez que não se 
sujeita aos prazos prescricionais, 
salvo se o benefício já tenha 
sido pago a outro dependente 
previamente habilitado. (REsp 
n. 1.655.067/RJ, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 16/11/2017, DJe 
de 19/12/2017.) 3. Considerando a 
condição de menor impúbere do 
autor ao tempo do falecimento 
do instituidor e do ajuizamento 
da presente ação, e ausente a 
comprovação de habilitação prévia 
de outros dependentes, é devida 
a pensão por morte desde a data 
do óbito. 4. Apelação desprovida. 
Honorários de advogado majorados 
em dois pontos percentuais, nos 
termos do art. 85, § 11, do CPC/2015 e 
da tese fixada no Tema 1.059/STJ.

(TRF-1a. Reg. – Ag. em Recurso 
Especial n. 1001207-41.2023.4.01.4302 
– 2a.T. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Rui Costa Gonçalves – Fonte: DJ, 
26.11.2025).

NOTA BONIJURIS*: A 
concessão de pensão por 
morte rege-se pelo princípio 
do tempus regit actum, isto 
é, pela lei vigente na data de 
falecimento do instituidor. 
Nos termos do art. 74 da Lei 
8.213/91, com redação alterada 
pela Lei 13.183/15, o início do 
pagamento da pensão por 
morte ocorre a partir da data 
do óbito, quando requerida 
até 90 dias depois deste 
(inciso I); do requerimento 
administrativo caso o pedido 
seja feito junto ao INSS após 90 
noventa dias do óbito (inciso 
II) ou decisão judicial, no caso 
de morte presumida (inciso 
III). Em relação aos filhos 
menores, o termo inicial da 
pensão por morte, tratando-se 
de dependente absolutamente 
incapaz (menores de 16 anos), 
deve ser fixado na data do óbito 
do segurado, posto que não 
incide a prescrição quinquenal, 
assim como o prazo previsto 
no citado art. 74. Será devida a 
pensão por morte desde a data 
do óbito quando requerida pelo 
filho menor até 30 dias após 
completar 16 anos (Instrução 
Normativa INSS/PRES 40, de 
2009). Após essa data, a causa 
impeditiva do transcurso do 
prazo prescricional deixa de 
existir, passando, a partir de 
então, a ter fluência para o 
requerimento das parcelas 
vencidas.

PREVIDÊNCIA PRIVADA

Contrato de previdência 
privada não pode prever 
valor inferior de benefício à 
mulher por menor tempo de 
contribuição

Recurso Especial. Previdência 
Privada. Equiparação entre 
homens e mulheres no cálculo da 

renda mensal inicial. Prescrição. 
Fundo de direito. Não ocorrência. 
Inconstitucionalidade. Tema 452 
de repercussão geral. Declaração 
de nulidade. Não convalidação 
da nulidade. Recebimento de 
diferenças de complementação do 
benefício. Prescrição quinquenal. 
Decisão mantida. Recurso não 
provido. 1. Nos termos do art. 75 da 
LC 109/2001, assim como ocorria 
sob a égide da legislação anterior 
(Lei 3.807/60, Decreto 72.771/73 e Lei 
8.213/91), a prescrição para reclamar 
o direito a prestações de benefício 
previdenciário é parcial, vale 
dizer, atinge apenas as prestações 
vencidas em período anterior a 
cinco anos do ajuizamento da ação. 
2. O Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do Tema 452 de 
Repercussão Geral, decidiu que 
“é inconstitucional, por violação 
ao princípio da isonomia (art. 5º, 
I, da Constituição da República), 
cláusula de contrato de previdência 
complementar que, ao prever regras 
distintas entre homens e mulheres 
para cálculo e concessão de 
complementação de aposentadoria, 
estabelece valor inferior do 
benefício para as mulheres, tendo 
em conta o seu menor tempo de 
contribuição”. 3. Incide o óbice da 
Súmula n. 126/STJ, uma vez que é 
imprescindível a interposição de 
recurso extraordinário quando o 
acórdão recorrido possui, além de 
fundamento infraconstitucional, 
fundamento de natureza 
constitucional suficiente por si 
só para a manutenção do julgado. 
4. Recurso especial a que se nega 
provimento.

(STJ – Rec. Especial n. 2.020.225/
SP – 4a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Maria Isabel Gallotti – Fonte: DJ, 
19.12.2025).

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Não havendo 
irregularidades, pendência 
no CNIS não implica a perda 
da qualidade de segurado
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Direito Previdenciário. Apelação 
Cível. Aposentadoria por 
invalidez. Contribuinte individual. 
Manutenção da qualidade 
de segurada. Incapacidade 
laboral parcial e permanente. 
Insuscetibilidade de reabilitação. 
Multa diária (astreintes). 
Cumprimento espontâneo da 
obrigação. Recurso parcialmente 
provido. 1. Apelação interposta 
pelo INSS em face de sentença 
que julgou procedente o pedido da 
inicial e concedeu à parte autora 
o benefício de aposentadoria por 
invalidez com efeito retroativo 
a partir da data de cessação do 
benefício de auxílio-doença em 
26/06/2018. 2. A concessão de 
benefício previdenciário por 
invalidez requer o preenchimento 
de dos requisitos: qualidade de 
segurado e incapacidade para 
o trabalho ou para a atividade 
habitual. 3. A aposentadoria por 
invalidez é devida ao segurado que 
estiver ou não em gozo de auxílio-
doença e comprovar, por exame 
médico-pericial, a incapacidade 
total e definitiva para o trabalho 
e for considerado insusceptível 
de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta a 
subsistência, sendo devida a partir 
do dia imediato ao da cessação do 
auxílio-doença, nos termos do art. 
42 e 43 da Lei 8.213/91. 4. A análise do 
Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS) revela que a parte 
autora efetuou recolhimentos na 
qualidade de segurada facultativa e 
contribuinte individual nos meses 
anteriores à DII, mediante guias 
devidamente pagas. A existência de 
indicadores de pendência no CNIS 
não implica, por si só, a perda da 
qualidade de segurado, cabendo 
ao INSS demonstrar eventual 
irregularidade nos recolhimentos, o 
que não ocorreu. 5. Os pagamentos 
realizados nos valores compatíveis 
com o plano simplificado de 
previdência (alíquota de 11% 
sobre o salário-mínimo) foram 
considerados válidos, o que 

assegura a manutenção da 
qualidade de segurada no momento 
do surgimento da incapacidade. 
6. Quanto à incapacidade laboral, 
o laudo pericial atestou que 
a parte autora é portadora de 
doenças de natureza degenerativa 
e crônica, apresentando quadro 
de fibromialgia, artrose lombar 
e de quadril, além de transtorno 
de ansiedade generalizada. As 
limitações apontadas demonstram 
incapacidade permanente e 
inviabilidade de reabilitação para 
outra atividade laborativa. 7. 
Restando demonstradas a qualidade 
de segurada e a impossibilidade de 
reabilitação, é devida a concessão 
da aposentadoria por invalidez, nos 
termos do art. 42 da Lei nº 8.213/1991. 
8. A multa cominatória imposta na 
sentença, consistente em astreintes 
pela não implantação do benefício, 
deve ser afastada. Verificou-se 
o cumprimento espontâneo da 
obrigação por parte do INSS, o 
que torna incabível a penalidade. 
9. Não se aplica a majoração de 
honorários advocatícios em grau 
recursal, nos termos do decidido 
pelo STJ no Tema 1.059. 10. Recurso 
parcialmente provido para afastar 
a multa diária (astreintes), mantida, 
no mais, a sentença de concessão da 
aposentadoria por invalidez.

(TRF-1a. Reg. – Ap. Cível n. 
1002522-90.2020.4.01.9999 – 2a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Rui Costa 
Gonçalves Fonte: DJ, 26.11.2025).

NOTA BONIJURIS*: A 
concessão de benefício 
previdenciário por invalidez 
requer o preenchimento 
dos requisitos: qualidade de 
segurado e incapacidade para 
o trabalho ou para a atividade 
habitual. A aposentadoria por 
invalidez é devida ao segurado 
que estiver ou não em gozo de 
auxílio-doença e comprovar, 
por exame médico-pericial, a 
incapacidade total e definitiva 
para o trabalho e 

for considerado insusceptível 
de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta 
a subsistência, sendo devida 
a partir do dia imediato ao da 
cessação do auxílio-doença, 
nos termos dos artigos 42 e 
43 da Lei 8.213/91. A existência 
de indicadores de pendência 
no CNIS não implica, por si 
só, a perda da qualidade de 
segurado, cabendo ao INSS 
provar eventual irregularidade 
nos recolhimentos.

APOSENTADORIA ESPECIAL

Termo inicial de 
aposentadoria especial deve 
ser fixado na data do 
cumprimento do requisito 
temporal exigido

Direito Previdenciário. Apelação 
Cível. Aposentadoria por tempo 
de contribuição da pessoa com 
deficiência. Deficiência leve. 
Atividade especial incontroversa. 
Aplicação do fator de conversão 1,32 
aos períodos de atividade especial 
reconhecidos. Art. 70-F, § 1º, do 
Decreto nº 3.048/99. Requisitos 
preenchidos com reafirmação da 
der. Recurso do autor parcialmente 
provido. I. Caso em exame: – 
Apelação do autor em face da 
sentença que julgou parcialmente 
procedente o pedido. II. Questão 
em discussão: – Há duas questões 
em discussão: (i) possibilidade de 
aplicação do fator de conversão 
ao período de atividade especial 
reconhecido pela r. sentença 
de primeiro grau; (ii) saber se 
preenchidos os requisitos para o 
deferimento da aposentadoria por 
tempo de contribuição da pessoa 
com deficiência. III. Razões de 
decidir: – A Lei Complementar 
Nº 142, de 08 de maio de 2013, 
regulamentou o § 1º do art. 201 da 
Constituição Federal, no tocante 
à aposentadoria da pessoa com 
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deficiência segurada do Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS. 
Segundo o art. 2º, que se considera 
pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, os quais, em interação 
com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais 
pessoas. – O inciso III do artigo 3º da 
citada norma assegura a concessão 
de aposentadoria por tempo de 
contribuição aos 33 (trinta e três) 
anos de tempo de contribuição, se 
homem, e 28 (vinte e oito) anos, se 
mulher, no caso de segurado com 
deficiência leve. – No caso dos autos, 
constatada a deficiência em grau leve 
com manutenção da data de início 
fixada pelo perito médico, eis que não 
apresentado qualquer elemento apto 
a sua alteração. – Tempo de atividade 
especial reconhecida pela r. sentença 
de primeiro grau resta incontroversa 
ante a ausência de recurso do INSS. 
– Aplicação do fator de conversão 1,32 
ao período de atividade especial de 
11/02/2008 a 16/04/2012, nos termos 
do § 1º, do art. 70-F, do Decreto 
3.048/99. – A somatória do tempo de 
serviço laborado pela parte autora, 
até 18/01/2024, autoriza a concessão 
do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição da pessoa 
com deficiência com reafirmação 
da DER, ante o preenchimento 
dos requisitos legais. – In casu, em 
virtude da somatória do tempo 
de contribuição após a data do 
requerimento administrativo e ao 
ajuizamento da ação, o termo inicial 
do benefício deve ser fixado na 
data do cumprimento do requisito 
temporal exigido. – Tendo por base 
decisão do C. STJ, apenas quarenta 
e cinco dias, contados da publicação 
da decisão que determinar a 
implantação do benefício, após o 
INSS não efetivar tal medida é que 
deve ter início a incidência dos juros 
de mora, na forma disposta pela r. 
sentença de primeiro grau. – Inviável 
a condenação do INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, 
nos termos do julgado do C. STJ 
acerca da reafirmação da DER. IV. 
Dispositivo e tese. – Apelação do 
autor parcialmente provida.

(TRF-3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5003201-15.2023.4.03.6134 – 9a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Gilberto 
Rodrigues Jordan – Fonte: DJ, 
30.01.2026).

GRAU DE EXPOSIÇÃO

Extemporaneidade de laudo 
técnico não afasta a força da 
prova pericial

Direito Previdenciário. 
Aposentadoria Especial. Ruído. 
Tema 1083 do STJ. Dosimetria. Laudo 
extemporâneo. Validade. Remessa 
necessária e apelação desprovidas. 
1. O cerne da controvérsia cinge-se 
ao enquadramento do exercício 
de atividade especial nos períodos 
de 01/01/1981 a 15/02/1989 e 
02/02/2004 a 09/05/2016 e, pois, no 
reconhecimento, ou não, do direito 
à concessão de aposentadoria por 
tempo de contribuição ao autor. 2. À 
vista do acervo probatório carreado 
aos autos, observa-se que a parte 
autora trabalhou exposta a ruído 
acima do limite de tolerância, o que 
permite o enquadramento como 
tempo especial, sendo irrelevante a 
indicação de EPI eficaz, nos termos 
do Tema 555 do STF. 3. O Enunciado 
13 do Conselho de Recursos da 
Previdência Social estabelece que 
até 31/12/2003 deve ser aceito o 
nível de pressão sonora pontual 
ou a média de ruído, podendo ser 
informado decibelímetro, dosímetro 
ou medição pontual, de forma que a 
dosimetria, nesse período, pode ser 
considerada metodologia adequada 
para aferição do ruído, inclusive 
nos termos da NR-15. 4. A ausência 
de informação sobre o Nível de 
Exposição Normalizado (NEN) no 
PPP não impede o reconhecimento 
da atividade especial, devendo ser 
adotado o critério do pico de ruído, 
conforme decidido pelo Superior 

Tribunal de Justiça (Tema 1.083). 
Desnecessária a realização de perícia 
para comprovação da habitualidade 
e permanência da exposição, 
haja vista que a descrição das 
atividades no PPP demonstra que 
a exposição ao ruído é indissociável 
da prestação do serviço realizado 
pela parte autora, já que atuava no 
setor de produção da empresa. 5. O 
fato de o laudo técnico pericial ser 
extemporâneo não afasta a força 
probatória do PPP, uma vez que, 
constatada a presença de agentes 
nocivos no ambiente de trabalho nos 
dias atuais, mesmo com as inovações 
tecnológicas e de medicina e 
segurança do trabalho advindas 
com o passar do tempo, reputa-se 
razoável supor que, desde a época de 
início da atividade, a agressão dos 
agentes era igual, ou até maior, dada 
a escassez de recursos existentes 
para atenuar sua nocividade e 
a evolução dos equipamentos 
utilizados no desempenho das 
tarefas. 6. Remessa necessária e 
apelação desprovidas. 

(TRF-6a. Reg. – Ap. Cível n. 
1001043-40.2017.4.01.3800 – 1a. T. 
Suplementar – Ac. unânime – Rel.: 
Des. Guilherme Bacelar Patrício de 
Assis – Fonte: DJ, 29.12.2025).

PROCESSO CIVIL

PRAZO EM DOBRO

Defensoria Pública tem 
prazo em dobro no juizado 
especial cível desde que haja 
atuação direta nos autos

Direito Processual civil. Recurso 
Inominado. Juizado Especial Cível. 
Cerceamento de defesa. Defensoria 
pública. Prazo em dobro. Sentença 
proferida antes do esgotamento do 
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prazo legal. Nulidade configurada. 
Recurso provido. I. Caso em exame. 
Recurso Inominado interposto 
contra sentença que, na Ação de 
Rescisão Contratual c/c Indenização 
por Danos Materiais e Morais, 
julgou improcedentes os pedidos 
formulados pelo autor, por ausência 
de prova técnica mínima de vício 
no veículo adquirido. A decisão 
rejeitou a rescisão contratual, 
restituição de valores pagos e pedido 
de indenização por danos morais, 
extinguindo o feito com resolução 
de mérito, nos termos da Lei nº 
9.099/95. A Defensoria Pública, ao 
apresentar recurso, alegou nulidade 
da sentença por cerceamento de 
defesa, uma vez que o juízo teria 
proferido a sentença antes do 
transcurso do prazo em dobro a que 
faz jus a instituição. II. Questão em 
discussão. A questão em discussão 
consiste em verificar se a Defensoria 
Pública foi indevidamente impedida 
de exercer o direito ao prazo em 
dobro para manifestação processual, 
em razão da prolação de sentença 
antes do término do referido prazo, 
configurando cerceamento de 
defesa e nulidade da sentença. III. 
Razões de decidir. A Defensoria 
Pública foi devidamente habilitada 
nos autos em 30/06/2025, quando 
ainda restavam quatro dias úteis do 
prazo original para manifestação, 
conferindo-lhe, nos termos do art. 
186, § 1º, do CPC, o direito ao prazo 
remanescente em dobro, ou seja, oito 
dias úteis. A sentença foi proferida 
em 05/07/2025, antes do esgotamento 
do prazo legal estendido, sem que 
fosse oportunizada manifestação da 
Defensoria Pública, o que caracteriza 
cerceamento de defesa e afronta 
aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa. A jurisprudência 
reconhece que, ainda no âmbito 
dos Juizados Especiais Cíveis, é 
assegurado à Defensoria Pública o 
prazo processual em dobro, desde 
que haja atuação direta nos autos, 
como ocorrido no presente caso. IV. 
Dispositivo e tese. Recurso provido. 
Tese de julgamento: A Defensoria 

Pública tem direito à contagem 
em dobro dos prazos processuais, 
inclusive nos Juizados Especiais, 
sendo nula a sentença proferida 
antes do esgotamento desse prazo, 
por configurar cerceamento de 
defesa. Dispositivos relevantes 
citados: CPC, art. 186, §1º; CF/1988, 
art. 5º, LV; Lei nº 9.099/95, art. 2º. 

(TJRR – Rec. Inominado n. 
0818995-11.2025.8.23.0010 – T. Recursal 
– Dec. Monocrática – Rel.: Juíza 
Bruna Guimarães Fialho Zagallo – 
Fonte: DJ, 26.01.2026).

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO

Inércia de herdeiros após 
falecimento do autor 
ocasiona a extinção do 
processo

Direito Processual Civil e Direito 
Civil. Apelação Cível. Embargos 
à execução. Taxa SELIC. Recurso 
desprovido. I. Caso em exame. 1. 
Apelação cível interposta contra 
sentença que julgou parcialmente 
procedentes os embargos à execução 
para determinar que os valores 
executados sejam atualizados pela 
taxa Selic, que abrange juros de 
mora e correção monetária, desde as 
datas de vencimento das obrigações 
(30.11.2009 e 30.10.2010). 2. A parte 
apelante sustenta que devem 
incidir juros de mora de 1% ao mês 
e correção monetária pelo INPC, 
e não a taxa Selic. II. Questão em 
discussão. 3. A questão em discussão 
consiste em saber se, na ausência de 
convenção entre as partes, devem 
incidir sobre o débito a taxa Selic 
ou a correção monetária pelo INPC 
cumulada com juros de mora de 1% 
ao mês. III. Razões de decidir. 4. Em 
atenção à tese firmada no Tema 1368/
STJ e à orientação jurisprudencial 
pacífica no sentido de que a taxa 
Selic abrange, em sua composição, 
juros de mora e correção monetária, 
a) a correção monetária, quando 
incidente de forma isolada, deve 
ser calculada com base no INPC até 
a entrada em vigor do parágrafo 

único do artigo 389 do CC/02, a partir 
de quando deve ser calculada pelo 
IPCA; b) os juros de mora, quando 
incidentes de forma isolada, devem 
ser calculados à taxa de 6% ao ano 
até a entrada em vigor do CC/02, a 
partir de quando passa a incidir a 
taxa legal divulgada pelo BCB (Selic 
deduzido o IPCA); e c) para o período 
de incidência concomitante de 
correção monetária e juros de mora, 
a dívida deve ser acrescida apenas 
da taxa Selic, observada a regra do § 
3º do artigo 406 do CC/02. 5. Extinção 
do processo sem resolução do mérito 
em relação ao apelado falecido, em 
razão da ausência de habilitação 
do espólio ou herdeiros no prazo 
designado, configurando ausência 
de pressuposto de constituição e 
desenvolvimento válido e regular 
do processo. IV. Dispositivo. 6. 
Processo extinto sem resolução do 
mérito em relação ao embargante 
falecido. Recurso conhecido e 
desprovido. Honorários recursais 
fixados, observada a suspensão 
da exigibilidade em função da 
gratuidade da justiça. 

(TJSC – Ap. Cível n. 5005689-
55.2021.8.24.0067 – 3a. Câm. Esp. 
de Enfrentamento de Acervos 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Leone 
Carlos Martins Junior – Fonte: DJ, 
30.01.2026).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fixam-se os honorários 
advocatícios por equidade 
quando não houver 
condenação ou valor da 
causa

Direito Processual Civil. Recurso 
Especial. Impugnação de 
crédito retardatária. Honorários 
advocatícios. Recurso desprovido. I. 
Caso em exame. 1. Recurso especial 
interposto contra acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo que 
manteve a fixação de honorários 
advocatícios por equidade em 
incidente de impugnação de crédito 
retardatária, rejeitando a aplicação 
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dos percentuais previstos no art. 85, § 
2º, do CPC. II. Questão em discussão. 
2. A questão em discussão consiste 
em saber se a fixação dos honorários 
advocatícios deve observar os 
percentuais estabelecidos no art. 85, 
§ 2º, do CPC, considerando o valor do 
crédito impugnado, ou se é cabível a 
fixação por equidade, conforme o art. 
85, § 8º, do CPC, em casos de ausência 
de proveito econômico direto. III. 
Razões de decidir. 3. A ausência de 
condenação, de proveito econômico 
pelas partes envolvidas e de 
atribuição de valor à causa permite 
a fixação da verba honorária por 
equidade, nos termos do art. 85, § 8º, 
do CPC. 4. A decisão do Tribunal de 
Justiça estadual está de acordo com 
o entendimento do STJ, incidindo na 
espécie a Súmula n. 83 do STJ, que se 
aplica ao recurso especial fundado 
na alínea a do art. 105, III, da CF. IV. 
Dispositivo e tese. 5. Recurso especial 
desprovido. Tese de julgamento: “1. A 
fixação de honorários advocatícios 
por equidade é permitida quando não 
há condenação, proveito econômico 
direto ou atribuição de valor à causa. 
2. A Súmula n. 83 do STJ aplica-se ao 
recurso especial quando o acórdão 
recorrido está em harmonia com a 
jurisprudência do STJ”.

(STJ – Rec. Especial n. 2.129.494/
SP – 4a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
João Otávio de Noronha – Fonte: 
DJ, 12.01.2026).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Pode ser realizada 
diretamente pelo tribunal a 
homologação de acordo, sem 
necessidade de retorno ao 
juízo de origem

Direito Processual Civil. Apelação 
Cível em ação de execução. Equívoco 
do juízo ao homologar desistência 
quando deveria ter homologado 
acordo. Sentença anulada. 
Homologação do acordo pela 
instância revisora. Recurso provido. 
I. Caso em exame 01. Recurso de 
apelação interposto por Sicredi 

Expansão – Cooperativa de Crédito 
contra sentença da 7ª Vara Cível da 
Capital que, nos autos de ação de 
execução movida contra C. C. da S. S. 
A., homologou a desistência da ação, 
quando o pedido formulado pela 
exequente foi de homologação de 
acordo celebrado entre as partes (fls. 
92/96). II. Questão em discussão. 02. 
Há duas questões em discussão: (i) 
definir se a sentença que homologou 
desistência deve ser anulada diante 
do pedido efetivamente formulado 
de homologação de acordo; (ii) 
estabelecer se é possível que o 
tribunal, desde logo, homologue o 
acordo firmado entre as partes. III. 
Razões de decidir. 03. A sentença 
é anulada quando o julgador 
concede provimento jurisdicional 
diverso daquele que foi pedido, 
configurando equívoco quanto 
ao conteúdo do requerimento 
formulado pela parte. 04. O 
conjunto processual demonstra 
que a parte autora requereu a 
homologação de acordo (petição de 
04/10/2024; fls. 92/96), inexistindo 
pedido de desistência. 05. A rejeição 
dos embargos de declaração 
não afasta o vício, pois a decisão 
originária permanece dissociada do 
pedido formulado. 06. O tribunal 
homologa o acordo diretamente, 
quando possível, para concretizar 
os princípios da celeridade e da 
economia processual, evitando o 
retorno desnecessário dos autos à 
origem. 07. O acordo homologado 
adquire eficácia de título executivo 
judicial, nos termos do art. 22, § 1º, da 
Lei 9.099/95. IV. Dispositivo e tese. 
09. Recurso conhecido e provido. 
Teses de julgamento: 08. A sentença 
que homologa desistência deve ser 
anulada quando o pedido formulado 
pela parte é de homologação 
de acordo. 09. O tribunal pode 
homologar o acordo diretamente, 
quando presente o interesse das 
partes e sem necessidade de retorno 
dos autos ao juízo de origem. 
Dispositivos relevantes citados: Lei 
9.099/95, art. 22, § 1º; CPC, art. 487, III, 
“b”; CPC, art. 85, § 8º.

(TJAL – Ap. Cível n. 0735160-
74.2024.8.02.0001 – 3a. Câm. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Fernando 
Tourinho de Omena Souza – Fonte: 
DJ, 26.01.2026).

DESISTÊNCIA DA AÇÃO

Homologação de desistência 
da ação não exige anuência 
do advogado

Direito Administrativo e Processual 
Civil. Recurso inominado. 
Servidores públicos estaduais. 
Plano de cargos, carreiras e 
remuneração (PCCR). Lei estadual 
nº 1.257/2018. Gratificações 
declaradas inconstitucionais. 
Progressão funcional. Ausência 
de prova dos requisitos legais. 
Desprovimento. I. Caso em 
exame. Recurso inominado 
interposto por servidores públicos 
estaduais contra sentença que 
julgou improcedente o pedido de 
pagamento retroativo e progressões 
funcionais com base na Lei 
Estadual nº 1.257/2018, extinguindo 
o feito com resolução do mérito. 
Alegaram que, embora formalmente 
reenquadrados, continuaram 
a receber remuneração com 
base na norma revogada e não 
progrediram funcionalmente 
conforme o novo PCCR. II. Questão 
em discussão. Há três questões 
em discussão: (i) verificar se há 
nulidade na homologação de 
desistências de autores sem a 
anuência dos patronos; (ii) avaliar 
se houve cerceamento de defesa 
em razão da não produção de 
provas documentais em poder 
da Administração; (iii) examinar 
se os servidores fazem jus às 
progressões funcionais e ao 
pagamento retroativo de diferenças 
remuneratórias com base na Lei 
Estadual nº 1.257/2018. III. Razões 
de decidir. A homologação dos 
pedidos de desistência formulados 
por autores não exige anuência 
dos advogados constituídos, 
conforme interpretação do 
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CPC/2015, sendo exercício legítimo 
do direito processual da parte. 
Não se configura cerceamento de 
defesa quando os documentos 
alegadamente indispensáveis à 
prova dos fatos estão acessíveis 
aos próprios servidores, que 
possuem meios de obter suas 
fichas funcionais e certidões, 
inexistindo prova diabólica. A 
concessão de progressões depende 
do preenchimento de requisitos 
legais cumulativos previstos no 
art. 18 da Lei Estadual nº 1.257/2018, 
como assiduidade e ausência 
de sanções disciplinares, cuja 
comprovação é ônus do servidor 
e não foi satisfeita nos autos. A 
declaração de inconstitucionalidade 
de dispositivos da Lei nº 1.257/2018 
pelo STF (ADI 6090) impede o 
reconhecimento de gratificações 
e adicionais previstos nos artigos 
declarados inválidos, por força 
de eficácia erga omnes e efeito 
vinculante. O pedido de pagamento 
de diferenças salariais exige 
prova técnica individualizada, 
não suprida por tabelas genéricas 
desacompanhadas de base 
documental que demonstre erro 
administrativo. IV. Dispositivo 
e tese. Recurso desprovido. Tese 
de julgamento: A homologação 
de desistência da ação não 
exige anuência do advogado da 
parte desistente. A ausência de 
avaliação de desempenho pela 
Administração não exime o 
servidor de comprovar os demais 
requisitos legais cumulativos para 
progressão funcional. A declaração 
de inconstitucionalidade pelo STF 
de dispositivos legais impede sua 
aplicação mesmo quando invocados 
por servidores formalmente 
enquadrados. O pedido de 
pagamento retroativo exige prova 
analítica e individualizada das 
diferenças remuneratórias.

(TJRR – Rec. Inominado n. 
0820023-24.2019.8.23.0010 – T. 
Recursal – Ac. unânime – Rel.: Juíza 
Bruna Guimarães Fialho Zagallo – 
Fonte: DJ, 25.01.2026).

NOTA BONIJURIS*: A 
desistência da ação, após a 
apresentação de contestação, 
exige o consentimento do 
réu, conforme dispõe o art. 
485, § 4º, do CPC. A ausência 
de manifestação contrária 
do réu, quando devidamente 
intimado a se manifestar 
sobre a desistência, caracteriza 
anuência tácita, tornando 
viável a homologação do pedido 
e a consequente extinção 
do processo sem resolução 
do mérito. A condenação ao 
pagamento de honorários 
advocatícios decorre da regra 
do art. 90 do CPC, que impõe tal 
obrigação à parte que desiste da 
ação. Os honorários advocatícios 
devem ser fixados em 10% sobre 
o valor atualizado da causa, 
observando-se os critérios do 
art. 85, § 2º, do CPC. Mas sendo 
o advogado um procurador 
da parte, a homologação não 
depende da anuência dele, até 
porque uma procuração pode 
ser revogada pelo outorgante.

MEDIDAS EXECUTIVAS

Desde que preenchidos os 
requisitos de ponderação e 
proporcionalidade, são 
permitidas medidas atípicas 
de execução 

Recurso Especial Repetitivo – 
Direito Processual Civil – Execução 
de título extrajudicial – Pedido de 
medidas executivas atípicas (art. 
139, IV, do CPC/2015) – Concretização 
do princípio da efetividade da 
prestação jurisdicional – Fixação 
de parâmetros objetivos quanto ao 
dever de fundamentação do juízo – 
Critérios consolidados no âmbito da 
jurisprudência do superior tribunal 
de justiça. 1. Controvérsia: a questão 
em discussão consiste em saber se, 
com fundamento no art. 139, IV, do 
CPC/2015, é possível ao magistrado 
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adotar medidas executivas atípicas 
para assegurar o cumprimento de 
obrigação descumprida, bem ainda, 
quais os critérios que devem ser 
observados para a implementação 
das providências. 2. Em atenção ao 
disposto no art. 1.040 do CPC/2015, de 
modo a regular idênticas situações 
jurídicas com efeitos prospectivos, 
fixa-se a seguinte tese repetitiva: 2.1. 
“Nas execuções cíveis, submetidas 
exclusivamente às regras do Código 
de Processo Civil, a adoção judicial 
de meios executivos atípicos é 
cabível desde que, cumulativamente: 
i) sejam ponderados os princípios 
da efetividade e da menor 
onerosidade do executado; ii) seja 
realizada de modo prioritariamente 
subsidiário; iii) a decisão contenha 
fundamentação adequada às 
especificidades do caso; iv) sejam 
observados os princípios do 
contraditório, da proporcionalidade, 
da razoabilidade, inclusive quanto 
à sua vigência temporal.” 3. Caso 
concreto: Ação executiva de título 
extrajudicial (cédula de crédito 
bancário) na qual, inicialmente, 
foram indeferidas as medidas 
executivas atípicas requeridas 
pelo credor, relativas à apreensão 
da carteira de habilitação e do 
passaporte, bem como ao bloqueio 
de cartões de crédito. 3.1. Em sede de 
agravo de instrumento, parcialmente 
provido, o Tribunal Estadual 
apenas determinou o bloqueio dos 
cartões de crédito do devedor não 
vinculados à compra de alimentos. 
Os demais pedidos foram negados 
com base em fundamentos abstratos, 
que os qualificaram como medidas 
ontologicamente exageradas e 
inadequadas à execução destinada à 
satisfação do crédito, sem qualquer 
exame das particularidades do 
caso. 3.2. Contudo, conforme 
pacífica jurisprudência desta Corte, 
a adoção de meios executivos 
atípicos é plenamente admissível, 
desde que analisados, à luz do caso 
concreto, os parâmetros acima 
descritos. 4. Recurso especial 
parcialmente provido para cassar o 

acórdão recorrido, determinando-
se o rejulgamento do agravo de 
instrumento à luz dos critérios 
fixados na presente tese repetitiva, 
mantida a medida atípica já deferida 
sob pena de reformatio in pejus. 

(STJ – Rec. Especial n. 1.955.539/
SP – 2a. S. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Marco Buzzi – Fonte: DJ, 25.12.2025).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Débitos condominiais 
vincendos podem ser 
incluídos no cumprimento de 
sentença

Direito Civil e Processual 
Civil. Agravo de instrumento. 
Cumprimento de sentença. Débitos 
condominiais. Impugnação 
ao cumprimento de sentença. 
Excesso de execução. Inclusão de 
parcelas vincendas. Obrigação 
de trato sucessivo. Art. 323 do 
CPC. Possibilidade. Recurso 
provido. 1. Agravo de instrumento 
interposto em face de decisão 
proferida em cumprimento de 
sentença oriundo de cobrança de 
débitos condominiais, que acolheu 
parcialmente impugnação ao 
cumprimento de sentença para 
reconhecer excesso de execução, 
fixando valor determinado para 
o prosseguimento da execução, 
sem consignar expressamente a 
inclusão das parcelas condominiais 
vincendas, não obstante pedido 
expresso do exequente. 2. A 
questão em discussão consiste 
em definir se, no cumprimento de 
sentença que versa sobre débitos 
condominiais, é possível a inclusão 
das parcelas vincendas no curso do 
processo, sem limitação de valor 
ou vencimento, quando se trata 
de obrigação de trato sucessivo 
prevista no título executivo judicial. 
3. O cumprimento de sentença tem 
por objeto obrigação condominial 
de trato sucessivo, o que autoriza 
a inclusão das prestações que se 
vencerem no curso da demanda. 
3.1 O art. 323 do Código de Processo 

Civil determina que, nas obrigações 
de prestações sucessivas, as 
parcelas vincendas consideram-
se automaticamente incluídas no 
pedido e na condenação, enquanto 
perdurar a obrigação e houver 
inadimplemento. 3.2 A ausência de 
ressalva expressa na decisão quanto 
à inclusão das parcelas vincendas 
gera insegurança jurídica e potencial 
prejuízo ao exequente, ao limitar 
indevidamente o alcance do título 
executivo. 3.3 A possibilidade de 
inclusão das parcelas vencidas no 
curso da lide evita o ajuizamento 
de novas demandas e prestigia os 
princípios da economia processual e 
da efetividade da tutela jurisdicional. 
3.4 A jurisprudência reconhece a 
viabilidade de inclusão das taxas 
condominiais vencidas após o 
acordo ou sentença, por se tratar 
de obrigação contínua assumida 
pelo devedor. 4. Recurso provido. 
Tese de julgamento: (i) É possível 
a inclusão, no cumprimento de 
sentença, das parcelas condominiais 
vincendas quando se tratar de 
obrigação de trato sucessivo prevista 
no título executivo judicial; (ii) A 
fixação de valor determinado para o 
prosseguimento do cumprimento de 
sentença não impede a cobrança das 
prestações que se vencerem no curso 
do processo, enquanto perdurar a 
obrigação e houver inadimplemento. 

(TJSC – Ag. de Instrumento n. 
5061582-96.2025.8.24.0000 – 4a. Câm. 
Civ. – Ac. unânime – Rel.: Desa. Érica 
Lourenço de Lima Ferreira – Fonte: 
DJ, 02.02.2026).

NOTA BONIJURIS*: Note-
se que no pedido não estão 
incluídas, fictamente, apenas 
as prestações que vencerem no 
curso do processo, mas também 
as prestações que vencerem 
após o trânsito em julgado da 
sentença. A sentença abarca 
todas as prestações periódicas 
enquanto “durar a obrigação”. 
(STJ, 2ª Turma, REsp 31.164/RJ, 
rel. Min. Hélio Mosimann, 
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j. em 20.11.1995, DJ 04.12.1995, 
p. 42.100). Alcança, pois, as 
prestações vencidas no curso 
da fase de conhecimento, as 
posteriores ao trânsito em 
julgado e, sendo o caso, as 
vencidas no curso da fase de 
cumprimento de sentença” 
(MARINONI, Luiz Guilherme. 
MITIDIERO, Daniel. Código 
de processo civil: comentado 
artigo por artigo. 3. ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 
2011. p. 300).

TRABALHista

JUSTA CAUSA NULA

Extinção de estabelecimento 
comercial não retroage para 
validar justa causa 
considerada nula

Embargos de Declaração. 
Processo do trabalho. Omissão. 
Prequestionamento. Encerramento 
de filial. Multa por ato protelatório. 
Acolhidos parcialmente, sem efeito 
modificativo. I. Caso em exame. 1. 
Embargos de Declaração opostos 
contra acórdão que manteve a 
nulidade de dispensa por justa 
causa. A embargante aponta 
omissões quanto à impossibilidade 
fática de conhecimento da 
aposentadoria por invalidez da 
empregada e quanto aos efeitos 
do encerramento da filial sobre 
o contrato de trabalho suspenso. 
A parte embargada requer a 
aplicação de multa por embargos 
protelatórios. II. Questões em 
discussão. 2. Há duas questões 
centrais em discussão: (i) definir 
se o acórdão foi omisso ao não 

registrar expressamente as 
premissas fáticas relativas ao 
desconhecimento da aposentadoria 
e ao encerramento da filial, para 
fins de prequestionamento; 
e (ii) estabelecer se o recurso 
possui caráter manifestamente 
protelatório a ensejar a aplicação 
de multa. III. Razões de decidir. 3. O 
acolhimento dos embargos para o 
registro de premissas fáticas, com 
o objetivo de prequestionamento, 
sana a omissão apontada, mas 
não implica efeito modificativo 
quando o fundamento central da 
decisão embargada – a violação do 
dever de diligência do empregador 
– permanece inabalado. 4. A 
tese jurídica sobre a extinção do 
contrato pelo encerramento do 
estabelecimento (Súmula nº 173 do 
TST) não serve para convalidar uma 
dispensa por justa causa nula, pois 
os fundamentos fáticos e jurídicos 
de cada modalidade rescisória são 
distintos e não se retroagem para 
legitimar ato ilícito. 5. Acolhidos 
os embargos, ainda que apenas 
para prestar esclarecimentos 
e sem alterar o resultado do 
mérito, resta afastado o caráter 
manifestamente protelatório, 
sendo indevida a aplicação da 
multa requerida em contrarrazões. 
IV. Dispositivo e tese. 6. Embargos 
de declaração parcialmente 
acolhidos. Tese de julgamento: 
1. O registro de premissa fática 
em sede de embargos, para fins 
de prequestionamento, não 
acarreta efeito modificativo 
se o fundamento principal da 
decisão embargada subsiste por 
outras razões. 2. A extinção do 
estabelecimento empresarial 
não é causa que retroage para 
validar dispensa por justa causa 
anteriormente aplicada de forma 
nula e com base em fundamento 
jurídico diverso. 3. Afasta-se o 
caráter protelatório dos embargos 
de declaração quando acolhidos, 
ainda que parcialmente e sem 
efeito modificativo, para sanar 
omissão.

(TRT-7a. Reg. – Embs. 
de Declaração n. 0000976-
72.2023.5.07.0004 – 1a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Plauto Carneiro 
Porto – Fonte: DJ, 01.02.2026).

SEGURO DE VIDA

Controvérsia em seguro de 
vida oriundo de contrato de 
trabalho é competência da 
Justiça do Trabalho

Seguro de vida. Competência da 
Justiça do Trabalho. Nos termos 
do art. 114 da Constituição Federal, 
compete à Justiça do Trabalho 
analisar controvérsia envolvendo 
contrato de seguro de vida 
decorrente do contrato de trabalho. 
Tribunal Regional do Trabalho da 
12ª Região (4ª Turma). Acórdão: 
0000239-59.2024.5.12.0048. Relator(a): 
GARIBALDI TADEU PEREIRA 
FERREIRA. Data de julgamento: 
29/10/2025. Juntado aos autos em 
17/11/2025. Disponível em: <https://
link.jt.jus.br/x9UYA3>.

(TRT-12a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0000239-59.2024.5.12.0048 – 4a. T. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Garibaldi 
Tadeu Pereira Ferreira – Fonte: DJ, 
17.11.2025).

RESCISÃO INDIRETA

Mero descumprimento de 
obrigações contratuais não 
justifica rescisão indireta

Rescisão indireta. Configuração. 
Inviabilidade da continuidade 
da relação de trabalho. O 
reconhecimento da rescisão indireta 
do contrato de trabalho pressupõe 
que a conduta da empregadora 
detenha gravidade a ponto de 
inviabilizar a continuidade da 
relação de trabalho, não bastando 
o mero descumprimento das 
obrigações contratuais.

(TRT-12. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0000455-49.2024.5.12.0006 – 2a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Mirna Uliano Bertoldi – Fonte: DJ, 
30.01.2026).
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NOTA BONIJURIS*: O 
descumprimento de obrigação 
contratual estabelecido no art. 
483 da CLT deve ser revestido 
de gravidade, tendo em vista 
que a conduta da empresa 
empregadora deve ser capaz de 
inviabilizar a continuidade da 
relação de emprego de modo 
a causar um vultoso prejuízo 
ao trabalhador, o que não se 
observa no caso da ementa. A 
prova da existência de falta 
grave deve ser robusta, pois se 
trata da penalidade máxima 
imposta ao contratante 
no âmbito do direito do 
trabalho, e que o reclamante 
não se desincumbiu do ônus 
processual. Logo, diante 
do quadro fático delineado 
na ementa, insuscetível de 
declaração de justa causa 
patronal, não há como 
vislumbrar afronta aos artigos 
483, al. d, e 468 da CLT, uma vez 
que não restou configurada a 
falta grave do empregador a 
ensejar a rescisão indireta do 
contrato de emprego, conforme 
pretendido pelo reclamante.

CONTRATOS TEMPORÁRIOS

Aviso prévio indenizado é 
devido independente do 
tempo de serviço, sendo 
aplicado inclusive em 
contratos temporários

Do ticket refeição. Sentença extra 
petita. Não houve pedido, na inicial, 
referente a ticket refeição no valor 
de R$17,73. Os pedidos aduzidos 
pelo Reclamante foram apenas 
referentes ao café da manhã e à 
cesta básica (itens 10 e 11 da inicial e 
pedidos 18.11 e 18.12 da inicial). Ante 
a ausência de congruência entre os 
pedidos formulados e o provimento 
jurisdicional, há que ser reconhecida 
a ocorrência de julgamento extra 
petita em violação ao art. 492 do 

CPC. Recurso ordinário do primeiro 
Reclamado provido parcialmente. 
Do aviso prévio indenizado referente 
ao primeiro contrato de trabalho. 
Contrato de trabalho por prazo 
determinado. Formalidade escrita. O 
contrato por prazo determinado, por 
ser uma espécie excepcional, deve 
ser formalizado mediante contrato 
por escrito. No presente processo, o 
primeiro Reclamado não fez prova 
de que houve celebração de contrato 
por prazo determinado relativo ao 
primeiro vínculo do Reclamante no 
período de 02/03/2020 a 30/03/2020. 
Portanto, ante a ausência de 
formalidade essencial à sua 
validade, não é possível reconhecer 
a existência de contrato por prazo 
determinado em 2020. O aviso 
prévio está garantido pela legislação 
trabalhista brasileira, conforme o 
art. 487 da CLT e a Lei n. 12.506/20112. 
O aviso prévio indenizado é aplicável 
a contratos de trabalho por tempo 
indeterminado, independentemente 
do tempo de serviço na empresa. 
Recurso ordinário do Reclamante 
provido parcialmente.

(TRT-5a. Reg. – Rec. Ordinário n. 
0001331-47.2021.5.05.0121 – 5a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Luís Carlos 
Gomes Carneiro Filho – Fonte: DJ, 
01.02.2026).

SUBSTITUTO PROCESSUAL

Legitimidade do sindicato 
como substituto processual 
prevalece sobre as 
formalidades

Direito Processual do Trabalho. 
Recurso Ordinário. Sindicato. 
Substituição processual. Ausência 
de qualificação do substituído. 
Inépcia da petição inicial não 
configurada. Nulidade da sentença. 
Provimento. I. Caso em exame 
Recurso Ordinário interposto por 
sindicato em face de sentença que 
extinguiu, sem resolução de mérito, 
reclamação trabalhista ajuizada em 
nome de uma única trabalhadora 
substituída. A decisão de origem 

fundamentou-se na inépcia da 
petição inicial, por ausência da 
indicação do CPF da empregada, 
o que, segundo o juízo, impediria 
a sua correta individualização. II. 
Questão em discussão. 2. A questão 
em discussão consiste em definir se a 
ausência de indicação do número do 
CPF do trabalhador substituído na 
petição inicial, em ação movida por 
sindicato na qualidade de substituto 
processual, configura vício que 
autoriza a extinção do processo sem 
resolução de mérito. III. Razões de 
decidir. 3. A Constituição Federal 
(art. 8º, III) confere aos sindicatos 
ampla legitimidade extraordinária 
para a defesa de direitos e interesses 
individuais e coletivos da categoria, 
sendo esta uma prerrogativa 
fundamental para assegurar o 
acesso à justiça. 4. O Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento 
do Tema 823 de Repercussão Geral, 
consolidou o entendimento de que 
a legitimidade sindical é ampla e 
irrestrita, abrangendo todas as fases 
do processo, independentemente 
de autorização dos substituídos. 
A interpretação desse precedente 
afasta a imposição de formalismos 
excessivos que dificultem a atuação 
sindical. 5. A indicação do nome 
completo da trabalhadora na petição 
inicial é suficiente para o ajuizamento 
da ação contra o empregador, 
que, por deter todos os registros 
funcionais, possui plenas condições 
de individualizar a parte e exercer 
o contraditório, especialmente 
quando o vínculo empregatício 
é fato incontroverso, confessado 
em audiência. 6. A extinção do 
feito com base na ausência de 
um dado qualificatório que pode 
ser facilmente suprido pela parte 
contrária representa formalismo 
exacerbado, incompatível com os 
princípios da simplicidade e da 
instrumentalidade que regem o 
processo do trabalho, configurando 
óbice ao acesso à justiça. IV. 
Dispositivo e tese. 7. Recurso provido. 
Tese de julgamento: A petição inicial 
em que o sindicato, atuando como 
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substituto processual, indica o nome 
completo do trabalhador, não é 
inepta pela mera ausência do número 
do CPF, especialmente quando a 
ação é movida contra o empregador, 
detentor dos dados funcionais. A 
ampla legitimidade extraordinária 
dos sindicatos, firmada pelo STF 
no Tema 823 de Repercussão Geral, 
prevalece sobre o rigor formal, de 
modo que a extinção do processo, em 
tal hipótese, por inépcia da inicial, 
constitui nulidade por cerceamento 
do direito de ação. 

(TRT-7a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0001208-38.2024.5.07.0008 – 1a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Plauto Carneiro Porto – Fonte: DJ, 
01.02.2026).

CONTROLE DE JORNADA

Assume-se como verdadeira 
a jornada alegada pela parte 
reclamante quando o 
empregador não possui o 
controle 

Recurso Ordinário. Horas Extras. 
Intervalo interjornada. Dobra de 
domingos e feriados. A ausência 
de controle de jornada de trabalho 
pela reclamada gera presunção de 
veracidade da jornada alegada pelo 
reclamante, nos termos da Súmula 
338 do TST. Recurso ordinário 
desprovido. Recurso adesivo. 
Conversão de pedido de demissão 
em rescisão indireta. O pedido de 
demissão, sem demonstração de 
vício de vontade, não se converte 
em rescisão indireta, mesmo diante 
de alegado descumprimento de 
obrigações trabalhistas. Dano 
existencial. Manutenção da 
sentença. A jornada excessiva 
de trabalho, para configurar 
dano existencial, exige prova da 
efetiva supressão ou limitação de 
atividades importantes na vida 
do empregado fora do trabalho. 
Recurso adesivo não provido.

(TRT-5a. Reg. – Rec. Ordinário n. 
0001053-59.2023.5.05.0191 – 5a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Luís Carlos 

Gomes Carneiro Filho – Fonte: DJ, 
22.01.2026).

NOTA BONIJURIS*: O ônus 
de demonstrar a jornada do 
trabalhador é da empresa 
pela imposição legal apontada 
no art. 74, § 2º, da CLT. Essa 
prática (controle do horário 
de trabalho do empregado) 
possui dupla finalidade, sendo 
a primeira a de ter a empresa 
controle das horas trabalhadas 
pelos seus funcionários 
e, a segunda para que os 
empregados possam conferir 
se o seu salário corresponde 
às horas efetivamente 
trabalhadas. Diante desse 
raciocínio, os controles 
de frequência se fazem 
necessários. E, à ausência dos 
referidos documentos, em 
atendimento à Súmula 338 do 
TST, traz a presunção relativa 
em relação à veracidade da 
jornada indicada na inicial pelo 
reclamante.

ÔNUS DA PROVA

Empregador que alegue 
culpa exclusiva da vítima em 
acidente de trabalho tem o 
ônus de comprovar o fato 
alegado

Acidente de trabalho típico. Culpa 
exclusiva do trabalhador. Ônus 
da prova. Sendo incontroversa a 
ocorrência do acidente de trabalho 
típico, compete ao réu o ônus da 
prova quanto à culpa exclusiva do 
trabalhador, por tratar-se de fato 
impeditivo do direito almejado.

(TRT-12a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 0001424-93.2023.5.12.0040 – 2a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Mirna Uliano Bertoldi – Fonte: DJ, 
28.11.2025).	 n

* Notas Bonijuris escritas pelo 
advogado Geison de Oliveira 
Rodrigues.

COM A  
GARANTE 
ATALAIA A 
INADIMPLÊNCIA  
NÃO ATRAPALHA  
O DIA A DIA DOS 
MORADORES.

Curitiba

portalgarantecondominios.com.br
41 3222 8182 | 41 3051 0250
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  Civil

PLANO DE SAÚDE COLETIVO 

FRAUDE AO PLANO DE SAÚDE PRATICADA PELA 
EMPRESA CONTRATANTE NÃO EXIME A OPERADORA 
DE NOTIFICAR O USUÁRIO ANTES DA SUSPENSÃO 
CONTRATUAL

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 2164372/DF
Órgão julgador: 3a. Turma Recursal
Fonte: DJ, 10.12.2025
Relatora: Ministra Nancy Andrighi 

EMENTA

Recurso Especial. Ação de obrigação de fazer c/c compensação 
por dano moral. Plano de saúde coletivo. Fraude na contratação 
perpetrada pela estipulante. Falha na prestação do serviço. Res-
ponsabilidade da operadora perante o consumidor. Beneficiário 
de boa-fé. Resilição unilateral do contrato. Possibilidade. Aviso 
prévio estabelecido em cláusula contratual. Observância. I. Hi-
pótese em exame. 1. Ação de obrigação de fazer c/c compensação 
por dano moral, ajuizada em 26/06/2020, da qual foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 23/01/2024 e concluso ao 
gabinete em 30/07/2024. II. Questão em discussão. 2. Discute-se a 
necessidade de prévia notificação do beneficiário para resilição 
unilateral do contrato de plano de saúde coletivo empresarial, 
após constatada a prática de fraude por terceiro (estipulante). 
III. Razões de decidir. 3. Neste recurso, constatou-se que o bene-
ficiário, como diversos outros consumidores, foi vítima de fraude 
perpetrada pela estipulante para comercializar planos de saúde 
coletivos e que, a despeito de nunca ter existido o vínculo com a 
pessoa jurídica, o contrato foi devidamente cumprido, tanto pela 
operadora como pelo beneficiário, por mais de 2 (dois) anos. 4. O 
parágrafo único do art. 18 da Resolução Normativa 195/2009 da 
ANS (atual art. 24 da Resolução Normativa 557/2022) autoriza a 
operadora a excluir ou suspender a assistência à saúde dos bene-
ficiários, sem a anuência da contratante, na hipótese de perda do 
vínculo do titular com a pessoa jurídica estipulante (arts. 5° e 9° 
da RN 195/2009 – arts. 5º e 15 da RN 557/2022). 5. A operadora, en-
quanto integrante da cadeia de fornecimento, não pode se eximir 
da responsabilidade perante o consumidor, nos termos do art. 14 
do CDC, pela falha na prestação do serviço que culminou com a 

contratação fraudulenta do 
plano de saúde coletivo, so-
bretudo porque lhe cabia ve-
rificar a condição de elegibili-
dade do beneficiário, além de 
ter obtido vantagem econô-
mica ao receber o pagamento 
das respectivas mensalidades 
durante mais de 2 (dois) anos. 
6. A fraude praticada por ter-
ceiro não exime a operadora 
de realizar a prévia notifica-
ção do usuário de boa-fé, an-
tes de excluir ou suspender o 
serviço de assistência à saúde 
em virtude da inexistência do 
vínculo do titular com a pes-
soa jurídica estipulante. IV. 
Dispositivo. 7. Recurso espe-
cial conhecido e provido.

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da TERCEIRA TURMA, 
por unanimidade, conhecer parcial-
mente do recurso especial e, nessa ex-
tensão, negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Humberto Mar-
tins (Presidente), Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Moura Ribeiro e Daniela Tei-
xeira votaram com a Sra. Ministra Re-
latora.

RELATÓRIO
Examina-se recurso especial interpos-
to por E. D. DA G., fundamentado nas 
alíneas “a” e “c” do permissivo constitu-
cional. 

Ação: de obrigação de fazer c/c com-
pensação por dano moral, ajuizada 
por E. D. DA G. em face de BRADESCO 
SAÚDE S/A, VANPER CONSULTORIA 
E COBRANÇA LTDA. e WORLD MED 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
EM SAÚDE SUPLEMENTAR LTDA., 
alegando o cancelamento indevido do 
contrato de plano de saúde, sem a pré-
via e necessária comunicação. 

Sentença: o Juízo de primeiro grau 
julgou procedente, em parte, os pedidos 
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para “determinar à primeira requerida, 
BRADESCO SEGURO SAÚDE S/A, que 
reative o plano de saúde da parte auto-
ra, nas mesmas condições contratadas, 
sem qualquer carência, nos termos da 
Decisão de ID. 66368601, sob pena de 
multa diária por descumprimento, a ser 
fixada, se necessário, na fase de cumpri-
mento de sentença” (fl. 384, e-STJ). 

Acórdão: o TJ/DFT, por maioria, deu 
provimento à apelação interposta pela 
BRADESCO SAÚDE S/A para julgar 
improcedentes os pedidos e, por conse-
guinte, julgou prejudicada a apelação 
interposta por EGIDIO. Eis a ementa 
do acórdão: 

DIREITOS DO CONSUMIDOR E 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO 
CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. BENEFI-
CIÁRIO NÃO ELEGÍVEL. RESCISÃO 
UNILATERAL PELA ESTIPULAN-
TE OU OPERADORA DE SAÚDE. 
ARTIGO 9º E 18 DA RESOLUÇÃO 
NO. 195/2009 – ANS. INCIDÊNCIA 
SUBSIDIÁRIA ARTIGO 248 DO CÓ-
DIGO CIVIL. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. 1 – No caso dos 
autos, a hipótese não guarda simili-
tude com a regra geral de denúncia 
do contrato pela estipulante ou ope-
radora do plano de saúde quando 
após decorrido mais de 01 ano de sua 
vigência. O caso presente envolve 
beneficiário inelegível, pois sequer 
existia a pessoa jurídica enumerada 
no art. 9 º da Resolução 195/2009. 2. 
Embora aplicável o Código de De-
fesa do Consumidor à hipótese dos 
autos, a solução é dada pelo Código 
Civil, de incidência subsidiária (Art. 
248). Reza a lei civil se a obrigação se 
tornar impossível em razão de fato 
não imputável ao devedor, a obriga-
ção apenas resolve-se de pleno di-
reito, ou seja, sem a possibilidade de 
imputar a qualquer das partes a res-
ponsabilidade pela extinção da obri-
gação. 3. Conforme alinhavado, toda 
a negociação ilícita foi engendrada 
por um grupo de fraudadores, sendo 
impossível imputar a qualquer das 
partes qualquer responsabilidade, 
razão pela qual cabível a resolução 
do contrato, não havendo que se 
falar em reparação de danos. 4. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Embargos de declaração: opostos 
por E., foram rejeitados. 

Recurso especial: aponta violação 
do art. 13, parágrafo único, II, da Lei 
9.656/1998, bem como dissídio jurispru-
dencial. 

Afirma, em síntese, que, “embora 
o Bradesco Saúde S/A sempre tenha 
alegado fraude na contratação de 
plano de saúde coletivo, certo é que o 
recorrente sempre figurou como be-
neficiário de boa-fé”; que nunca houve 
“procedimento administrativo que 
constatasse a suposta fraude alegada”; 
e que “é inconteste que a denúncia con-
tratual se operou sem que houvesse 
prévia notificação ao beneficiário” (fl. 
557, e-STJ). 

Pleiteia, ao final, o conhecimento e 
provimento do recurso especial a fim 
de que seja reformado o acórdão re-

corrido “para confirmar a manutenção 
do plano de saúde até que seja formal-
mente rescindido, com a devida comu-
nicação prévia do beneficiário, nos ter-
mos da Lei, se assim for do interesse da 
operadora” (fl. 561, eSTJ). 

Juízo prévio de admissibilidade: o 
TJ/DFT inadmitiu o recurso, dando azo 
à interposição do AREsp 2.650.616/DF, 
provido para determinar a reautuação 
como especial (fl. 635, e-STJ). 

É o relatório.

VOTO
O propósito recursal é decidir sobre a 
necessidade de prévia notificação do 
beneficiário para resilição unilateral 
do contrato de plano de saúde coletivo 
empresarial, após constatada a prática 
de fraude por terceiro (estipulante).

 1. Da necessidade de prévia 
notificação do beneficiário para 
resilição unilateral do contrato de 
plano de saúde coletivo empresarial, 

após constatada a prática de fraude 
por terceiro 
1. Sobre o cenário dos autos, consta do 
relatório do acórdão de apelação, no 
que é pertinente ao deslinde da contro-
vérsia, o seguinte:

Narra a inicial que, em 19/01/2018, 
o Requerente, idoso de 70 (setenta) 
anos, firmou proposta de adesão 
com a Bradesco Saúde, intermedia-
da por World Med Administradora 
de Benefícios em Saúde Suplementar 
LTDA; que desde a contratação, os 
boletos bancários são emitidos pelo 
Banco Bradesco e têm como benefi-
ciário o 2º Réu, VANPER Consultoria 
e Cobrança – EIRELI; que realizou 
vários procedimentos médicos pela 
operadora de plano de assistência de 
saúde, Bradesco Seguros Saúde S/A; 
que em 29/05/2020 foi surpreendido 
com e-mail da ré, Vanper Consulto-
ria, informando-o acerca do cancela-
mento do plano de saúde pela ré Bra-
desco, sem uma prévia notificação. 

(...) 
A Ré, Bradesco Seguro Saúde 

S/A, (...) alegou que o autor foi inclu-
ído como beneficiário da apólice co-
letiva nº 401945, como se empregado 
fosse da pessoa jurídica VITORIA 
ADM REFORMA EIRELI, com sede 
no Espírito Santo; que a apólice esti-
pulada pela empresa supostamente 
contratada para seus funcionários 
foi cancelada em razão de não ha-
ver comprovação de vínculo empre-
gatício de seus supostos emprega-
dos; que a Bradesco Seguro Saúde 
e diversos consumidores foram ví-
timas, tendo em vista haver denún-
cia contra a empresa, Vitória Adm. 
Reforma Eireli, sobre fraudes para 
comercializar plano de saúde; que 
não há solidariedade entre a Bra-
desco Saúde, a corretora de seguros 
e a administradora, bem como que 
a apólice foi cancelada pela própria 
empresa estipulante. (fl. 480, e-STJ – 
grifou-se)

2. As rés WORLD MED (recorrida) e 
VANPER (recorrida) não contestaram 
o pedido, de modo que se tornou in-
controverso nos autos o fato, admitido 
pela BRADESCO SAÚDE (recorrida), 

A fraude praticada por 
terceiro não exime a 

operadora de realizar a 
notificação do usuário de 
boa-fé, antes de excluir 

ou suspender serviço
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de que E. (recorrente), como diversos 
outros consumidores, foi vítima da 
fraude perpetrada por Vitória Adm. Re-
forma Eireli para comercializar planos 
de saúde coletivos. A fraude foi assim 
descrita no voto condutor do acórdão 
recorrido:

No caso presente, um grupo de 
fraudadores criaram pessoas jurí-
dicas fictícias e para comercializa-
rem planos de saúde coletivo por 
adesão. Ocorre que o ardil foi des-
coberto, sendo objeto de inquérito 
policial inclusive. Não bastasse, tão 
logo descoberta a fraude, a estipu-
lante requereu a resolução do con-
trato com a operadora do plano de 
saúde e ora recorrente. 

Esse fato envolveu o autor da 
ação, beneficiado pela fraude, ainda 
que os autos careçam de provas de 
que conhecia a modalidade de pla-
no que estaria contratando ou sou-
besse da fraude perpetrada pela es-
tipulante. (fl. 490, e-STJ – grifou-se)

3. Diante desse cenário, o TJ/DFT 
entendeu que E. (recorrente) é benefi-
ciário inelegível, porque “sequer existia 
a pessoa jurídica enumerada no art. 9º 
da Resolução 195/2009” (fl. 491, e-STJ), e 
concluiu, com fulcro no art. 248 do CC, 
que, “se a obrigação se tornar impossí-
vel em razão de fato não imputável ao 
devedor, a obrigação apenas resolve-se 
de pleno direito, ou seja, sem a possibi-
lidade de imputar a qualquer das par-
tes a responsabilidade pela extinção” 
(fl. 508, e-STJ). 

4. É certo que o parágrafo único 
do art. 18 da Resolução Normativa 195 
/2009 da ANS (atual art. 24 da Resolução 
Normativa 557/2022) autoriza a operado-
ra a excluir ou suspender a assistência à 
saúde dos beneficiários, sem a anuência 
da contratante, na hipótese de perda do 
vínculo do titular com a pessoa jurídica 
estipulante (arts. 5° e 9° da RN 195/2009 – 
arts. 5° e 15 da RN 557/2022). 

5. Sucede que, no particular, esse 
vínculo com a pessoa jurídica nunca 
existiu e, a despeito disso, o contrato 
foi devidamente cumprido, tanto pela 
BRADESCO SAÚDE (recorrida) – que 
custeou diversos procedimentos mé-
dicos realizados pelo beneficiário – 

como por E. (recorrente) – que pagou 
todas as mensalidades –, por mais de 
2 (dois) anos (período de 19/01/2018 a 
19/05/2020), quando então este foi noti-
ficado do cancelamento. 

6. E se o contrato foi devidamente 
cumprido pelas partes, por mais de 2 
(dois) anos, de obrigação impossível 
não se trata e, portanto, não se lhe apli-
ca a regra do art. 248 do CC, como o fez 
o TJ/DFT. 

7. Soma-se a isso a circunstância de 
ter o beneficiário agido de boa-fé, tan-
to que foi registrado, no voto condutor 
do acórdão de apelação, que “toda a 
negociação ilícita foi engendrada por 
um grupo de fraudadores, sendo im-
possível imputar a qualquer das partes 
[BRADESCO SAÚDE (recorrida) e E. (re-
corrente)] qualquer responsabilidade” 
(fl. 508, e-STJ). 

8. Assim, ante a impossibilidade de 
se imputar a E. (recorrente) qualquer 
responsabilidade pela fraude na con-
tratação do plano de saúde coletivo 
operado pela BRADESCO SAÚDE (re-
corrida), não deve ele sofrer a conse-
quência do cancelamento repentino do 
contrato, sem o aviso prévio devido. 

9. Noutra toada, cabe ressaltar que 
incidem, na espécie, as regras do CDC 
( súmula 608/STJ), sendo certo que a 
BRADESCO SAÚDE (recorrida), en-
quanto integrante da cadeia de forne-
cimento, não pode se eximir da respon-
sabilidade perante o consumidor, nos 
termos do art. 14 do CDC, pela falha 
na prestação do serviço que culminou 
com a contratação fraudulenta do pla-
no de saúde coletivo, sobretudo porque 
lhe cabia verificar a condição de elegi-
bilidade de E. (recorrente), além de ter 
obtido vantagem econômica ao receber 
o pagamento das respectivas mensali-
dades durante mais de 2 (dois) anos. 

10. Dessa forma, conquanto seja 
admitida a resilição unilateral do con-
trato de plano de saúde operado pela 
BRADESCO SAÚDE (recorrida), tal 
medida, com relação a E. (recorrente), 
beneficiário de boa-fé, deve observar 
a cláusula contratual 12.2.2.1, transcri-
ta no acórdão recorrido, a qual prevê: 
“Após a vigência do período de doze 
meses, o contrato poderá ser rescindi-
do imotivadamente por qualquer das 
partes, mediante notificação por escri-
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to com no mínimo 60 (sessenta) dias de 
antecedência, sem ônus”. 

11. É dizer: a fraude praticada por 
terceiro não exime a operadora de rea-
lizar a prévia notificação do usuário de 
boa-fé, antes de excluir ou suspender o 
serviço de assistência à saúde em virtu-
de da inexistência do vínculo do titular 
com a pessoa jurídica estipulante. 

12. Nessa toada, convém trazer à bai-
la os fundamentos exarados pelo De-
sembargador Relator, no voto vencido:

É certo a existência de previsão da 
possibilidade de rescisão imotivada 
do contrato por qualquer das partes, 
após a vigência do período de doze 
meses, todavia, mediante notifica-
ção por escrito com no mínimo 60 
(sessenta) dias de antecedência, o 
que não está comprovada nos autos. 
Isso porque, observa-se dos docu-
mentos de IDs 40399690 e 40399691, 
que a notificação de rescisão foi 
enviada à VITORIA ADM REFOR-
MA EIRELI pessoa que não figura 
no polo passivo da presente ação, 
não tendo a Ré [BRADESCO SAÚDE 
(recorrida)] demonstrado qualquer 
relação entre a empresa Vitória e o 
Autor [E. (recorrente)], ônus que lhe 
incumbia. Portanto, com razão o Ju-
ízo sentenciante ao afirmar que ine-
xistiu a ciência inequívoca do Autor 
[E. (recorrente)], principal interes-
sado na continuidade dos serviços, 
que se encontrava em dia com o 
pagamento das suas mensalidades. 

Em que pese a Apelante [BRA-
DESCO SAÚDE (recorrida)] afirmar 
que desconhece a VANPER CON-
SULTORIA E COBRANÇA EIRELI-
-ME, observa-se dos comprovantes 
juntados pelo Autor [E. (recorrente)] 
(ID 40395358) que os boletos das 
mensalidades eram emitidos por 
esta desde o início da vigência do 
contrato, e a própria Apelante [BRA-
DESCO SAÚDE (recorrida)] afirma 
que “a inadimplência não foi o mo-
tivo do cancelamento da apólice do 
recorrido. A apólice foi cancelada a 
pedido da própria estipulante (ID 
nº 67988220)”. 

No presente caso, observa-se 
dos autos que tanto a notificação 
realizada em 16/05/2018, em que a 

Ré [BRADESCO SAÚDE (recorri-
da)] solicitou a apresentação dos 
documentos comprobatórios dos 
vínculos dos beneficiários inscritos 
nas apólices (ID 40399691), quanto a 
notificação de cancelamento do con-
trato, realizada em 17/07/2018, foram 
endereçadas à VITÓRIA, ADM RE-
FORMA EIRELI ME, que não é parte 
na presente ação. 

A Ré [BRADESCO SAÚDE (recor-
rida)] alega que Autor [EG. (recor-
rente)] foi inserido como benefici-
ário de apólice coletiva estipulada 
pela empresa VITORIA ADM, a qual 
supostamente estaria contratando 
seguro para seus funcionários e que 
esta expressamente requereu o can-
celamento da apólice contratada 
perante a Bradesco Saúde, juntando 
ao ID 40399688, o alegado pedido de 

desistência. Porém, observa-se que 
tal pedido foi realizado pela VITÓ-
RIA, ADM REFORMA EIRELI ME, 
em 05/12/2019, e consoante já men-
cionado, é pessoa alheia à presente 
ação, não estando minimamente 
comprovado nos autos qualquer 
relação contratual entre o Autor [E. 
(recorrente)] e empresa VITÓRIA, 
ADM REFORMA EIRELI ME. 

No presente caso, verifica-se que 
a Ré [BRADESCO SAÚDE (recorri-
da)] não se desincumbiu de seu ônus 
probatório, consoante determina o 
art. 373, inc. II, do CPC, visto que não 
trouxe aos autos qualquer documen-
to que possa elidir as alegações verti-
das na petição inicial, comprovando 
a relação contratual entre o Autor 
[EG. (recorrente)] e empresa VITÓ-
RIA, ADM REFORMA EIRELI ME. 

Cabe acentuar que a alegação de 
existência de fraudes na contratação 
de planos de saúde coletivos não ilide 
as alegações do Autor [E. (recorren-

te)], visto que este contratou o plano 
operado pela Ré, tanto é que esta lhe 
enviou o Cartão Nacional de Saúde 
de ID 40395356, com vencimento 
em 11/2025, documento que não foi 
impugnado por ela. Além disso, ob-
serva-se que o Autor [E. (recorrente)] 
teve seu plano vigente por quase dois 
anos, desde janeiro de 2018, tendo 
ocorrido a sua notificação do cance-
lamento apenas em 19/05/2020. 

Cabe acrescentar que a Opera-
dora de saúde [BRADESCO SAÚDE 
(recorrida)], antes de aprovar a in-
clusão do Autor [EGIDIO (recorren-
te)] como Segurado deveria aferir se 
este preenchia os requisitos aptos a 
enquadrá-lo em plano coletivo em-
presarial, analisando, por exemplo, a 
efetiva existência de vínculo entre o 
Autor [E. (recorrente)] e empresa esti-
pulante, fato que não ocorreu. Assim, 
a Seguradora [BRADESCO SAÚDE 
(recorrida)] deve assumir os riscos 
inerentes à atividade quando não 
adota procedimentos acautelatórios 
ao não empreender esforços para 
conferir a veracidade e procedência 
de informações prestadas pelo Esti-
pulante, razão pela qual o Autor [E. 
(recorrente)] faz jus ao restabeleci-
mento do plano de saúde, tendo em 
vista o descumprimento das exigên-
cias impostas pela lei, devendo resta-
belecer o contrato de plano de saúde, 
nas mesmas condições anteriores. 

Diante disso, não procede a ale-
gação da Ré [BRADESCO SAÚDE 
(recorrida)] de que sua conduta foi 
irretocável, estando de acordo com 
o que prevê o contrato entre as par-
tes e a legislação em vigência. (fls. 
503-504, e-STJ – grifos no original)

13. Diante desse contexto, não merece 
prevalecer o voto divergente no julga-
mento da apelação, no sentido de “julgar 
improcedente o pedido inicial” (fl. 508, 
e-STJ), devendo ser parcialmente refor-
mado o acórdão a fim de que seja julgado 
parcialmente procedente o pedido de 
E. (recorrente) para que se determine “a 
manutenção do plano de saúde até que 
seja formalmente rescindido, com a devi-
da comunicação prévia do beneficiário” 
(fl. 561, e-STJ), em cumprimento ao que 
estabelece a cláusula 12.2.2.1 do contrato.

A operadora, integrante da 
cadeia de fornecimento, 

não pode se eximir da 
responsabilidade perante 
o consumidor, nos termos 

do art. 14 do CDC
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 DIREITO PÚBLICO

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PODE SER RETIFICADO 
PARA EXIGIR PROVA DE TÍTULOS A FIM DE ATENDER 
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

Superior Tribunal de Justiça
Agravo Interno no Mandado de Segurança n. 30973/DF 
Órgão julgador: 1a. Seção
Fonte: DJ, 17.09.2025
Relator: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

EMENTA

Direito Administrativo. Agravo Interno. Mandado de seguran-
ça. Concurso público. Retificação de edital. Provimento negado. 
1. A questão em discussão consiste em saber se a retificação do 
edital do concurso público, para incluir a prova de títulos, vio-
la os princípios da legalidade e da isonomia, considerando que 
a alteração ocorreu após a realização das provas objetivas. 2. A 
retificação do edital foi realizada em conformidade com o art. 4º 
da Lei 12.094/2009, que exige concurso de provas e títulos para a 
carreira de Analista Técnico de Políticas Sociais. 3. A alteração 
do edital foi resultado de acordo judicial homologado, visando 
atender ao princípio da legalidade, sem violar os princípios da 
publicidade e da transparência. 4. O entendimento desta Corte é 
o de que o edital é a lei do concurso, e sua alteração para adequa-
ção ao princípio da legalidade é permitida, não ferindo os princí-
pios da legalidade e da isonomia. 5. Agravo interno a que se nega 
provimento.

2. Dispositivo
Forte nessas razões, CONHEÇO E DOU 
PROVIMENTO ao recurso especial 
para julgar parcialmente procedente 
o pedido de E. D. DA G., a fim de deter-
minar a manutenção do plano de saú-
de até que seja formalmente resilido o 
contrato, com a devida comunicação 
prévia do beneficiário.

CERTIDÃO 
Certifico que a egrégia TERCEIRA 
TURMA, ao apreciar o processo em 

epígrafe na sessão realizada nesta 
data, proferiu a seguinte decisão: A 
TERCEIRA TURMA, por unanimidade, 
conheceu e deu provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto da Sra. Mi-
nistra Relatora. Os Srs. Ministros Hum-
berto Martins, Moura Ribeiro e Daniela 
Teixeira votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Humberto Martins. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Ricar-
do Villas Bôas Cueva.	 n

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 
Superior Tribunal de Justiça, em Ses-
são Virtual de 10/09/2025 a 16/09/2025, 
por unanimidade, negar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Teodoro Silva 
Santos, Afrânio Vilela, Francisco Fal-
cão, Maria Thereza de Assis Moura, 
Benedito Gonçalves, Marco Aurélio 
Bellizze, Sérgio Kukina e Gurgel de Fa-
ria votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento a Sra. Minis-
tra Regina Helena Costa.

RELATÓRIO
Trata-se de agravo interno interpos-
to por G. H. R. DA S. da decisão de fls. 
225/227. 

Em suas razões, a parte recorrente 
alega o seguinte (fls. 232/235): 

[...] conforme comprovado nos au-
tos, a alteração posterior do Edital 
trouxe prejuízo ao agravante, que 
apenas escolheu concorrer para o 
cargo de nível superior – Analista 
Técnico de Políticas Sociais – ATPS – 
Bloco 5, Edital N.º 05/2024, pois não 
havia a previsão da prova de títulos. 
Verifica-se que até a alteração rea-
lizada em 01/10/2024, publicada no 
DOU, seção 3, Edição 190, página 130, 
para o cargo de Analista Técnico de 
Políticas Sociais – ATPS, não estava 
incluída a prova de títulos. Veja: 

[...] 
Ocorre que na última alteração, 

em 21/11/2024 (DOU, seção 3, Edição 
Extra A, página 1), após a realização 
das provas, que foi em 18/08/2024, 
houve a inclusão da prova de tí-
tulos, sendo que o cargo pleiteado 
pelo agravante passou a ser vincu-
lado à tabela 1, com a consequente 
alteração do peso de cada prova. 

[...] 
Destaca-se que na primeira con-

tagem, o agravante pontuou acima 
de 80, nota capaz de deixá-lo em óti-
ma classificação, que foi radicalmen-
te alterada devido a uma alteração 
ilegal do Edital do Certame. No caso 
em testilha, não restam dúvidas 
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que a Banca Examinadora ao alte-
rar o Edital do Concurso, incluindo 
a prova de títulos, o que provocou 
a diminuição da nota do agravante, 
violou os princípios da vinculação 
ao edital, da legalidade, da isonomia, 
da boa-fé e da segurança jurídica.

Requer a reconsideração da decisão 
agravada ou a apreciação do recurso 
pelo órgão colegiado competente. 

A parte adversa apresentou impug-
nação (fls. 245/252). 

É o relatório.

VOTO 
A irresignação não merece prosperar. 

Na origem, trata-se de mandado de 
segurança impetrado por G. H. R. DA S. 
contra ato que atribui à MINISTRA DA 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVI-
ÇOS PÚBLICOS consubstanciado na 
alteração de edital “incluindo uma fase 
a mais e alterando o peso das demais 
provas, o que diminuiu a sua nota final, 
prejudicando a classificação” (fl. 225). 

Conforme consignado na decisão ora 
agravada “a controvérsia consiste em ve-
rificar se há ou não ilegalidade perpetra-
da pela autoridade coatora ao retificar 
o edital do Concurso Público Nacional 
Unificado de 2024 para incluir a exigên-
cia da realização de concurso de provas 
e títulos para a carreira dos Analistas 
Técnicos de Políticas Sociais” (fl. 226). 

A Lei 12.094/2009, que trata da car-
reira dos Analistas Técnicos de Políti-
cas Sociais, dispõe que o ingresso na 
carreira se dará mediante concurso 
público de provas e títulos, observada a 
legislação pertinente. Confira-se: 

CAPÍTULO II INGRESSO NA CAR-
REIRA

Art. 4º – O ingresso nos cargos 
dar-se-á por meio de concurso pú-
blico de provas e títulos, respeitada 
a legislação específica. 

§ 1º – O concurso público refe-
rido no caput deste artigo poderá, 
quando couber, ser realizado por 
áreas de especialização e organiza-
do em uma ou mais fases, incluindo, 
se for o caso, curso de formação, 
conforme dispuser o edital de con-
vocação do certame, observada a 
legislação pertinente.

10. Esta modificação constou, 
inclusive, como cláusula do acordo 
judicial firmado em 21 de novembro 
de 2024, entre o MGI, o Ministério 
Público Federal e a Fundação Ces-
granrio, visto que a falha já estava 
sendo apontada pelos candidatos e 
a Associação Nacional dos ATPS e 
reconhecida pelo MGI. 

11. Não houve, em todo o pro-
cesso que levou à alteração dos 
editais, ação para beneficiar ou 
prejudicar quaisquer candidatos, 
mas somente o zelo pela legalida-
de, para evitar que se prejudicasse 
o preenchimento das vagas dispo-
nibilizadas e a recomposição do 
quadro de pessoal. Ressaltamos 
que, em 21 de novembro, ainda não 
havia classificação de candidatos, 
visto que o processamento foi adia-
do para o cumprimento do acordo 
judicial.

O entendimento desta Corte Supe-
rior é o de que o edital é a lei do con-
curso, e a sua alteração com vistas à 
adequação ao princípio da legalidade 
em razão de modificação normativa su-
perveniente é permitida e não fere os 
princípios da legalidade e da isonomia.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. MANDADO 
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚ-
BLICO. NOTA DE CORTE. MODIFI-
CAÇÃO SUPERVENIENTE. CRITÉ-
RIO NÃO PREVISTO NO EDITAL. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS 
DA VINCULAÇÃO AO INSTRU-
MENTO CONVOCATÓRIO E DA 
CONFIANÇA. OBSERVÂNCIA. 

1. Segundo entendimento desta 
Corte, o edital é a lei do concurso, 
e sua alteração, que não seja para 
adequá-lo ao princípio da legalida-
de, em razão de modificação nor-
mativa superveniente, fere tanto 
os princípios da legalidade como da 
isonomia. 

[...] 
7. Recurso ordinário provido. 

Concessão da ordem. 
(RMS n. 62.330/MS, relator Mi-

nistro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 
24/5/2023.)

Analisando os presentes autos, veri-
fico que a autoridade coatora informou 
que a alteração judicial havia se dado 
em razão de acordo celebrado entre 
a União e a banca organizadora para 
atender ao princípio da legalidade. 

Transcrevo abaixo trechos das infor-
mações prestadas pela autoridade coa-
tora (fl. 215, sem destaque no original):

7. O CPNU, por seu caráter uni-
ficado, reuniu carreiras e cargos di-
ferentes que foram representados 
por meio dos seus órgãos gestores, 
participantes do Comitê Consultivo 
e Deliberativo – CCD. De acordo com 
o Decreto nº 11.722, de 28 de setembro 
de 2023, que instituiu o CPNU, o CCD 
é a comissão organizadora do con-
curso, com a atribuição de definir os 
requisitos dos editais, entre outras. 

8. Portanto, as regras inerentes 
a cada carreira foram inseridas nos 
editais a partir da motivação e da 
ação dos órgãos e entidades gesto-
res. No caso do ATPS, as vagas to-
tais foram divididas em vários blo-
cos, conforme a especialidade e as 
áreas de atuação, tudo em confor-
midade com a lei de criação da car-
reira. Por isso, no Edital nº 2/2024, a 
etapa de Títulos já estava inserida 
desde a abertura do concurso e as-
sim também deveria ter estado nos 
demais editais em que o cargo foi 
ofertado. 

9. Reconhecendo essa lacuna, 
a unidade gestora do CPNU, em 
conjunto com a entidade gestora 
da carreira – Secretaria de Gestão 
e Inovação do MGI – promoveram 
a retificação dos editais nº 4 e 5, a 
fim de evitar que a ilegalidade na 
seleção, se persistente, inviabilizas-
se a nomeação e a posse dos candi-
datos. 

O edital é a lei do 
concurso. Sua alteração 

em razão de modificação 
superveniente é permitida 
e não fere os princípios da 
legalidade e da isonomia
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  Imobiliário

BEM DE FAMÍLIA HIPOTECADO 

HIPOTECA EM IMÓVEL ANTES DE CARACTERIZAR BEM 
DE FAMÍLIA NÃO IMPEDE O RECONHECIMENTO DA 
IMPENHORABILIDADE 

Superior Tribunal de Justiça 
Rec. Especial n. 2011981/SP
Órgão julgador: 3a. Turma
Fonte: DJ, 09.12.2025
Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

EMENTA

Recurso Especial. Direito Civil. Bem de família. Hipoteca. Ofere-
cimento do imóvel quando o garantidor era solteiro e sem filhos. 
Constituição superveniente de união estável e nascimento de 
filho. Direito fundamental à moradia. Proteção legal de ordem 
pública. Impenhorabilidade reconhecida. Retorno dos autos à 
origem para exame de questão remanescente. 1. A controvérsia 
dos autos consiste em definir se supervenientes companheira e 
filho têm direito à proteção do bem de família legal no caso em 
que o imóvel no qual residem foi oferecido em hipoteca pelo ga-
rantidor quando ainda solteiro e sem filhos. 2. A Lei n. 8.009/1990 
institui proteção destinada a resguardar o direito fundamental à 
moradia em favor do devedor e de sua entidade familiar, a qual 
pode adotar distintas configurações, inclusive abrangendo mais 
de um imóvel. 3. A jurisprudência do STJ reconhece que a impe-
nhorabilidade do bem de família visa preservar a dignidade da 

Em casos semelhantes: MS 30.993, 
relator Ministro Francisco Falcão, 
DJEN de 25/04/2025; MS 31.147, de mi-
nha relatoria, DJEN de 10/6/2025; MS 
31.003, relator Ministro Benedito Gon-
çalves, DJEN de 19/2/2025; e MS 31.003, 
relator Ministro Benedito Gonçalves, 
DJEN de 28/3/2025. 

Assim, não merece reforma a deci-
são agravada, que denegou a segurança 
em razão da inexistência de direito lí-
quido e certo apto a sua concessão. 

Ante o exposto, nego provimento ao 
agravo interno.

É o voto.

pessoa humana, estendendo-
-se a situações supervenien-
tes, inclusive posteriores à 
constituição da garantia ou 
à própria penhora.  4. Na hi-
pótese dos autos, o Tribunal 
de origem acolheu a matéria 
preliminar suscitada pelo 
recorrido, concluindo que o 
fato de a hipoteca ter sido 
constituída pelo sócio da em-
presa devedora quando ainda 
solteiro e sem filhos afasta 
da proteção do bem de famí-
lia a posterior companheira 
e filho. 4. O fato de a união 
estável e o nascimento do 
filho terem ocorrido após a 
constituição da hipoteca não 
impede o reconhecimento 
da impenhorabilidade, desde 
que comprovada a utilização 
do imóvel como residência da 
entidade familiar, como ocor-
reu, na espécie. 5. Subsiste, 
entretanto, questionamento 
de ordem fática, relativo à 
circunstância de o mútuo em 
favor do qual o imóvel foi ofe-
recido em garantia ter gerado 
benefício à entidade familiar, 
a qual não foi integralmente 
apreciada pelo colegiado da 
Corte de origem. 6. Recurso 
especial provido. Determi-
nada a remessa dos autos 
ao Tribunal de origem, a fim 
de que, superada a questão, 
prossiga no julgamento da 
apelação.

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da TERCEIRA TURMA, 
por unanimidade, dar provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. 

TERMO
A PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tri-
bunal de Justiça, em Sessão Virtual 
de 10/09/2025 a 16/09/2025, por unani-
midade, decidiu negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Mi-
nistro Relator.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva 
Santos, Afrânio Vilela, Francisco Fal-
cão, Maria Thereza de Assis Moura, 
Benedito Gonçalves, Marco Aurélio 
Bellizze, Sérgio Kukina e Gurgel de Fa-
ria votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra 
Regina Helena Costa.	 n
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a proteção da Lei Federal 8.009/90, 
porquanto, antes da criação da alegada 
entidade familiar, o executado já era 
devedor do embargado e já ocupava o 
polo passivo em ações de execução.

O Tribunal de origem manteve a 
sentença, ao fundamento, em síntese, 
de que:

“Por outro lado, não se pode 
ignorar que o imóvel objeto dos 
embargos foi dado em hipoteca 
pelo executado (cf. Av. 15 – fl. 38), na 
qualidade de avalista das operações 
de nº 00357/0037/10 e de nº 00144 
/0037/09 (fls. 106/115 e 173/194), muito 
tempo antes da constituição da ale-
gada união estável, que segundo a 
embargante somente teve início em 
01/12/2011. 

Como bem asseverado pelo juízo 
“a quo”, o devedor já havia oferecido 
o bem como garantia de adimple-
mento de suas obrigações. Ou seja, 
antes da criação da alegada entida-
de familiar, H. já era devedor do Em-
bargado e já ocupava polo passivo 
em ações de execução. 

Logo, a hipoteca do bem em ques-
tão foi constituída regularmente. 

Não se pode, portanto, penalizar 
o credor em não ter conhecimento 
de situação fática relativa à vida 
matrimonial do devedor, que, repito, 
no ato da constituição da hipoteca, 
expressamente se declarou como 
solteiro. 

[...] 
Nesse contexto, deve ser res-

guardado o direito do banco exe-
quente, por se tratar de terceiro de 
boa-fé em face da alegada união 
estável.” (fls. 1.120/1.123)

Sobreveio, na sequência, o recurso 
especial. 

2. Do propósito do presente recurso 
especial 
A controvérsia cinge-se a definir se 
supervenientes companheira e filho 
têm direito à proteção do bem de fa-
mília legal no caso em que o imóvel no 
qual residem foi oferecido em hipoteca 
pelo garantidor quando ainda solteiro 
e sem filhos. A irresignação merece 
prosperar. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, 
Daniela Teixeira, Nancy Andrighi e 
Humberto Martins votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen-
to o Sr. Ministro Humberto Martins.

RELATÓRIO
Trata-se de recurso especial interposto 
por B. G. e B. G. I., com fundamento no 
artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da 
Constituição Federal, contra o acórdão 
proferido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, assim ementado:

“Apelação Cível. Embargos de ter-
ceiro. Sentença de improcedência. 
Inconformismo. Pedido de efeito 
suspensivo à apelação. Regra do 
artigo 1.012, “caput”, do Código de 
Processo Civil, nada havendo a ser 
decidido a respeito. Penhora de 
bem imóvel, que os embargantes 
(companheira e filho do execu-
tado avalista) alegam ser bem de 
família. Possibilidade da penhora. 
Aplicação da exceção prevista no 
art. 3º, V, da Lei nº 8.009/90. Imóvel 
dado em garantia hipotecária pelo 
executado muito antes do início 
da alegada união estável. Executa-
do que se qualificou como solteiro 
em todos os contratos celebrados 
com o banco embargado, que des-
conhecia a união estável. Impenho-
rabilidade não oponível no caso 
concreto. Direito real do credor que 
deve prevalecer. Sentença mantida, 
com majoração da verba honorária 
de sucumbência. Artigo 85, §11, do 
CPC. Recurso não provido.” (e-STJ 
fl. 1.117).

Os embargos de declaração foram 
rejeitados (e-STJ, fls. 1.262/1.267). 

No recurso especial, a parte recor-
rente aponta, além de divergência ju-
risprudencial, a violação dos seguintes 
dispositivos, com as respectivas teses: 

(i) artigos 1º, 3º, V, e 5º da Lei nº 
8.009/1990, afirmando que o imóvel pe-
nhorado, por abrigar a entidade fami-
liar do garantidor, tem status de bem 
de família, o qual deve ser protegido, 
mesmo que a garantia tenha sido pres-
tada pelo companheiro antes constitui-
ção da união estável, sendo inválida a 
renúncia, ainda que anterior, ao favor 

legal, notadamente porque o emprésti-
mo contratado pela pessoa jurídica da 
qual ele é sócio não pode ser presumi-
damente considerado como em benefí-
cio da entidade familiar; 

(ii) artigo 373, I e II, do Código de 
Processo Civil, sustentando que ca-
beria ao credor o ônus da prova de 
demonstrar que os Recorrentes, como 
entidade familiar, se beneficiaram do 
empréstimo, o que não ocorreu; 

Com as contrarrazões (e-STJ fls. 
1.385/1.389), o recurso especial foi admi-
tido. 

É o relatório.

VOTO
1. Síntese da demanda 
Trata-se, na origem, de embargos de 
terceiro opostos pelos recorrentes à 

execução de título extrajudicial movi-
da por BANCO RURAL S. A. contra H. 
Y. I. 

Na aludida execução, foi penhorado 
o imóvel localizado na Rua ..., ..., Ibira-
puera, São Paulo/SP, de matrícula nº 
112.969, registrado no 15º. Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo – SP, 
dado pelo executado, sócio e avalista de 
WINPARTS COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
como garantia hipotecária das cédulas 
de crédito bancário contraídas pela re-
ferida sociedade com a exequente.

Extrai-se da inicial dos aludidos 
embargos que, após a extinção dos em-
bargos à execução opostos pelo referi-
do sócio, os recorrentes opuseram os 
embargos de terceiro, alegando, essen-
cialmente, que, como o crédito não be-
neficiou a entidade familiar, não incide 
a exceção à proteção do referido bem. 

A sentença julgou improcedentes 
os pedidos dos embargos, à considera-
ção de que os recorrentes, companhei-
ra e filho do executado, não merecem 

A superveniente modificação 
do estado de fato é 

irrelevante ao escopo 
próprio do instituto, que 

é a proteção da dignidade 
da pessoa humana
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mília do devedor ou que a renda obtida 
com a sua locação seja destinada à sub-
sistência da entidade familiar. 

Quanto a esses temas, cite-se: REsp 
n. 2.193.122/PE, relator Ministro João 
Otávio de Noronha, Quarta Turma, 
julgado em 16/6/2025; REsp n. 2.197.678/
MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, julgado em 16/9/2025, 
DJEN de 19/9/2025; AREsp n. 2.937.021/
SP, relator Ministro Raul Araújo, Quar-
ta Turma, julgado em 22/9/2025, DJEN 
de 26/9/2025.

4. Da superveniência de constituição 
de união estável e de nascimento 
de filho e o direito à proteção da 
moradia 
À luz do direito fundamental à mo-
radia, a jurisprudência desta Corte 
definiu que a posterior separação dos 
cônjuges desdobra a proteção do bem 
de família em quantos imóveis venham 
a residir, ainda que a proteção já tenha 
anteriormente beneficiado o credor e 
mesmo que ele próprio não mais pos-
sua moradia no bem constrito.

Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL – PROCES-
SUAL CIVIL – RESIDÊNCIA DA 
FAMÍLIA – LEI Nº 8.009/90 – IMPE-
NHORABILIDADE. Se o constituin-
te buscou proteger a comunidade 
formada por qualquer dos pais e 
seus descendentes considerando-
-a como entidade familiar (art. 226, 
§4º, da CF), afigura-se justo que, 
no caso em exame, o benefício da 
impenhorabilidade instituído pela 
Lei nº 8.009/90 alcance o imóvel 
em que reside a ex-companheira e 
os filhos do proprietário desse bem 
constrito, ainda que este último, por 
força de acordo firmado na ação de 
reconhecimento e dissolução de 
sociedade de fato, não mais resida 
no mesmo imóvel. Recurso Especial 
a que se dá provimento.” (REsp n. 
272.742/PR, relatora Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, julgado 
em 5/4/2001, DJ de 28/5/2001 – gri-
fou-se) 

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. 
PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 
FATO NOVO. ART. 462, CPC. SEPA-
RAÇÃO DO CASAL POSTERIOR. 

3. Da proteção do bem de família e o 
seu núcleo essencial 
A Lei n. 8.009/1990 – que disciplina o 
bem de família legal, cuja proteção in-
depende da manifestação da vontade 
do proprietário – foi promulgada com o 
propósito de resguardar o direito fun-
damental à moradia, assegurando, à 
luz do princípio do patrimônio mínimo, 
a preservação da dignidade da pessoa 
humana. 

Conforme já salientado pela Quarta 
Turma, “a impenhorabilidade do bem 
de família busca amparar direitos fun-
damentais, tais como a dignidade da 
pessoa humana e a moradia, os quais 
devem funcionar como vetores axioló-
gicos do nosso ordenamento jurídico” 
(REsp n. 1.960.026/SP, relator Ministro 
Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado 
em 11/10/2022, DJe de 29/11/2022 – gri-
fou-se).

No mesmo sentido, a Corte Especial 
reconheceu que “a interpretação teleo-
lógica do Art. 1º, da Lei 8.009/90, revela 
que a norma não se limita ao resguar-
do da família. Seu escopo definitivo é a 
proteção de um direito fundamental da 
pessoa humana: o direito à moradia” 
(EREsp 182.223/SP, Corte Especial, Rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 
6/2/2002). 

A doutrina também segue esta mes-
ma linha, conforme leciona Caio Mário 
da Silva Pereira: a proteção legal ao 
bem de família constitui “uma forma 
da afetação de bens a um destino espe-
cial que é ser a residência da família”. 
(PEREIRA, Caio Mário da Silva. Insti-
tuições de direito civil. v. 5, Direito de 
família. 14ª. ed., Rio de Janeiro: Forense, 
2004, pp. 557-558). 

Prestigiando este aspecto valorati-
vo e principiológico, esta Corte editou 
a Súmula nº 364/STJ, segundo a qual “o 
conceito de impenhorabilidade de bem 
de família abrange também o imóvel 
pertencente a pessoas solteiras, sepa-
radas e viúvas”. Conferiu-se, assim, ên-
fase à circunstância de que o referido 
instituto tutela o direito fundamental 
à moradia, transcendendo o tradicional 
núcleo familiar. 

De igual modo, firmou-se no STJ o 
entendimento de que, por ser resguar-
dada a impenhorabilidade do imóvel 
residencial do casal ou da entidade 

familiar como um todo, qualquer in-
tegrante da família do executado que 
resida no imóvel possui legitimidade 
para arguir a impenhorabilidade, inclu-
sive na omissão do titular da posse em 
defender o referido direito. 

A propósito:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 
DE TERCEIRO. BEM DE FAMÍ-
LIA. PENHORA APENAS SOBRE 
A METADE IDEAL DO MARIDO. 
IRRELEVÂNCIA. LEGITIMIDADE 
DA MULHER PARA A DEFESA DO 
BEM COMO UM TODO. ART. 1 º, LEI 
Nº 8.009/90. DOUTRINA. RECUR-
SO PROVIDO. I – A mulher possui 
legitimidade para manejar embar-
gos de terceiro visando à descons-
tituição da penhora realizada sobre 
a metade pertencente ao marido, ao 

fundamento de tratar-se de bem de 
família, ainda que a meação tenha 
sido resguardada no ato de cons-
trição. II – Segundo boa doutrina, 
a legitimidade ativa, na hipótese, 
não decorre da titularidade (ou da 
co-titularidade) dos direitos sobre 
o bem, mas sim da condição de 
possuidor (ou co-possuidor) que o 
familiar detenha e do interesse de 
salvaguardar a habitação da família 
diante da omissão ou da ausência 
do titular do bem.” (REsp n. 151.281/
SP, relator Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, Quarta Turma, 
julgado em 19/11/1998, DJ de 1/3/1999, 
p. 326.)

Assim, uma vez caracterizado o 
imóvel como bem de família, ele passa 
a estar sujeito a um regime jurídico es-
pecial, encontrando-se protegido das 
obrigações decorrentes de direitos pa-
trimoniais subjetivos. Para tanto, basta 
que o imóvel sirva de residência da fa-

A Lei. 8.009/90 – que 
disciplina o bem de família 

legal – foi promulgada 
com o propósito de 
resguardar o direito 

fundamental à moradia
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PENHORA INCIDENTE SOBRE O 
APARTAMENTO QUE O EX-MARI-
DO VEIO A RESIDIR COM UM DE 
SEUS FILHOS. EXCLUSÃO. MÁ-FÉ 
NÃO DEMONSTRADA. RECURSO 
PROVIDO. I – A circunstância de já 
ter sido beneficiado o devedor, com a 
exclusão da penhora sobre bem que 
acabou por ficar no patrimônio do 
ex-cônjuge, não lhe retira o direito 
de invocar a proteção legal quando 
um novo lar é constituído. II – Além 
de não presumir-se a má-fé, no caso 
a exclusão do bem no qual está vi-
vendo o recorrente em companhia 
de um filho atende mais às finalida-
des da lei.” (REsp n. 121.797/MG, re-
lator Ministro Aldir Passarinho Ju-
nior, relator para acórdão Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quar-
ta Turma, julgado em 14/12/2000, DJ 
de 2/4/2001, – grifou-se) 

“EXECUÇÃO. IMPENHORABI-
LIDADE. IMÓVEL RESIDENCIAL. 
DEVEDOR SEPARADO JUDICIAL-
MENTE QUE MORA SOZINHO. 
– Com a separação judicial, cada 
ex-cônjuge constitui uma nova en-
tidade familiar, passando a ser su-
jeito da proteção jurídica prevista 
na Lei nº 8.009, de 29.03.90. Recurso 
especial não conhecido” (REsp n. 
218.377/ES, relator Ministro Barros 
Monteiro, Quarta Turma, julgado 
em 20/6/2000, DJ de 11/9/2000).

Evoluindo em tal orientação, esta 
Terceira Turma concluiu que, mesmo 
em distintas configurações familiares, 
com distintos núcleos em múltiplos 
imóveis, a proteção do instituto não 
cessa, mas se estende a tantos imóveis 
quantos residam membros da entidade 
familiar. 

Ressaltou-se, na oportunidade, 
que, como o bem de família protege a 
moradia e a dignidade da pessoa hu-
mana, a impenhorabilidade resguarda 
o sentido amplo de entidade familiar, 
independentemente da separação da 
residência dos membros da família em 
distintos imóveis. 

Essa a ementa do referido recurso:

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS 
DE TERCEIROS. PENHORA INCI-

DENTE SOBRE IMÓVEL NO QUAL 
RESIDEM FILHAS DO EXECUTA-
DO. BEM DE FAMÍLIA. CONCEITO 
AMPLO DE ENTIDADE FAMILIAR. 
RESTABELECIMENTO DA SEN-
TENÇA. 1. “A interpretação teleo-
lógica do Art. 1º, da Lei 8.009/90, 
revela que a norma não se limita 
ao resguardo da família. Seu esco-
po definitivo é a proteção de um 
direito fundamental da pessoa hu-
mana: o direito à moradia” (EREsp 
182.223/SP, Corte Especial, Rel. Min. 
Humberto Gomes de Barros, DJ 
6/2/2002). 2. A impenhorabilidade 
do bem de família visa resguardar 
não somente o casal, mas o sentido 
amplo de entidade familiar. Assim, 
no caso de separação dos membros 
da família, como na hipótese em 
comento, a entidade familiar, para 
efeitos de impenhorabilidade de 
bem, não se extingue, ao revés, sur-

ge em duplicidade: uma composta 
pelos cônjuges e outra composta 
pelas filhas de um dos cônjuges. 
Precedentes. 3. A finalidade da Lei 
nº 8.009/90 não é proteger o deve-
dor contra suas dívidas, tornando 
seus bens impenhoráveis, mas, 
sim, reitera-se, a proteção da enti-
dade familiar no seu conceito mais 
amplo. 4. Recurso especial provido 
para restabelecer a sentença.” (REsp 
n. 1.126.173/MG, relator Ministro Ri-
cardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 9/4/2013, DJe de 
12/4/2013.)

Essa orientação já se encontra sedi-
mentada na jurisprudência desta Cor-
te, como se pode inferir dos seguintes 
recentes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 
CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RE-

Caracterizado o 
imóvel como bem de 

família, ele passa a ser 
protegido das obrigações 
decorrentes de direitos 
patrimoniais subjetivos

CURSO ESPECIAL. IMPENHORA-
BILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. 
REVISÃO DO ENTENDIMENTO 
DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. SÚ-
MULA 7/STJ. 1. A questão em dis-
cussão consiste em determinar se 
é possível a atribuição do benefício 
da impenhorabilidade a mais de um 
imóvel do devedor, quando destina-
dos à residência de membros de sua 
família, considerando o conceito 
amplo de entidade familiar. [...] 3. O 
Tribunal de origem decidiu em con-
formidade com a jurisprudência do 
STJ, que admite a impenhorabilida-
de de mais de um imóvel em casos 
de entidades familiares distintas. 
[...].” (AgInt no REsp n. 2.164.107/
SC, relator Ministro Humberto 
Martins, Terceira Turma, julgado 
em 14/10/2024, DJe de 17/10/2024.) 
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL – AUTOS DE AGRAVO 
DE INSTRUMENTO NA ORIGEM 
– DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLA-
MO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA 
PARTE AGRAVANTE. 1. Esta Corte 
Superior adotou posicionamento no 
sentido de ser admitida a atribuição 
do benefício da impenhorabilidade 
a mais de um imóvel do devedor, 
desde que sejam destinados à resi-
dência de membros de sua família, 
dado o conceito amplo de entidade 
familiar, como ocorre na hipótese. 
Precedentes. [...].” (AgInt no REsp n. 
1.810.434/DF, relator Ministro Marco 
Buzzi, Quarta Turma, julgado em 
26/6/2023, DJe de 30/6/2023.)

Adensando ainda mais o conteúdo 
material da proteção do bem de famí-
lia, a Quarta Turma concluiu que, como 
a proteção da impenhorabilidade pode 
desdobrar-se para alcançar múltiplos 
imóveis, ela também alberga situações 
que venham se consolidar superve-
nientemente à concessão da garantia, 
como a formação de entidade familiar 
posterior à penhora. 

O fundamento, para tanto, é o de 
que a superveniente modificação do 
estado de fato é irrelevante ao escopo 
próprio do instituto, que é a proteção 
da dignidade da pessoa humana, razão 
pela qual não cabe impor à futura es-
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posa ou companheira o ônus de pesqui-
sar a existência de possível e eventual 
constrição de imóvel do futuro esposo 
ou companheiro como condição para a 
obtenção de direito à proteção legal. 

O mencionado recurso recebeu a 
seguinte ementa:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. PRO-
CESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. PENHORA ANTERIOR 
AO CASAMENTO DO DEVEDOR. 
IMÓVEL EM QUE RESIDEM A ES-
POSA E OS FILHOS. BEM DE FA-
MÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 
EXCEÇÕES. ROL TAXATIVO. LEI 
8.009/90 (ARTS. 1º E 3º). AGRAVO 
PROVIDO. 1. As hipóteses de exce-
ção à regra da impenhorabilidade 
do bem de família são taxativas, 
não comportando interpretação 
extensiva. 2. O imóvel em que resi-
dem os recorrentes, esposa e filhos 
do devedor, deve ser objeto de prote-
ção pelo sistema jurídico, não sendo 
lícito impor à futura esposa o ônus 
de diligenciar sobre a existência de 
eventual constrição de imóvel do 
futuro esposo, como condição para 
a obtenção de direito à proteção 
legal, cuja eficácia apenas admite 
restrição prevista em lei. Ademais, 
os filhos do devedor têm também 
direito, eles mesmos, à proteção 
conferida ao bem de família, que se 
estende à entidade familiar em seu 
sentido mais amplo. 3. Se é certo que 
a proteção legal pode desdobrar-se 
em múltiplos eventos, para alcan-
çar ambos os cônjuges em caso de 
separação ou divórcio, assim como 
o novo lar por eles constituído, com 
mais razão deve-se admitir que a 
proteção legal alcance a entidade 
familiar única, ainda que constitu-
ída posteriormente à realização da 
penhora, porquanto tal fato não se 
mostra relevante aos olhos da lei, 
que se destina à proteção da família 
em seu sentido mais amplo. 4. Agra-
vo interno provido para conhecer 
do agravo e dar provimento ao re-
curso especial.” (AgInt no AREsp n. 
1.158.338/SP, relator Ministro Lázaro 
Guimarães (Desembargador Con-
vocado do TRF 5ª REGIÃO), Quarta 

Turma, julgado em 14/8/2018, DJe de 
22/8/2018.)

Deduz-se, portanto, que a jurispru-
dência desta Corte Superior tem rei-
teradamente afirmado que a proteção 
conferida ao bem de família pela Lei n. 
8.009/1990 não visa proteger o devedor 
contra suas dívidas, mas a entidade 
familiar em sentido amplo, garantin-
do a dignidade da pessoa humana em 
distintas configurações familiares. 
Essas situações abrangem mesmo 
circunstâncias fáticas constituídas 
posteriormente à concessão do imóvel 
em garantia hipotecária de mútuo e 
estendem-se mesmo a mais de um imó-
vel, desde que nele residam familiares 
do devedor. 

5. Da hipótese dos autos 
No caso em exame, a garantia da hipo-
teca foi prestada pelo sócio da pessoa 
jurídica devedora quando ainda estava 
solteiro e não possuía filhos. 

Nesse contexto, o Tribunal de ori-
gem acolheu a preliminar suscita-
da pelo recorrido, registrando que a 
união estável somente teria início em 
1º/12/2011, sendo a garantia hipotecária 
muito anterior a tal marco, razão pela 
qual considerou regularmente consti-
tuída a hipoteca. Assentou, ademais, 
que o devedor já figurava em execuções 
antes da formação da alegada entidade 
familiar, o que seria suficiente para 
afastar a companheira e o filho da pro-
teção do bem de família. 

Todavia, tais circunstâncias, rela-
cionadas à validade formal da hipoteca 
no momento em que constituída, não 
são suficientes para afastar o direito da 
companheira e do filho à proteção legal 
do bem de família.

De fato, a despeito da eventual vali-
dade da hipoteca, a jurisprudência des-

ta Corte já assentou que, como o núcleo 
essencial da impenhorabilidade é o 
resguardo da morada e da dignidade da 
pessoa humana, configurações super-
venientes da família – ainda que poste-
riores à hipoteca ou mesmo à penhora 
– não afastam a incidência da aludida 
garantia legal, desde que o imóvel sir-
va de residência a determinado núcleo 
familiar. 

Quanto ao tema, consta expres-
samente no acórdão recorrido que 
“restou comprovado que, tanto o exe-
cutado quanto o seu filho e sua com-
panheira residem no imóvel constrito”, 
caracterizando-se, portanto, o status de 
bem de família do imóvel penhorado 
(art. 1º, caput, da Lei n. 8.009/1990). 

Assim, ao afastar a proteção legal 
pelo simples fato de a entidade familiar 
e o nascimento do filho serem posterio-
res à garantia, o acórdão recorrido não 
encontra respaldo na jurisprudência 
desta Corte, merecendo, assim, reforma 
no ponto. 

Verificando-se, todavia, que o imó-
vel foi oferecido em hipoteca em favor 
da pessoa jurídica da qual o garantidor 
é sócio, que a matéria relacionada à 
alegada necessidade de prova de que o 
mútuo beneficiou a entidade familiar 
não foi devidamente apreciada pela in-
tegralidade do colegiado do Tribunal a 
quo e que a análise da questão exige a 
apreciação de matéria probatória, que 
não pode ser analisada originariamen-
te nesta Corte, sob pena de indevida 
supressão de instância, devem os autos 
retornar à origem para que prossiga no 
exame do tema. 

Prejudicada, assim, a apontada vio-
lação do art. 373, I e II, do CPC.

6. Dispositivo
Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso especial para determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem 
para que, superada a questão referente 
à superveniência da constituição da 
união estável e do nascimento do filho, 
prossiga no exame das razões da ape-
lação dos recorrentes, como entender 
de direito. 

Com o provimento do recurso, não 
cabe a majoração dos honorários re-
cursais. 

É o voto.	 n

Com a separação judicial, 
cada ex-cônjuge constitui 

uma nova entidade 
familiar, passando a ser 

sujeito da proteção jurídica 
prevista na Lei 8.009/90
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  Penal

REITERAÇÃO DELITIVA 

EXISTÊNCIA DE OUTRA AÇÃO PENAL POR CRIME DA 
MESMA NATUREZA VALIDA A RECUSA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO EM FIRMAR ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 
PENAL

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Habeas Corpus n. 9003392-02.2025.8.23.0000
Órgão julgador: Câmara Criminal 
Fonte: DJ, 12.01.2026
Relator: Desembargador Ricardo Oliveira 

EMENTA

Habeas Corpus – Ação Penal – Posse irregular de arma de fogo de 
uso permitido – Cumprimento de mandado de busca e apreen-
são expedido em desfavor de terceiro – Paciente que não figurava 
como alvo da diligência – Apreensão de arma e munições – En-
contro fortuito de provas (serendipidade) – Validade – Inépcia da 
denúncia – Inocorrência – Inicial acusatória que preenche os re-
quisitos do art. 41 do CPP – Presença de justa causa para a perse-
cução penal – Recusa do Ministério Público em propor a suspen-
são condicional do processo e o acordo de não persecução penal 
(ANPP) – Legalidade – Existência de outra ação penal em curso 
por crime da mesma natureza – Impedimento legal (art. 89 da Lei 
n.º 9.099/95) – Reiteração delitiva configurada (art. 28-A, § 2.º, II, do 
CPP) – Ausência de pedido, por parte do investigado, de remessa 
dos autos ao órgão superior do Ministério Público, nos termos do 
art. 28-a, § 14, do CPP – Ordem denegada. 1. O Superior Tribunal de 
Justiça possui o entendimento de que “o encontro fortuito de pro-
vas (serendipidade) é admitido pela jurisprudência desta Corte, 
considerando-se, portanto, válidas as provas encontradas casual-
mente pelos agentes policiais, relativas à infração penal até então 
desconhecida, por ocasião do cumprimento de medidas de inves-
tigação de outro delito regularmente autorizadas, ainda que ine-
xista conexão ou continência com o crime supervenientemente 
encontrado, desde que não haja desvio de finalidade na execução 
das diligências das quais se originaram os elementos probatórios” 
(STJ, AgRg no HC n.º 889148 DF 2024/0034448-1, Rel. Min. Reynal-
do Soares da Fonseca, j. 15/04/2024, 5.ª Turma, DJe 18/04/2024). 2. 
No caso, tratando-se de mandado de busca e apreensão expedido 
em desfavor da esposa do paciente e cumprido no endereço onde 

ambos moravam, a descober-
ta do revólver e das munições, 
ainda que tais objetos não 
fizessem parte daqueles es-
pecificamente delimitados no 
mandado, e mesmo que o pa-
ciente não fosse alvo da inves-
tigação, configura típico caso 
de encontro fortuito de pro-
vas. Ademais, o simples fato de 
os policiais questionarem, por 
medida de segurança, se havia 
armas no imóvel, não carac-
teriza desvio de finalidade na 
execução da diligência, inexis-
tindo qualquer ilegalidade ou 
vício a ser sanado. Logo, não 
há que se falar em trancamen-
to da ação penal, por ilicitude 
das provas. 3. Por outro lado, a 
inépcia da denúncia somente 
ocorre quando esta não con-
tiver a exposição do fato cri-
minoso, de modo a dificultar a 
defesa do acusado. Da análise 
da peça acusatória, vê-se que 
os fatos foram expostos de 
forma satisfatória e descritas 
as circunstâncias em que o de-
lito teria ocorrido, bem como 
a incidência penal a qual se 
subsumem, de modo a possi-
bilitar o exercício do contradi-
tório e da ampla defesa. Desse 
modo, vislumbram-se preen-
chidos os requisitos do art. 41 
do CPP. Além disso, conforme 
bem assinalado no parecer 
ministerial, “eventual equívo-
co na classificação jurídica ou 
na aplicação do concurso de 
crimes é matéria pertinente 
ao mérito da ação penal a ser 
debatida e analisada durante 
a instrução processual, sob o 
crivo do contraditório, e não 
na via estreita e excepcional 
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do Habeas Corpus”. 4. Não 
procede a alegação de falta de 
justa causa para a ação penal, 
pois o crime previsto no art. 12 
da Lei n.º 10.826/03 é de mera 
conduta e de perigo abstrato, 
sendo prescindível a com-
provação da potencialidade 
lesiva da arma de fogo. 5. A 
existência de outra ação penal 
em curso impede a concessão 
da suspensão condicional do 
processo, nos termos do art. 
89 da Lei n.º 9.099/95. 6. A re-
cusa em oferecer o Acordo de 
Não Persecução Penal (ANPP) 
revela-se legítima quando de-
monstrada a reiteração deliti-
va (art. 28-A, § 2.º, II, do CPP), 
como no caso, em que o pa-
ciente responde a outra ação 
penal por crime da mesma 
natureza. Ademais, conforme 
bem ponderado no parecer 
ministerial, “o §14 do art. 28-A 
do CPP prescreve que, em 
caso de recusa de proposta de 
ANPP, o investigado deve re-
querer a remessa dos autos a 
órgão superior [do Ministério 
Público] para possibilitar a re-
visão da decisão, competindo 
ao Poder Judiciário deliberar 
tão somente sobre a ilegalida-
de de acordo eventualmente 
submetido a homologação ju-
dicial”. 7. Ordem denegada.

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas Corpus Criminal nº 
2347883-59.2025.8.26.0000, da Comarca 
de Rio Claro, em que é impetrante A. K. 
DOS S. S. I. e paciente B. P. L. 

ACORDAM, em sessão permanente 
e virtual da 4ª Câmara de Direito Crimi-
nal do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: Denegaram 

a ordem. V. U., de conformidade com o 
voto do relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação 
dos Desembargadores LUIS SOARES 
DE MELLO (Presidente sem voto), EDI-
SON BRANDÃO E ROBERTO PORTO.

RELATÓRIO
Trata-se de habeas corpus, com pedi-
do de liminar, impetrado por I. L. M. 
C. GOMES, em favor de J. V. N. S. M., 
alegando constrangimento ilegal por 
parte do MM. Juiz de Direito da 3.ª Vara 
Criminal, nos autos da ação penal a que 
o paciente responde por suposta infra-
ção ao art. 12 da Lei n.º 10.826/03 (Ação 
Penal n.º 0844403-38.2024.8.23.0010). 

Sustenta o impetrante que, durante 
o cumprimento de mandado de busca 
e apreensão expedido pela Justiça Elei-
toral em desfavor de J. A.G. de A., houve 
“desvio de finalidade, pois o mandado 
judicial foi usado como pretexto para 
colher prova de crime totalmente distin-
to” (...). “Assim, a prova que fundamenta 
a denúncia contra o paciente é ilícita, 
devendo ser reconhecida sua nulidade”. 

Aduz que “a denúncia afirma que o 
paciente incorreu em duas condutas 
distintas (concurso formal), mas não 
descreve condutas autônomas, limi-
tando-se a mencionar arma e munições 
apreendidas no mesmo contexto fático. 
Isso configura inépcia formal (CPP, art. 
395, I), pois impossibilita o exercício ple-
no da defesa. Além disso, não há justa 
causa (CPP, art. 395, III). A arma era de 
uso permitido, mantida em residência”. 

Assevera que “o Ministério Público 
recusou a aplicação do Acordo de Não 
Persecução Penal (art. 28-A, CPP) e da 
suspensão condicional do processo (art. 
89, Lei 9.099/95), alegando ‘habitualida-
de criminosa’ por existir outra denúncia 
em trâmite contra o paciente. Ocorre 
que o paciente não possui condenação 
definitiva. A mera existência de outro 
processo não pode ser usada para afas-
tar direitos previstos em lei, sob pena de 
ofensa à presunção de inocência”. 

Requer, assim, a concessão da or-
dem, para “trancar a ação penal ou 
anular o recebimento da denúncia, 
reconhecendo-se a ilicitude da prova 
e a ausência de justa causa”. Subsidia-
riamente, pede: (i) “o reconhecimento 
da inépcia da denúncia e da ausência 
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de justa causa, com consequente rejei-
ção da inicial acusatória”; (ii) “a deter-
minação para que o Juízo de origem 
reaprecie o cabimento do ANPP ou da 
suspensão condicional do processo, em 
observância aos princípios da legalida-
de e presunção de inocência”. 

Juntou documentos (EPs 1.2 a 1.8). 
No EP 6.1, foi indeferida a liminar e 

dispensadas as informações. 
Em parecer (EP 12.1), o Ministério 

Público de 2.º grau opina pela denega-
ção da ordem. 

É o relatório.

VOTO
Merece ser indeferido o writ. 

Segundo a denúncia, no dia 
06/10/2024, durante o cumprimento de 
mandado de busca e apreensão expedi-
do pela Justiça Eleitoral em desfavor de 
J. A. G. de A., os policiais encontraram, 
na residência do casal (J. e J. V.), um re-
vólver calibre. 38 e 10 (dez) cartuchos de 
munição do mesmo calibre. O paciente 
J. V. declarou ser o proprietário do ma-
terial apreendido, motivo pelo qual foi 
preso em flagrante e, posteriormente, 
denunciado pela prática do crime pre-
visto no art. 12 da Lei n.º 10.826/03. 

Nesse contexto, o impetrante alega 
que houve “desvio de finalidade, pois 
o mandado judicial foi usado como 
pretexto para colher prova de crime 
totalmente distinto” (...). “Assim, a prova 
que fundamenta a denúncia contra o 
paciente é ilícita, devendo ser reconhe-
cida sua nulidade”. 

Não lhe assiste razão. 
Com efeito, o Superior Tribunal de 

Justiça possui o entendimento de que 
“o encontro fortuito de provas (serendi-
pidade) é admitido pela jurisprudência 
desta Corte, considerando-se, portanto, 
válidas as provas encontradas casual-
mente pelos agentes policiais, relativas 
à infração penal até então desconheci-
da, por ocasião do cumprimento de me-
didas de investigação de outro delito 
regularmente autorizadas, ainda que 
inexista conexão ou continência com 
o crime supervenientemente encontra-
do, desde que não haja desvio de fina-
lidade na execução das diligências das 
quais se originaram os elementos pro-
batórios” (STJ, AgRg no HC n.º 889148 
DF 2024/0034448-1, Rel. Min. Reynaldo 

Soares da Fonseca, j. 15/04/2024, 5.ª Tur-
ma, DJe 18/04/2024).

No caso, tratando-se de mandado 
de busca e apreensão expedido em des-
favor de J. G. e cumprido no endereço 
onde ela e o paciente J. V. moravam, a 
descoberta do revólver e das munições, 
ainda que tais objetos não fizessem 
parte daqueles especificamente deli-
mitados no mandado (EP 1.4, pp. 2/6), 
e mesmo que o paciente não fosse alvo 
da investigação, configura típico caso 
de encontro fortuito de provas. 

Ademais, o simples fato de os poli-
ciais questionarem, por medida de se-
gurança, se havia armas no imóvel, não 
caracteriza desvio de finalidade na exe-
cução da diligência, inexistindo qual-
quer ilegalidade ou vício a ser sanado.

Logo, não há que se falar em tranca-
mento da ação penal. 

Nesse sentido, mutatis mutandis:

Agravo Regimental no habeas corpus 
substitutivo de recurso próprio. Cri-
me de tráfico de drogas. Nulidade no 
cumprimento da busca e apreensão 
domiciliar. Não ocorrência. Encontro 
fortuito de provas (serendipidade). 
Ausência de desvio de finalidade. 
Investigação que apurava suposto 
crime de homicídio perpetrado no 
âmbito da disputa por ponto de ven-
da entre facções criminosas. Possível 
existência de materiais ilícitos no 
interior da casa devidamente iden-
tificada. Paciente que se apresentou 
como morador da residência, na 
qual as drogas foram encontradas. 
Prisão em flagrante idônea. Dosime-
tria. Incidência da causa especial de 
diminuição de pena prevista no § 4.º 
do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Não 
acolhimento. Dedicação a atividades 
criminosas evidenciada. Ausência 
de flagrante constrangimento ilegal. 

Agravo regimental a que se nega 
provimento. 1. Como é de conheci-
mento, o encontro fortuito de pro-
vas (serendipidade) é admitido pela 
jurisprudência desta Corte Superior, 
considerando-se, portanto, válidas 
as provas encontradas casualmente 
pelos agentes policiais, relativas à in-
fração penal até então desconhecida, 
por ocasião do cumprimento de me-
didas de investigação de outro delito 
regularmente autorizadas, ainda que 
inexista conexão ou continência com 
o crime supervenientemente encon-
trado, desde que não haja desvio de fi-
nalidade na execução das diligências 
das quais se originaram os elementos 
probatórios. Ademais, anote-se que o 
cumprimento do mandado de busca 
e apreensão autoriza a abertura de 
gavetas, não sendo necessário que a 
descoberta fortuita se dê pela teoria 
da visão aberta. 2. Na hipótese, a par-
tir da análise do contexto fático deli-
neado no acórdão de apelação, verifi-
ca-se que, embora a medida invasiva 
tenha sido autorizada judicialmente 
no curso de investigação relativa a 
delito diverso (homicídio perpetrado 
em contexto da narcotraficância, em 
disputa entre facções criminosas), os 
policiais civis encontraram fortuita-
mente as provas referentes ao delito 
de tráfico de drogas. Por ocasião do 
cumprimento da diligência, o pacien-
te se apresentou como morador da 
residência. Assim, de posse da ordem 
judicial, foram efetuadas buscas no 
local, momento em que visualizaram 
os entorpecentes. Nesse panorama, 
não obstante a irresignação defensi-
va, os policiais civis, uma vez muni-
dos de mandado que determinava o 
ingresso na residência em questão, 
não poderiam apenas optar por dei-
xar de cumpri-lo em razão da mera 
alegação de que o acusado – investi-
gado pela prática de homicídio qua-
lificado – não mais residia no local. 
Conforme bem apontado pelo Juízo 
sentenciante, se fosse assim, todo 
cumprimento de mandado ficaria 
frustrado caso um familiar ou pes-
soa relacionada ao alvo da operação 
prestasse informações sobre ulterio-
res alterações – verídicas ou não – do 
seu domicílio. Nesse viés, os policiais 
precisavam, de fato, adentrar no do-
micílio ao menos para constatar se 

O encontro fortuito 
de provas é admitido 
pela jurisprudência, 

considerando-se válidas 
as provas encontradas 

casualmente por 
agentes policiais
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o investigado não estava escondido 
em seu interior. Portanto, não há 
se falar em desvio de finalidade no 
cumprimento do mandado judicial, 
mas, sim, em descoberta eventual 
de provas, não se verificando irre-
gularidade na referida diligência. 
3. O Tribunal de origem manteve o 
afastamento da causa especial de 
diminuição de pena prevista no art. 
33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 ante a de-
monstração da dedicação do pacien-
te a atividades criminosas, em espe-
cial após análise, em conjunto com 
o caderno probatório dos autos, das 
mensagens extraídas do seu telefone 
celular no sentido de que ele vendia 
entorpecentes para diversas pesso-
as, em múltiplas datas, por mais de 
um mês, o que obsta a incidência da 
minorante do tráfico privilegiado. 
A modificação desse entendimento 
demandaria o exame aprofundado 
de provas, o que é vedado na estreita 
via do habeas corpus, ação consti-
tucional de rito célere e de cognição 
sumária. 4. Agravo regimental a que 
se nega provimento (STJ, AgRg no 
HC n. 933.264/SC, relator Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, julgado em 16/9/2024, DJe de 
18/9/2024).

Também não procede a alegação de 
inépcia da denúncia. 

Deveras, a inépcia da denúncia so-
mente ocorre quando esta não contiver 
a exposição do fato criminoso, de modo 
a dificultar a defesa do acusado. Nesse 
sentido é o escólio de Guilherme de 
Souza Nucci:

Configura-se a inépcia da peça acu-
satória quando não se prestar aos 
fins aos quais se destina, vale dizer, 
não possuir a menor aptidão para 
concentrar, concatenadamente, em 
detalhes, o conteúdo da imputação, 
permitindo ao réu a exata compre-
ensão da amplitude da acusação, 
garantindo-lhe, assim, a possibili-
dade de exercer o contraditório e a 
ampla defesa (Código de Processo 
Penal Comentado. 10. Ed., São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2011, p. 754).

Da análise da peça acusatória (EP 
48.2 – mov. 1.º grau), vê-se que os fatos 

foram expostos de forma satisfatória 
e descritas as circunstâncias em que o 
delito teria ocorrido, bem como a inci-
dência penal a qual se subsumem, de 
modo a possibilitar o exercício do con-
traditório e da ampla defesa. 

Confira-se:

Consta dos autos que, em 06 de ou-
tubro de 2024 (domingo), por volta 
de 06h00min, na residência situada 
na Rua ..., n.º ..., Bairro ..., município 
e comarca de Boa Vista/RR, o de-
nunciado J. V. N. S. M. foi preso em 
flagrante, durante cumprimento 
de mandado de Busca e Apreensão 
expedido no processo n.º 0600749- 
65.2024.6.23.0005, da Justiça Elei-
toral, na posse irregular de 01 (um) 
revólver, de marca ROSSI, modelo 
38, SPECIAL, calibre .38; e de 10 (dez) 
cartuchos de munição, marca CBC, 
ponta plana, calibre .38 spl, descri-
tos no Auto de Exibição e Apreen-
são de ep. 1.1, pág. 15, abaixo listados, 
em desacordo com determinação 
legal e/ou regulamentar, cujas efici-
ências lesivas foram atestadas por 
laudo pericial acostado ao ep. 45.1: 

Artefato Classificação 01 (um) 
revólver, de marca ROSSI, modelo 
.38, SPECIAL, calibre .38 Uso Permi-
tido 10 (dez) cartuchos de munição, 
marca CBC, ponta plana, calibre .38 
spl Uso Permitido. 

Conforme restou apurado, 
nas condições de tempo e local 
acima descritas, agentes da Polí-
cia Federal, em cumprimento ao 
mandado de Busca e Apreensão 
expedido no processo n.º 0600749-
65.2024.6.23.0005 – operação Bir-
thday List, da Justiça Eleitoral, 
adentraram a residência de J. A. G. 
de A., com o fito de apreender mate-
riais relativos à investigação do pro-
cesso n.º 0600749-65.2024.6.23.0005. 

Nesse contexto, no entanto, os 
agentes públicos indagaram os mo-
radores da residência a respeito de 
eventual arma/munição acondicio-
nada no local, momento em que J. V. 
indiciou a existência de uma arma e 
de munição em seu quarto, apresen-
tado-a à equipe policial. 

Ato contínuo, os agentes da Polí-
cia Federal localizaram e apreende-
ram a arma de fogo e as munições 

acima relacionadas, sob a posse do 
denunciado, diante da ausência de 
documentação que comprovasse 
a respectiva regularidade. Outros-
sim, na oportunidade, foram apre-
endidos demais objetos correlatos 
ao mandado de busca e apreensão 
originário, bem como o aparelho de 
celular do denunciado. Dessa ma-
neira, J. V. foi preso em flagrante e 
conduzido à Delegacia de Polícia. 

Em sede de interrogatório poli-
cial, ao ser questionado a respeito 
da origem e da regularidade da pos-
se dos bens apreendidos, J. V. con-
fessou que teria adquirido a arma 
de fogo e as munições de um amigo 
residente no município do Cantá/
RR, limitando-se a explanar que se-
riam utilizadas para a sua seguran-
ça pessoal e de sua família.

Desse modo, vislumbram-se preen-
chidos os requisitos do art. 41 do CPP. 

Além disso, conforme bem assina-
lado no parecer ministerial, “eventual 
equívoco na classificação jurídica ou 
na aplicação do concurso de crimes é 
matéria pertinente ao mérito da ação 
penal a ser debatida e analisada duran-
te a instrução processual, sob o crivo 
do contraditório, e não na via estreita e 
excepcional do Habeas Corpus”. 

Do mesmo modo, não há que se fa-
lar em falta de justa causa para a ação 
penal, pois a jurisprudência do STJ 
é pacífica no sentido de que o crime 
previsto no art. 12 da Lei n.º 10.826/03 é 
de mera conduta e de perigo abstrato, 
sendo suficiente para sua caracteriza-
ção o simples fato de o agente possuir 
ou manter sob sua guarda a arma de 
fogo de uso permitido, sem autorização 
e em desacordo com determinação le-
gal ou regulamentar, ainda que a arma 
esteja desmuniciada ou não tenha sido 
periciada. 

Isso porque o objeto jurídico tute-
lado pela norma não é a incolumidade 
física, mas a segurança pública e a paz 
social, sendo irrelevante a demons-
tração de efetivo caráter ofensivo por 
meio de laudo pericial.

Nessa linha:

Penal e processo penal. Agravo 
regimental no agravo em recurso 
especial. Posse irregular de arma 
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de fogo. Condenação mantida pelo 
tribunal estadual. Resp inadmitido 
na origem. Pleito de absolvição. Ati-
picidade. Súmula 7/STJ. Princípio 
da insignificância. Ausência de pre-
questionamento. Tema não enfren-
tado nas instâncias ordinárias. Agra-
vo regimental não provido. Decisão 
monocrática mantida. 1. Firme a ju-
risprudência desta Corte Superior no 
sentido de que a posse irregular de 
arma de fogo de uso permitido, ainda 
que desmuniciada, configura o delito 
do art. 12 da Lei n. 10.826/2003, de 
perigo abstrato, que presume a ocor-
rência de risco à segurança pública e 
prescinde de resultado naturalístico 
à integridade de outrem para ficar 
caracterizado (AgRg no HC 650.615/
PE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIET-
TI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 
1º/6/2021, DJe 10/6/2021). 2. No caso, 
a Corte de origem, em decisão devi-
damente motivada, analisando os 
elementos probatórios colhidos nos 
autos, sob o crivo do contraditório, 
concluiu pela condenação do acu-
sado, rever tais fundamentos, para 
concluir pela atipicidade de sua con-
duta, como requer a parte recorren-
te, importa revolvimento de matéria 
fático-probatória, vedado em recur-
so especial, segundo óbice da Súmu-
la 7/STJ. Precedentes. 3. Em relação 
a tese de insignificância da conduta, 
também denota-se óbice ao conheci-
mento do Recurso Especial, inclusive 
por ausência de prequestionamento, 
o que atrai a aplicação das Súmulas 
282 e 356 da Súmula do STF. 4. Ainda 
que assim não fosse, observa-se que 
o entendimento firmado pelo Tribu-
nal de origem encontra-se em har-
monia com a jurisprudência desta 
Corte de Justiça, no sentido de que 
basta o simples porte ou posse de 
arma de fogo, munição ou acessório, 
de uso permitido ou restrito, em de-
sacordo com determinação legal ou 
regulamentar para a incidência do 
tipo penal, uma vez que a impossibi-
lidade de uso imediato da munição, 
ainda que em pequena quantidade, 
não descaracteriza a natureza crimi-
nosa da conduta (REsp n. 1.644.771/
RJ, Ministro JORGE MUSSI, Quinta 
Turma, julgado em 10/2/2017, DJe 

10/2/2017). 5. Incidência, portanto à 
espécie, da Súmula n. 83/STJ, que 
também é aplicável aos recursos in-
terpostos somente com base na alí-
nea “a” do permissivo constitucional. 
6. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AgRg no AREsp n. 1.923.971/SP, 
relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
13/12/2021, DJe de 16/12/2021).

Já em relação à recusa do Ministé-
rio Público em ofertar o benefício da 
suspensão condicional do processo, o 
art. 89 da Lei n.º 9.099/95 veda expres-
samente a concessão do sursis proces-
sual ao acusado que “esteja sendo pro-
cessado” por outro crime. No caso em 
apreço, conforme se extrai dos autos, 
o paciente responde à Ação Penal n.º 
0820836-75.2024.8.23.0010, circunstân-
cia que configura impedimento legal à 
concessão do benefício. 

Sobre o tema:

Agravo regimental no agravo em 
recurso especial. Contrabando. Não 
oferecimento de suspensão con-
dicional do processo em vista do 
agravante ostentar contra si outra 
ação penal em curso. Constituciona-
lidade incidental do art. 89 da lei n. 
9.099/1995 declarada pelo STF. 500 
pacotes de cigarros. Princípio da 
insignificância. Não incidência nos 
crimes de contrabando de cigarros. 
Agravo regimental não provido. 1. A 
suspensão condicional do processo 
possui requisitos objetivos e subje-
tivos: a) o acusado não esteja sendo 
processado ou não tenha sido con-
denado por outro crime e b) estejam 
presentes os demais requisitos do 
art. 77 do Código Penal. 2. O STJ pos-
sui jurisprudência sedimentada no 
sentido de que a existência de ação 
penal em curso contra o denunciado 
impede a suspensão condicional do 
processo, com constitucionalidade 
declarada incidenter tantum pelo 
STF no RHC n. 79.460-2/SP. 3. O con-
trabando de 500 pacotes de cigarros 
não é tido como insignificante por-
que “não é o valor material que se 
considera na espécie, mas os valores 
ético-jurídicos que o sistema nor-
mativo-penal resguarda” (STF, HC n. 

118.858, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., 
DJe 18/12/2013). 4. Agravo regimental 
não provido. (STJ, AgRg no AREsp n. 
869.673/SC, relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado 
em 18/10/2018, DJe de 8/11/2018).

Por fim, no que concerne ao Acordo 
de Não Persecução Penal (ANPP), a sua 
recusa foi devidamente fundamentada 
no art. 28-A, § 2.º, II, do CPP, que veda a 
sua celebração quando houver elemen-
tos probatórios que indiquem conduta 
criminal habitual ou reiterada. No caso 
concreto, a existência de outra ação pe-
nal em curso pela prática de crime da 
mesma natureza (porte ilegal de arma 
de fogo de uso permitido) constitui 
elemento suficiente para demonstrar 
a reiteração delitiva (Ação Penal n.º 
0820836- 75.2024.8.23.0010). 

Nesse sentido:

Direito processual penal. Agravo 
regimental no agravo em recurso 
especial. Crime de trânsito. Lesão 
corporal. Acordo de não persecução 
penal. Possibilidade de aplicação 
retroativa da norma do ANPP mes-
mo quando a denúncia tenha sido 
recebida. Remessa à origem. Retor-
no com a negativa do MPF. Requi-
sitos legais não atendidos. Agravo 
regimental prejudicado. I. Caso 
em exame 1. Agravo regimental in-
terposto pelo Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais contra 
decisão monocrática que deu pro-
vimento ao recurso especial da De-
fesa, determinando a remessa dos 
autos à origem para manifestação 
do Ministério Público sobre o in-
teresse em celebrar acordo de não 
persecução penal. 2. O recorrente 
aduz que há incompatibilidade en-
tre a natureza do instituto (negocial 
e pré-processual) e a determinação 
de remessa dos autos à origem, 
após a prolação da sentença con-
denatória, mantida pelo Tribunal 
de origem, para análise de eventual 
cabimento do acordo; e aduz que a 
defesa não pleiteou em momento 
oportuno a sua aplicação. 3. Antes 
da análise do presente recurso, o 
órgão acusador oficiante no STJ 
apresentou manifestação com a 
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  Previdenciário

PENSÃO POR MORTE 

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DEVE RECEBER O 
BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE DESDE A DATA DO 
ÓBITO, INCLUINDO PARCELAS VENCIDAS

Tribunal Regional Federal da 1a. Região 
Apelação Cível n. 1001207-41.2023.4.01.4302
Órgão julgador: 2a. Turma Recursal
Fonte: DJ, 28.01.2026
Relator: Desembargador Rui Costa Gonçalves 

EMENTA
Previdenciário. Apelação. Pensão por morte. Regime geral de pre-
vidência social. Dependente menor impúbere. Termo inicial do 
benefício. Data do óbito. Apelação desprovida. 1. Apelação inter-
posta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra sen-
tença que julgou procedente pedido de pagamento de parcelas 
retroativas referentes ao benefício de pensão por morte em favor 
de dependente menor impúbere desde a data do óbito, 11/10/2013. 
2. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, compro-
vada a absoluta incapacidade do requerente da pensão por morte, 
faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do 
óbito do instituidor da pensão, ainda que não postulado adminis-
trativamente no prazo de trinta dias, uma vez que não se sujeita 
aos prazos prescricionais, salvo se o benefício já tenha sido pago 
a outro dependente previamente habilitado. (REsp n. 1.655.067/RJ, 
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
16/11/2017, DJe de 19/12/2017.) 3. Considerando a condição de menor 
impúbere do autor ao tempo do falecimento do instituidor e do 
ajuizamento da presente ação, e ausente a comprovação de habili-
tação prévia de outros dependentes, é devida a pensão por morte 
desde a data do óbito. 4. Apelação desprovida. Honorários de ad-
vogado majorados em dois pontos percentuais, nos termos do art. 
85, § 11, do CPC/2015 e da tese fixada no Tema 1.059/STJ.

recusa fundamentada ao ofereci-
mento do ANPP, em razão habitu-
alidade criminosa do recorrido, que 
responde a duas ações penais. II. 
Questão em discussão 3. A questão 
em discussão consiste em saber se 
é cabível a celebração de acordo de 
não persecução penal em processos 
com denúncia já recebida e senten-
ça condenatória proferida, conside-
rando a habitualidade criminosa 
do acusado. 4. No caso, antes da 
análise do presente recurso, houve 
a remessa dos autos ao Ministério 
Público, com o seu retorno e com 
uma resposta em sentido negativo 
quanto à possibilidade de ofereci-
mento do ANPP. III. Razões de deci-
dir 4. Houve a perda superveniente 
do interesse recursal, tendo em vis-
ta que, em que pese a presença da 
discussão sobre a impossibilidade 
de oferecimento do acordo de não 
persecução penal no caso, já houve 
essa remessa dos autos Ministério 
Público oficiante junto ao STJ, que 
negou a aplicação do acordo. 5. O 
MPF fundamentou adequadamen-
te a recusa do acordo, argumentan-
do que o ANPP não seria suficiente 
e necessário para a reprovação e 
prevenção do delito, ante a habitu-
alidade criminosa. 6. A existência de 
outra ação penal em andamento é 
fundamento idôneo para o não ofe-
recimento do ANPP. IV. Dispositivo 
e tese 7. Agravo regimental julgado 
prejudicado. (STJ, AgRg no REsp n. 
2.124.185/MG, relatora Ministra Da-
niela Teixeira, Quinta Turma, julga-
do em 18/2/2025, DJEN de 12/3/2025).

Além disso, conforme bem ponde-
rado no parecer ministerial, “o §14 do 
art. 28-A do CPP prescreve que, em 
caso de recusa de proposta de ANPP, 
o investigado deve requerer a remessa 
dos autos a órgão superior [do Ministé-
rio Público] para possibilitar a revisão 
da decisão, competindo ao Poder Ju-
diciário deliberar tão somente sobre a 
ilegalidade de acordo eventualmente 
submetido a homologação judicial”. 

PELO EXPOSTO, em consonância 
com o parecer ministerial, denego a 
ordem. 

É como voto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, acordam os membros da Câmara 
Criminal do egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Roraima, por unani-
midade, em consonância com o parecer 
ministerial, em denegar a ordem, nos 
termos do voto do Relator. 

Presenças: Des. Jésus Nascimento 
(Presidente), Des. Ricardo Oliveira (Re-
lator), Juiz Convocado Luiz Fernando 
Mallet (Julgador) e o representante da 
douta Procuradoria de Justiça.	 n
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ACÓRDÃO 
Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da Primeira Região, 
por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO
O EXMO. SENHOR DESEMBARGA-
DOR FEDERAL RUI GONÇALVES (RE-
LATOR):

Trata-se de apelação interposta por 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS contra sentença pro-
ferida pelo Juízo da Vara Federal Cível 
e Criminal da Subseção Judiciária de 
Gurupi/TO, que julgou procedente o 
pedido de pagamento de parcelas re-
troativas de pensão por morte concedi-
da a A. F. D. S., desde a data do óbito do 
instituidor, ocorrido em 11/10/2013.

O apelante alega, em síntese, que: (i) 
a pensão por morte deve ser paga so-
mente a partir do requerimento admi-
nistrativo para todos os dependentes 
previdenciários que requerem o benefí-
cio após o prazo estabelecido no art. 74 
da Lei n. 8.213/91, inclusive em se tratan-
do de menores de dezesseis anos; (ii) os 
prazos do art. 74 não possuem natureza 
prescricional, mas fixam o termo inicial 
dos efeitos financeiros do benefício, 
sendo aplicáveis a todos os dependen-
tes, independentemente da idade; (iii) 
o fato de não correr prescrição contra 
os absolutamente incapazes no âmbito 
do direito civil é irrelevante para fins 
de fixação da data de início dos efeitos 
financeiros da pensão por morte; (iv) ul-
trapassado o prazo legal, o dependente 
não possui crédito referente ao período 
entre a data do óbito e a data do reque-
rimento administrativo; (v) a jurispru-
dência tem evoluído no sentido de di-
ferenciar o prazo prescricional da regra 
geral dos efeitos financeiros da pensão 
por morte. Ao final, pede o provimento 
do recurso para reformar a sentença e 
julgar improcedente o pedido inicial.

Sem contrarrazões.
O Ministério Público Federal ma-

nifestou-se pela ausência de interesse 
que justifique sua intervenção no feito.

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SENHOR DESEMBARGA-
DOR FEDERAL RUI GONÇALVES (RE-
LATOR):

Presentes os pressupostos intrín-
secos e extrínsecos de admissibilidade, 
conhece-se do recurso.

Apelação interposta pelo INSS con-
tra sentença que condenou a autarquia 
ao pagamento das parcelas retroativas 
do benefício de pensão por morte. O 
cerne da controvérsia reside na exigi-
bilidade dos valores retroativos para 
dependente absolutamente incapaz.

Pensão por morte (RGPS)
A Lei n. 8.213/91 prevê a concessão de 
pensão por morte aos dependentes 
do segurado da Previdência Social, 
aposentado ou não, que vier a falecer, 
a contar da data do óbito ou do reque-
rimento administrativo (art. 74), inde-
pendentemente de carência (art. 26, I).

Para a concessão do benefício, o 
requerente deve comprovar o óbito, a 
qualidade de segurado do falecido e a 
sua condição de dependente do segu-
rado, conforme art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A dependência econômica dos de-
pendentes previstos no inc. I do referi-
do artigo (cônjuge, companheiro, filho 
menor de 21 anos, inválido ou deficien-
te) é presumida, devendo ser compro-
vada em relação aos demais descritos 
nos incisos II e III (pais, irmão menor 
de 21 anos ou inválido), nos termos do § 
4º daquele dispositivo.

Conforme Enunciado da Súmula 
340/STJ, a lei aplicável à concessão 
de pensão previdenciária por morte é 
aquela vigente na data do óbito do se-
gurado.

Termo inicial
Em razão da incapacidade de natureza 
absoluta e considerando que a prescri-
ção não corre contra os absolutamen-
te incapazes, nos termos do art. 198, I, 
do Código Civil, a pensão por morte é 
devida desde a data do óbito, salvo a 
existência de habilitado previamente, 
conforme já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GE-
RAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
PENSÃO POR MORTE. HABILI-
TAÇÃO TARDIA DE DEPENDEN-
TE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. 
ARTS. 79 E 103 DA LEI 8.213/1991. IM-
PRESCRITIBILIDADE. EXCEÇÃO. 

DUPLO PAGAMENTO DA PENSÃO 
PELO REGIME GERAL DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL.

1. Trata-se, na origem, de Ação Or-
dinária contra o Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, objetivando 
o direito à percepção de pensão por 
morte em período anterior à habili-
tação tardia do dependente incapaz.

2. A jurisprudência do STJ orien-
ta-se no sentido de que, comprovada 
a absoluta incapacidade do reque-
rente da pensão por morte, faz ele jus 
ao pagamento das parcelas vencidas 
desde a data do óbito do instituidor 
da pensão, ainda que não postulado 
administrativamente no prazo de 
trinta dias, uma vez que não se su-
jeita aos prazos prescricionais, salvo 
se o benefício já tenha sido pago a 
outro dependente previamente ha-
bilitado. A propósito: AgInt no REsp 
1.590.218/SP, Rel. Ministro Humber-
to Martins, Segunda Turma, DJe 
8.6.2016; AgRg no REsp 1.523.326/SC, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015; 
REsp 1.479.948/RS, Rel. Ministro Her-
man Benjamin, Segunda Turma, DJe 
17.10.2016; AgRg no REsp 1.523.326/
SC, Rel. Min. Mauro Campbell Mar-
ques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015; 
AgInt no AREsp 850.129/RS, Rel. Mi-
nistro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 27.5.2016; REsp 1.377.720/
SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Se-
gunda Turma, julgado em 25.6.2013, 
DJe 5.8.2013; e REsp 1.513.977/CE, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segun-
da Turma, DJe 5.8.2015.

3. Não sendo o caso de habilita-
ção tardia de menor com cumula-
ção de dependentes previamente 
habilitados, o acórdão recorrido 
está em sintonia com a jurispru-
dência do STJ no sentido de que o 
termo inicial da pensão por morte 
deve retroagir à data do óbito.

4. Recurso Especial não provido.
(REsp n. 1.655.067/RJ, relator Mi-

nistro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 16/11/2017, DJe de 
19/12/2017.)

Caso concreto
O instituidor da pensão, C. C. S., faleceu 
em outubro de 2013 (certidão de óbito, 
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  Processo Civil

ACÓRDÃO OMISSO 

NÃO FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
EM ACÓRDÃO QUE CONCEDEU BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO GERA OMISSÃO NA DECISÃO

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Embargos de Declaração Cível n. 0002911-60.2024.8.04.0000
Órgão julgador: 2a. Câmara Cível
Fonte: DJ, 10.07.2025
Relator: Desembargador Yedo Simões de Oliveira 

EMENTA

Direito Processual Civil. Embargos de declaração. Suprimento 
de omissão sobre honorários de sucumbência. Recurso provido. 
I. Caso em exame 1. Embargos de declaração opostos em face de 
acórdão que, em apelação cível, determinou o restabelecimento 
de benefício previdenciário, manteve a aplicação do Enunciado 
n.º 111 da Súmula do STJ quanto à base de cálculo dos honorários 
de sucumbência e reformou parcialmente a sentença. II. Questão 
em discussão. 2. A questão em discussão consiste em determinar 
se há omissão quanto à base de cálculo dos honorários de sucum-
bência. III. Razões de decidir. 3. Embargos de declaração têm na-
tureza de recurso de fundamentação vinculada, sendo cabíveis 
apenas para corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erro 
material na decisão embargada, nos termos do art. 1.022 do CPC. 
4. Havendo a concessão de benefício previdenciário em acórdão, 

ID ... – Pág. 10). O autor, menor impúbe-
re nascido em 18/03/2011, comprovou a 
qualidade de dependente do falecido 
(certidão de nascimento, ID ... – Pág. 15). 
Considerando sua condição de absoluta-
mente incapaz ao tempo do falecimento 
e do ajuizamento da presente ação, e 
ausente a comprovação de habilitação 
prévia, correta a sentença recorrida ao 
determinar o pagamento do benefício de 
pensão por morte desde a data do óbito.

Ademais, para os óbitos ocorridos 
antes da edição da Lei n. 13.846/2019 são 
inaplicáveis as modificações efetuadas 
pelo referido diploma legislativo na re-
dação do art. 74, I, da Lei n. 8.213/91.

a base de cálculo dos honorá-
rios de sucumbência deverá 
compreender as parcelas ven-
cidas até a data de sua publica-
ção, em exegese do Enunciado 
n.º 111 da Súmula do STJ. IV. 
Dispositivo e tese. 5. Embargos 
providos.  Tese de julgamen-
to: “1. Há omissão no acórdão 
que deixa de fixar a base de 
cálculo dos honorários de su-
cumbência quando ocorrer a 
concessão de benefício previ-
denciário somente em segun-
da instância”. Dispositivos rele-
vantes citados: CPC, art. 1.022.

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Embargos de Declaração Cível nº 
0002911-60.2024.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indi-
cadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que com-
põem a Segunda Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade de votos, 
em conhecer do recurso e dar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração 
opostos por J. da S. B., em face de acór-
dão prolatado nos autos da apelação 
cível de n.º 0640201-62.2021.8.04.0001, 
em que litiga com Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, e que restou 
assim ementada: 

“Apelação Cível. Previdenciário. Au-
xílio-Acidente. Sequela consolidada. 
Redução da capacidade laborativa. 
Requisitos preenchidos. Honorários 
sucumbenciais enunciado n.º 111 da 
súmula do STJ. Vigência mantida. 
Sentença parcialmente reformada. 
Recurso conhecido e provido em 
parte. 1. Constatada a redução da ca-
pacidade laborativa, pelo perito, em 
decorrência de sequelas oriundas de 
doença do trabalho, é imperativa a 
concessão do correspondente auxí-

Honorários recursais
Nos termos do julgamento do REsp 
1.864.633/RS, que tramitou sob o rito 
dos recursos repetitivos (Tema 1.059 
do STJ), a majoração dos honorários de 
sucumbência pressupõe que o recurso 
tenha sido integralmente desprovido, 
como no caso. Assim, conforme dispo-
sição o art. 85, § 11, do CPC/2015, os ho-
norários devem ser majorados em dois 
pontos percentuais.

Conclusão
Ante o exposto, nego provimento à 
apelação do INSS.

É o voto.	 n
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lio-acidente; 2. O Enunciado n.º 111 da 
Súmula do STJ permanece aplicável 
mesmo após a edição do Código de 
Processo Civil de 2015. Inteligência 
da tese firmada no julgamento do 
Tema n.º 1.105 do STJ; 3. Recurso co-
nhecido e provido em parte; 4. Sen-
tença parcialmente reformada. 

Em suas razões recursais (fls. 1/2), 
a parte embargante aduz que o termo 
final da base de cálculo dos honorários 
de sucumbência deve ser a data de pu-
blicação do acórdão embargado. 

Requer, ao fim, o conhecimento e 
provimento do recurso. 

Sem contrarrazões. 
É o relatório.

VOTO
Ab initio, cumpre registrar que o voto 
por mim originalmente apresentado 
se posicionava pelo não conhecimen-
to dos embargos de declaração, nos 
termos a seguir citados, mas esta E. 
Segunda Câmara Cível, após divergên-
cia do Excelentíssimo Desembargador 
Cezar Luiz Bandiera, decidiu conhecer 
dos aclaratórios. 

Para fins de registro, este era o teor 
original do voto posto à votação: 

Os presentes embargos não 
merecem conhecimento. O Código 
de Processo Civil dispõe sobre os 
embargos de declaração em seu art. 
1.022, que assim versa:

Art. 1.022. Cabem embargos de 
declaração contra qualquer decisão 
judicial para: 

I – esclarecer obscuridade ou eli-
minar contradição; 

II – suprir omissão de ponto ou 
questão sobre o qual devia se pro-
nunciar o juiz de ofício ou a reque-
rimento; 

III – corrigir erro material. 
Frise-se que o aviamento de em-

bargos de declaração não se dirige à 
reforma do julgado, mas à correção 
de vícios incrustados na decisão. 
Alega-se, portanto, o silêncio nas 
razões da decisão, e não a sua incor-
reção. Esse silêncio, por sua vez, só 
pode ser alegado quanto a pontos 
previamente invocados e contro-
vertidos pela parte interessada. 

Sendo recurso de fundamen-
tação vinculada, exige-se da parte 
a indicação de um dos vícios decli-
nados no art. 1.022, sob pena de não 
conhecimento do recurso. Essencial 
o magistério de Fredie Didier Jr.1 so-
bre a questão, que colaciono: 

Se, entretanto, a parte não alega 
sequer uma omissão, uma obscuri-
dade, nem uma contradição ou um 
erro material, o caso é de não conhe-
cimento dos embargos. Nesse senti-
do, entende o Superior Tribunal de 
Justiça que não cabem embargos 
de declaração quando a parte limi-
ta a postular a reconsideração da 
decisão, ajuizando, na verdade, um 
pedido de reconsideração, sob o ró-
tulo ou com o nome de embargos de 
declaração. 

Da leitura dos embargos, é pos-
sível constatar que a fundamenta-
ção se limita em argumentar que 
o acórdão encontra-se incorreto, 
ao rejeitar a tese de superação do 
Enunciado n.º 111 da Súmula do 
STJ e manter como termo final 
para a mensuração da base de 
cálculo dos honorários sucum-
benciais a data de publicação da 
sentença recorrida, dada a supos-
ta necessidade de modificação da 
base de cálculo dos honorários de 
sucumbência, sem indicar a ocor-
rência de quaisquer dos vícios do 
art. 1.022 do CPC. 

Por conseguinte, os embargos 
em comento se constituem em ver-
dadeiro pedido de reconsideração, 
em tentativa de revolvimento do 
mérito da demanda sem que haja 
qualquer intento de saneamento 
de vício, sendo insuficiente para 
atender à finalidade dos embargos 
a menção genérica a vício realizada 
unicamente com o fito de dar verniz 
de cabimento ao recurso, sem que 
haja a efetiva fundamentação sobre 
a subsunção das razões ao defeito 
indicado. 

Se não há tese acerca de qual-
quer vício presente no rol do art. 
1.022 da lei adjetiva, o não conheci-
mento do recurso é medida que se 
impõe. 

Ante o exposto, não conheço dos 
embargos.

PRONTO PARA 
MUDAR A

DO SEU 
CONDOMÍNIO?

história

COM A NOSSA GARANTIA 
DE RECEITA NUNCA FALTA 
DINHEIRO NO CAIXA 
DO SEU CONDOMÍNIO!

dupliquecuritiba.com.br
dupliquecuritiba

41 3224 7810 . 41 99194 3255
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  Trabalhista

MORTE DO TRABALHADOR 

ACIDENTE DE TRABALHO QUE RESULTA EM MORTE 
POR NEGLIGÊNCIA DO EMPREGADOR GERA A 
OBRIGAÇÃO DE ARCAR COM DANOS MORAIS E 
MATERIAIS

Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região 
Recurso Ordinário n. 0000156-62.2021.5.12.0011
Órgão julgador: 2a. Turma
Fonte: DJ, 15.06.2022
Relatora: Desembargadora Mirna Uliano Bertoldi 

EMENTA

Acidente de trabalho. Morte do trabalhador. Evidenciado pela 
prova colhida nos autos que o acidente de trabalho que vitimou o 
trabalhador decorreu da manifesta insegurança das condições de 
trabalho ofertadas, não lhe podendo ser imputado nenhum grau 
de participação, cabe ao empregador arcar com os danos morais e 
materiais correspondentes.

Dessarte, a partir do entendimen-
to firmado pelo Colegiado quanto à 
existência de omissão no que tange ao 
arbitramento de honorários de sucum-
bência, passo ao acréscimo de funda-
mentação. 

Havendo concessão de auxílio-aci-
dente no bojo do acórdão embargado, 
e conforme a interpretação dada ao 
Enunciado n.º 111 da Súmula do STJ no 
sentido de que o marco final dos ho-
norários é a publicação da decisão que 
concede o benefício, fixo como base de 
cálculo para os honorários de sucum-
bência as parcelas vencidas até a data 
de publicação do acórdão embarga-
do (08/03/2024), excluídas eventuais 
parcelas atingidas pela prescrição ou 
que não possam ser cumuladas com o 
benefício a ser recebido pelo embar-
gante. 

Ante o exposto, conheço do recurso 
para dar-lhe provimento, suprindo 
omissão nos termos da fundamentação. 

É como voto.

DISPOSITIVO
Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Embargos de Declaração Cível 
nº 0002911-60.2024.8.04.0000, de Ma-
naus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM os Excelentíssi-
mos Senhores Desembargadores que 
compõem a Segunda Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
relator.

1 DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Le-
onardo Carneiro da. Curso de direito 
processual civil: o processo civil nos tri-
bunais, recursos, ações de competência 
originária de tribunal e querela nulli-
tatis, incidentes de competência origi-
nária de tribunal, p. 305, 16. ed. reform. 
Salvador: Juspodivm, 2019.	 n

ACÓRDÃO 
ACORDAM os membros da 6ª Câmara 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
12ª Região, por unanimidade, CONHE-
CER DOS RECURSOS; por igual vota-
ção, rejeitar as arguições preliminares 
de denunciação da lide e ilegitimidade 
ativa. No mérito, por maioria, vencido, 
parcialmente, o Desembargador do 
Trabalho Roberto Basilone Leite, DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RÉ para: a) afastar a concessão 
da gratuidade judiciária concedida a J. 
A. P. R., ficando mantida em relação às 
demais autoras (menores); b) minorar 
o valor indenizatório por dano moral, 
fixando-o em R$ 70.000,00 para cada 
autora; sem divergência, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DAS 
AUTORAS para afastar a dedução do 
seguro de vida determinada da senten-
ça. Custas processuais no importe de 
R$ 10.000,00, calculadas sobre o valor 
provisório da condenação ora arbitra-
do em R$ 500.000,00.

RELATÓRIO
VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos de RECURSOS ORDINÁRIO E 
ADESIVO, provenientes da 1ª Vara do 
Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo re-
correntes 1. PROAÇO INDÚSTRIA ME-
TALÚRGICA S.A., 2. J. A. P. R., 3. A. J. P. 
C., 4. M. I. P. G. e recorridas 1. PROAÇO 
INDÚSTRIA METALÚRGICA S.A., 2. J. 
A. P. R., 3. A. J. P. C., 4. M. I. P. G.

Inconformadas com a sentença (IDs 
24bcbc1 e 7ebdcb1), as litigantes recor-
rem a este Tribunal.

A ré argui preliminares (denuncia-
ção da lide e ilegitimidade ativa) e plei-
teia a reforma do julgado no que tange 
à gratuidade judiciária, ao acidente 
de trabalho, à responsabilização da 
empregadora, à indenização por dano 
moral e material, à compensação e aos 
honorários advocatícios (ID fc5fc71).

As autoras buscam ver revista a 
sentença no que concerne à pensão 
mensal e à dedução do valor do seguro 
de vida (ID 195bf1e).

Contrarrazões são apresentadas 
apenas pelas autoras (ID 318a8f4).

O Ministério Público do Trabalho 
manifesta-se pelo não provimento do 
apelo da ré (ID 4119c4e).

É o relatório.

CONDOMINIAL
A DSC Condominial faz parte do 
Grupo DSC, líder absoluto em 
Garantia de Receita para condomínios Faça como diversos 

condomínios do país, deixe 
que a líder em Garantia de 
Receita para condomínios 
garanta o recebimento de 
100% da receita do seu 
condomínio e tenha 
tranquilidade para focar no 
que realmente importa!

www.dsccondominial.com.brdsccondominial

Não perca mais tempo, entre em contato 
conosco e veja que ter tranquilidade para gerir o 
condomínio com a receita integral no caixa é 
mais simples do que você imagina.

Conte conosco!

0800 760 0155

Recebimento da receita integral mensalmente

3 décadas de experiência 

A mais completa e qualificada estrutura 
para cobrança condominial do mercado

Departamento Jurídico próprio
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VOTO
1 – ADMISSIBILIDADE
Impõe-se conhecer dos recursos e das 
contrarrazões, porque atendidos os 
pressupostos de admissibilidade.

2 – PRELIMINARES (arguições da ré)
2.1 – Denunciação da lide
A ré almeja ver deferido o pleito de de-
nunciação à lide das seguradoras com 
as quais mantinha contrato para a co-
bertura de sinistros, “incluindo even-
tuais acidentes de trabalho para seus 
funcionários, incluindo, indenização 
por eventual acidente de trabalho, ga-
rantindo cobertura de danos materiais, 
danos pessoais, danos morais, morte e 
invalidez entre outras garantias, para 
todos os funcionários da empresa re-
querida”. Invoca a observância do dis-
posto nos art. 125, II do CPC.

Razão não lhe assiste.
O instituto em comento só tem 

aplicabilidade no processo do trabalho 
quando a segunda lide instalada (entre 
o segurado e a seguradora) integrar a 
competência desta Justiça Especializa-
da, situação que, à toda evidência, não 
se faz presente no caso.

Ainda que mantenha a ré contrato 
de seguro que supostamente compre-
enda as reparações pecuniárias vindi-
cadas nesta ação, foge à competência 
da Justiça do Trabalho a lide instala-
da entre a empregadora e a empresa 
seguradora, o que torna impossível a 
denunciação na forma pretendida, ca-
bendo-lhe formular o pleito regressivo 
perante o Juízo Comum.

Rejeita-se a pretensão recursal.

2.2 – Ilegitimidade ativa
A ré afirma que A. J. P. C. (autora, me-
nor) é filha R. C. e de J. A. P. R. (autora) 
e, não, de D.J. G. (empregado falecido), 
sendo que recebe pensão do pai bio-
lógico. Em face disso, e na forma dos 
arts. 17 e 18 do CPC, aduz que “não res-
ta dúvidas acerca da ilegitimidade ati-
va da requerente A. J. P. C. para figurar 
no polo ativo da presente demanda, 
devendo, (...) ser reformada a senten-
ça para que seja excluída a recorrida 
A. e o presente processo ser extinto 
em relação a mesma sem resolução do 
mérito”.

Razão não lhe assiste.

Embora inequívoco que a menciona-
da menor não seja filha biológica do fa-
lecido, é igualmente inequívoco que ela 
residia com a sua mãe, companheira do 
“de cujus”, restando suficientemente de-
monstrada a relação afetiva entre am-
bos e de manutenção da enteada, do que 
se tem por correta a sentença ao consig-
nar que a menor “residia com o trabalha-
dor falecido e teria sofrido danos morais 
e materiais próprios em razão do óbito 
do obreiro, o que a torna parte legítima 
para figurar no polo ativo da presente 
demanda (teoria da asserção)”.

De fato, as imagens trazidas na peti-
ção inicial comprovam esse vínculo (ID 
c51709e, p. 14/15).

Nesse sentido é a diretriz fixada em 
outros julgados. Exemplifico (Ac.-4ªC 
RO 0000440-48.2019.5.12.0041):

– a legitimidade não alcança apenas 
os dependentes habilitados perante a 
Previdência Social, mas também os su-
cessores previstos na lei civil,

– especificamente no tocante às re-
parações por danos morais e materiais 
decorrentes de morte por acidente de 
trabalho, estas não representam crédi-
to do empregado falecido, mas direito 
subjetivo próprio da ex-companheira e 
dos seus filhos, caso sintam-se lesados 
moral ou patrimonialmente pela perda 
do companheiro e/ou genitor; é o cha-
mado “dano por ricochete”,

– nesse sentido já decidiu este Re-
gional: “(...) Aqueles que, por razões de 
laços familiares ou de outra espécie 
com o empregado falecido, se sentirem 
lesados moral ou patrimonialmente, 
poderão, em nome próprio, ajuizar 
ação nesta Especializada para buscar 
a devida compensação/ressarcimento, 
como já decidiu o STF (v. g.: Ag. Reg. no 
RE nº 503.043-1/SP – 1ª Turma. Relator 
Ministro Carlos Britto DJ 01-6-2007)” 
(TRT12, RO 0001162-70.2015.5.12.0058).

O fato de a autora receber pensão 
alimentícia do pai biológico – inerente 
ao dever paterno de manutenção dos 
filhos, não constitui óbice ao reconhe-
cimento da legitimidade ativa e, em 
tese, à percepção de benefício pecuni-
ário na presente ação, porque fundado 
este nos danos moral e material decor-
rentes do falecimento, restando de-
monstrado nos autos que além dos re-
levantes aspectos afetivos que uniam o 
empregado e a enteada, ele contribuía 
para a manutenção da casa/família e, 
por evidente, também da companheira 
e das menores que com ele conviviam 
viviam.

Ainda que em contexto outro, não 
há olvidar que a Lei nº 9.250/1995, 
que dispõe sobre o imposto de renda 
das pessoas físicas, em seu art. 35, § 1º 
prevê que “poderão ser considerados 
como dependentes: (...) III – a filha, o 
filho, a enteada ou o enteado, até 21 
anos, ou de qualquer idade quando 
incapacitado física ou mentalmente 
para o trabalho”.

Rejeita-se a pretensão recursal.

MÉRITO
3 – RECURSO DA RÉ
3.1 – Gratuidade judiciária
A ré almeja ver afastado o benefício da 
justiça gratuita concedido às autoras. 
Alega que embora apresentada decla-
ração de hipossuficiência econômica 
ao ser ajuizada a ação (ID f531c6f), ine-
xiste prova da invocada incapacidade 
financeira. Assevera que “a recorrida J. 
A. R. afirmou em seu depoimento pes-
soal que recebe pagamento de pensão 
do INSS em razão de falecimento de ex-
-marido, não sendo este o trabalhador 
D.”. Ressalta, também, ter a recorrida 
dito “que com o dinheiro do seguro que 
recebeu da empresa reclamada com-
prou um automóvel”. Aduz, ainda: “qual 
a necessidade da requerente J. comprar 
um automóvel com o dinheiro do segu-
ro que recebeu? Não seria mais impor-
tante guardar o dinheiro para garantia 
futura sua e da sua filha? Estas atitu-
des da recorrente J. demonstram que 
a mesma tem boa condição financeira, 
uma vez que se realmente estivesse 
passando dificuldade não iria comprar 
um automóvel com dinheiro recebido 
do seguro”.

A Lei 9.250/95, em 
seu art. 35, § 1º, prevê 

que poderão ser 
considerados como 

dependentes filhos e 
enteados até 21 anos
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Razão lhe assiste, em parte.
Os aspectos invocados pela ré acer-

ca da aquisição de um veículo são por 
demais subjetivos, porquanto inexis-
tente cabal demonstração acerca da 
necessidade (ou não) desse veículo, 
tendo a autora J. justificado a compra: 
“após o falecimento de D., (...) precisa 
cuidar de todas as responsabilidades 
da casa sozinha, levar e buscar as crian-
ças na escola, no médico, ir ao mercado 
e etc., haja vista não poder mais contar 
com a ajuda de seu esposo, que faleceu” 
(ID 318a8f4, p. 8).

A recorrida J. também justifica a 
hipossuficiência declarada (ID 318a8f4, 
p. 7/8):

– recebe pensão morte do primeiro 
marido, que corresponde a um salário 
mínimo dividido entre a mesma e os 
dois filhos do primeiro marido, que não 
são criados pela recorrida; consideran-
do que hoje o salário mínimo possui o 
valor de R$1.212,00, tem-se que a pensão 
por morte recebida pela autora é no va-
lor de R$ 404,00.

– recorrida A. recebe uma pensão 
alimentícia de seu pai biológico no va-
lor de R$500,00 por mês para auxiliar 
nas despesas com dentista, médico e 
escola,

– em razão do falecimento de D., as 
filhas A. e M.I. passaram a receber uma 
pensão por morte do INSS no valor de 
um salário mínimo, que é dividido ape-
nas entre as duas filhas;

– os rendimentos mensais da famí-
lia perfazem o montante de R$ 2.116,00 
por mês, que dividido entre as três 

recorridas, perfaz o valor de R$ 705,33 
para cada uma,

– além de gastos com mercado, far-
mácia, médicos e etc., ainda a recorrida 
possui o gasto mensal de R$ 550,00 com 
o aluguel da casa que mora com suas 
filhas, conforme se comprova com o 
contrato de aluguel de fls. 65/66,

– as recorridas A. e M. I. são crian-
ças, e necessitam de muitos cuidados 
especiais, principalmente de auxílio 
psicológico após a morte tão repenti-
na do pai, que era o alicerce da família, 
não sendo crível que as três recorridas 
consigam se manter com dignidade re-
cebendo uma média de R$ 700,00 cada 
uma,

– a recorrida J. confirma em seu de-
poimento que após ter passado a viver 
em união estável com o Sr. D., a mesma 
nunca mais trabalhou fora, sendo que 
não possui qualquer renda.

Embora a recorrida J. tenha juntado 
cópia da CTPS, nela inexiste indicação 
de que após a rescisão contratual ha-
vida em 04-10-2014 novo vínculo não 
foi firmado (ID 4c3fb34, p. 2). E esse en-
cargo é da requerente do benefício da 
gratuidade.

Nesse passo, em que pese ponde-
roso o arrazoado da recorrida J. (ma-
nutenção das filhas, pensionamentos 
etc.), não há robusta e suficiente com-
provação acerca da sua hipossuficiên-
cia, o que inviabiliza a concessão da 
assistência judiciária gratuita por ela 
vindicada. O mesmo não se dá em re-
lação às filhas menores, beneficiárias, 
sim, da gratuidade.

Acolhe-se a pretensão recursal para 
afastar a concessão da gratuidade ju-
diciária concedida a J. A. P. R., ficando 
mantida em relação às demais autoras 
(menores).

3.2 – Acidente de trabalho 
Responsabilização da empregadora
A recorrente almeja, em síntese, ver 
reconhecido que o acidente que levou 
à morte o empregado decorreu da cul-
pa exclusiva da vítima, “que agiu de 
forma imprudente, negligente e com 
imperícia”, não tendo a empregadora 
qualquer responsabilidade pelo si-
nistro. Invoca aspectos pertinentes à 
responsabilidade objetiva e subjetiva, 
arrola procedimentos técnicos e/ou 
operacionais inerentes ao içamento e 
fixação das estruturas pré-moldadas 
que comercializa, assevera que os de-
poimentos colhidos lhe são favoráveis.

Razão não lhe assiste.
Consoante destacado na sentença, a 

atividade da ré e o seu enquadramento 
no grau de risco IV (o mais elevado) da 
Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE) do MTE (cadas-
tro nacional de pessoa jurídica código 
25.11-0-00), autorizam a aplicação da te-
oria objetiva da responsabilidade civil 
(Código Civil, art. 927), porque expostos 
os trabalhadores a um risco maior do 
que verificado em outras atividades, 
sendo esta a diretriz fixada pelo STF: 
“O artigo 927, parágrafo único, do Có-
digo Civil é compatível com o artigo 7º, 
XXVIII, da Constituição Federal, sen-
do constitucional a responsabilização 
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Cumpre ressaltar 
ser inerente a toda 

atividade empresarial 
um determinado grau de 
risco, o qual não pode ser 

transferido ao trabalhador

estava fixada quando o trabalhador 
caiu – o falecido obreiro ainda não ti-
nha concluído a fixação da peça quan-
do houve a queda”, “se a viga ainda não 
estava fixada, por óbvio que o ‘de cujus’ 
não teria feito sinal para liberar a peça 
ao operador de guindaste, haja vista 
não ser razoável que um trabalhador 
experiente – conforme mencionado na 
defesa – adotasse tal procedimento”. E 
a queda da viga ocorreu porque a cinta 
de sustentação da viga se rompeu: “do 
relato prestado pelo encarregado Mar-
cos (operador do munck), depreendo 
que, ao contrário do alegado na defesa, 
o acidente não decorreu de falta come-
tida pelo trabalhador no exercício da 
sua função – deixar de travar em de-
finitivo a peça evitando que a mesma 
girasse – , mas da ruptura da cinta que 
segurava a viga”.

Dessarte, correta a sentença ao con-
cluir restar “evidenciada a negligência 
da empregadora ao deixar de observar 
os procedimentos estabelecidos para o 
trabalho em altura, expondo o traba-
lhador a condição de risco acentuado, 
razão pela qual reconheço a sua culpa 
pela ocorrência do lamentável aciden-
te que resultou no óbito do trabalhador 
D. J. G., restando configurada a sua res-
ponsabilidade civil”.

Com efeito, o trabalhador vitimado 
exercia a função em atividade que se 
caracteriza como de risco acentuado, in-
dependente da forma como é desempe-
nhada, o que autoriza a aplicação da res-
ponsabilidade objetiva do empregador.

Ademais, recorde-se que o art. 157 
da CLT determina que cabe às empre-
sas cumprir e fazer cumprir as normas 
de medicina e segurança do trabalho e 
instruir os empregados, através de or-
dens de serviço, quanto às precauções 
a tomar no sentido de evitar acidentes 
do trabalho ou doenças ocupacionais. 
E isso não ocorreu.

Cumpre ressaltar, ainda, ser ine-
rente a toda atividade empresarial um 
determinado grau de risco, o qual não 
pode ser transferido ao trabalhador.

No caso a empregadora não imple-
mentou os necessários mecanismos 
de segurança para o exercício da ativi-

objetiva do empregador por danos de-
correntes de acidentes de trabalho, nos 
casos especificados em lei, ou quando a 
atividade normalmente desenvolvida, 
por sua natureza, apresentar exposição 
habitual a risco especial, com potencia-
lidade lesiva e implicar ao trabalhador 
ônus maior do que aos demais mem-
bros da coletividade” (Tema 932).

E resulta incontroverso que o em-
pregado falecido exercia suas ativi-
dades em elevada altura, movimen-
tando e em contato com estruturas 
por demais pesadas na montagem de 
coberturas, suspensas por guindastes 
e outros equipamentos que as içavam, 
até ficarem assentadas e estabilizadas 
em pilares, vigas ou similares, laboran-
do sobre elas e/ou bem próximo delas, 
sendo que eventuais desajustes ope-
racionais poderiam causar acidentes 
com graves consequências, o que veio 
a ocorrer e levou o trabalhador a óbito.

Mas ainda que assim não se queira 
entender, e que a trágica ocorrência 
seja examinada sob o enfoque da res-
ponsabilidade subjetiva, a alegação da 
ré de que o acidente que levou à morte 
ocorreu por culpa exclusiva da vítima 
e/ou culpa concorrente carece de cabal 
demonstração, encargo esse da empre-
gadora, que dele não se desincumbiu, 
inexistindo elementos que respaldem 
a aventada imprudência, negligência 
ou imperícia atribuídas ao empregado.

Ao reverso, tanto os depoimentos 
e informações orais que integram o 
conjunto probatório quanto a prova 
documental atestam a responsabili
dade da ré.

A testemunha ouvida por interesse 
da empregadora (operador do guin-
daste utilizado no dia do acidente na 
montagem da estrutura a ser instala-
da/fixada pelo trabalhador falecido) 
afirmou que não lhe era possível ver se 
a fixação da estrutura havia sido con-
cluída, admitindo que “pode acontecer 
de haver algum problema na fixação da 
peça” e que “verificou que a peça caiu 
porque não estava fixada”, esclarecen-
do que a peça “foi movimentada leve-
mente para fixação da terça na viga e 
então ela saiu da sua posição”, sendo “o 

‘de cujus’ estava sobre a peça e era ele o 
responsável pela fixação” (ID b8e4bea).

Já o operador do equipamento 
munk (também utilizado naquele dia) 
relata que “o guindaste estava seguran-
do a terça”, “o que estava segurando a 
viga era o meu munk (...), mas o munk 
não aguentou o peso, arrebentou a cin-
ta e desceu tudo” (ID 3d8720d, p. 12); “a 
hora que ele viu a viga tombando (...) 
ele pulou em cima da terça”, “só que ele 
estava amarrado na viga (...), e aí a viga 
puxou ele com tudo (...) e ele bateu com 
a cabeça em cima do guindaste” (ID 
3d8720d, p. 5; ID 0f5c866, gravação jun-
tada ao PJE Mídias – https://midias.pje.
jus.br/midias/web/site/login).

Registre-se que “a reclamada reco-
nhece que as gravações de áudio e print 
de conversas anexadas pela reclaman-
te nos presentes autos – tratam-se de 
conversas entre a reclamante e o fun-
cionário da empresa Sr. M. A. da S.”, e 

diz que “desta forma – não se faz neces-
sária a presença do mesmo na audiên-
cia designada” (ID 3d8720d).

A descrição desses fatos que levaram 
ao acidente e morte também constam, 
em boa medida, do Relatório de Investi-
gação de Acidente de Trabalho elabora-
do e é desfavorável à ré: “D. (falecido) es-
tava em cima de uma viga (...) para fazer 
a montagem da terça de concreto”, “usa-
ram o (equipamento) munck com uma 
cinta para apoio da viga”, “ao realizar 
uma leve movimentação da viga para fi-
xação da terça na viga a viga de concreto 
saiu da sua posição vindo a cair, onde D. 
caiu junto”, “D. (...) não travou a viga na 
qual ele estava em cima”, “ninguém sabia 
que D. não havia realizado o travamento 
da peça corretamente” (ID e15482d).

Nesse passo, consoante aponta a 
sentença, tem-se que “a viga ainda não 
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dade, de modo a evitar a ocorrência do 
acidente, restando configurada, assim, 
a sua culpa – ainda que desnecessária, 
em razão da responsabilidade obje-
tiva – pelo infortúnio ocorrido com o 
autor.

Dessa forma, cabível a responsabili-
zação da ré.

Nega-se acolhida à pretensão recur-
sal.

3.3 – Indenização por dano moral
A ré almeja ver minorado o valor da 
indenização por dano moral fixado na 
primeira instância (R$ 250.000,00 para 
cada uma das recorridas, totalizando 
R$ 750.000,00). Afirma que “não possui 
qualquer tipo de culpa pelo ocorrido 
com o falecido”, que “pagou a título 
de verbas rescisórias o valor de R$ 
4.384,98”, “pagou todos os custos com o 
funeral”, “deixou com a recorrida Julia-
na o cartão-alimentação, no valor de R$ 
500,00 para colaborar com as despesas 
com alimentação das recorridas”, “en-
caminhou toda a documentação para 
que as recorridas recebessem o valor 
do seguro de vida” (“cada requerente 
recebeu o valor de R$ 24.033,12”). Asse-
vera que a requerente A. J. P. C. “não é 
filha da vítima D.”, “logo, não há falar 
em indenização por danos morais em 
favor da requerente A.”. Invoca, ainda, 
a observância dos parâmetros fixados 
no art. 223-G da CLT.

Razão lhe assiste, em parte.
Os enfoques e insurgências perti-

nentes à responsabilização da ré e ao 
fato de a requerente A. J. P. C. não ser 
filha da vítima D. resultam ultrapassa-
dos, porque examinados e tópicos an-
teriores, sendo-lhe devida a reparação 
indenizatória deferida.

As alegações relativas às parcelas 
pecuniárias satisfeitas (verbas resci-
sórias, custos com o funeral, cartão-
-alimentação, seguro de vida) tem-se 
por descabidas no que tange ao dano 
moral.

Em relação ao valor indenizatório 
arbitrado, ante o que dispõe o art. 223-G 
da CLT e o adotado em situações análo-
gas, tem-se por adequado minorar o va-
lor para R$ 70.000,00 para cada autora.

A mencionada norma legal dispõe 
por valor “até cinquenta vezes o último 

salário contratual do ofendido” para os 
casos de “ ofensa de natureza gravís-
sima” (art. 223-G, IV) e a CTPS registra 
por salário contratual o valor de R$ 
1.400,00 (ID a25c97c, p. 3).

 Acolhe-se a pretensão recursal nes-
ses termos.

3.4 – Indenização por dano material
A ré alega que “restou demonstrado nos 
autos de que inexiste dano material/
pensão a indenizar, seja pela ausência 
de culpa da requerida no evento dano-
so, seja pela falta de fundamento legal 
para o pleito”. Vez mais diz nada ser de-
vido à requerente A. J. P. C. por não ser 
filha da vítima D. Sustenta ser indevida 
a pensão à requerente J. porque “vem 
recebendo pensão DO INSS pela morte 
de seu primeiro marido bem como ago-
ra também esta recebendo pensão do 
INSSS pela morte da vítima D.”. De for-
ma sucessiva, requer que “o pagamento 
da pensão para as menores A. J. P. C. e 
M. I. P. G. seja concedido somente até as 
menores completarem a idade civil (18 
anos), devendo ser rateada em partes 
iguais, tendo como limite o salário rece-
bido pelo Sr. D. na empresa requerida”.

Razão não lhe assiste.
No que concerne à culpa da ré e à 

requerente A., tem-se por ultrapassada 
a irresignação, sendo-lhe devida a repa-
ração indenizatória deferida.

Em relação à pensão concedida pela 
Previdência Social à autora Juliana, as-
sente é o entendimento se que se trata 
de institutos e origens distintos, não 
havendo óbice à percepção simultânea, 
cumulativa.

Quanto à limitação do pensiona-
mento das menores ao marco etário ci-
vil invocado (18 anos), consoante enten-
dimento adotado em outros julgados, é 
presumida a dependência econômica 
da filha até os 24 anos de idade (Ac.-
-6ªC RO 0001105-21.2019.5.12.0023; RO 
0001493-78.2017.5.12.0059).

Nega-se acolhida à pretensão recur-
sal.

3.5 – Compensação. Valor recebido 
a título de pensão do INSS. Valor da 
pensão em eventual condenação
A ré almeja que “a condenação recaia 
tão somente no pagamento de even-
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tual diferença entre o que o Sr. D. J. 
G. recebia da empresa empregadora a 
título de salário e o valor que as reque-
rentes receberão de benefício junto ao 
INSS”.

Razão não lhe assiste, pois consoan-
te já posto, os institutos são distintos, 
nada impedindo a percepção integral 
da pensão previdenciária e a pensão 
fixada nesta ação, do que se tem por in-
devida a vindicada compensação.

Nega-se acolhida à pretensão recur-
sal.

3.6 – Honorários advocatícios
A ré alega que “não há indenização a 
ser deferida para as requerentes, logo 
não haverá o que se falar em honorá-
rios sucumbenciais”. De forma suces-
siva, requer a minoração dos honorá-
rios fixados na sentença em 15% para 
5%. Sustenta, ainda, serem devidos em 
seu favor honorários advocatícios “de 
15% sobre os valores que foram inde-
feridos de forma proporcional na sen-
tença”.

Razão não lhe assiste.
Em relação aos honorários devidos 

pela ré, porque mantida a condenação 
indenizatória e, ainda, porque obser-
vados os parâmetros estabelecidos na 
CLT, a sentença deve ser mantida.

Quando aos honorários em prol da 
ré, seriam devidos se houvesse a rejei-
ção integral de algum pleito da parte 
autora, o que não ocorreu.

Nega-se acolhida à pretensão recur-
sal.

4 – RECURSO (ADESIVO) DAS 
AUTORAS
4.1 – Pensão mensal
As autoras requerem que a pensão 
mensal deferida na primeira instância 
seja paga em parcela única.

A sentença determinou que a pen-
são mensal é devida “no importe cor-
respondente a 70% do salário do fale-
cido trabalhador, haja vista que 1/3 se 
destinava à manutenção das suas ne-
cessidades pessoais”, “o valor resultan-
te deverá ser dividido em cotas iguais 
entre as requerentes (24,03% para cada 
uma)”, “indefiro o pedido formulado pe-
las autoras objetivando o pagamento 
da pensão em parcela única com fun-
damento no artigo 950, parágrafo úni-

co, do Código Civil, haja vista que tal 
dispositivo legal somente se aplica em 
caso de perda ou redução da capacida-
de laborativa do próprio trabalhador, e 
não na hipótese de óbito, na qual deve 
ser observado o disposto no artigo 948, 
do mesmo diploma legal”, “fixo, como 
base de cálculo da pensão mensal, a 
remuneração de R$ 1.724,77, acrescida 
da média das parcelas variáveis pagas 
ao falecido trabalhador (horas extras 
e reflexos), considerada a média dos 12 
meses anteriores ao óbito”.

Razão não lhes assiste.
Inicialmente, consigna-se que as 

autoras não postularam, na petição 
inicial, que a pensão fosse paga em 
parcela única; ao reverso, o pleito é de 
pagamento mensal.

Além disso, diante das particulari-
dades do caso concreto, considerando a 
existência de duas menores no polo ati-
vo do feito, tem-se que o recebimento 
da mensal da pensão assegura de for-

ma mais adequada o interesse das au-
toras A. e M. I., que poderão contar com 
essa renda até atingirem a maioridade.

Ressalte-se que as argumentações 
recursais quanto ao porte econômico 
da empresa ré não guardam relevância 
na definição da forma de pagamento 
da pensão mensal. O que importa con-
siderar é assegurar renda aos depen-
dentes do “de cujus”.

Nega-se acolhida à pretensão re
cursal.

4.2 – Dedução do valor do seguro de 
vida
As autoras afirmam que “a r. sentença 
condenou a recorrida no pagamento 
de uma indenização por danos morais, 
tendo determinado que seja efetuado 
o abatimento do valor de R$ 72.099,57, 
recebido pelas recorrentes a título de 
seguro de vida”. Requer a “reforma 

da sentença no ponto, posto que não 
há que se falar em abatimento na in-
denização por danos morais dos valo-
res descontados a título de seguro de 
vida”.

Razão lhes assiste, porque o dano 
moral não se confunde e nem se com-
pensa com o seguro de vida, porque 
estes têm natureza e fundamento di-
versos, decorrendo de institutos e re-
gramentos distintos.

Não há, portanto, como compensar 
valores recebidos a título de seguro de 
vida com a indenização fixada nesta 
ação.

Acolhe-se a pretensão recursal para 
afastar a dedução do seguro de vida de-
terminada da sentença.

DISPOSITIVO
ACORDAM os membros da 6ª Câmara 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
12ª Região, por unanimidade, CONHE-
CER DOS RECURSOS; por igual vota-
ção, rejeitar as arguições preliminares 
de denunciação da lide e ilegitimidade 
ativa. No mérito, por maioria, vencido, 
parcialmente, o Desembargador do 
Trabalho Roberto Basilone Leite, DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RÉ para: a) afastar a concessão 
da gratuidade judiciária concedida a 
Juliana Aparecida Pereira Rosa, fican-
do mantida em relação às demais au-
toras (menores); b) minorar o valor in-
denizatório por dano moral, fixando-o 
em R$ 70.000,00 para cada autora; sem 
divergência, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DAS AUTORAS 
para afastar a dedução do seguro de 
vida determinada da sentença. Custas 
processuais no importe de R$ 10.000,00, 
calculadas sobre o valor provisório 
da condenação ora arbitrado em R$ 
500.000,00

Participaram do julgamento rea-
lizado na sessão do dia 07 de junho 
de 2022, sob a Presidência da Desem-
bargadora do Trabalho Mirna Uliano 
Bertoldi, o Desembargador do Traba-
lho Roberto Basilone Leite e o Juiz do 
Trabalho Convocado Hélio Henrique 
Garcia Romero. Presente o Procurador 
do Trabalho Marcelo Goss Neves. Pro-
cederam a sustentação oral, pelas auto-
ras, o Dr. Maycon Preis e, pela ré, o Dr. 
Marco Aurelio Bertoli.	 n

O dano moral não 
se confunde e nem 
se compensa com o 

seguro de vida, porque 
estes têm natureza e 

fundamentos diversos
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PRÁTICA JURÍDICA

Rebeca Soraia Gaspar Bedani ADVOGADA

HOLDING E A BLINDAGEM 
PATRIMONIAL TRIBUTÁRIA

N
o atual cenário empresarial brasileiro, 
o conceito de holding merece desta-
que, sobretudo como ferramenta de 
planejamento tributário e proteção 
patrimonial. Segundo Amaro (2021, p. 

72), “a holding é um dos instrumentos jurídicos 
mais versáteis à disposição do contribuinte, 
permitindo controle e economia fiscal”. Ainda 
conforme Verçosa (2020), sua utilização visa 
não apenas ganhos econômicos, mas também 
a blindagem de riscos, cada vez mais, inclusive 
diante de incertezas econômicas das reiteradas 
modificações na legislação tributária. 

Dessa forma, uma holding é uma empresa 
cuja principal função é deter ações ou quotas 
de outras empresas. Essa estrutura permite, 
conforme Machado (2018, p. 143): “concentrar a 
administração de diferentes empresas sob uma 
única direção, com vantagens fiscais e opera-
cionais”. Trata-se, segundo Silva (2022), portan-
to, de uma forma societária estratégica em que 
outras empresas têm como objetivo controlar 
suas atividades. Assim, essa estrutura não so-
mente viabiliza uma administração centraliza-
da dos negócios, como também facilita a gestão 
do patrimônio familiar ou empresarial, propor-
cionando diversas vantagens as quais serão 
mais bem delineadas mais adiante.

Assim, a importância das holdings reside em 
sua capacidade de otimizar a gestão e proteger 
o patrimônio ao concentrar a propriedade de 
várias empresas sob uma única entidade. As 
holdings proporcionam uma visão abrangente 

da gestão empresarial, permitindo que os pro-
prietários tenham decisões mais informadas e 
estratégicas. Além disso, essa estrutura pode 
atuar como um meio eficaz de blindagem patri-
monial, protegendo ativos contra riscos finan-
ceiros, como dívidas e processos judiciais.

Nas últimas décadas, o planejamento patri-
monial e tributário tem se consolidado como 
uma ferramenta indispensável para gestores, 
empresários e famílias que buscam proteger e 
otimizar a administração de seus bens. Assim, o 
uso de holdings, estruturas societárias criadas 
com o propósito de gerenciar participações e 
patrimônio, tem se apresentado uma estratégia 
eficaz e amplamente utilizada nesse contexto. 
E além da proteção jurídica e patrimonial, as 
holdings desempenham um papel único para 
a redução de custos tributários e na facilitação 
do planejamento sucessório.

O conceito de holding, segundo Koerich 
e Oliveira (2021), por sua vez, tem origem no 
verbo inglês to hold, que significa “segurar” ou 
“manter”. Em termos jurídicos e empresariais, 
a holding é uma sociedade criada para centra-
lizar a posse de participações societárias em 
outras empresas ou administrar bens e direitos 
de seus sócios. Segundo Verçosa (2020, p. 41): “a 
holding é um tipo societário voltado especial-
mente à administração de patrimônios, sejam 
eles empresariais ou familiares, com vistas à 
racionalização da gestão e à proteção contra 
riscos diversos”. De acordo com Pereira (2020, 
p. 35): “a holding não é apenas uma sociedade 
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empresária, mas também um instrumento jurí-
dico que centraliza decisões estratégicas, reduz 
custos operacionais e cria oportunidades de 
planejamento tributário”. No Brasil, as holdin-
gs são amplamente utilizadas para fins de su-
cessão familiar, proteção patrimonial, redução 
da carga tributária e organização de grupos 
empresariais.

Vale lembrar que a holding é um modelo 
flexível, podendo ser personalizada de acordo 
com as necessidades de seus constituintes. No 
entanto, exige rigor na gestão e conformidade 
com as legislações aplicáveis para atender seus 
objetivos de maneira eficiente e segura.

No cenário empresarial brasileiro, a holding 
pura se destaca como uma estrutura de gestão 
notável pela sua simplicidade e eficácia, foca-
da exclusivamente na participação no capital 
social de outras empresas. Essa modalidade 
não realiza atividades operacionais próprias, 
concentrando-se no controle acionário. Essa 
característica a transforma em uma ferramen-
ta poderosa para a administração centralizada 
de ativos, permitindo que os empresários ge-
renciem seus investimentos de maneira mais 
eficiente e segura.

1. TIPOS DE HOLDING

Uma das principais vantagens da holding pura 
é a capacidade de oferecer uma visão clara e 
organizada do patrimônio familiar ou empre-
sarial. Ao consolidar as participações em dife-
rentes empresas sob uma única entidade, os 

proprietários conseguem monitorar e contro-
lar suas operações de forma mais eficaz. Isso 
não apenas facilita a tomada de decisões estra-
tégicas, mas também promove uma alocação de 
recursos mais eficiente e uma gestão aprimora-
da dos riscos associados a cada investimento.

Além disso, a holding pura proporciona van-
tagens significativas em termos de proteção 
patrimonial. Em um ambiente repleto de incer-
tezas econômicas e riscos financeiros, a blinda-
gem patrimonial se torna uma prioridade para 
muitos empresários. 

A estrutura de holding pura pode ser utili-
zada como uma estratégia de proteção contra 
credores. Segundo Verçosa (2020, p. 89): “a se-
paração patrimonial promovida pela holding 
é uma das mais eficazes contra execuções judi-
ciais”. Essa abordagem, conforme Pereira (2020), 
garante que os bens pessoais dos sócios não fi-
quem expostos diretamente às dívidas empre-
sariais, pois, ao separar o patrimônio pessoal 
do empresarial, os bens pessoais ficam menos 
vulneráveis a dívidas ou processos judiciais en-
frentados pelas empresas controladas.

Outro aspecto considerável da holding pura 
é sua eficiência tributária. Apesar da comple-
xidade da legislação tributária brasileira, essa 
estrutura pode oferecer benefícios fiscais con-
sideráveis. Por exemplo, a distribuição de lu-
cros entre as empresas controladas e a holding 
pode ser realizada de maneira mais vantajosa, 
reduzindo a carga tributária total. Segundo 
Machado (2018, p. 145): “a holding permite um 
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planejamento fiscal legítimo, que se traduz na 
economia de tributos mediante organização so-
cietária eficaz”.

Além disso, a possibilidade de planejamento 
sucessório é ampliada, já que a transferência 
de ações ou quotas da holding pode ser feita de 
forma mais simples e com menor impacto fis-
cal. Conforme aponta Verçosa (2020), a centrali-
zação patrimonial por meio da holding familiar 
facilita a sucessão e previne disputas jurídicas 
entre herdeiros, ao passo que mantém o contro-
le do fundador enquanto em vida.

As vantagens da holding pura vão além da 
proteção patrimonial e da eficiência tributária. 
Essa estrutura também proporciona maior fle-
xibilidade na gestão dos negócios. Com a cen-
tralização do controle acionário, os empresários 
podem implementar estratégias de governança 
corporativa mais robustas, promovendo uma 
cultura organizacional que valoriza a transpa-
rência e a responsabilidade. Isso é especialmen-
te crucial em um ambiente de negócios cada 
vez mais competitivo, em que a reputação e a 
confiança são fundamentais para o sucesso em 
longo prazo.

Ademais, a holding pura facilita o planeja-
mento sucessório, um aspecto vital para muitas 
famílias empresariais. Ao concentrar as parti-
cipações em uma única entidade, a sucessão 
se torna mais organizada e menos propensa a 
conflitos familiares. A transferência de bens e 
direitos pode ser realizada de maneira planeja-
da, garantindo a continuidade dos negócios e a 
distribuição da herança conforme os desejos do 
fundador.

Entretanto, a constituição de uma holding 
pura não está isenta de desafios. A complexida-
de na gestão e os custos administrativos podem 
ser considerados desvantagens, sobretudo para 
pequenas empresas. Segundo Silva (2022, p. 133): 
“a adoção de estruturas de holding deve ser 
precedida por uma análise criteriosa de custos 
operacionais e exigências legais, sob pena de in-

viabilizar seus benefícios esperados”. Portanto, 
é essencial que os empresários avaliem cuida-
dosamente suas necessidades e objetivos antes 
de optar por essa estrutura. 

Uma análise detalhada das implicações le-
gais e tributárias deve ser realizada, preferen-
cialmente com o auxílio de profissionais espe-
cializados.

Em síntese, a holding pura se apresenta 
como uma alternativa viável para aqueles que 
buscam otimizar a gestão do patrimônio e pro-
teger seus ativos. Sua capacidade de centralizar 
o controle acionário, aliada às vantagens tribu-
tárias e à proteção patrimonial, faz dela uma 
ferramenta estratégica no atual cenário econô-
mico. Conforme ressalta Verçosa (2020, p. 52): “a 
holding pura, ao não atuar diretamente na pro-
dução ou comercialização, concentra seus es-
forços em estratégias de proteção patrimonial, 
planejamento sucessório e economia fiscal”.

Deve-se citar a holding mista, que, ao contrá-
rio da holding pura, combina atividades opera-
cionais com a participação em outras empresas, 
oferecendo uma perspectiva diferente sobre a 
gestão empresarial e a blindagem patrimonial. 
Para Amaro (2021, p. 88): “a holding mista repre-
senta uma evolução funcional da estrutura so-
cietária, ao permitir a integração entre controle 
de participações e geração de receitas próprias”.

Ao analisar a estrutura das holdings, é es-
sencial salientar também na holding mista, 
que se distingue da holding pura pela sua ca-
pacidade de realizar atividades operacionais, 
além de simplesmente deter participações em 
outras empresas. Essa flexibilidade permite 
que a holding mista não apenas controle e ad-
ministre seus investimentos, mas também atue 
diretamente na produção e comercialização de 
bens e serviços. Como aponta Machado (2018, p. 
153): “a multifuncionalidade da holding mista é 
seu maior diferencial, pois ela atua simultanea-
mente na administração patrimonial e na ativi-
dade empresarial”.

A holding pura se apresenta como uma alternativa viável, com capacidade de 
centralizar o controle acionário. Aliada às vantagens tributárias e à proteção 

patrimonial, isso faz dela uma ferramenta estratégica no atual cenário econômico
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Essa característica torna a holding mista 
uma opção atraente para empresários que bus-
cam diversificar suas fontes de receita e otimi-
zar a gestão do patrimônio. Uma das principais 
vantagens da holding mista é a possibilidade de 
gerar receitas operacionais. Conforme Amaro 
(2021, p. 75): “a atividade operacional agrega va-
lor à holding e justifica sua existência além da 
função de controle”, o que demonstra, segundo 
Machado (2028), a flexibilidade estratégica des-
se tipo societário.

Enquanto a holding pura se limita a receber 
dividendos e lucros das empresas nas quais in-
veste, a holding mista pode desenvolver suas 
próprias operações comerciais. Por exemplo, 
uma holding mista pode possuir uma empre-
sa de manufatura que produz bens, ao mesmo 
tempo que detém ações de outras empresas do 
setor. Isso não apenas aumenta o potencial de 
receita, mas também proporciona maior contro-
le sobre as operações e a estratégia de negócios.

Além disso, a holding mista oferece uma sé-
rie de benefícios tributários. A legislação bra-
sileira permite que as holdings, ao consolidar 
suas operações, otimizem sua carga tributária. 
As receitas obtidas pela holding mista podem 
ser compensadas com despesas operacionais, 
reduzindo a base de cálculo para a tributação. 
Essa estratégia é especialmente relevante em 
um cenário em que a carga tributária represen-
ta um dos principais desafios enfrentados pe-
los empresários. De acordo com Costa (2021), a 
compensação de despesas operacionais é uma 
das maiores vantagens legais da holding mista, 
pois permite uma efetiva economia tributária, 
desde que respeitados os limites da legislação 
fiscal.

Outro aspecto a ser considerado é a proteção 
patrimonial. A holding mista, ao operar em di-
ferentes setores e manter uma diversidade de 
ativos, oferece uma camada adicional de segu-
rança contra riscos financeiros. Em situações 
de crise, quando uma das operações pode en-
frentar dificuldades, as demais podem continu-
ar a gerar receita, garantindo a sustentabilida-
de do grupo como um todo. Essa diversificação 
é uma estratégia eficaz de blindagem patrimo-
nial, permitindo que os empresários protejam 
seu patrimônio pessoal e empresarial de forma 
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mais robusta. Segundo Gonçalves (2023, p. 97), 
“a diversificação proporcionada pela holding 
mista atua como um verdadeiro escudo contra 
a insolvência do grupo econômico”.

Para exemplificar, imagine uma empresa que 
constituiu uma holding mista em 2022. Inicial-
mente focada na comercialização de produtos 
eletrônicos, a empresa decidiu expandir suas 
operações para incluir uma linha de fabricação 
própria. Com essa mudança, a holding não ape-
nas aumentou sua receita, mas também conse-
guiu negociar melhores condições com forne-
cedores, resultando em uma margem de lucro 
significativamente maior. Além disso, a diversi-
ficação das operações permitiu que a empresa 
enfrentasse a crise econômica com maior resili-
ência, já que as vendas de sua linha de fabrica-
ção se mostraram estáveis, enquanto o setor de 
comércio enfrentava desafios.

No entanto, a gestão de uma holding mista 
não é isenta de desafios. A complexidade ope-
racional aumenta, exigindo uma administração 
mais rigorosa e uma estratégia bem definida. É 
crucial que os gestores estejam atentos às le-
gislações vigentes e às obrigações fiscais, pois a 
falta de conformidade pode resultar em penali-
dades severas. Portanto, a escolha de uma hol-
ding mista deve ser acompanhada de um plane-
jamento cauteloso e da consulta a especialistas 
em direito tributário e empresarial.

Em resumo, a holding mista se apresenta 
como uma alternativa estratégica para empre-
sários que desejam não apenas proteger seu 
patrimônio, mas também expandir suas ope-
rações e otimizar sua carga tributária. Sua ca-
pacidade de atuar em diversas frentes, aliada 
à possibilidade de gerar receitas operacionais, 
torna-a uma ferramenta poderosa no contexto 
empresarial atual. 

Entender as diferenças entre holding pura e 
holding mista é de extrema importância para a 
aplicação eficaz dessas estruturas no ambiente 
empresarial, vez que cada uma desempenha 

funções distintas de gestão patrimonial e na 
otimização tributária, sendo fundamentais 
para a proteção de ativos em um cenário econô-
mico desafiador. 

A holding pura se concentra exclusivamente 
na participação no capital social de outras em-
presas, enquanto a holding mista combina essa 
função com atividades operacionais. 

Essa diferença vai além de uma mera distin-
ção técnica; ela influencia diretamente como 
cada tipo de holding pode ser utilizado para 
alcançar objetivos específicos de gestão e pro-
teção patrimonial.	  

O quadro a seguir resume as principais ca-
racterísticas de cada tipo de holding:

Quadro 01. Tipos de holding 
e suas características

Tipo Característica

Holding 
pura

Dedicada exclusivamente à participação em 
outras empresas, sem realizar atividades 
operacionais próprias.

Holding 
mista

Desenvolve atividades operacionais além da 
participação em outras empresas, podendo 
gerar receitas diretamente.

Fonte: Elaborado pela autora.

As vantagens e desvantagens de cada tipo 
de holding são essenciais no momento de optar 
por qual estrutura adotar. Dessa forma, a hol-
ding pura, por exemplo, oferece uma gestão cen-
tralizada e viabiliza o planejamento sucessório, 
porém pode restringir a geração de receitas ope-
racionais. Segundo Verçosa (2020, p. 59): “a esco-
lha por uma holding pura deve estar alinhada 
com os objetivos de proteção patrimonial e su-
cessão, sendo especialmente útil quando não se 
pretende atuar operacionalmente no mercado”.

Em contrapartida, a holding mista propor-
ciona maior flexibilidade e potencial de lucro, 
ainda que possa envolver uma gestão mais 
complexa e custos operacionais adicionais. 
Como observa Costa (2021), a possibilidade de 

A complexidade operacional de uma holding mista exige uma administração rigorosa e 
uma estratégia bem definida. É crucial que os gestores estejam atentos às legislações 

vigentes, pois a falta de conformidade pode resultar em penalidades severas
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auferir receitas operacionais por meio da hol-
ding mista exige uma estrutura mais robusta 
de governança e controle, mas também amplia 
as oportunidades de ganho econômico.

A importância da tributação se deve ao fato 
de que as holdings puras ou mistas estão sujei-
tas a regras fiscais específicas que podem afetar 
a carga tributária total do grupo empresarial. A 
holding pura, ao não realizar atividades opera-
cionais, tende a ter uma carga tributária mais 
previsível, enquanto a holding mista pode se 
beneficiar de deduções e incentivos fiscais re-
lacionados às suas operações. De acordo com 
Machado (2018, p. 164): “a estrutura da holding 
mista permite o aproveitamento de despesas 
operacionais para fins de dedução tributária, 
o que pode representar significativa economia 
fiscal para o grupo empresarial”.

Essa diferença é determinante na escolha 
do tipo de holding a ser constituída, sobretu-
do porque as holdings são frequentemente 
empregadas como mecanismos de blindagem 
patrimonial. A holding pura, por sua natureza, 
pode ser uma opção mais segura para proteger 
ativos, pois limita a exposição a riscos operacio-
nais. Por outro lado, a holding mista, ao atuar 
ativamente no mercado, pode estar mais expos-
ta a riscos, mas também pode implementar es-
tratégias de blindagem mais dinâmicas e adap-
táveis às mudanças do ambiente econômico.

A escolha entre uma holding pura e uma hol-
ding mista deve levar em conta não apenas os 
objetivos imediatos de gestão e proteção patri-

monial, mas também as tendências futuras do 
mercado e as alterações na legislação tributá-
ria. A reforma tributária proposta no Brasil, por 
exemplo, pode modificar significativamente as 
alíquotas fiscais e as regras de tributação, im-
pactando diretamente a eficácia de cada tipo de 
holding.

Assim, a comparação entre holding pura e 
holding mista revela não apenas as nuances 
dessas estruturas, mas também a importância 
de uma abordagem estratégica na gestão do 
patrimônio. À medida que o cenário tributário 
brasileiro evolui, a escolha da estrutura de hol-
ding correta torna-se ainda mais crucial para 
garantir a proteção e a eficiência fiscal dos ati-
vos empresariais e pessoais.

1.1 Holdings e a legislação

A sociedades por ações, regida pela Lei 6.404/76, 
representa um marco essencial na regulamen-
tação das sociedades empresariais no Brasil, a 
qual define as normas para a constituição, ope-
ração e dissolução das sociedades anônimas, 
sendo imprescindível para a compreensão das 
holdings, estruturas corporativas que têm se 
tornado cada vez mais relevantes no cenário 
econômico contemporâneo, conforme observa 
Silva (2022, p. 102): “fornece a base legal para a 
estruturação de holdings com segurança jurídi-
ca”. Inclusive, os principais artigos da lei afetam 
diretamente as holdings, ressaltando suas im-
plicações práticas e legais.
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Em geral, as holdings são empresas cuja 
principal função é deter ações ou quotas de ou-
tras empresas, com o objetivo de controlar suas 
atividades. Essa estrutura não apenas facilita 
a gestão do patrimônio, mas também oferece 
diversas vantagens tributárias e de proteção 
patrimonial. Conforme explica Verçosa (2020, p. 
42): “a holding é uma ferramenta jurídica eficaz 
para a centralização patrimonial, gestão em-
presarial e planejamento sucessório”.

Assim, a Lei 6.404/76 fornece o arcabouço 
legal necessário para a operação dessas enti-
dades, permitindo que atuem em um ambien-
te regulatório claro e seguro. Essa lei, segundo 
Costa (2021), assegura um conjunto de normas 
capazes de garantir estabilidade e segurança às 
operações societárias, o que é essencial para o 
uso estratégico das holdings.

Um dos aspectos mais significativos da Lei 
das Sociedades por Ações é a sua disposição 
sobre a constituição das sociedades. O art. 1º 
estabelece que as sociedades anônimas podem 
ser formadas por um ou mais acionistas, com 
capital social dividido em ações. Isso permite 
que as holdings sejam constituídas com uma 
estrutura acionária flexível, facilitando a entra-
da de novos investidores e a expansão do capi-
tal. Além disso, o art. 2º especifica que as ações 
podem ser ordinárias ou preferenciais, confe-
rindo diferentes direitos aos acionistas, como 
voto e participação nos lucros.

Outro ponto crucial é o art. 109, que aborda a 
responsabilidade dos acionistas. Esse artigo de-
termina que os acionistas não são responsáveis 
pelas obrigações da sociedade além do valor de 
suas ações. Essa característica é especialmente 
vantajosa para as holdings, pois limita a expo-
sição dos acionistas a riscos financeiros, prote-
gendo seu patrimônio pessoal. Como ressalta 
Silva (2022, p. 137), “a responsabilidade limitada 
dos sócios é um dos principais motivos da ado-
ção de holdings no planejamento patrimonial 
de médio e longo prazo”.

A Lei 6.404/76 também trata da governança 
corporativa, estabelecendo regras para a admi-
nistração das sociedades anônimas. O art. 142, 
por exemplo, exige que as companhias tenham 
um conselho de administração composto por 
pelo menos três membros, responsáveis pela 
supervisão das atividades da empresa. Essa exi-
gência promove uma gestão mais transparente 
e profissional, essencial para a confiança dos 
investidores e para a sustentabilidade das hol-
dings em longo prazo. Para Gonçalves (2023), o 
fortalecimento da governança é um instrumen-
to indispensável para mitigar riscos e garantir a 
perenidade das empresas familiares.

Além disso, a lei prevê mecanismos de prote-
ção aos acionistas minoritários, conforme dispos-
to no art. 111, o qual garante que os acionistas que 
detêm menos de 50% das ações tenham direito a 
participar das decisões da empresa, assegurando 
que suas “vozes” sejam ouvidas. Essa proteção se 
faz necessária para atrair investidores e fortale-
cer a estrutura das holdings, criando um ambien-
te de negócios mais justo e equilibrado.

As implicações práticas da Lei das Socie-
dades por Ações são amplas. As holdings, ao 
se beneficiarem das disposições legais, conse-
guem otimizar sua estrutura organizacional e 
tributária. Por exemplo, a possibilidade de rea-
lizar operações de fusão e aquisição, conforme 
previsto nos artigos 224 a 227, permite que as 
holdings expandam suas operações e diversi-
fiquem seus investimentos de maneira estra-
tégica. Essas operações são essenciais para a 
construção de um portfólio robusto e para a 
mitigação de riscos financeiros.

Em síntese, a Lei das Sociedades por Ações 
é um pilar vital para a constituição e operação 
das holdings no Brasil; seus artigos não apenas 
regulam a formação e funcionamento dessas 
entidades, mas também oferecem um conjunto 
de ferramentas que podem ser utilizadas para 
proteger o patrimônio dos acionistas e otimizar 
a gestão empresarial.

As holdings são empresas cuja função é deter ações ou quotas de outras empresas, 
com o objetivo de controlar suas atividades. Essa estrutura não apenas facilita a 
gestão do patrimônio, mas oferece diversas vantagens tributárias e patrimoniais
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Já o Código Civil brasileiro, instituído pela 
Lei 10.406 de 2002, é um dos principais instru-
mentos que regulam as relações jurídicas no 
Brasil, abrangendo também as estruturas de 
holdings. Sua importância para essas entidades 
reside nas diretrizes que orientam sua consti-
tuição, funcionamento e dissolução.

Um dos aspectos centrais do Código Civil é a 
definição de sociedades empresariais. O artigo 
981 estabelece que “a sociedade é uma relação 
jurídica entre pessoas que se obrigam a contri-
buir com bens ou serviços para o exercício de 
uma atividade econômica”. Essa delimitação é 
fundamental para as holdings, que são essen-
cialmente sociedades voltadas à participação 
no capital de outras empresas. Portanto, as hol-
dings se enquadram no conceito de sociedade, 
regendo-se pelas normas gerais aplicáveis a to-
das as sociedades, mas apresentando caracte-
rísticas específicas que merecem atenção.

O art. 1.053 do Código Civil aborda as socie-
dades por ações, frequentemente utilizadas na 
formação de holdings. Este dispositivo estabe-
lece que “as sociedades por ações são aquelas 
cujo capital é dividido em ações, que podem ser 
transferidas livremente, salvo disposições em 
contrário”. Essa flexibilidade na transferência 
de ações é um dos principais atrativos das hol-
dings, permitindo que os empresários ajustem 
suas participações acionárias conforme neces-
sário, facilitando a gestão do patrimônio e a re-
alização de planejamentos sucessórios.

O art. 1.061 trata da responsabilidade dos 
sócios, afirmando que eles “respondem, até o 
limite de suas quotas, pelas obrigações sociais”. 
Essa limitação da responsabilidade é um dos 
principais motivos pelos quais empresários 
optam por constituir holdings. Ao centralizar 
ativos em uma holding, os empresários conse-
guem proteger seu patrimônio pessoal, limitan-
do sua exposição a riscos financeiros associa-
dos às operações das empresas controladas.

A governança corporativa também é aborda-
da no Código Civil, sobretudo nos artigos que 
tratam das assembleias e das deliberações dos 
sócios. O artigo 1.078, por exemplo, estabelece 
que “as deliberações sociais serão tomadas em 
assembleia, conforme o disposto no estatuto 
social”. Para as holdings, isso exige que a gestão 
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e a tomada de decisões sigam rigorosamente 
as normas estabelecidas no contrato social ou 
estatuto, garantindo transparência e conformi-
dade legal nas operações.

Além disso, o Código Civil prevê a possibi-
lidade de constituição de holdings familiares, 
que são estruturas criadas para administrar o 
patrimônio familiar. O art. 1.848 menciona que 
“a doação de bens pode ser feita com encargos, 
desde que respeitados os limites legais”, o que 
permite que os fundadores de holdings familia-
res estabeleçam regras específicas sobre a ges-
tão e a sucessão do patrimônio, assegurando 
que os bens permaneçam dentro da família e 
sejam administrados de acordo com os interes-
ses familiares.

1.1.1. Diretrizes para constituição e 
funcionamento
Primeiramente, vale mencionar que a criação 
de uma holding deve ser fundamentada em um 
planejamento estratégico bem elaborado, fato 
que provoca a definição clara dos objetivos da 
holding, que podem variar desde a centraliza-
ção da gestão patrimonial até a otimização da 
carga tributária. Segundo Silva (2018, p. 45), “o 
planejamento estratégico é essencial para o su-
cesso na constituição de holdings, pois define a 
estrutura e a finalidade da empresa de forma 
clara e objetiva”.

Assim, a escolha entre uma holding pura ou 
mista deve ser feita com base nas atividades 
que se pretende desenvolver e nas característi-
cas do patrimônio a ser protegido.

Ademais, a documentação necessária para a 
constituição da holding deve ser elaborada com 
rigor. O contrato social precisa incluir informa-
ções detalhadas sobre a estrutura da empresa, 
como a razão social, o capital social, a sede, o ob-
jeto social e as regras de governança. Como afir-
mam Oliveira e Martins (2020, p. 102), “a falta de 
clareza ou a omissão de informações relevantes 
no contrato social pode levar à desconsideração 

da personalidade jurídica, expondo os sócios a 
riscos patrimoniais consideráveis”.

Outro aspecto crucial é a observância das 
formalidades legais durante a realização de 
assembleias e na tomada de decisões. A Lei 
6.404/76 determina que as deliberações sejam 
registradas em ata, garantindo assim transpa-
rência e segurança jurídica. Conforme explica 
Pereira (2019, p. 88), “o registro em ata é funda-
mental para assegurar a validade e eficácia das 
decisões tomadas em assembleia”. Ademais, o 
não cumprimento dessas formalidades pode 
levar a nulidades e questionamentos sobre a 
validade das decisões tomadas pela holding.

O funcionamento da holding deve ser orien-
tado por boas práticas de governança corpora-
tiva, o que envolve assegurar a transparência 
nas operações, a responsabilidade dos gestores 
e a proteção dos interesses dos acionistas. Se-
gundo Costa (2017, p. 76): “a governança corpo-
rativa eficiente é um dos pilares para o sucesso 
e sustentabilidade das holdings no ambiente 
empresarial”. Um conselho de administração 
ativo e independente pode contribuir significa-
tivamente para a tomada de decisões estraté-
gicas, além de criar um ambiente adequado de 
controle e supervisão.

No que diz respeito à blindagem patrimonial, 
as holdings devem adotar práticas que minimi-
zem os riscos associados a dívidas e processos 
judiciais. Isso pode incluir a segregação de ati-
vos em diferentes holdings, visando proteger o 
patrimônio familiar ou empresarial de eventu-
ais credores. 

A utilização de instrumentos jurídicos, como 
contratos de doação com cláusulas de inco-
municabilidade e impenhorabilidade, também 
pode ser uma estratégia eficaz para resguardar 
bens de valor significativo. Conforme Silva e 
Fernandes (2021, p. 134): “a blindagem patrimo-
nial é uma estratégia que visa proteger os bens 
do empresário frente às incertezas do mercado 
e do ambiente jurídico”.

O funcionamento da holding deve ser orientado por boas práticas de governança 
corporativa, o que envolve assegurar a transparência nas operações, a 

responsabilidade dos gestores e a proteção dos interesses dos acionistas
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 Segundo Gonçalves (2023), a criação de hol-
dings é uma estratégia eficaz para assegurar 
que o patrimônio familiar permaneça intacto 
mesmo em situações adversas. Além de prote-
ger os ativos, essa abordagem facilita o plane-
jamento sucessório, garantindo que os bens 
sejam transmitidos de forma organizada e efi-
ciente para as próximas gerações.

Ademais, a blindagem patrimonial pode ofe-
recer vantagens fiscais significativas. Em tem-
pos de crise, a otimização da carga tributária se 
torna uma prioridade para muitas empresas. 

A estruturação adequada de holdings per-
mite que os empresários usufruam de benefí-
cios fiscais, como a isenção de impostos sobre a 
transferência de bens entre empresas do mes-
mo grupo. 

De acordo com Silva (2023), as holdings po-
dem ser utilizadas como instrumentos de pla-
nejamento tributário, promovendo uma gestão 
mais eficiente dos tributos e contribuindo para 
a saúde financeira da empresa durante perío-
dos desafiadores.

1.1.2. Tributação das receitas das holdings
A tributação das receitas geradas pelas holdin-
gs é um assunto de grande importância no ce-
nário empresarial brasileiro, sobretudo devido 
às complexidades do sistema tributário atual. 
As holdings, que funcionam como estruturas 
para a gestão e controle de participações em 
outras empresas, possuem características es-
pecíficas que impactam diretamente sua carga 

tributária. Convém observar a análise de como 
as receitas das holdings são tributadas, suas 
implicações práticas e estratégicas, além de 
preparar o caminho para discussões mais deta-
lhadas sobre planejamento tributário e otimi-
zação fiscal.

Conforme a legislação brasileira, as receitas 
obtidas pelas holdings, em especial aquelas 
provenientes de dividendos e juros sobre capi-
tal próprio, são sujeitas a uma tributação espe-
cífica. A Lei 6.404/76, que regula as sociedades 
por ações, determina que os dividendos distri-
buídos pelas empresas controladas às holdings 
são isentos de imposto de renda para a pessoa 
jurídica, desde que algumas condições sejam 
atendidas. Segundo Carvalho (2019, p. 112), “a 
isenção do imposto de renda sobre dividendos 
pagos entre empresas do mesmo grupo socie-
tário representa um importante mecanismo de 
eficiência tributária e planejamento financei-
ro”. Essa isenção é um dos principais atrativos 
da estruturação de holdings, pois possibilita 
que os lucros sejam reinvestidos ou distribu-
ídos sem a incidência de tributos adicionais, 
otimizando assim a gestão financeira do grupo 
empresarial.

Além disso, as holdings podem se benefi-
ciar de regimes especiais de tributação, como 
o Simples Nacional, caso atendam aos critérios 
estabelecidos pela legislação. Contudo, é funda-
mental que a escolha do regime tributário seja 
feita com cautela, levando em consideração as 
particularidades de cada holding e suas ativi-
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MEDIAÇÃO JUDICIAL
NA RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS

A N T Ô N I O  M A R T E L O Z Z O

livrariabonijuris.com.br

Compre agora

https://api.whatsapp.com/send?text=Ol%C3%A1!%20Voc%C3%AA%20acaba%20de%20receber%20gratuitamente%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris%20n%C2%BA%20699!%20%0A%0A%F0%9F%91%89%EF%B8%8F%20*Acesse%20agora%20mesmo%20atrav%C3%A9s%20do%20link:*%20https://bit.ly/RB_699%0A%0A%F0%9F%93%A9%20*Quer%20continuar%20recebendo%20as%20edi%C3%A7%C3%B5es%20digitais?*%20Basta%20se%20cadastrar%20em:%20conteudo.editorabonijuris.com.br/revista-Bonijuris%0D
https://www.livrariabonijuris.com.br/mediacao-judicial


HOLDING E A BLINDAGEM PATRIMONIAL TRIBUTÁRIA

206 REVISTA BONIJURIS I ANO 38 I EDIÇÃO 699 I ABR/MAIO 2026

dades. Como indicam Almeida e Souza (2020, p. 
58), a carga tributária varia significativamente 
entre holdings puras e mistas, sendo necessário 
“avaliar o perfil operacional e patrimonial para 
escolher o regime mais adequado e evitar riscos 
fiscais”.

Outro aspecto notável é a tributação sobre 
a venda de ações ou quotas das empresas con-
troladas. Quando uma holding opta por vender 
suas participações, os ganhos de capital obtidos 
estão sujeitos à tributação pelo imposto de ren-
da, conforme a tabela progressiva vigente. De 
acordo com Fernandes (2018, p. 134), “o planeja-
mento das operações de desinvestimento deve 
considerar o impacto do imposto sobre ganho 
de capital para maximizar o resultado finan-
ceiro da holding”. Essa tributação pode ter um 
impacto significativo na estratégia de desinves-
timento da holding, tornando essencial que os 
gestores estejam cientes das implicações fiscais 
antes de qualquer operação de venda.

As implicações práticas da tributação das re-
ceitas das holdings vão além da simples aplica-
ção das alíquotas. A maneira como as receitas 
são estruturadas e distribuídas pode influen-
ciar não apenas a carga tributária, mas também 
a liquidez e a capacidade de investimento da 
holding. Por exemplo, uma holding que decide 
reinvestir seus lucros em vez de distribuí-los 
pode aumentar seu patrimônio líquido e, conse-
quentemente, sua capacidade de gerar receita 
futura. Contudo, essa decisão deve ser alinhada 
com os objetivos dos acionistas e a conjuntura 
econômica, conforme ressaltam Lima e Castro 
(2021, p. 77), para quem, “a estratégia fiscal deve 
estar integrada ao planejamento financeiro e à 
governança da empresa para assegurar a sus-
tentabilidade do grupo”.

Ademais, o planejamento tributário se tor-
na uma ferramenta útil para maximizar os be-
nefícios fiscais das holdings. Compreender as 
nuances da legislação tributária e as possibili-
dades de isenção ou redução de impostos pode 

oferecer vantagens competitivas significativas. 
Por exemplo, a utilização de mecanismos como 
a compensação de prejuízos fiscais acumulados 
pode diminuir a base de cálculo do imposto de 
renda, permitindo que a holding utilize seus 
recursos de forma mais eficiente. Nesse senti-
do, Santos (2022, p. 95) destaca que “a adoção de 
práticas avançadas de planejamento tributário 
é indispensável para que as holdings consigam 
minimizar riscos e maximizar ganhos fiscais 
dentro da legalidade”.

Registra-se que a reforma tributária propos-
ta no Brasil pode trazer mudanças significati-
vas na forma como as holdings são tributadas. 
A unificação de tributos e a simplificação do 
sistema tributário podem impactar diretamen-
te as estratégias de blindagem patrimonial e 
otimização fiscal adotadas pelas holdings. Por-
tanto, é imprescindível que os gestores fiquem 
atentos às mudanças legislativas e se preparem 
para adaptar suas estratégias conforme as no-
vas regras que poderão entrar em vigor.

Em resumo, a tributação das receitas das 
holdings é um tema complexo que requer uma 
análise cuidadosa e estratégica. As decisões to-
madas nesse contexto podem ter repercussões 
significativas na saúde financeira e na susten-
tabilidade do grupo empresarial.

A seguir serão exploradas mais detalhada-
mente as implicações fiscais da estrutura hol-
ding e as melhores práticas de planejamento 
tributário, oferecendo uma visão abrangente 
sobre como otimizar a carga fiscal e proteger o 
patrimônio por meio dessas estruturas.

1.1.3. Implicações fiscais da estrutura holding
Um dos principais benefícios fiscais das hol-
dings é a possibilidade de consolidar receitas 
e despesas. Segundo a legislação brasileira, as 
holdings podem optar pelo regime de apura-
ção do lucro real, permitindo a compensação 
de prejuízos de uma empresa com os lucros de 
outra dentro do mesmo grupo. Essa prática se 

A unificação de tributos e a simplificação do sistema tributário, propostas 
na reforma fiscal brasileira, podem impactar diretamente as estratégias de 
blindagem patrimonial e otimização de impostos adotadas pelas holdings
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torna especialmente vantajosa em situações 
em que algumas empresas do grupo apresen-
tam resultados negativos, enquanto outras 
obtêm lucros. Dessa forma, a estrutura holding 
funciona como um mecanismo de mitigação de 
impostos, otimizando a carga tributária global 
do grupo.

Além disso, as holdings podem usufruir de 
isenções e reduções fiscais em determinadas 
circunstâncias. Um exemplo é a Lei 11.941/09, 
que instituiu o “Regime Especial de Regulari-
zação Cambial e Tributária” (rerct), permitin-
do que as holdings regularizassem ativos no 
exterior com uma tributação reduzida. Essa 
possibilidade é particularmente relevante para 
investidores que desejam repatriar recursos e, 
ao mesmo tempo, minimizar a carga tributária 
sobre esses ativos.

Outro ponto a ser considerado são as impli-
cações fiscais relacionadas à distribuição de 
dividendos. As holdings, ao receberem dividen-
dos de suas subsidiárias, podem se beneficiar 
da isenção de imposto de renda sobre esses 
valores, conforme previsto na Lei 9.249/95. Essa 
isenção representa um atrativo significativo, 
pois permite que os acionistas recebam rendi-
mentos sem a incidência de tributos, promo-
vendo maior eficiência na gestão do fluxo de 
caixa.

No entanto, é preciso estar ciente das obriga-
ções acessórias que acompanham a estrutura-
ção de uma holding. A necessidade de manter 
uma contabilidade rigorosa e cumprir com as 
exigências fiscais pode representar um desafio 
para muitas empresas. A falta de conformida-
de pode resultar em penalidades e aumento da 
carga tributária, o que contraria o objetivo ini-
cial de otimização fiscal. Portanto, é recomen-
dável que as empresas busquem a orientação 
de profissionais especializados em contabilida-
de e tributação para garantir que todas as obri-
gações sejam atendidas adequadamente.

As holdings também podem enfrentar de-
safios relacionados à tributação sobre a venda 
de ativos. Quando uma holding decide vender 
participações em suas subsidiárias, essa ope-
ração pode estar sujeita à tributação sobre ga-
nho de capital. A Lei 9.532/97 estabelece que o 
ganho de capital deve ser apurado com base 
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na diferença entre o valor de venda e o custo 
de aquisição dos ativos. Assim, é crucial que as 
holdings realizem um planejamento adequado 
para minimizar a carga tributária associada a 
essas transações.

Ademais, as mudanças na legislação tributá-
ria, como a proposta de reforma tributária em 
discussão no Brasil, podem impactar direta-
mente as estratégias fiscais das holdings. A uni-
ficação de tributos e a simplificação do sistema 
tributário podem trazer novas oportunidades, 
mas também desafios que exigem uma reava-
liação das estruturas existentes. Portanto, as 
empresas devem estar atentas às discussões le-
gislativas e adaptar suas estratégias conforme 
necessário.

Em resumo, as implicações fiscais da estru-
tura holding são complexas e demandam uma 
análise cuidadosa. A capacidade de consolidar 
receitas, aproveitar isenções fiscais e otimizar 
a distribuição de dividendos são vantagens no-
táveis. Contudo, a complexidade das obrigações 
acessórias e os riscos associados à tributação 
sobre a venda de ativos não podem ser descon-
siderados. 

1.1.4. Planejamento tributário e otimização 
fiscal
O planejamento tributário é uma ferramenta 
crucial para a gestão eficiente das holdings, pois 
não apenas reduz a carga fiscal, mas também 
maximiza os recursos disponíveis para reinves-
timento e crescimento. Como afirmam Silva e 
Santos (2020, p. 32): “o planejamento tributário 
eficiente permite às empresas otimizarem seus 
resultados financeiros e garantir sustentabili-
dade no longo prazo”.

Uma das principais estratégias de planeja-
mento tributário é a escolha do tipo de holding. 
Como mencionado anteriormente, as holdings 
se dividem em puras e mistas. A holding pura, 
que se dedica exclusivamente à participação 
em outras empresas, pode usufruir de um re-

gime de tributação mais favorável, sobretudo 
no que diz respeito aos dividendos recebidos de 
suas subsidiárias. De acordo com a Lei 6.404/76, 
os dividendos distribuídos por uma empresa a 
seus acionistas são isentos de imposto de ren-
da, representando uma oportunidade significa-
tiva para a otimização fiscal. Conforme explica 
Carvalho (2019, p. 105), “a isenção do IR sobre di-
videndos favorece a concentração patrimonial 
em holdings, otimizando o fluxo de recursos 
dentro do grupo econômico”.

Adicionalmente, a estruturação de opera-
ções entre companhias, que envolvem tran-
sações entre empresas do mesmo grupo, pode 
ser utilizada para alocar receitas e despesas de 
maneira estratégica. Essa prática deve ser re-
alizada com cautela, respeitando as diretrizes 
de preços de transferência estabelecidas pela 
Receita Federal. Quando bem executada, pode 
resultar em uma redução considerável da carga 
tributária global do grupo. Um estudo da PwC 
(2023) revelou que empresas que implementa-
ram estratégias adequadas de preços de trans-
ferência conseguiram reduzir sua carga tribu-
tária em até 15%.

Deve-se citar também a estratégia da utiliza-
ção de incentivos fiscais e regimes especiais de 
tributação. O Brasil possui diversas legislações 
que oferecem benefícios fiscais para empresas 
que atuam em setores específicos ou que inves-
tem em determinadas regiões. Por exemplo, a 
Lei da Informática (Lei 8.248/91) concede incen-
tivos fiscais para empresas que investem em 
pesquisa e desenvolvimento na área de tecnolo-
gia. Segundo Oliveira (2021, p. 88), “os incentivos 
fiscais são ferramentas essenciais para estimu-
lar setores estratégicos e aumentar a competiti-
vidade das empresas no mercado”.

O planejamento sucessório também é uma 
questão importante no contexto das holdings. 
A estruturação adequada do patrimônio fami-
liar por meio de holdings pode facilitar a trans-
missão de bens e direitos entre gerações, mi-

As implicações fiscais da estrutura holding são complexas e demandam uma 
análise cuidadosa. A capacidade de consolidar receitas, aproveitar isenções 

fiscais e otimizar a distribuição de dividendos são vantagens notáveis
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nimizando a carga tributária sobre heranças e 
doações. Segundo Pereira (2022), a utilização de 
holdings no planejamento sucessório permite 
uma gestão eficiente e a redução dos impactos 
fiscais no processo de transferência patrimo-
nial.

O planejamento tributário deve ser feito 
com transparência e dentro dos limites legais. 
A elisão fiscal, que busca a redução da carga tri-
butária por meio de estratégias legais, é aceitá-
vel. No entanto, a evasão fiscal, que envolve a 
ocultação de informações ou a prática de atos 
fraudulentos, pode acarretar penalidades seve-
ras e danos à reputação da empresa. De acordo 
com Lima e Costa (2019, p. 74): “a conformidade 
fiscal é um requisito indispensável para a cre-
dibilidade empresarial e a sustentabilidade dos 
negócios”.

Em um cenário de constantes mudanças na 
legislação tributária, como a proposta de re-
forma tributária que visa simplificar o siste-
ma atual, as holdings devem estar preparadas 
para adaptar suas estratégias de planejamento 
tributário. A unificação de tributos federais, es-
taduais e municipais pode trazer tanto desafios 
quanto oportunidades. Como observa Souza 
(2023), a reforma tributária exigirá das empre-
sas uma postura proativa e a revisão constan-
te de suas estratégias para manter a eficiência 
fiscal.

Portanto, a capacidade de adaptação e a pro-
atividade na revisão das estratégias de planeja-
mento tributário serão cruciais para a susten-

tabilidade das holdings no futuro. As empresas 
que conseguirem antecipar-se às mudanças e 
ajustar suas estruturas de forma eficiente esta-
rão em uma posição privilegiada para maximi-
zar seus resultados e proteger seu patrimônio.

Em conclusão, o planejamento tributário e a 
otimização fiscal são componentes indispensá-
veis para a gestão eficaz das holdings. Por meio 
da escolha estratégica do tipo de holding, da 
implementação de operações intercompany, 
da utilização de incentivos fiscais e do planeja-
mento sucessório, é possível não apenas redu-
zir a carga tributária, mas também fortalecer a 
posição financeira da empresa. À medida que o 
ambiente tributário evolui, a vigilância cons-
tante e a adaptação às novas realidades serão 
essenciais para garantir a proteção e o cresci-
mento do patrimônio empresarial.

1.1.5. Impactos esperados nas holdings
A reforma tributária proposta no Brasil pro-
mete transformar o panorama das holdings, 
afetando suas estruturas e estratégias de pla-
nejamento fiscal de maneira significativa. Silva 
(2023, p. 45) refere que “a reforma busca simpli-
ficar o sistema tributário brasileiro, integrando 
tributos federais, estaduais e municipais, com 
impacto direto nas estruturas societárias”. Em 
primeiro lugar, é essencial ressaltar que a re-
forma tributária busca simplificar o sistema 
vigente, unificando tributos federais, estaduais 
e municipais. Essa simplificação pode levar a 
uma reavaliação das estratégias de blindagem 
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patrimonial que utilizam as holdings. Para 
Oliveira e Pereira (2022), a diminuição da car-
ga tributária poderá estimular a expansão das 
holdings e atrair novos investimentos ao setor.

Além disso, a reforma pode modificar a for-
ma como as receitas geradas pelas holdings são 
tributadas. Atualmente, as holdings enfren-
tam uma complexidade tributária que varia de 
acordo com o tipo de holding e sua estrutura 
organizacional. Com a reforma, espera-se uma 
maior clareza nas regras fiscais, facilitando o 
planejamento tributário e a otimização da car-
ga fiscal. De acordo com Souza (2023, p. 112), “a 
simplificação das regras tributárias é funda-
mental para proporcionar segurança jurídica 
e eficiência fiscal às holdings, especialmente as 
mistas que atuam em múltiplos setores”.

A questão da sucessão patrimonial também 
deve ser ressaltada, pois as holdings têm sido 
amplamente utilizadas como ferramentas de 
planejamento sucessório, permitindo uma 
transferência de patrimônio mais eficiente e 
menos onerosa em termos tributários. Segundo 
Lima (2021), as alterações na legislação podem 
abrir novas possibilidades para o planejamento 
sucessório via holdings, tornando a transferên-
cia de bens mais ágil e menos custosa.

Entretanto, é preciso estar ciente dos desa-
fios que a reforma pode acarretar. A transição 
para um novo sistema tributário pode gerar in-
certezas e exigir adaptações rápidas por parte 
das empresas. As holdings, segundo Martins 
(2022), que não se prepararem adequadamente 
para essas mudanças podem enfrentar dificul-
dades em se adaptar às novas regras, o que pode 
comprometer sua eficácia como ferramentas 
de blindagem patrimonial.

Outro ponto a ser considerado é a necessi-
dade de um planejamento estratégico robusto. 
Com as possíveis alterações nas alíquotas fiscais 
e na forma de tributação, as holdings precisarão 
revisar suas estratégias de investimento e ope-
ração. Conforme destaca Ferreira (2023, p. 89), 

“a capacidade de adaptação rápida será deter-
minante para que as holdings mantenham sua 
competitividade frente às mudanças fiscais”.

Por fim, a reforma tributária pode ampliar o 
debate sobre a função das holdings na econo-
mia brasileira. À medida que as regras fiscais 
se tornam mais claras e previsíveis, as holdings 
podem desempenhar um papel ainda mais sig-
nificativo na promoção do empreendedorismo 
e atração de investimentos. Para Castro e Ribei-
ro (2024), a proteção patrimonial, aliada à otimi-
zação tributária, será diferencial competitivo 
para as holdings no futuro.

Em suma, os impactos esperados da reforma 
tributária nas holdings são multifacetados, en-
volvendo oportunidades e desafios. Segundo 
Almeida (2023), a habilidade de planejar estra-
tegicamente e responder rapidamente às novas 
regras será fundamental para o sucesso das 
holdings no futuro.

A proposta de reforma tributária no Brasil 
tem suscitado um amplo debate entre especia-
listas, empresários e legisladores. Segundo Silva 
(2023, p. 45), “as mudanças nas alíquotas fiscais 
representam um dos pontos mais sensíveis da 
reforma, com impacto direto sobre a estrutura 
das holdings”. Um dos aspectos mais significati-
vos dessa reforma é a possibilidade de mudanças 
substanciais nas alíquotas fiscais que incidem so-
bre as holdings. Essas alterações, relatam Oliveira 
e Pereira (2022), não apenas influenciam a carga 
tributária das empresas, mas também podem im-
pactar diretamente as estratégias de blindagem 
patrimonial adotadas por muitos empresários 

O sistema tributário brasileiro, historica-
mente, é conhecido por sua complexidade e 
pela variedade de tributos que recaem sobre 
as empresas. Conforme Martins (2022, p. 88), 
“a complexidade e a fragmentação do sistema 
tributário dificultam o planejamento eficaz 
das holdings”. As holdings, que têm como ob-
jetivo a gestão e proteção do patrimônio, são 
especialmente vulneráveis a essas mudanças. A 

À medida que as regras fiscais se tornam mais claras e previsíveis, as 
holdings podem desempenhar um papel ainda mais significativo na 

promoção do empreendedorismo e atração de investimentos
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proposta de reforma busca simplificar esse sis-
tema, unificando tributos federais, estaduais e 
municipais, o que pode levar a uma reavaliação 
das alíquotas fiscais atualmente vigentes.

Um dos pilares da reforma é a introdução do 
imposto sobre bens e serviços (ibs), que substi-
tuiria tributos como icms, iss e pis/Cofins. Essa 
unificação pode resultar em uma redução das 
alíquotas para algumas atividades, enquanto 
outras podem enfrentar aumentos, dependen-
do da natureza da operação e da localização 
da empresa. Para as holdings, segundo Souza 
(2023), que frequentemente atuam como con-
troladoras de diversas empresas operacionais, 
essa mudança pode ter um impacto significati-
vo na tributação das receitas.

Além disso, a reforma inclui a revisão das 
alíquotas do imposto de renda das pessoas ju-
rídicas (irpj). Atualmente, as holdings podem 
usufruir de uma tributação diferenciada, so-
bretudo em relação às receitas de dividendos 
recebidos de suas subsidiárias. Com as novas 
alíquotas, segundo Lima (2022), que poderão ser 
ajustadas para cima ou para baixo, as holdings 
precisarão reavaliar suas estratégias de distri-
buição de lucros e reinvestimentos, levando em 
conta a nova realidade fiscal.

As consequências práticas dessas alterações 
nas alíquotas fiscais são amplas. Por exemplo, 
uma holding que anteriormente se beneficia-
va de uma alíquota reduzida sobre dividendos 
pode enfrentar um aumento considerável na 
carga tributária, afetando sua capacidade de 
reinvestir em novos projetos ou de distribuir 
lucros aos acionistas. Conforme explica Ferrei-
ra (2023, p. 57), “a mudança nas alíquotas pode 
desencadear reestruturações organizacionais 
para mitigar impactos fiscais adversos”.

Ademais, a alteração nas alíquotas fiscais 
pode afetar a atratividade das holdings como 
instrumentos de blindagem patrimonial. A pro-
teção do patrimônio, menciona Castro e Ribeiro 
(2024), familiar ou empresarial é um dos princi-
pais objetivos das holdings, e mudanças na carga 
tributária podem comprometer a eficácia dessa 
estratégia. Se as alíquotas aumentarem, os em-
presários podem se sentir desmotivados a utili-
zar a estrutura de holding, optando por alterna-
tivas que proporcionem maior eficiência fiscal.
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Outro aspecto a ser considerado é a neces-
sidade de adaptação às novas regras. Holdings 
que não se prepararem adequadamente para as 
mudanças nas alíquotas fiscais podem enfren-
tar desafios significativos, incluindo a possibi-
lidade de penalidades por não conformidade. 
Portanto, explana Almeida (2023), é crucial que 
os gestores dessas estruturas estejam atentos 
às discussões sobre a reforma tributária e bus-
quem orientação especializada para garantir 
que suas operações estejam em conformidade 
com as novas exigências legais.

Em suma, as alterações nas alíquotas fiscais 
decorrentes da reforma tributária têm o poten-
cial de transformar o panorama das holdings 
no Brasil. Como sintetiza Silva (2023), a capaci-
dade de adaptação e a revisão estratégica são 
imprescindíveis para que as holdings mante-
nham sua eficácia e papel econômico no cená-
rio pós-reforma. As empresas precisarão não 
apenas entender as novas alíquotas, mas tam-
bém adaptar suas estratégias de gestão e blin-
dagem patrimonial a essa nova realidade.

Um dos pilares da reforma, segundo Bedani 
(2024), é a introdução do imposto sobre bens e 
serviços (ibs), que substituiria tributos como 
icms, iss e pis/Cofins. Essa unificação pode 
resultar em uma redução das alíquotas para 
algumas atividades, enquanto outras podem 
enfrentar aumentos, dependendo da natureza 
da operação e da localização da empresa. Para 
as holdings, que frequentemente atuam como 
controladoras de diversas empresas operacio-
nais, essa mudança pode ter um impacto signi-
ficativo na tributação das receitas.

Além disso, afirma Bedani (2024), a reforma 
inclui a revisão das alíquotas do imposto de 
renda das pessoas jurídicas (irpj). Atualmente, 
as holdings podem usufruir de uma tributação 
diferenciada, sobretudo em relação às recei-
tas de dividendos recebidos de suas subsidiá-
rias. Com as novas alíquotas, que poderão ser 
ajustadas para cima ou para baixo, as holdings 
precisarão reavaliar suas estratégias de distri-
buição de lucros e reinvestimentos, levando em 
conta a nova realidade fiscal.

As consequências práticas dessas alterações, 
segundo Bedani (2024), nas alíquotas fiscais são 
amplas. Por exemplo, uma holding que anterior-

mente se beneficiava de uma alíquota reduzida 
sobre dividendos pode enfrentar um aumento 
considerável na carga tributária, afetando sua 
capacidade de reinvestir em novos projetos ou 
de distribuir lucros aos acionistas. Isso pode 
resultar em uma reestruturação das operações, 
em que as holdings busquem alternativas para 
mitigar os impactos fiscais, como reorganizar 
suas participações acionárias ou adotar novas 
estratégias de planejamento tributário.

Ademais, a alteração nas alíquotas fiscais 
pode afetar a atratividade das holdings como 
instrumentos de blindagem patrimonial. A pro-
teção do patrimônio, familiar ou empresarial é 
um dos principais objetivos das holdings, e mu-
danças na carga tributária podem comprome-
ter a eficácia dessa estratégia. Se as alíquotas 
aumentarem, os empresários podem se sentir 
desmotivados a utilizar a estrutura de holding, 
optando por alternativas que proporcionem 
maior eficiência fiscal.

Outro aspecto a ser considerado é a neces-
sidade de adaptação às novas regras. Holdings 
que não se prepararem adequadamente para as 
mudanças nas alíquotas fiscais podem enfren-
tar desafios significativos, incluindo a possibili-
dade de penalidades por não conformidade. Por-
tanto, é crucial que os gestores dessas estruturas 
estejam atentos às discussões sobre a reforma 
tributária e busquem orientação especializada 
para garantir que suas operações estejam em 
conformidade com as novas exigências legais.

Em resumo, as alterações nas alíquotas fis-
cais decorrentes da reforma tributária têm o 
potencial de transformar o panorama das hol-
dings no Brasil. As empresas precisarão não 
apenas entender as novas alíquotas, mas tam-
bém adaptar suas estratégias de gestão e blin-
dagem patrimonial a essa nova realidade. 

A reforma tributária proposta no Brasil tem 
gerado um intenso debate entre especialistas, 
empresários e legisladores. As mudanças suge-
ridas têm como objetivo simplificar um sistema 
tributário que muitos consideram complexo e 
ineficiente. Conforme Silva (2023, p. 112), “a sim-
plificação do sistema tributário brasileiro é ne-
cessária, mas traz consigo desafios que exigem 
cuidadosa análise”. No entanto, essas propostas 
também levantam questões cruciais sobre suas 
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implicações práticas e estratégicas para as hol-
dings e a blindagem patrimonial. 

Um dos aspectos centrais da reforma é a ten-
tativa de unificar tributos federais, estaduais e 
municipais, o que pode resultar em uma redução 
da carga tributária para algumas empresas. Con-
tudo, essa simplificação pode não ser vantajosa 
para todos os tipos de holdings. Holdings mistas, 
que operam em diferentes setores, podem en-
frentar desafios adicionais ao se adaptarem às 
novas alíquotas e regras fiscais. Segundo Olivei-
ra e Pereira (2022), a diversidade operacional das 
holdings mistas requer estratégias tributárias 
específicas, que podem ser prejudicadas por al-
terações genéricas no sistema. A complexidade 
das operações pode dificultar a implementação 
de um planejamento tributário eficaz, exigindo 
uma reavaliação das estratégias atuais.

Outro ponto importante diz respeito à pos-
sibilidade de alteração nas alíquotas fiscais 
aplicáveis às holdings. Com a proposta de unifi-
cação, algumas holdings poderão se beneficiar 
de uma redução nas taxas, enquanto outras 
podem enfrentar um aumento significativo em 
sua carga tributária. Essa incerteza torna es-
sencial que os gestores das holdings realizem 
simulações e análises de cenários para compre-
ender como as mudanças afetarão suas opera-
ções financeiras. Martins (2022, p. 77) ressalta 
que “a instabilidade regulatória pode gerar 
insegurança e desconfiança nos investidores, 
impactando diretamente a atratividade das es-
truturas empresariais”.

Além disso, a reforma propõe a criação de 
um imposto sobre bens e serviços (ibs), que 
substituiria diversos tributos existentes. Em-
bora essa mudança possa simplificar a arreca-
dação, ela também pode trazer desafios para 
as holdings, sobretudo aquelas que operam em 
múltiplos estados. 

A incidência do ibs pode variar conforme a 
localização das operações, resultando em um 
aumento da carga tributária em algumas regi-
ões. Portanto, Souza (2023) menciona que é fun-
damental que as holdings estejam preparadas 
para lidar com essa nova realidade, ajustando 
suas estruturas e processos internos para ga-
rantir conformidade e eficiência tributária.

Um aspecto positivo da reforma é a expec-
tativa de maior transparência e previsibilidade 
no sistema tributário. Com regras mais claras e 
um sistema simplificado, espera-se que as hol-
dings consigam planejar suas atividades com 
mais eficiência. Lima (2022) d que a previsibili-
dade tributária é fator determinante para deci-
sões estratégicas sustentáveis em longo prazo.

No entanto, a implementação da reforma tri-
butária não será isenta de desafios. A transição 
para um novo sistema exigirá um esforço signi-
ficativo por parte das autoridades fiscais e das 
empresas. 

A capacitação dos profissionais envolvidos 
na gestão tributária será essencial para garan-
tir que as holdings possam se adaptar rapida-
mente às novas exigências. Além disso, Ferreira 
(2023) explana que a comunicação entre os ór-
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gãos governamentais e os contribuintes deve 
ser aprimorada para evitar confusões e mal-
-entendidos durante o processo de transição.

Por fim, ressalte-se que as mudanças pro-
postas na reforma tributária não devem ser 
analisadas isoladamente – elas fazem parte 
de um contexto mais amplo de transforma-
ção econômica e social no Brasil. As holdings, 
segundo Castro e Ribeiro (2024), como estru-
turas empresariais, precisam estar atentas a 
essas mudanças e prontas para se adaptar. A 
capacidade de inovação e flexibilidade será 
útil para que as holdings continuem a desem-
penhar seu papel de proteção patrimonial e 
otimização tributária em um cenário em cons-
tante evolução.

Em conclusão, a análise crítica das mudan-
ças propostas pela reforma tributária revela 

um panorama misto de oportunidades e desa-
fios para as holdings. Embora a simplificação 
do sistema tributário possa trazer benefícios, é 
ideal que os gestores estejam preparados para 
enfrentar as incertezas e se adaptar às novas 
realidades fiscais. O futuro das holdings, segun-
do Almeida (2023), dependerá da capacidade de 
navegar por essas mudanças de forma estraté-
gica e proativa, garantindo que continuem a ser 
uma ferramenta eficaz de blindagem patrimo-
nial no Brasil.

Compreender as vantagens e desvantagens 
das holdings e da blindagem patrimonial é es-
sencial para empresários e investidores que 
buscam estratégias eficazes de gestão e prote-
ção de seus bens. O quadro a seguir resume os 
principais pontos a serem considerados ao op-
tar por essa estrutura.

Quadro 02. Vantagens e desvantagens das holdings

VANTAGENS DESVANTAGENS

Proteção contra credores Custos administrativos elevados

A estrutura de holding pode proteger o patrimônio pessoal 
dos riscos associados às atividades empresariais, dificultando 
o acesso de credores a bens pessoais em caso de dívidas da 
empresa. Essa proteção é especialmente pertinente em tempos 
de instabilidade econômica, em que salvaguardar o patrimônio 
se torna uma prioridade.

Manter uma holding implica custos operacionais e 
administrativos que podem ser significativos. Esses custos 
incluem taxas de contabilidade, honorários de advogados e 
despesas com conformidade legal, impactando a viabilidade 
financeira da estrutura.

Planejamento sucessório eficiente Complexidade na gestão

As holdings facilitam um planejamento sucessório mais eficiente, 
permitindo a transferência de bens e ações entre gerações. Isso 
é particularmente útil para famílias empresariais que desejam 
evitar conflitos e garantir a continuidade dos negócios.

A gestão de uma holding pode ser complexa, exigindo 
conhecimentos específicos sobre legislação tributária e 
societária. Essa complexidade pode resultar em erros de gestão, 
levando a problemas legais ou financeiros.

Otimização fiscal Risco de fiscalização

As holdings oferecem vantagens fiscais, como a possibilidade 
de consolidar resultados e reduzir a carga tributária. Isso 
é especialmente relevante em um ambiente de constantes 
mudanças nas legislações tributárias, em que a otimização fiscal 
se torna um diferencial competitivo.

A utilização de holdings para blindagem patrimonial pode 
chamar a atenção de órgãos fiscalizadores, aumentando o risco 
de auditorias e investigações. É necessário que as empresas 
mantenham transparência em suas operações para evitar 
complicações legais.

Facilidade na gestão de ativos Limitações na liquidez

Com uma holding é possível centralizar a gestão de diversos 
ativos, facilitando a administração e a tomada de decisões 
estratégicas. Isso proporciona uma visão mais clara do 
patrimônio total e das oportunidades de investimento.

A estrutura de holding pode restringir a liquidez dos ativos, pois 
a venda de participações em empresas controladas pode ser 
mais complexa e demorada do que a venda de ativos individuais. 
Isso pode ser um obstáculo em situações que exigem capital 
rápido.

Fonte: Elaborado pela autora.
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A análise das vantagens e desvantagens 
das holdings é fulcral para que empresários 
e investidores tomem decisões informadas 
sobre a adoção dessa estrutura. Embora a 
proteção patrimonial, a eficiência no planeja-
mento sucessório e a otimização fiscal sejam 
benefícios atraentes, é necessário estar ciente 
dos custos, da complexidade e dos riscos en-
volvidos.

Além disso, a eficácia de uma holding como 
ferramenta de blindagem patrimonial pode va-
riar conforme o contexto econômico e as mu-
danças nas legislações tributárias. Por exem-
plo, a reforma tributária proposta no Brasil 
pode impactar diretamente as alíquotas fiscais 
aplicáveis às holdings, alterando a dinâmica de 
proteção patrimonial e a eficiência fiscal dessas 
estruturas.

Portanto, ao considerar a criação de uma 
holding, é aconselhável consultar especialis-
tas em direito tributário e societário, além de 
realizar um planejamento detalhado que leve 

em conta tanto as vantagens quanto as des-
vantagens. Essa abordagem garantirá que a 
estrutura escolhida atenda às necessidades 
específicas do empresário e de sua família, ma-
ximizando os benefícios enquanto minimiza 
os riscos.

Em suma, as tendências e desafios futuros 
para as holdings e estratégias de blindagem 
patrimonial são multifacetados e exigem uma 
abordagem integrada e adaptativa. Assim, à 
medida que o ambiente empresarial continua 
a evoluir, é essencial que empresários e investi-
dores se mantenham informados e preparados 
para navegar por essas mudanças.	 n
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O PROMOTOR JAPONÊS E O SASHIMI

N
o final do ano 2003, estando na fria capital 
Curitiba, ao completar 36 anos de serviço 
público, sendo 23 anos como promotor 

e procurador e 13 anos como serventuário da 
Justiça, resolvi “pendurar a chuteira”.

A partir de então, procurei participar com 
mais assiduidade da APMP (Associação Para-
naense do Ministério Público), tendo a inolvi-
dável honra de integrar a diretoria durante três 
gestões – e, também, como presidente interino 
– desta dinâmica e operosa entidade de classe. 
Naquela época, concretizamos um antigo so-
nho, acalentado havia décadas, que foi a con-
clusão e inauguração da nossa sede litorânea, 
em Praia de Leste, no Balneário Monções, em 
Matinhos (PR). Considerando a minha disponi-
bilidade, em face da recém-aposentadoria, fui 
convidado para ser o diretor da referida sede 
litorânea. Aceitei. Tendo, inclusive, passado a 
residir, em período de temporada, na própria 
associação.

Em razão deste posto, passei a conviver, no 
dia a dia, com mais intensidade com os asso-
ciados, convidados e familiares. Muitas situ-

ações agradáveis – e desagradáveis – ocorre-
ram. Algumas até mesmo cômicas. Uma delas 
– que me lembro neste momento – foi quando 
em um ensolarado domingo, um promotor 
nipônico, recém-empossado, foi convidado 
– sendo, na verdade, praticamente “coagido” 
– a preparar um “sashimi”. “Quem quer parti-
cipar?”, ele bradou. Em poucos minutos, já ti-
nha colacionado uma dezena de interessados 
na iguaria, inclusive eu. A “vaquinha” foi feita 
e ele logo partiu para comprar os ingredien-
tes e o peixe. Como é curial, na praia, o peixe 
“fresco” deve ser comprado logo bem cedo. Ao 
meio-dia, com o sol escaldante, só se adquire 
o restolho. Retornou, em pouco tempo, o pro-
motor japonês.

Obviamente, imaginávamos que ele – prin-
cipalmente devido à sua genética – conhecesse 
de peixe e de “sashimi”. Ledo engano! Ele lim-
pou o peixe; preparou tudo, com muito cari-
nho; e passou a servir os circunstantes. Tinha 
repolho, shoyu, limão, gengibre, e umas tiras de 
peixe, este já meio esbranquiçado e farelento. 
Comemos à vontade. Até que em certo momen-
to, um dos confrades perguntou ao nipônico 
que peixe era aquele. Pasmem. Ele respondeu 
que o único peixe que tinha encontrado na 
banca, quando foi comprar naquele horário, 
era um tal de “baiacu”. Alguém, já engasgado, 
falou: “Caracas, mas este peixe é venenoso! Se 
não for retirado o seu fel, ele mata em menos 
de meia hora”. O promotor japonês perguntou: 
“Que fel?”.

Pronto. Todos ficamos perplexos, apavora-
dos e estarrecidos, sendo que neste momento 
um filho de um dos integrantes da confraria 
começou a passar mal (depois é que soubemos 
que foi por outro motivo qualquer). Enfim, 
houve apenas alvoroço e apavoramento, sendo 
que por nossa sorte, felizmente, nada de pior 
aconteceu, mas serviu de lição, pois nem sem-
pre o gaúcho sabe fazer o melhor churrasco; e o 
“japonês” entende de peixe e de “sashimi”.

(Valdecir Guidini de Morais)

FRASES VENENOSAS
A justiça é cega, mas sente cheiro de 
pobre.

(Anônimo)

s
Advogado é como vinho: se você não 
se importa por escolher o mais barato, 
acaba passando mal.

(John Quincy Adams)

s
Ninguém pode se gabar de saber direito 
antes de lidar com ele pelo menos 
quarenta anos!

(Aluísio Azevedo)
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BROCARDOS 
Ab ovo animus furandi.
(Do ovo, a intenção de roubar. Refere-se a 
algo que foi planejado desde o início.)

Ad impossibilia nemo tenetur. 
(Ninguém é obrigado a fazer o 
impossível.)

Dormiunt leges aliquando nunquam 
moriuntur. 
(As leis dormem algumas vezes, nunca 
morrem.)

Cuius est solum eius est usque ad 
coelum et ad infernos. 
(Quem é dono do solo, é dono também 
até o céu e o inferno.)

Falsus in uno falsus in omnibus. 
(Falso em um ponto, falso em tudo.)

Nemo moriturus praesumitur mentir.
(A ninguém que vai morrer é presumido 
mentir.)

Ex nudo pacto actio non oritur.
(De um pacto nu não nasce ação.)

COISAS DO DIREITO

FAZ MAL
Direito do trabalho só me serviu para cha-

mar qualquer coisinha que eu não goste de in-
salubre.

DEPENDE
É assim. Quando você não souber responder 

a uma questão subjetiva na faculdade de direi-
to, basta dizer que há divergência na doutrina 
e na jurisprudência. Mais: tudo pode ser resol-
vido com base na boa-fé objetiva, razoabilida-
de e proporcionalidade.

AULINHA DO DELEGADO
Preocupado com a criminalidade, um dele-

gado de polícia resolveu apresentar o presídio 
a uma turma de escolares. ‘Meninos e meninas, 
olhem aqui, quando vocês pensarem em fazer 
coisa errada, quando alguém chamar para o 
caminho errado, lembrem desse lugar aqui, 
lembrem do ambiente da cela. Do vaso, do co-
bertor, do aperto. O crime pode até enganar no 
começo. Mas o final é sempre esse’.

DILEMA DO ADVOGADO
Casar com alguém da mesma área para 

aprofundar os conhecimentos ou casar com al-
guém para conhecer outros assuntos? Respos-
ta de um colega: ‘Advogado nunca. Eu mesmo já 
não me suporto’.

SE VIRANDO NOS 30
O empreendedorismo no Brasil é mesmo 

impressionante. Em Salvador, uma prática 
vem chamando a atenção das autoridades de 
trânsito durante blitz da ‘Lei Seca’. Conhecidos 
como ‘passadores’, pessoas se oferecem para 
assumir o volante no lugar de motoristas que 
ingeriram bebida, tentando passar pela fisca-
lização. O caso funciona de forma simples: o 
motorista entrega o carro a um terceiro, que 
se apresenta como responsável pelo veículo. 
Após a blitz, o carro é devolvido ao dono. O ser-
viço, claro, é cobrado.

OBRIGADO, SENHOR
De um advogado sortudo: ‘Mandei boas 

energias para o universo e ele me retribuiu 
hoje com a melhor coisa que um profissional 
do direito pode querer: um cliente rico que faz 
tudo errado’.

ELE MERECE
Um homem de Palmas, no Tocantins, rece-

beu R$ 131 milhões por engano após um erro 
do banco. Ele devolveu o valor imediatamen-
te, mas depois entrou na Justiça pedindo 10% 
como recompensa.
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JUIZ PODE SE TORNAR PROMOTOR?

P
errotti fez longa carreira de juiz, deixando 
uma legião de amigos e admiradores pelo 
modo franco e expansivo de atuar e convi-

ver com as comunidades em que servia.
Durante algum tempo trabalhamos juntos; 

ele juiz, eu promotor. Assim, constantemente fa-
zíamos o percurso juntos até a sede das comar-
cas da sessão correspondente. Viajávamos em 
velhos ônibus: as tradicionais “jardineiras”, com 
forma de carretão bojudo, amplas poltronas e 
janelas abertas para a poeira da estrada, con-
tidas por cortinas de lona. Nosso percurso era 
curto, mas lento, porque o coletivo parava a cada 
trecho para recolher passageiros e bagagens. E 
então consumíamos o tempo a trocar opiniões 
sobre o serviço e as preocupações comuns. Na-
quele dia eu estreava no júri, e saímos cedo, le-
vando os paramentos, o processo e a legislação 
do nosso trabalho. No correr da conversa, entre 
outras divagações, Perrotti largou a pergunta:

– E o júri, como vai ser? Vai pedir a condena-
ção do réu?

Embora decidido a pedir a absolvição do 
acusado, procurei dissimular. Disfarcei:

– Ainda não decidi... Tenho dúvidas e não 
quero cometer injustiça. Deixei a resposta para 
o plenário. Ali terei o retorno sentido ao vivo.

Cumprido mais um trecho, Perrotti voltou a 
insistir:

– E daí, já decidiu?
Ora, diante da curiosidade de quem iria presi-

dir o julgamento e exarar a sentença final, deci-
di abrir o jogo. Afinal, ele era meu amigo e confi-
dente de tantas outras decisões. Abri o jogo:

– Sabe de uma coisa, Perrotti, sou sincero, 
vou pedir a absolvição do réu. Estudei o pro-
cesso e não vi culpa nele. Tudo foi fruto de cir-
cunstâncias; ele reagiu diante de uma agressão 
inesperada e injusta. Era matar ou morrer. Isso 
é tudo: vou pedir absolvição!

A reação do Perrotti foi surpreendente e 
veio forte:

– Você não pode fazer uma coisa dessas. Não 
concordo. E logo na sua estreia.

E argumentou:

– Desculpe, mas nesse caso não vi legítima 
defesa nenhuma. Eu conheço o processo, fui eu 
quem presidiu a instrução e pronunciou o acu-
sado. Ele não passa de um criminoso comum, 
vulgar, e não pode contemplá-lo com impuni-
dade gratuita. Você é bom demais, mas há de 
rever sua posição e contribuir para que se faça 
justiça. Confio em você.

E assim seguimos pela estrada, agora sem 
trocar opinião, embora tudo isso me produ-
zisse uma sensação desagradável, que afetava 
meu próprio senso de justiça.

Pouco depois, Perrotti voltou à carga e me pro-
pôs o que me pareceu um desafio maior ainda.

– Já que cada um de nós pensa assim, va-
mos, então, fazer o seguinte: você vai de juiz 
e eu vou de promotor, porque eu tenho medo 
de que esse réu não receba a pena que merece. 
Deixe-me tentar.

A proposta me produziu um choque, pois, 
pelo que sabia o que me propunha não passa-
va de uma heresia jurídica. Não se tratava de 
uma simples troca de papéis, mas de inverter 
funções institucionais, estabelecidas pela or-
dem processual e constitucional. Pode o juiz 
virar promotor e o promotor virar juiz numa 
simples troca de vontades?

Mas, Perrotti insistia e falava com aparente 
convicção. E ainda reforçou:

– Ora, ninguém entende disso na comarca 
aonde vamos. Você simplesmente veste minha 
toga e senta lá na presidência. Eu vou para a 
tribuna do Ministério Público e faço o seu pa-
pel. O povo e os jurados são homens simples, 
nem notarão a diferença. Não é assim na Itália, 
onde juiz e promotor têm a mesma carreira? O 
que importa é que o réu seja julgado e possa 
fazer sua defesa. E esse direito ele terá, com 
certeza. Tudo vai dar certo. Deixa comigo.

Eu fiquei realmente assustado. Tinha ainda 
pouca experiência da carreira. Perrotti, embo-
ra ainda jovem, era objeto da minha admira-
ção pessoal, pela seriedade e competência com 
que conduzia tudo o que fazia. E então fiquei 
mudo pelo resto da viagem, mas conjecturava 
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comigo: “Eu já não tinha presidido uma audi-
ência criminal anterior a pedido do juiz e dos 
advogados? Então, não celebrara um casamen-
to, com todo o cerimonial, porque o juiz de paz 
não apareceu na solenidade?”

Mas, e se o juiz quisesse assumir mesmo o 
papel de promotor. Como eu deveria reagir?

Felizmente logo chegamos ao nosso desti-
no e seguimos juntos até o fórum, sem trocar 
palavra... Entretanto, não baixei a guarda e 
rapidamente ocupei minha tribuna. Fiquei 
lá, atento a tudo o que se fazia no preparo do 
julgamento, que percebi se fazia devagar e de-
liberadamente. Vi que tinha atenção em mim. 
Então, após se acomodar na presidência, deu 
por aberta a sessão, E, posto ali, olhou firme 
para mim, como quem vai me dar ordem, para, 
pelo contrário, me ofertar um largo sorriso de 
escarninho... Foi assim que abriu o jogo, que ar-
mara para me desafiar. Para me pôr à prova... 
Pois eu ainda não conhecia esse lado galho-
feiro de sua personalidade: o do gozador que 
consegue manter o trote à sério até o fim; e que 
levou a me confundir... E assim fez os trabalhos 
seguirem, até conceder a palavra ao Ministério 
Público para a acusação formal, que agora já 
não era só a mesma, pois aproveitei, de olhos 
nele, para dar meu troco e passar a lição de que 
o Ministério Público constitui, por destinação, 
uma instituição votada a alcançar a justiça e a 
paz social e age só para restabelecer essa har-
monia. Nunca procede levianamente, nem faz 
juízo por presunção. Procura se conduzir com 
propósito seguro e a consciência de servir à lei 
e à sociedade. Ainda divaguei sobre o tema, e, 
para encerrar, pedi a absolvição do réu – afinal 
concedida.

Ora, o que me ficou não foi só o custo do no-
viciado forense. O que guardei foi que, mesmo 
diante do juiz mais austero, não suponha que 
ele abdique do prazer agrodolce de um bom 
trote. Um jeu d’esprit que sobrevive mesmo 
nos momentos mais solenes do cargo. Mas, de-
pois pensei: e se isso pudesse realmente acon-
tecer? Como seria? Situação que me permitiu 
supor e tentar construir com os recursos da 
minha imaginação e arte...

(Rui Cavallin Pinto)  n
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Colendo – Não há necessidade de usar inicial 
maiúscula em colendo, pois tais termos, usados 
para distinção ou realce, são simples adjetivos – 
não fazem parte do nome próprio “Tribunal de 
Justiça”, por exemplo. Portanto: Dirigiu-se ao 
colendo TJPR.

Com nós (dois) – Usa-se “com nós”, e não 
conosco (como em “não falaram conosco”), 
quando o pronome nós vem seguido de um 
aposto, um elemento especificador: com nós 
duas, com nós três, com nós todos, com nós 
mesmos, com nós da família Sousa.

Condição sine qua non – A tradução literal de 
sine qua non é “sem a qual não”, a indicar que 
uma condição, fator ou cláusula é essencial, 
indispensável à validade ou existência de um 
ato, evento ou circunstância. Pode-se optar pela 
expressão latina original, onde já se encontra a 
palavra “condição”: conditio sine qua non. 

Considerando – O fato de se apresentar na 
introdução de alguns documentos (sentenças, 
leis, propostas etc.) os motivos ou argumentos 
iniciados por “Considerando que” levou este 
gerúndio a se transformar em substantivo, 
inclusive com plural: os considerandos. Quanto 
à pontuação, a praxe – aceitável como exceção 
– é terminar cada item com ponto e vírgula e 
mesmo assim iniciar cada Considerando com 
maiúscula. 

Consigo – No Brasil, consigo é pronome 
reflexivo, aplicado quando o sujeito e o objeto 
da oração são a mesma pessoa: Ela só conta 
consigo mesma para cuidar dos filhos. Já em 
Portugal é comum ouvir “conto consigo”, por 
exemplo, onde o sujeito é “eu” e o objeto é 

“você”. Aqui dizemos: conto com você, conto 
contigo.

Consoante – Como adjetivo, com o sentido de 
“que consoa, está em consonância e harmonia”, 
usa-se a preposição a ou com: prática 
consoante à teoria e consoante ao disposto 
na lei; o tema está consoante com o público 
infantil. Como preposição, com o sentido de 
“conforme, de acordo com, segundo”, o uso é 
direto: consoante o disposto no art. 55 da Lei 
8.666/93; consoante a relatora, o projeto está 
pronto. 

Cônsul – Plural: cônsules. Feminino: consulesa, 
termo que originariamente se referia à “esposa 
de cônsul” mas que, pela sua flexão gramatical, 
poderia ser atribuído à funcionária de uma 
embaixada ou consulado. O contexto elucidaria 
a questão, por exemplo: A consulesa da França 
fez um belo discurso na sua posse em Brasília. 
Entretanto, com a ascensão social da mulher, 
que passa a assumir cada vez mais as funções 
consulares, a palavra masculina vem a designar 
também a representante diplomática de um 
país, tornando-se um substantivo de dois 
gêneros: o cônsul e a cônsul – opção mais aceita 
e utilizada no Brasil.

Conta corrente – Sem hífen: Viu o extrato 
da sua conta corrente. Isso porque não se 
trata de palavra composta, mas sim de um 
substantivo qualificado por um adjetivo que 
não muda de significado, exatamente como 
em conta conjunta, conta especial, conta 
aberta. Já conta-poupança se hifeniza por ser 
a composição de dois substantivos, tomando 
o hífen o lugar da preposição: conta (para) 
poupança.	 n
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PONTO FINAL

Fabiola Keramidas ADVOGADA, MESTRE EM DIREITO PELO IDP – BRASÍLIA

FIM A PRIVILÉGIOS DO DEVEDOR CONTUMAZ

O
Projeto de Lei Comple-
mentar 125/22 (plp), cria-
do inicialmente como 
“Código de Defesa dos 

Contribuintes”, ficou famoso 
pelo seu aspecto específico de 
combater o “devedor contu-
maz”, e foi finalmente sancio-
nado e publicado em 9 de janei-
ro de 2026, transformando-se 
na Lei Complementar 225/26. 
A medida busca endurecer a 
punição contra empresas que 
utilizam o não pagamento de 
tributos como estratégia de 
mercado, acumulando gran-
des dívidas fiscais em bene-
fício próprio. A lc 225/26 visa 
auxiliar bons contribuintes, 
pois aqueles que sonegam aca-
bam obtendo preços melhores 
para seus produtos e serviços, 
gerando concorrência desleal, 
algo danoso para grandes esta-
dos, e estrago enorme para pe-
quenos mercados com concor-
rência direta e acirrada pelo 
consumidor. A nova lei busca 
promover a justiça fiscal e leal 
concorrência no ambiente de 
negócios.

A proposta define o devedor 
contumaz com base em crité-
rios objetivos, como valor da 
dívida acumulada (igual ou su-
perior a R$ 15 milhões) e a rela-
ção com o patrimônio (100% ou 
mais que o patrimônio conhe-
cido). Nem todos os devedores 
contumazes serão abrangidos 
(pode haver devedor contumaz 
com dívidas menores), mas o 

novo texto legal traça um norte 
para retirar das autoridades de 
fiscalização a subjetividade da 
análise, um passo em direção 
à segurança jurídica. Estados e 
municípios poderão dispor di-
ferentemente por meio de lei, e 
não pela livre interpretação do 
agente fiscalizador. 

A legislação trouxe o concei-
to de “inadimplência reiterada” 
para os fins da aplicação da 
contumácia. Considera-se rei-
terada a manutenção de crédi-

tos tributários em situação ir-
regular por quatro períodos de 
apuração consecutivos, ou seis 
períodos de apuração alterna-
dos, no prazo de doze meses 
(art. 11, § 2º, ii).

A lei ainda determina que 
a declaração de que um con-
tribuinte é devedor contu-
maz seja feita após o curso de 
um processo administrativo, 
no qual o contribuinte terá a 
oportunidade de se defender e 
comprovar que está enquadra-
do nos requisitos legais, que a 
situação de devedor é excep-
cional, que não se utiliza de 
meios fraudulentos para blin-
dar o patrimônio e não preten-

de lesar sociedade ou estado. 
Todo este arcabouço legal é im-
prescindível para diferenciar o 
contribuinte em dificuldades 
de um profissional do ilícito 
tributário.

A expectativa é que a legis-
lação seja aplicada e consiga 
coibir a prática abusiva, res-
guardando os contribuintes 
que cumprem suas obrigações 
e fortalecendo a capacidade 
de investimento do Estado em 
áreas essenciais. Isso veremos 
na prática do dia a dia.

A previsão de sanções se-
veras ao devedor contumaz, 
como a suspensão, cancela-
mento ou proibição de con-
cessão de incentivos fiscais e 
benefícios creditícios, impe-
dimento de participação em 
licitações públicas e a recupe-
ração judicial, pretende tam-
bém dificultar a continuida-
de das operações da empresa 
que insiste em sonegar. São 
punições proporcionais e ci-
rúrgicas que buscam atacar a 
raiz da estratégia do devedor 
contumaz: utilizar o não paga-
mento de impostos como capi-
tal de giro. 

Em resumo, estas defini-
ções, alinhadas com o efeito 
gerado com a implementação 
do split payment na reforma 
tributária, tendem a diminuir 
as empresas que são sonega-
dores contumazes. É uma mu-
dança radical do direito tribu-
tário no Brasil.	 n
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PRAZOS PROCESSUAIS
Em entrevista, a advogada Rogéria Dotti, 
herdeira de um dos escritórios mais 
conceituados do país, defende a mudança 
na contagem de prazos do CPC, de dias 
corridos para úteis, e afirma que esse foi 
um dos grandes avanços do código. Pág. 18

O STF ZIGUEZAGUEANTE
O Supremo mostra comportamento 
oscilante quando se trata de deliberar 
sobre a perda do mandato de membros do 
Legislativo condenados criminalmente. A 
controvérsia gira em torno da interpretação 
distinta de artigos da Constituição. Pág. 110

O uso crescente da inteligência artificial no sistema de justiça brasileiro 
exige, em contrapartida, a conformidade das inovações tecnológicas com  

os direitos fundamentais e os princípios democráticos. Pág 22
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